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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
 

 

 

 

Mensagem nº 01/2023 – GP 
 

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2023. 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para submeter à 

deliberação dessa egrégia Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 
4º, V, da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de 1994, e do art. 19, IX, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, Projeto de Lei que dispõe sobre a recomposição parcial 
das perdas remuneratórias dos cargos efetivos, dos cargos de natureza especial, dos 
cargos em comissão e das funções de confiança do Quadro de Pessoal deste Tribunal 
de Contas decorrentes da inflação. 

A medida ora proposta guarda consonância com a Lei distrital nº 
7.171, de 1º de agosto de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023). 

Aproveito o ensejo para reiterar os meus protestos de elevada e 
distinta consideração. 

 
 
 

MÁRCIO MICHEL 
 

 

 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado WELLINGTON LUIZ 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Nesta 
  

e-DOC 02655404
Proc 00600-00013155/2022-51-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 02655404

Expedientes Lidos em Plenário 23/02/2023
Seção 3



4Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

 

                                                                                                      
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
(Do Projeto de Lei encaminhado pela Mensagem nº 01/2023 – GP) 

 
 

 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências a 

anexa minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a recomposição parcial das perdas 
remuneratórias dos cargos efetivos, dos cargos de natureza especial, dos cargos em 
comissão e das funções de confiança dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal decorrentes da inflação. 

A recomposição parcial da corrosão do valor monetário dos salários é 
direito subjetivo assegurado pela Constituição Federal e deve ser aplicada igualmente 
aos servidores do mesmo poder. 

O Projeto de Lei anexo não tem por escopo conceder aumento de 
vencimentos, pois não haverá elevação da remuneração acima da inflação, mas 
apenas a recomposição parcial dos efeitos inflacionários que se abateram sobre a 
economia do país nos últimos anos. 

A medida ora proposta se afigura necessária para o fim de valorizar e 
reter profissionais de alto nível de qualificação, compatíveis com a natureza e o grau 
de complexidade das atribuições das carreiras, em consonância com os parâmetros 
estabelecidos no art. 39, § 1º, da Constituição Federal, bem como com a política de 
recursos humanos exposta por esta Casa, a qual tem por escopo permanente a 
construção de um serviço público profissionalizado e eficiente. 

O Projeto de Lei anexo propõe a recomposição parcial do valor 
monetário dos vencimentos em 10% (dez por cento) a partir de 1º de abril de 2023. 

Por fim, declaramos que a despesa prevista na execução desta 
proposição encontra-se em conformidade com os instrumentos orçamentário-
financeiros em vigor e obedece aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, comportando a aplicação dos percentuais de revisão ora propostos, 
consoante demonstrativos anexos. 

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o 
presente Projeto de Lei, solicitando sua aprovação. 

e-DOC 02655404
Proc 00600-00013155/2022-51-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 02655404
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

Adailton Almeida Mendonça
Adiliana Elias Pereira
Adria Rocha Coelho
Adriana Carvalho Lima Oliveira
Adriana da Silva Costa
Adriana Lenir da Silva
Adriana Lustosa Ribeiro
Adriane de Fatima Silva de Assumpção
Alberto Xavier Vieira
Alcione Diniz
Alcione Tristão de Castro
Aldeny da Silva Gualter
Alécio Carvalho
Alessandra Alves Rodrigues
Alessandra Andrade Chagas
Alessandra Queiroz Martins
Alethia Gomes Batista
Alexandra Guedes Fukuchi Corado
Aline Costa
Aline Regina de Medeiros Ramos Manucelli
Aline Silva Milhomem
Amanda Xavier Barroso 
Amarildo Barbosa Rodrigues
Amélia Barbosa Vieira Rodrigues 
Ana Claudia Candido Pereira Lima
Ana Cristina da Silva Rosa
Ana Dalva Santos Fernandes
Ana Lucia Silva de Aguiar
Ana Maria Barbosa Pacheco
Ana Maria Mariz Freitas
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Ana Maria Pereira
Ana Oldenia de Souza Lobo
Ana Paula Pereira Santos
Anderson Amaral
Andre Luiz de Oliveira
Andre Luiz de Queiroz
André Luiz de Souza
André Vieira Silva
Andresa Brito Munoz
Andressa Godoi Batista
Andreza Regis Martins Portela
Angela dos Santos Sampaio
Anivo Ferreira Santos
Anna Christina Oliveira Silvestre
Anndreya Marques de Souza Rodrigues
Antônio Alexandre do Nascimento
Antônio Araújo Ds Silva
Antônio Braz dos Santos
Antonio Carlos de Araújo
Antônio Gadelha Martins
Antonio Gouveia de A. Castro
Arislene de Aguiar Soares
Arleila Lopes Santana Desidério
Aryana Karolina Ribeiro
Aurilene de Jesus Pereira
Aurilene Pinheiro dos Santos
Bianca Patrícia de Oliveira
Bianca Rodrigues Silva
Bruno Albuquerque
Camila Alves Melo
Camila Natalia Caetano Martins
Carla Andrea Machado Borges
Carla Nascimento de Souza
Carlos André Valeriano Teixeira
Carlos Guedes de Araujo
Carlos Henrique Roriz da Rocha 
Carmem Lúcia da Silva Cardoso
Carmen Lucia Lucas da Silva
Catia Isumi Miyase
Celia da Silva Aleixo
Celso Augusto Louzeiro da Silva 
Charlene Barros Clemente
Christiane Cavalcanti Rodrigues
Christophe de Almeida Teles
Claudia Cristina Landim
Claudia da Conceição Gomes
Claudia Fernanda Alves dos Santos
Cláudia Lúcia de Oliveira
Claudio Machado Targino
Cleane Galdino Freitas
Cleide de Moura Fernandes
Clenio Rosa Ferreira
Cleusa da Silva Oliveira
Conceição de Maria Pinho
Coracy Moreira da Costa
Cristiana Pereira Mendes da Silva
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Cristiane Leandro Lopes Christiano
Cristina Márcia Santos Rocha
Cristina Teixeira de Araujo
Cristinei Alves de Souza
Cyntia Elizabeth Fonseca Bosco
Daiane Ferreira de Sousa
Daianna Brandão de Carvalho
Dalton Tieo Iwama
Daniel Santos
Daniela Cristina Gonçalves Lima
Daniela Mônica Caixeta da Silva 
Daniela Moreira de Araújo Reis
Daniele Conde de Sa dos Santos
David Oliveira Perna
Débora Machado de Sousa
Débora Paixão Rocha
Débora Thais Timoteo Ferreira
Delma Maria dos Santos
Denise dos Passos Fernandes
Diego dos Reis Machado
Diego Sampaio Gomes Natividade 
Doracy Soares de Sousa Almeida
Dorivaldo Biam Cardoso
Dulcineia Oliveira Ferreira
Edilberto Viana Pereira
Edileusa de Oliveira Gomes
Edirleide de Lacerda da Câmara
Edison Cosme da Silva
Edivaldo da Silva
Edna Cristina Rebouças Bezerra
Elcielma Eres de Deus
Eleusa Bento Rodrigues Dares
Eli Mendes Ferreira
Eliane Maria Bernardes
Eliane Paulino Costa 
Elilvany Ferreira Doutor Faria
Elisangela Alves do Rego
Elisangela Andrade Silva Motta
Elisângela da Silva Correia de Lima
Eliziário Cezar de Vasconcelos Leitão
Elvando Luis de Souza Filho
Elza Paula Nunes Gonçalves Miranda
Emanuelle Cristine Silva
Enalmir Alves Pereira
Érika de Lima Queiroz
Erimar Ferreira Filho
Ermilina Rodrigues Vogado
Eurimar Turibio Mendes
Euzabete Soares Ferreira
Evanicia Barbosa de Lacerda
Evilene Darc Pereira Nunes
Fernanda Dias Andrade Martins
Fernanda Souza e Silva Garcia
Fernanda Telles Guerra Carvalhedo
Fernando Farias dos Santos
Filomeno Nascimento Sousa
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Flávia da Silva Madalena
Flavia Paiva Brito Reboucas Peixoto
Flavio da Silva Borges
Francisca Monteiro da Silva
Francisca Teixeira Sobrinha
Francisco das Chagas Silva
Gabriela de Araujo Nascimento
Geivemere Moraes Pereira
Geyslla Moura Pessanha
Gilberto Ferreira da Silva
Ginalda Ferreira de Souza
Giselle Rodrigues dos Santos 
Giuliana Coletti Costa
Gizelda Carrias Bezerra
Gouveia de A Castro Oliveira
Graciela Fernandes Correa Teodoro
Guilhermina Pereira Lima
Helen Wanessa Soares Goncalves
Helena Ferreira de Sena
Helenice Coimbra Alves Cardoso
Heleno Quintiliano Granja
Heleuza Helena Goncalves Norcio
Hélia Maria da Silva Morato
Hellen de Oliveira Reis
Heloisa Diniz Nobre
Herivelto Gomes Lima
Hildete da Silva Rocha
Hugo de Castro Araujo 
Iago Assuncao Santos
Iara Faria Batista Lopes
Iara Paula Oliveira da Cunha
Igor Montefusco dos Santos
Ilda Braz de Souza Aguiar
Ingrid Pimenta Silva
Ingrid Teixeira dos Reis
Ioni de Lima Félix
Isaac Sanglard Borel Ferraz
Ivone Queiroz de Pera Santos
Ivonete Rodrigues Viana
Jaciara Rodrigues da Silva
Jade Rodrigues Lino de Oliveira
Jae de Oliveira Silva
Janete Neres Freire
Jania Sousa e Silva
Janiny Gracas Amorim
Jaqueline Ribeiro Lima
Jerlândia Guimarães
Jhonata Lima Pereira
João Ricardo Poletti
João Victor Campos de Almeida
Joelma Fernandes Teixeira Brasil 
Jorlandio de Moraes Santos
José Alberto Paiva de Aguiar Júnior
José Henrique Moraes Borges
José Lima de Sousa Filho
José Ribamar de Moura Junior
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255.

Jose Soares de Freitas
José Welgton Lins de Oliveira
Jose Wuillians Cavalcante de Oliveira
Joselina Maria da Rocha
Joseph Monteiro de Carvalho
Jules Rimet de Aguiar
Júlia Borges Lima
Juliana de Morais Caldeira Tolentino Lisboa
Juliana Rodrigues Alves
Juliane Rodrigues Ferreira
Julianna Moura C. da Silveira
Julinaide Nunes Matos
Júlio Carlos de Oliveira Neto
Julio Cesar Pereira Leite
Kallie Sati Asano da Silva
Karina Mesquita
Karine Rodrigues da Silva Santos
Karla Alves de Souza
Karla Samaritana de Souza Lisboa Pereira
Katia Regina Ferreira
Katia Souza Gonçalves da Silva
Kelma Calvet da Costa
Kisla Raniela Veiga da Silva
Kleber Nascimentlo Silva
Lais Chaves da Silva
Lara Letícia
Laura Cristina Queiroz de Castro
Laurita Cordeiro da Rocha
Leandro Luiz da Silva
Leila Cristina da Silva Peres
Leonardo Rodovalho
Leonice Gonçalves da Silva
Lethícia Siqueira de Araújo
Letícia Reis Calcado
Liliene da Silva Teixeira
Lorena Soares Santos
Lourdes Medeiros de Almeida
Luana Patrícia Tenório Nunes
Luciana Bastos Maciel
Luciana Camargo de Assis
Luciane Matias de Araújo
Luciane Rodrigues dos Santos
Luciano Santos de Oliveira
Lucimar Pereira de Almeida
Lucinete Freitas dos Santos
Lucivane Júlia de Queiroz
Ludimila Gomes Celestino
Ludmilla Almeida de Castro
Luis Claudio Martins dos Anjos
Luis Henrique Vieira Barbosa
Luis Sarmento
Luisa Cristina de Lima Ferreira
Luiz Antonio de Almeida e Silva
Luiz Carlos Teixeira  Lula Andrade
Luiz Henrique Correa da Costa Sarmanho
Luiz Ricardo Mota de Nascimento 
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311.

Lusilene Carneiro Pinheiro
Luzia da Costa Silva
Luzinete Gomes Meira de Souza
Manoel Soares Pereira
Marcelo Eugenio de Araújo
Marcelo Santana Malaquias
Marcia Alves Ximenes
Márcia Amaral Dal Sasso
Marcia Fonseca de Souza
Marcia Mariana Magalhaes de Sousa Castro
Marcio Amarilio Donetts Diniz
Marcos Vinicius Pinheiro
Marcos Bethânio
Marcos Thadeu Meireles Fernandez Valbuena
Margarida Taboza de Aguiar
Maria Antônia Ferreira Lopes
Maria Aparecida Barbosa da Silva
Maria Aparecida Brites Oliveira Sousa
Maria Aparecida de Carvalho
Maria Auxiliadora Bento
Maria Beatriz Figueiredo
Maria da Conceição Alves Muniz
Maria das Dores Bendo de Sousa
Maria das Graças Ferreira de Sousa
Maria das Merces Martins
Maria de Fátima de Brito
Maria de Fatima Muniz da Silva
Maria de Jesus Carvalho Costa
Maria do Socorro Milhomem Mendes
Maria Eliecy Tavares Andrade
Maria Fumiko Kihara Maeda
Maria Helena da Silva Teixeira 
Maria Helena dos Santos Guarino
Maria Heleuda Alencar
Maria Ivaneide da Silva
Maria Jorgiana Nazaré da Silva
Maria Jose de Sousa Neta
Maria José Macedo Silva
Maria Rita Cunha Ribeiro
Maria Selma Albuquerque Freitas
Maria Thereza Fonseca Santos Guedes
Mariana Calça Evaristo
Mariana Cristina de Almeida
Marielle M. do Amaral Martins
Marina Assunes Silva
Marina Pereira Flores
Marinêz da Silva Matos
Marisa Araújo Brito Melo
Marli Maciel Pereira
Marluce Simões de Abreu
Marlúcia Alves da Costa
Marlucia Batista Rocha 
Marta Melo de Souza Antunes
Marta Regina de Souza da Silva
Mary Janne Rego Gomes
Maurício de Lima Ferreira
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Mayra Creão da Costa Maués
Meiruza Maria Oliveira Ribeiro
Michele Bezerra de Oliveira
Michele Carvalho Silva Correa
Michelle Alves Vigorito
Michelle de Paula Oliveira Guedes
Michelline de Carvalho Soares
Moisés Silva Batista
Nádia Ferreira Silva
Nayara Cristina Silva
Nayara Nattyla Gomes de Medeiros Martins
Nayara Sampaio
Nikson Gleyser Geraldo
Nilton Rodrigues Ramos
Nilvânia Silva Araújo Soares
Noeme Damaceno Oliveira
Noêmia de Fátima Correa Carvalho
Odenilde Alves da Rocha
Olivia Lima Fernandes
Osirene Ribeiro da Silva
Otávio Fernandes Câmara Júnior
Pamella Christina Peixoto Mendonça
Patricia Barros Silva Azevedo
Patricia Ferreira Oliveira
Patricia Maia de Assuncao
Patrícia Parrião
Patrícia Souza Carvalho
Paula Rafaela Melo
Paula Regina da Silva Souza
Paulina Pires de Sousa 
Pollyanna Goncalves Sobrinho Sousa
Polyana Xavier Magalhães Silva
Rafael Antônio Guimarães
Raimundo Nonato de Araújo
Raimundo Pereira da Silva
Raine Suely Vieira
Raissa Nascimento Leal
Ramon Silva Lima
Raphael de Paiva Souza
Raquel Gomes Rocha
Raquel Pinheiro Silva
Raquel Ramos Silva
Raquel Stuart
Regina do Couto Campos de Jesus
Reginaldo da Conceição Silva
Renato Resende Mundim
Rita de Cassia Alves Costa
Roberta Corrêa Rogério Amaral
Roberta Paro Coutinho 
Roberto Paulo de Andrade
Robson Borges Guimarães
Robson Pereira de Macedo
Romane Cristine de Sousa Rodrigues
Rony Mafra Lima
Rosa Christiane Kill Leal Martins
Rosa Gonçalves de Almeida
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416.
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419.
420.
421.
422.

423.

Rosana Gomes dos Santos Arruda
Rosana Mendes da Silva
Rosana Monteiro Viana
Rosangela Vieira Sirino Alencar
Rosangela Lopes da Silva
Rosanilde Luiza dos Santos
Rosemary de Melo da Silva
Rosemeire França de Oliveira de Socorro
Rosememary de Melo da Silva
Rosilaine da Silva Amorim
Rosimeire França de Oliveira de Souza
Rosimeire Lira Cavalcante
Roziene Andrade Silva
Sabrine Pereira Gomes Rocha
Samara Lima da Silva
Sandra Carneiro Ribeiro
Sandra da Silva Dias
Sandro Kochi
Sávio Ananias Agresta
Selma Cristina Maruno
Severino Preira da Silva
Sheila Fonseca Lima
Sheila Marcos Rodrigues
Shirlene Suely de Lima
Sidenilda de Almeida Paraizo
Sileze Alves de Araujo
Silmara Kirchner
Silvana Parreira Amarante
Sílvia Aparecida de Souza
Silvia Regina Ferreira Silva Santos
Silvio Ricardo de Sousa
Simeia da Silva Pereira Antolin
Simone Oliveira Coutinho
Simone Silva Santos
Sinara Cristina Mateus Pereira
Solange Cristina Gabriel Silva de Godoi
Sonia Antônio da Silva
Sonia Maria Souza dos Santos Abreu
Soraya Kelly Félix de Sousa
Suelen Santos da Silva
Suerda Patricia Ferraz de Araújo
Sumara Fontoura Freire
Suzana Mara de Melo Lafetá
Tales Brito Bessa
Tânia Mara Francisco Ribeiro
Tania Maria Liete Antunes de Oliveira
Tatiana da Silva Dutra
Tatiana Marcovich
Tatiane Christine Fernandes Viana
Tayna de Souza Magalhaes
Telma Cedraz dos Santos
Thais de Paula Lima Mendes
Thaisa Lelis Messias Reis
Thalita Silva Munis
Thayná Teles de Brito
Thiago de Araujo Coelho Penna
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438.
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440.
441.
442.
443.
444.
445.
446.
447.

Valcilene Pinheiro da Silva
Valcir dos Santos Bezerra
Valdinéia Ribeiro Gomes
Valéria Barros de Medeiros
Valéria Pires de Alencar
Valter Jose Bezerra de Moraes
Vando Carlos Pacheco
Vanessa Sousa Silva
Vanessa Pereira da Silva Dantas
Vânia Eli Ribeiro da Silva
Vânia Pessoa Horário
Vanilda Mateus de Freitas
Vaumy José
Vera Lúcia Muniz de Souza 
Vilma Akiko Nishiyama
Virginia Luciano Marques
Virgínia Rodrigues Pereira
Waleska Prudencio Viana Costa
Wallacy Henrique Pinheiro da Silva
Wellington Dantas da Silva Lopes 
Wendel Ferreira da Costa
Wesley Francelino Menezes
William Douglas de Oliveira Santos
Wladiane Almeida Raulino Oliveira
Zilneyde Fernandes da Silva

JUSTIFICAÇÃO

 

O Hospital Regional de Taguatinga completará 49 (quarenta e nove) anos, no próximo
dia 21 de fevereiro de 2023, devido sua grande importância no contexto do Distrito Federal,
faz jus ao reconhecimento de seu aniversário, bem como a prestação de protuberante
homenagem.

 O projeto para criação da unidade começou ainda na década de 1960, quando se
notou a necessidade de um hospital público na região, o que se concretizou com a
inauguração do Hospital Regional de Taguatinga em 02 de março de 1974. Com o total de
36.000 metros quadrados construídos, e capacidade para 400 leitos, entretanto segundo o
site da Secretaria de Saúde do DF, o HRT conta hoje com 343 leitos ativos na Internação e 22
ambulatórios.

 Durante esses quase 49 anos de existência o hospital se tornou referência em várias
áreas, não só no Distrito Federal, mas também a níveis nacional e internacional. Segundo a
instituição, foi inaugurado em 1978, o Banco de Leite Humano do HRT era o primeiro Distrito
Federal e do Centro-Oeste, e o 5° do Brasil. Logo se tornou referência técnica internacional
para o trabalho de coleta e distribuição do alimento que salva vidas de bebês todos os dias.
Por conta do bom trabalho desenvolvido, em 1994 foi conquistado o título de Hospital Amigo
da Criança.

 Consta em seus anais que ele foi o primeiro hospital no Sistema Único de Saúde no
Brasil a atender ao chamado pé diabético, uma complicação causada pelo diabetes. Esse
procedimento foi levado pelo SUS para os todos os estados do país e ficou reconhecido
internacionalmente. Em 2008 foi inaugurado o primeiro Ambulatório de Sistema de Infusão
Contínua (SIC) de insulina (bomba de infusão) do Brasil. 

Desde 2012 está em funcionamento no HRT o Polo de Pesquisa, da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (Fepecs), que é procurado por indústrias
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multinacionais e por instituições como o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Os estudos
realizados pelo polo incluem medicamentos ainda não comercializados, aqueles que já estão
no mercado e os que ainda estão em fase observacional. 

Por ser referência em atendimentos oncológicos o ambulatório receberá em breve,
uma manutenção nessa área predial, isso possibilitará a ampliação do setor em cinco novos
consultórios, segundo dados da Secretaria de Comunicação do DF. 

Diante disso, por reconhecer o relevante serviço prestado por esta instituição e seus
colaboradores e o relevante interesse social da matéria, requer-se aos nobres Parlamentares
o apoio pela aprovação desta Moção.

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 09:32:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59411 8203b931
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor a Lenoir Souto dos Santos,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal em
sua atuação no Hospital Regional de
Ceilândia.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos nobres pares
parabenizar e manifestar votos de louvor a Lenoir Souto dos Santos, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito Federal em sua atuação no Hospital Regional de Ceilândia.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem como objetivo prestar homenagens ao profissional
indicado, pelo desempenho de excelência no HRC, em especial durante a pandemia de covid-
19 onde chegou a ser homenageado pelo Hospital, juntamente com outros profissionais. 

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 17/02/2023, às 18:15:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 58894 18c7cfe0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Daniel Donizet)

Manifesta votos de louvor ao 2º SGT
QPPMC Wenderson de Sousa
Queiroz, matrícula 74.058/6, lotado
no 9º BPM, por ter demonstrado
potencial de resposta acima da
média quando da condução da
Ocorrência sob o Registro de
Atendimento Policial n. 703/2023-20º
DP, que possibilitou a imediata
prisão do suposto autor do
feminicídio ocorrido naquele dia na
Região Administrativa do Gama.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

 meus pares a presente Moção que manifesta reconhecimento e louvor ao 2º SGT QPPMC
 , matrícula 74.058/6, lotado no 9º BPM, por ter demonstradoWenderson de Sousa Queiroz

potencial de resposta acima da média quando da condução da Ocorrência sob o Registro de
Atendimento Policial n. 703/2023-20º DP, que possibilitou a imediata prisão do suposto autor
do feminicídio ocorrido naquele dia na Região Administrativa do Gama.

 
JUSTIFICAÇÃO

 A presente Moção tem por objetivo expressar nosso reconhecimento ao 2º SGT
 , matrícula 74.058/6, lotado no 9º BPM, por terQPPMC Wenderson de Sousa Queiroz

demonstrado potencial de resposta acima da média quando da condução da Ocorrência sob o
Registro de Atendimento Policial n. 703/2023-20º DP, que possibilitou a imediata prisão do
suposto autor do feminicídio ocorrido naquele dia na Região Administrativa do Gama.

Como se observa da Minuta n. 017/2023 – 9º BPM/SSCOM, de 14/2/2023, “enquanto
transitava em seu carro, por estar de folga, esse policial presenciou um homem atacando uma
mulher com uma faca. De pronto, mesmo desarmado, o militar optou por abordar o criminoso
que tentava fugir do local. Fazendo uso velado de seu celular, conseguiu deter o feminicida

 .evitando que este cruel ato ficasse impune”

Referida minuta ressalta ainda, que com “essa atuação o militar confirmou o
compromisso com os valores policiais militares, amor à profissão e entusiasmo em seu
exercício, bem como, dedicação na defesa da sociedade, elevando assim o bom nome da
Polícia Militar, cuja missão constitucional é preservar a ordem pública e garantir a
tranquilidade social, merecendo ainda destaque o fato do militar estar de folga e na
companhia de três filhos, trazendo assim bons resultados em prol do restabelecimento da

 .ordem e tranquilidade públicas nesta cidade satélite”



17Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

MO 24/2023 - Moção - 24/2023 - Deputado Daniel Donizet - (59498) pg.2

Diante disso, não se pode deixar de fazer o devido reconhecimento pelo excepcional
trabalho e intervenção do policial militar, digno, a toda evidência, de ser agraciado com esta
moção.

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente moção.
Sala das Sessões, em ...

 

DEPUTADO DANIEL DONIZET
PL/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 10:34:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59498 26bc4dee
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Daniel Donizet)

Manifesta votos de louvor ao senhor
Claudiomir Gonçalves da Silva,
Diretor da DIRUC II do Instituto
Brasília Ambiental - IBRAM, pelo
excelente trabalho, dedicação e
empenho às unidades de
conservação do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

 senhor meus pares a presente Moção que manifesta reconhecimento e louvor ao Claudiomir
 , Diretor da DIRUC II do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM, peloGonçalves da Silva

excelente trabalho, dedicação e empenho às unidades de conservação do Distrito Federal. 
 

JUSTIFICAÇÃO
 senhorA presente Moção tem por objetivo expressar nosso reconhecimento ao 

Claudiomir Gonçalves da Silva, Diretor da DIRUC II do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM,
pelo excelente trabalho, dedicação e empenho às unidades de conservação do Distrito
Federal. 

É sabido que as unidades de conservação guardam paisagens extraordinárias, e
muitas delas podem ser usufruídas para o lazer e a recreação, com diferentes atrativos como
trilhas, cachoeiras, cavernas, praias, rios, mares, além de monumentos naturais, históricos e
culturais. Esses locais são mais do que espaços de lazer e se fortalecem também como
espaços educadores para o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental. 

Com isso, não se pode deixar de fazer o devido reconhecimento a quem trabalha
incansavelmente para cuidar dessas unidades de conservação, como faz, com excelência, o
agraciado por esta moção, que sempre terá total apoio do nosso mandato para continuar
desempenhando essa verdadeira missão.

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente moção.
Sala das Sessões, em ...

 

DEPUTADO DANIEL DONIZET
PL/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, Deputado(a)
 em 16/02/2023, às 19:02:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59240 d5a3b313
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1.
2.
3.
4.
5.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

 

Antônio Dos Santos Neto 
Auricilene Peres da Cunha
Divina Flávia Pereira De Lima 
Janayna Ferreira Dos Santos 
Marcella Stival Lemes 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Hospital Regional de Taguatinga completará 49 (quarenta e nove) anos, no próximo
dia 21 de fevereiro de 2023, devido sua grande importância no contexto do Distrito Federal,
faz jus ao reconhecimento de seu aniversário, bem como a prestação de protuberante
homenagem.

O projeto para criação da unidade começou ainda na década de 1960, quando se
notou a necessidade de um hospital público na região, o que se concretizou com a
inauguração do Hospital Regional de Taguatinga em 02 de março de 1974. Com o total de
36.000 metros quadrados construídos, e capacidade para 400 leitos, entretanto segundo o
site da Secretaria de Saúde do DF, o HRT conta hoje com 343 leitos ativos na Internação e 22
ambulatórios.

Durante esses quase 49 anos de existência o hospital se tornou referência em várias
áreas, não só no Distrito Federal, mas também a níveis nacional e internacional. Segundo a
instituição, foi inaugurado em 1978, o Banco de Leite Humano do HRT era o primeiro Distrito
Federal e do Centro-Oeste, e o 5° do Brasil. Logo se tornou referência técnica internacional
para o trabalho de coleta e distribuição do alimento que salva vidas de bebês todos os dias.
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Por conta do bom trabalho desenvolvido, em 1994 foi conquistado o título de Hospital Amigo
da Criança. 

Consta em seus anais que ele foi o primeiro hospital no Sistema Único de Saúde no
Brasil a atender ao chamado pé diabético, uma complicação causada pelo diabetes. Esse
procedimento foi levado pelo SUS para os todos os estados do país e ficou reconhecido
internacionalmente. Em 2008 foi inaugurado o primeiro Ambulatório de Sistema de Infusão
Contínua (SIC) de insulina (bomba de infusão) do Brasil. 

Desde 2012 está em funcionamento no HRT o Polo de Pesquisa, da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (Fepecs), que é procurado por indústrias
multinacionais e por instituições como o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Os estudos
realizados pelo polo incluem medicamentos ainda não comercializados, aqueles que já estão
no mercado e os que ainda estão em fase observacional. 

Por ser referência em atendimentos oncológicos o ambulatório receberá em breve,
uma manutenção nessa área predial, isso possibilitará a ampliação do setor em cinco novos
consultórios, segundo dados da Secretaria de Comunicação do DF. 

Diante disso, por reconhecer o relevante serviço prestado por esta instituição e seus
colaboradores e o relevante interesse social da matéria, requer-se aos nobres Parlamentares
o apoio pela aprovação desta Moção. 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 13:01:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59538 554b344c
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix e Deputado Max Maciel)

 

Manifesta pesar pelo falecimento de
Alberto Maia Araújo

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

moção de pesar pelo falecimento de Alberto Maia Araújo, militante do movimento estudantil e
do PSOL, que surpreendeu e consternou profundamente a amigos, familiares e todas as
pessoas de sua convivência. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Alberto Maia Araújo foi neto dos cearenses Edvaldo Serafim de Sousa e Creonice

Maia de Sousa, trabalhadores rurais que se dedicaram à plantação de algodão no setor
daquele estado, filho de Maria Vanuza Maia de Sousa e irmão de Ludmille Maia Silva e de
Rafael Sousa Siqueira. Graduou-se em 2021 em Pedagogia pela Universidade de Brasília,
conquista enormemente custosa e celebrada por seus familiares e amigos. Dedicou seu
trabalho de conclusão de curso à tia e madrinha Veruza Maria Maia de Sousa, “que se dedica,
desde os quatorze anos de idade, à alfabetização de crianças no município de Mombaça no
Ceará.” Na Universidade de Brasília, fez parte do movimento estudantil e passou a integrar a
militância social por direitos humanos e democracia. Posteriormente, filiou-se ao PSOL. Seu
falecimento provocou enorme dor e surpresa para todos que o conheciam e com quem
conviviam, que se consternam por desejarem ter sido mais atenciosos ao processo de
sofrimento psíquico por que passava Alberto. Ante o inexplicável fim de uma vida jovem e
promissora, é o caso de dar voz à poesia escolhida pelo próprio Alberto, e postada em uma
de suas redes sociais, “Aos que viverem depois de nós”, de Bertold Brecht, com tradução de
Manoel Bandeira: 

"Vós, que surgireis da maré
em que perecemos,
lembrai-vos também,
quando falardes das nossas fraquezas,
lembrai-vos dos tempos sombrios
de que pudestes escapar.

 

Íamos, com efeito,
mudando mais freqüentemente de país
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do que de sapatos,
através das lutas de classes,
desesperados,
quando havia só injustiça e nenhuma indignação.

 

E, contudo, sabemos
que também o ódio contra a baixeza
endurece a voz. Ah, os que quisemos
preparar terreno para a bondade
não pudemos ser bons.
Vós, porém, quando chegar o momento
em que o homem seja bom para o homem,
lembrai-vos de nós
com indulgência."

 
 
 Com essas palavras, propomos à Câmara Legislativa que se some na manifestação

de pesar. Alberto Maia Araújo, presente!
 
Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital 

 

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal, em
defesa da vida, em ocasião ao Dia
Mundial de Combate ao Câncer.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos nobres pares
parabenizar e manifestar votos de louvor às pessoas que especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito Federal, em defesa da vida, em ocasião ao Dia Mundial de
Combate ao Câncer.

 

Adda Cecília Batista de Carvalho Vieira
Alexandre Lyra de Aragão Lisboa
Amanda Carvalho Costa
Ana Carolina da Costa Pinheiro de Oliveira
Ana Gabriella Fernandes Ramos
Ana Paula Paz Arboés
Ana Paula Soares Fernandes
Ana Regina de Oliveira
Andreia Isabel de Pádua
Andreia Moreira Brasil
Andreia Rodrigues de Oliveira de Barros
Anna Kássia Gonçalves de Deus
Breno Frota Siqueira
Carolina Cunha de Oliveira serejo
Cícera pereira de santana
Claudia Arminda Corrêa
Claudia Emília dos Santos Silva
Cleidemary Simony dos Santos Oliveira
Daliete Soares de Oliveira
Dayane Adorno Macêdo
Débora Cristina de Sousa Paulino
Débora Pontes Lannes
Dieizianne Lima Carvalho
Edvan Alves de Oliveira
Elita Lopes de Araújo Santos
Evelin soares de Brito
Fabiana Valéria Lopes de Sousa
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Fabíola lima Constâncio
Francidalva Alves dos Santos
Gabriela Neves Teles Prieto
Geise Cristina Perenha Santos
Gilana Sardeiro
Giovanna Macedo Braga Juca
Gleisi Cristina Perenha Santos
Glória Maria Silva de Oliveira
Guilherme Dantas Roriz
Horácio Freitas Bomfim
Iara dos Santos Pereira Voos
Isabela Viana Dantas
Izabelle Montanha Barbosa
Jaanny Fernandes
Janeth Ribeiro do Couto
Jennifer Ribeiro Rosa
Jéssica Carolina S. H. Portela
Joice Ribeiro  Marques
Kalléria Waleska Correia Borges
Lívia Rocha Nemo
Luciana Cristina Spirito
Manuella dos Santos Vilaça
Marcos Antônio da Silva Nazario
Maria Claudia Pereira Valverde
Maria Eva Ferreira de Barros Lobo
Maria Lúcia Ferreira Andrade
Maura Santana de Almeida
Mônica Schmidt Teichmann Krieger 
Patrícia Gonçalves de Freitas 
Poliana Oliveira Rosa
Renata Felix Leite da Silva
Sadia Martins de Paula Souza
Shirlei Lacerda 
Siméia Costa Arruda de Paulo 
Simone Augusta dos Santos
Simone de Almeida Lima 
Tatiana Andrade Cacho
Tito Lívio Cardoso Barreto
Uiara Avelino Garcia de Sousa
Valdenisia Apolinário Alencar 
Valdenize Tiziani
Vera Lúcia Bezerra da Silva
Verônica Maria Souto
Washingtom Felipe Sousa
Wenzel Castro de Abreu 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Dia Mundial de Combate ao Câncer, comemorado dia 04 de fevereiro, é uma iniciati
va da Organização Mundial da Saúde (OMS), cujo objetivo é promover a conscientização e a
educação das pessoas e entidades governamentais  sobre a prevenção, tratamento e controle
do câncer.

 Segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o Brasil poderá ter 704 mil novos
casos de Câncer, sendo os relacionados a mama e próstata as maiores incidência. Sendo
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assim, é preciso planejar políticas públicas capazes de prevenir e cuidar as pessoas sujeitas
aos efeitos maléficos dessa doença.

Para o Dr. Augusto Portieri, oncologista do Instituto Onco-vida / Oncoclínicas, quem
nunca fumou, tem bom peso, faz atividade física regular e tem dieta equilibrada possui uma
redução de 66% nas chances de ter câncer no futuro. Portanto, essas práticas e o diagnóstico
precoce deve priorizado na rede publica de saúde.

Visto que o diagnóstico precoce aumenta drasticamente a chance de cura de todo tipo
de câncer, a conscientização, prevenção, e acesso aos tratamentos são os principais desafios
para combater a enfermidade que pode ser curável em sua maioria dos casos. 

Dada a importância desta data, conto com o apoio dos parlamentares para a
aprovação da presente moção.

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
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de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas e entidades que

 especifica, em razão da homenagem
aos Restaurantes Comunitários,
seus servidores e funcionários.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
 às pessoas eaprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor

entidades que especifica, em razão da homenagem aos Restaurantes Comunitários, seus
servidores e funcionários.

 

Adriana Fabrício de Souza                           
Alaíde Maria de Messias                               
Alex Almeida da Cunha                               
Amanda Sabrina Santos Alcântara Coelho
Ana Clea Ribeiro da Silva                             
Ana Paula Soares Marra
Anna Lis Costa Souza
Benaia Alves Almeida
Brunna Oliveira Novaes Frota                     
Camila Vieira dos Santos Lopes Rocha
Carina da Silva Carmo                                 
Cecilia Rocha Santos Quaresma
Cintia Castro de Paula
Clenilma Borges Santiago Oliveira
Danielle Mendonça Batista Scapim
Débora Lima da Silva Martins                     
Diana Lopes da Silva Abrantes                     
Diana Soares de Faria 
Dinaquel Milaine da Costa Ferreira G
Dolores Moreira da Costa Ferreira
Edmu José de Alcântara                               
Eliete Lopes Corrêa                                       
Elvis Risher Oliveira Viana
Fernanda Coleone Guimarães
Fernanda Cristina Pinheiro dos Santos
Flavio Vilas Boas Teixeira                           
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Francimara Ângelo Leite
Francisco da Silva Conceição                   
Geyssianne Santos da Costa
Glauco Henrique Gonçalves Santos
Glenda Ornelas de Matos Azevedo
Glenia Pereira Moreira Cordeiro
Janine Lustosa Mendes                                 
Jean Marcel Pereira Rates
Jéssica Alves Moreira                                   
Jéssica Graçano Ribeiro
José Nunes de Mesquita
José Rodrigues Leite                                     
Juiana Almeida Cortes dos Anjos       
Karen Cristine Moreno de Medeiros Carvalho
Kássia Gabrielly Estacio Lemos 
Katiana Marques da Silva
Laísla Taynah Soares Afonso 
Laiz Gonzaga Braga Loiola                         
Larissa Brandão Lima Gildino
Leosvaldo Carvalho Soares
Luciane Rocha Dutra
Lucimara Mata da Silva
Lucio Nunes Barbosa                                   
Mariana de Carvalho Mendes
Mayara Régia Coelho Gomes da Mote
Mayra de Lima Granjeiro 
Mikaele Pereira Alves
Oton Gomes de Amorim 
Patrícia Teixeira dos Santos 
Patrick Salustre Ramos
Raimundo Alves da Silva                             
Rebeca Alves Oliveira
Renata Marinho O’Reilly Lima
Renato Matos Leite                                       
Roberta Andrade de Oliveira                       
Roberta Rodrigues de Sousa
Robson Vilela Cabral
Ronanh Alves Pereira                                   
Rosielle Alves de Moura 
Rubens Henrique Pereira de Souza
Salvador Carmona Júnior                             
Sênia Regina Claro de Araújo                       
Sidon Francisco de Araújo                           
Stefanie Coelho Kubo
Thamara Silva de Carvalho
Thaynara Alves de Sousa Nogueira
Vanderlea Fatima Cremonini
Veronica Cristina Dalapicola lopes
Walkyria Oliveira Paula
Wellington Ferreira de Carvalho                   
Wilson Lucio Monteiro           

 

CIGA ALIMEMTOS
COMERCIAL HUAMA
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3.
4.
5.
6.

KADU ALIMENTOS E SERVIÇOS
TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO
TRIUNFO
VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

 

JU STIFICAÇÃO
 
O Restaurante Comunitário é um programa criado pelo Governo do Distrito Federal

para proporcionar segurança alimentar e nutricional e a comercialização de refeições
saudáveis a preço acessível, tendo como objetivo contribuir com o acesso à alimentação
adequada, priorizando o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Atualmente o Distrito Federal conta com 14 unidades de Restaurantes Comunitários;
O primeiro Restaurante Comunitário inaugurado foi em Samambaia, no dia 11 de setembro de
2001. Os demais foram inaugurados nas seguintes datas:

Ceilândia - 03 de julho de 2002
Santa Maria - 30 de setembro de 2002
São Sebastião e Paranoá - 1 de outubro de 2002
Recanto das Emas - 24 de julho de 2005
Planaltina - 28 de março de 2006
Itapoã - 21 de janeiro de 2009
Estrutural - 11 de março de 2009
Gama - 23 de abril de 2010
Brazlândia - 04 de setembro de 2010
Sobradinho - 20 de abril de 2011
Riacho Fundo II - 15 de março de 2012 
Sol Nascente - 23 de maio de 2016

A estrutura de funcionamento dos Restaurantes Comunitários contam com mais de
quinhentos funcionários e servidores, divididos entre as atividades de Nutricionistas,
Cozinheiros, Serviços Gerais, Gestores, Assistentes Sociais dentre outras funções que são
peças fundamentais para o bom desempenho do dia-a-dia em cada uma das 14 unidades.

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Concede o título de cidadão
benemérito de Brasília ao senhor
Jair Nardelli Gifoni Gomes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica concedido o título de cidadão benemérito de Brasília ao senhor JairArt. 1º

Nardelli Gifoni Gomes.
 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
    JUSTIFICAÇÃO

Jair Nardelli Gifoni Gomes nasceu em Brasília em 02 de julho de 1963. Filho do
pernambucano Jair Bernardelli Gifoni e da carioca Maria Gifoni, foi morador de Sobradinho
até o início dos anos 70, quando a família se mudou para o Guará II, em uma das quadras
mais badaladas em matéria de cultura dessa cidade. 

Quando jovem teve uma infância bem vivida no Guará II. Já no ano de 1977,
juntamente com outros quatro amigos, Fábio Leite Rás-Criolo, Edson-Mergulhão e Sebastião-
Basto, iniciou um movimento que resultaria na criação da entidade cultural e educacional
SINDICATO DO REGGAE DE BRASILIA.

Era uma época de muitas limitações e precariedade. O Guará estava em franco
movimento de construção, obras para todo lado e pouca diversão. Eram os anos de chumbo
da Ditadura Militar. Os jovens da cidade buscavam alternativas para se divertir, mas as
opções eram poucas e muitas vezes encontradas apenas na prática de esportes populares,
como a capoeira, um dos esportes muito comuns no Guará II. 

O nosso homenageado formou-se em capoeira como contramestre, tendo sido aluno
do renomado mestre Kall.

Outra diversão muito comum no Guará eram os banhos nos córregos, prática muito
usual dos garotos da jovem cidade do Guará. 

A partir 1977, Nardelli teve seu primeiro contato com o Reggae Roots jamaicano, por
meio de um disco de vinil que recebeu de presente de uma amiga. Foi amor à primeira vista.
De lá para cá, iniciou-se uma longa jornada, divulgando, arquivando e colecionando a
maravilhosa música que Bob Marley deu ao mundo. Música essa que continua vibrando nos
ares, terra e mares. Em 1980, junto com seus fiéis amigos, Fábio "Ras Cryollo", Sebastião
"Basto" da Silva e Edson "Mergulhão", fundaram a entidade cultural e educacional Sindicato
do Reggae Guará Brasília.

Nardelli e seus amigos organizavam as famosas ruas de lazer e festas ao som do
Reggae Roots nas praças do Guara II, em especial na praça da QE 32, local onde residiam os
quatro amigos. A quadra é famosa em razão dos vários eventos realizados por Nardelli e seus
amigos amantes do ritmo Reggae Roots e de seu ídolo maior Bob Marley. Essa era a maneira
de divulgar a música e a mensagem de Bob Marley e do Reggae em geral. 
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Em 1981, Nardelli e seus amigos realizaram o primeiro tributo a Bob Marley no Brasil,
o que não fora visto com bons olhos pelos integrantes da censura do Governo Militar. Durante
esse evento, Nardelli Gifoni foi preso por divulgar a música de Bob Marley e o movimento que
acabara de nascer. Foi considerado subversivo.

Depois desse episódio e os ares da democracia que começaram a suplantar o
Regime Militar, Nardelli Gifoni e seus amigos realizaram vários eventos, as chamadas ruas de
lazer, ocupando as praças do Guará II ao som do Reggae Roots de Bob Marley e muitas
rodas de capoeira, sempre com o objetivo de difundir a música, ideologia e ensinamentos de
Bob Marley, com seus ideais revolucionários, sociais e religioso.

Em 1990, um integrante do grupo adquiriu um lote na Colônia Agrícola Bernardo
Sayão do Guará II e o emprestou ao Sindicato do Reggae para que se instalasse a sede.  O
local foi paulatinamente sendo construído pelo grupo e hoje possui um acervo de 2000 LPs de
Reggae, mais de 150 livros sobre Bob Marley e a cultura rastafári, souvenires, revistas,
pôsteres, fitas cassetes, DVDs, VHS e bonés de músicos da banda do Bob Marley – um
completo e verdadeiro acervo sobre o mundo do Reggae Roots e seus ícones. 

Em meados de 2008, o grupo abraça outro integrante. Nardelli Gifoni e seus amigos
passam a contar com ajuda de mais um membro, Helvécio Santana, aluno de capoeira do
contramestre Nardelli Gifoni, que hoje é servidor público de carreira e presidente do Sindicato
da Carreira Gestão Fazendária do Distrito Federal – SINDFAZ/DF. 

Amigo importante na formalização da entidade SINDICATO DO REGGAE DE
BRASILIA, sua entrada na entidade foi fruto de outra grande amizade cultivada ao longo do
tempo por Nardelli Gifoni e Helvécio Santana, conhecido entre os amigos como Vevé. Sua
participação no grupo tornou o Sindicato do Reggae mais organizado socialmente, registrando
formalmente a entidade como associação cultural e educacional em Brasília.

Com a entrada de Helvécio Santana, começaram a ser realizados shows
internacionais, com bandas jamaicanas, americanas e europeias. Isso só foi possível, graças
à experiência gestora do amigo Helvécio Santana. O Sindicato do Reggae é hoje uma
entidade cultural e educacional reconhecida nacional e internacionalmente.

Membros familiares e músicos que acompanharam Bob Marley têm, no Sindicato do
Reggae de Brasília, um ponto de apoio e estão sempre visitando a entidade. Nardelli, que no
passado era apenas um admirador dos artistas músicos de Reggae Roots, tornou-se um
amigo íntimo de grandes ícones do Reggae Roots mundial, sendo visitado constantemente
por integrantes da família Marley, como Julian Marley, Andrew Thosh, entre outros tantos.

Como reconhecimento pala difusão da cultura musical jamaicana, a entidade
participou oficialmente dos festejos da abertura da embaixada da Jamaica em Brasília. 

Nardelli Gifoni, como bom divulgador da cultura jamaicana em nosso País, pôde
conhecer a Jamaica, onde esteve por por duas vezes, fazendo intercâmbio e mantendo
contatos com músicos jamaicanos para  no Brasil. shows

Importante destacar a presença feminina nessa caminhada até a transformação do
grupo em entidade formalmente reconhecida. Para tanto, não se pode esquecer da figura de
sua companheira de longos anos, Vânia "Zuzu" Pereira, fiel escuderia do Sindicato do
Reggae. 

Esse é apenas um pequeno resumo das inúmeras histórias vivenciadas por Nardelli e
seus amigos na construção do Sindicato do Reggae, que é a mais antiga entidade cultural da
cidade Guará II, promotora da cultura em toda grande Brasília, no Brasil e no Mundo. 

Com esse quadro sintético do muito feito pela cultura da Capital da República, creio
que o senhor Jair Nardelli Gifoni Gomes se faz merecedor do título aqui proposto, razão por
que peço a aprovação dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto - PL/DF)

Cria o Programa Leite em Casa no
âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A  decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

 Fica instituído o Programa Leite em Casa no âmbito do Distrito Federal com asArt. 1º
seguintes finalidades:

I - incentivar a agricultura familiar e promover a inclusão econômica e social, com
fomento à produção sustentável;

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura
familiar;

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade
necessárias, pelas pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a
perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável.

 Poderão fornecer produtos ao Programa Leite em Casa os agricultoresArt. 2º
familiares e empreendimento familiares rurais que cumpram os requisitos da Lei nº 11.326, de
24 de julho de 2006. 

§ 1º Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a adquirir os alimentos produzidos
pelos beneficiários de que trata o  , com dispensa de licitação, observando,caput
cumulativamente, as seguintes exigências.

I - o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar, por
cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar não exceda R$
50.000,00;

II - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e cumpram
os requisitos de controle de qualidade estabelecidos nas normas vigentes;

III - Os critérios gerais de dispensa de licitação de que trata a lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

§ 2º O Programa Leite em Casa pode ser executado nas seguintes modalidades:
I - Compra com doação simultânea: compra de produção de leite e doação simultânea

às unidades recebedoras;
II - Compra direta, na forma do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - incentivo à produção e ao consumo de leite;
IV - compra institucional através de chamamento público.
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 Os alimentos adquiridos através do Programa Leite em Casa poderão serArt. 3º
doados diretamente a pessoas e famílias em situação de insegurança alimentar, na forma
definida através de regulamento a ser estabelecido pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. os limites para doação, por família, serão definidos através do
regulamento de que trata o  , observando a realidade e necessidade alimentar dascaput
famílias beneficiadas.

 Caberá à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito FederalArt. 4º
o desenvolvimento, coordenação, execução e controle do Programa.

 Deve o órgão de que trata o art. 4º ofertar meios para cadastro das famíliasArt. 5º
beneficiadas, estabelecer calendário de execução do programa, priorizando a modalidade de
entrega à domicílio dos alimentos adquiridos.

Parágrafo único. Alternativamente, serão definidos pontos de coleta dos alimentos
para os casos de impossibilidade de entrega na forma estabelecida no   caput.

 São medidas condicionantes para participação, na condição de beneficiário, doArt. 6º
programa:

I – A realização de pré-natal;
II – O cumprimento do calendário nacional de vacinação;
III – A frequência escolar mínima.

 As despesas decorrentes da execução do Programa correrão à conta deArt. 7º
dotação própria da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 Esta lei entra em vigor em 90 dias após sua publicação.Art. 8º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Nos termos do art. 6º,  da Constituição Federal de 1988, são direitos sociais decaput,
todos os cidadãos brasileiros a educação, a saúde,  , o trabalho, aA ALIMENTAÇÃO
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, portanto, se traduz em  do EstadoDEVER
(sentido amplo) o combate à fome em todo o território nacional.

Segundo dados do Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da
Pandemia da Covid-19 no Brasil, formulado pela Rede PENSSAN, 58% da população
brasileira convive com algum tipo de insegurança alimentar, sendo 15,5% em insegurança
moderada ou grave, dados alarmantes se comparados com o mesmo estudo realizado em
2021, onde os dados revelavam que 9% da população nacional conviviam com a fome,
indicando que 14 milhões de brasileiros foram deslocado à condição de fome no espaço de 1
ano.

A fome cada vez mais passa a figurar na vida de milhares de brasileiros e
brasilienses, sendo uma das mazelas sociais que mais constrange e fragiliza o indivíduo,
devendo o legislador atuar de maneira enérgica no combate à fome, de forma a garantir o
bem estar de seu povo no sentido de garantir seu mínimo existencial.

A presente proposição possui o condão de minorar a incidência insegurança alimentar
no Distrito Federal, vez que possibilita o acesso a alimento de qualidade, com produção local
e procedência comprovada, agindo tanto no combate à fome quanto no fomento à produção
no Distrito Federal.

 Dessa forma, tendo em vista que a proposição apresenta objeto meritório, bem como
aperfeiçoa a atuação estatal, rogo aos pares apoio na aprovação da matéria.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO)

Dispõe sobre o direito de assinatura
física das pessoas idosas em
contratos de consumo firmados por
meio eletrônico ou por telefone.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
 É direito dos idosos a assinatura física em contratos de consumo firmados porArt. 1º

meio eletrônico ou telefônico. Parágrafo único. O direito mencionado no caput poderá ser
exercido nos contratos celebrados com pessoa física ou pessoa jurídica, bem como
representantes ou prepostos desta. 

 Os contratos firmados por meio eletrônico ou telefônico deverão serArt. 2º
disponibilizados em meio físico às pessoas idosas para conhecimento de suas cláusulas e
consequente assinatura do contratante. 

 . Firmado o contrato, a pessoa idosa terá direito de receber cópiaParágrafo único
física do contrato assinado. 

 O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará os infratores à multa de R$Art. 3º
3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei. 

 A fiscalização do disposto nesta lei será realizada pelos órgãos responsáveisArt. 4º
pela proteção do consumidor, principalmente daqueles responsáveis pela proteção dos
hipervulneráveis. 

 A aplicação da sanção descrita nesta lei dependerá de prévio procedimentoArt. 5º
administrativo em que se assegure ao responsável o direito ao contraditório e à ampla
defesa. 

 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação. Art. 6º
 

JUSTIFICATIVA
O objetivo da presente proposição é conferir maior proteção aos idosos, densificando

o conteúdo da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
No âmbito das relações de consumo, foram criados mecanismos de simplificação

como forma de facilitar cada vez mais a celebração de contratos, considerando um cenário
mundial de relações jurídicas cada vez mais massificadas.

Nesse sentido, diante do avanço tecnológico e da tentativa de simplificação da
conclusão de negócios jurídicos, contratos firmados por telefone ou por meio eletrônico se
tornaram muito comuns no dia a dia da população do Distrito Federal. 

Contudo esse fator que representa uma facilidade para a população em geral
paradoxalmente acaba por criar uma barreira para muitos idosos, considerando que, na
maioria dos casos, estes se sentem inseguros para concluir uma negociação por telefone ou
encontram dificuldades de celebrar contratos pela via eletrônica. 
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Apesar da relevância da inclusão tecnológica dos idosos, em muitos casos a
massificação das relações de consumo acaba ocasionando dificuldades que podem gerar
riscos, violação de direitos e fraudes em prejuízo do patrimônio dos idosos. 

A hipervulnerabilidade desse grupo da sociedade merece uma garantia de proteção
especial que lhe confira maior segurança nas relações contratuais. 

Isso protegerá o idoso permitindo um consentimento mais seguro e esclarecido
mesmo diante das dificuldades naturais do processo de envelhecimento. 

Frise-se que a presente proposição se baseia tão somente em maior proteção em
relações de consumo e maior proteção dos idosos, algo que se insere perfeitamente na
competência do Distrito Federal, conforme art. 24, inciso V, da Constituição Federal. 

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a
constitucionalidade de norma do Estado da Paraíba com o mesmo propósito na ADI 7.027.
Pelo exposto, certo da constitucionalidade, considerando a relevância da matéria e o
interesse público da matéria em discussão, espero contar com o apoio dos meus Nobres
Pares na aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO)

Altera a Lei nº 288, de 3 de julho de
1992 que autoriza o Governo do
Distrito Federal a reservar áreas nas
Regiões Administrativas para
implantação do programa
denominado "Hortas Comunitárias"
e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 O artigo 4º da Art. 1º Lei n° 288, de 3 de julho de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 4º - A responsabilidade pela implantação, coordenação e fiscalização do
programa "Hortas Comunitárias", ficará a cargo das respectivas Administrações
Regionais.

 - As Administrações Regionais podem solicitar apoio àsParágrafo único
Secretarias de Estado e demais órgãos do Governo do Distrito Federal para a
realização de atividades relacionadas às hortas comunitárias.   

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O presente projeto de lei propõe alterar a Lei nº 288 de 3 de julho de 1992, permitindo

que as administrações regionais (RA's) possam implantar as hortas comunitárias, além de
apenas coordenar e fiscalizar, bem como solicitar apoio às diversas Secretarias de Estado e
demais órgãos do Governo do Distrito Federal para a realização de atividades relacionadas às
hortas comunitárias. 

A referida Lei autorizou o GDF a reservar áreas nas RA's para a implantação do
 Hortas comunitáriasprograma denominado Hortas Comunitárias. Sabemos que as

proporcionam vários benefícios, estimulando o convívio social, atividades culturais
relacionadas à produção, desenvolvimento de hábitos saudáveis de alimentação, entre vários
outros. 

Hoje, há hortas comunitárias estão em diversos lugares, mas, com o apoio do Poder
Público esses espaços podem ser potencializados e passarem a propiciar melhores
resultados, que podem beneficiar a comunidade local. Como as Administrações Regionais
têm recursos orçamentários e humanos limitados, o presente projeto de lei propõe que cada

 RA possa estabelecer parcerias com s ecretarias de Estado e órgãos do GDF para que
possam alavancar projetos de hortas comunitárias em mais localidades. 



39Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 135/2023 - Projeto de Lei - 135/2023 - Deputado Joaquim Roriz Neto - (59363) pg.2

A presença de uma horta comunitária para a comunidade garante às famílias uma
alimentação melhor, criando hábitos saudáveis e, consequentemente, uma qualidade de vida
melhor. Além desses benefícios, a horta comunitária também podem representar importantes
ganhos para a comunidade, contribuindo com a diminuição da pobreza, aumento de renda e
segurança alimentar. Devidos aos fatos mencionadas acima é preciso incentivar cada vez
mais a criação de novas hortas bem como a manutenção e ampliação das já existentes. 

 Tendo em vista o exposto acima, por consideramos que a proposta representa uma
 medida de justiça e de melhoria da qualidade de vida dos beneficiários, conto com a

colaboração dos nobres colegas para o aperfeiçoamento desta proposição e, ao fim, para sua
aprovação .

 

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre o direito de
desconexão digital no âmbito do
Poder Público do Distrito Federal e
dá outras providências.

A  decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Esta Lei estabelece o direito de desconexão digital dos servidores públicos do Distrito
Federal, assegurando-lhes o direito de não serem perturbados por meio de dispositivos
eletrônicos fora do horário de trabalho.

Art. 2º O direito de desconexão digital é definido como a possibilidade do servidor público de
não responder a mensagens de e-mail, mensagens instantâneas, ligações ou outras formas de
comunicação eletrônica, durante o horário de descanso, seja dentro ou fora do ambiente de
trabalho.

Art. 3º Para fins desta Lei, considera-se horário de descanso o período compreendido entre o
fim da jornada de trabalho e o início da jornada de trabalho seguinte, bem como os finais de
semana e feriados.

Art. 4º O descumprimento do direito de desconexão digital pelo superior hierárquico, mediante
envio de mensagens ou solicitações fora do horário de trabalho, poderá ser considerado assédio
moral.

Art. 5º O disposto nesta Lei se aplica somente aos servidores públicos do Poder Executivo e
Legislativo do Distrito Federal.

Art. 6º O servidor público que ocupa cargo em comissão fica excepcionado do direito de
desconexão digital previsto nesta Lei, em razão da natureza do cargo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo assegurar o direito de desconexão digital dos
servidores públicos do Distrito Federal, como forma de garantir a proteção da saúde física e
mental desses trabalhadores.

A crescente utilização dos meios eletrônicos de comunicação no ambiente de trabalho tem
levado muitos servidores públicos a uma sobrecarga de trabalho, prejudicando a qualidade de
vida e aumentando o risco de doenças relacionadas ao trabalho.
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Assim, a regulamentação do direito de desconexão digital é uma medida importante para
garantir o respeito ao horário de descanso dos servidores públicos, possibilitando a sua
desconexão do trabalho fora do horário de expediente.

Além disso, a exceção para os servidores que ocupam cargo em comissão se justifica em razão
da natureza do cargo, que exige maior disponibilidade e responsabilidade no atendimento aos
interesses do Poder Público.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

INDICAÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Sugere providências à
Excelentíssima Senhora
Governadora do Distrito Federal, no
sentido de enviar à Câmara
Legislativa do Distrito Federal de
projeto de lei destinado a reservar
aos comprovadamente
hipossuficientes 10% das vagas
oferecidas nos concursos públicos
para provimento de cargos efetivos
e empregos públicos no âmbito da
administração pública, das
autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das
sociedades de economia mista no
Distrito Federal.

 com amparo no art. 143 doA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
seu Regimento Interno,  sugere providências à Excelentíssima Senhora Governadora do 
Distrito Federal, no sentido de enviar à Câmara Legislativa do Distrito Federal de projeto de lei
destinado a reservar aos comprovadamente hipossuficientes 10% das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Em fevereiro de 2022, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT
declarou a inconstitucionalidade de 3 Leis Distritais que tratam de reserva de vagas em
concurso públicos para negros, hipossuficientes (pessoas com dificuldades financeiras) e
pessoas com deficiência.

Na ação direta de inconstitucionalidade, o MPDFT sustenta que as Leis Distritais 6.321
/2019; 6.741/2020; e 6.637/2020 (artigo 57, inciso I, e parágrafos 1º, 2º e 4º do artigo 54)
seriam inconstitucionais, devido a defeito em sua criação - vício formal de iniciativa- pois
foram propostas por deputados e são matérias de competência privativa do Governador do
DF. Segundo o MPDFT, apesar de a intenção dos parlamentares ter sido louvável, não
seguiram as regras previstas para elaboração das leis.

Ao decidirem, os desembargadores entenderam no mesmo sentido do MPDFT, que
as referidas leis foram iniciadas em violação à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo Distrital, e, portanto, foram declaradas formalmente inconstitucionais.

A Lei Distrital 6.741/2020 reserva 10% das vagas oferecidas nos concursos públicos
do DF aos hipossuficientes (pessoas de baixa renda), que cumpram os seguintes critérios:

Renda familiar mensal per capita de valor de até 1,5 salários mínimos;
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Ensino Médio Completo ou em instituições privadas com bolsa integral;
Nos termos da lei, o candidato concorre, simultaneamente, às vagas de ampla

concorrência e às cotas sociais. Em caso de aprovação nas vagas de ampla concorrência, as
vagas das cotas sociais não seriam aplicadas. Na hipótese de não haver candidato de baixa
renda aprovado para vagas destinadas às cotas sociais, essas seriam destinadas à ampla
concorrência.

Cumpre destacar que, para permitir tempo hábil para o DF elaborar novas leis que
contemplem cotas nos concursos públicos a serem realizados, os ilustres Magistrados
modularam a decisão para que ela somente venha a surtir efeitos, somente, após 1 ano do
julgamento. 

Contudo, esse prazo expira em fevereiro deste ano, razão pela qual, diante dos
inegáveis méritos que amparam a lei impugnada, urge que ela seja reapresentada pelo
Governador do Distrito Federal, sanando assim o vício de iniciativa. 

Observa-se que as demais iniciativas impugnadas são igualmente relevantes, contudo
optou-se por fazer a presente Indicação com recorte específico na Lei nº 6.741/2020, em
razão de pedido de cidadão a este Gabinete Parlamentar.

Com efeito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta Indicação, que
tem potencial para diminuir as iniquidades sociais no Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 2023.
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 

Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 18/02/2023, às 11:33:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59471 3d8b494a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2022
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Dispõe sobre a instalação de totens
para prestação de serviços públicos
no âmbito do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º Devem ser disponibilizados serviços públicos de forma on-line com a instalação
de totens nos locais de grande circulação de pessoas no Distrito Federal.

§1º Os serviços de que tratam o caput deverão ser prestados em todas as regiões
administrativas do Distrito Federal. 

Art. 2º Os totens instalados deverão permitir a consulta e pagamento dos serviços
públicos com a possibilidade de emissão do comprovante de cada procedimento realizado,
bem como a emissão de certidão nada consta.

Parágrafo único. O pagamento poderá ser feito por meio de cartões de crédito e
débito, bem como por meio eletrônico autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Art. 3º Os serviços públicos de que tratam o art. 1º, também devem ser
disponibilizados de forma on-line, em sítio eletrônico, aplicativo ou semelhante,  de modo
conjunto, permitindo o acesso à todos, na mesma plataforma. 

Parágrafo único. Os serviços público s devem possibilitar o acesso à Pessoa com
Deficiência, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 4º Os serviços públicos de que tratam esta Lei, devem disponibilizar ferramenta
para que o usuário apresente sugestões, reclamações, solicite esclarecimentos, com a
geração de número de protocolo para acompanhamento on-line.

Art. 5º Compete ao Poder Executivo adotar as providências para implementação
desta Lei, podendo inclusive celebrar parcerias com órgãos e entes privados que desejam
prestar serviço por meio da plataforma.

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se à todos os concessionários de serviços
públicos  e prestadores de serviços públicos do Distrito Federal.

Art. 7º A execução da presente Lei ocorrerá por dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 dias a contar de sua publicação.
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa converge com o avanço da tecnologia e com sua utilização no
âmbito do poder público, de modo a facilitar a vida da população.

No presente projeto, semelhante ao que fora instalado em municípios e cidades do
Brasil e do exterior, busca-se evitar grandes deslocamentos e filas, por meio do acesso rápido
e fácil com a utilização do totem no locais de grande circulação.

Serviços como IPTU, licenciamento de veículo, energia elétrica, água e esgoto, etc.,
serão consultados e pagos sem a necessidade de deslocamento para vários locais.

Além disso, serviços como recargas de passe estudantil, consulta no programas
sociais com CRAS, CODHAB, cartões sociais, poderão também ser consultados no mesmo
local e plataforma.

Tais serviços tem mudado a realidade da população daqueles locais que o
implementaram, como é o caso do estado de São Paulo, onde o Poupatempo é o serviço
público paulista mais bem avaliado há uma década. No caso de São Paulo, o Poupatempo
garante acesso a mais de cem serviços municipais e estaduais de forma rápida, segura e
acessível. Desde 2019, a atual gestão estadual investe na ampliação contínua do
Poupatempo nas versões físicas e digitais e proporcionou o maior crescimento da história do
programa.

Ainda no caso paulista, o modelo dos totens se assemelha à tela de um tablet e conta
com leitor biométrico de alta precisão para facilitar solicitações de documentos como RG,
CNH e desbloqueio do cartão sociais. Os equipamentos também têm scanner para
digitalização de documentos e envio em tempo real de arquivos.

Cumpre destacar que, a disponibilização dos serviços por meio dos totens é
compatível com a universalização do acesso aos serviços públicos para toda a população,
não importando em qual região da cidade ela esteja.

Além disso, trata-se de uma forma do Estado buscar melhorar a vida do cidadão,
levando os serviços até ele, o que também traz como retorno o aumento da capacidade de
arrecadação do governo.

Nesse sentido, considerando que todas as regiões administrativas dispõem de locais
onde poderiam ser instalados os totens, teremos grande capilaridade e alcance dos serviços,
podendo ser instalados nos fóruns, nos cartórios, terminais rodoviários, estações de metrô,
etc.

Ademais, é muito importante destacar que os cidadãos serão os principais
beneficiados com esse acesso à tecnologia, pois poderão encontrar todos os serviços
públicos de que necessita em um único lugar.

Buscou-se ainda, garantir aos usuários a possibilidade de apresentação de
sugestões, reclamações, solicitação de esclarecimentos, devendo o serviço gerar número de
protocolo para acompanhamento on-line.

A norma proposta visa também que os serviços público s devem disponibilar acesso à
Pessoa com Deficiência, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Outrossim, a iniciativa não gera despesa para o Poder Executivo e observa os
preceitos de juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa.

 Estas são as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei que ora
submeto à elevada consideração desta Casa Legislativa, já devidamente demonstrado o
interesse público que envolve a matéria. 
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Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do presente
Projeto de Lei. 

Sala das sessões,      

 

 

ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 14:27:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 51679 fee657dd
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Proíbe a fabricação, a importação, a
comercialização, a distribuição e a
veiculação de símbolos, emblemas,
ornamentos, distintivos, imagens,
textos, áudios e propagandas que
tenham como finalidade a
propagação de ideologia fascista,
nazista e supremacista racial no
âmbito do Distrito Federal.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Ficam proibidas a fabricação, a importação, a comercialização, a distribuição eArt. 1º

a veiculação de símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos, imagens, textos, áudios e
propagandas que tenham como finalidade a propagação de ideologia fascista, nazista,
neonazista e supremacista racial no âmbito do Distrito Federal. 

 Para fins desta Lei, são considerados: Art. 2º
 símbolos fascistas: a cruz de ferro, a cruz celta, os fasces, a sigma maiúscula, aI –

runa  , o  , as granadas cruzadas, entre outros; odal totenkopf

 símbolos nazistas e neonazistas: a cruz suástica ou gamada, a águia nazista, aII –
cruz de ferro nazista, a bandeira do partido nazista, 14/88 e demais números utilizados como
simbologia, a  (SS), a SS em rúnico, a SS em parafuso, o sol negro, a Schutzstaffel blut und

 e demais frases utilizadas como simbologia, a bandeira imperial alemã, a runa  ou ehre Elhaz A
 , a runa  , a roda solar, o emblema  (ou SA), entre outros; lgis Othala sturmabteilung

 símbolos de supremacismo racial: as túnicas da  , a bandeiraIII – ku klux klan
confederada, a cruz em chamas, a cruz de gota de sangue, o código 311 e demais números
utilizados como simbologia, a "AKIA" e demais abreviações utilizadas como simbologia, o
"FGRN" e demais acrônimos utilizados como simbologia, o símbolo triangular  , oklan
emblema  , entre outros; e wolfsangel

 as imagens, fotos e vídeos de personalidades identificadas com as ideologiasIV –
fascistas, nazistas, neonazistas ou supremacistas. 

 Aos infratores ao disposto nesta Lei serão aplicadas as seguintes sanções:Art. 3º
I - advertência;
II - multa de valor a ser estipulado em ato regulatório;
III - suspensão do alvará de funcionamento por 30 (trinta) dias;
IV - cassação do alvará de funcionamento.
§ 1º Na aplicação das penalidades será considerada a gravidade do fato e eventual

reincidência do infrator.
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§ 2º Na aplicação das multas será levada em consideração a capacidade econômica
do estabelecimento infrator, na hipótese de infração praticada por pessoa jurídica.

§ 3º As penas mencionadas nos incisos II a IV deste artigo não se aplicam aos órgãos
e empresas públicas, cujos servidores públicos, no exercício de suas funções, responsáveis
pelos atos, serão punidos pessoalmente na forma do Regime Jurídicos dos Servidores
Públicos Civis do Distrito Federal - Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.  

 Incumbe ao Poder Executivo proceder a regulamentação desta Lei,Art. 4º
designando no ato regulatório o órgão responsável por sua fiscalização e aplicação das
sanções previstas.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei objetiva coibir, no Distrito Federal, a fabricação, a

importação, a comercialização, a distribuição e a veiculação de símbolos, emblemas,
ornamentos, distintivos, imagens, textos, áudios e propagandas que tenham como finalidade a
propagação de ideologia fascista, nazista, neonazista e supremacista racial.

Como é de conhecimento público, a Alemanha Nazista foi responsável pela morte de
11 milhões de judeus e outras minorias, como ciganos, poloneses, comunistas,
homossexuais, prisioneiros de guerra, Testemunhas de Jeová e deficientes físicos e mentais. 

 Durante o Holocausto, dois terços de judeus que residiam na Europa foram mortos - m
ais de um milhão de crianças, dois milhões de mulheres e três milhões de homens judeus
morreram durante o período .

Mesmo após a derrota alemã na Segunda Guerra Mundial, grupos radicais racistas,
intitulados neonazistas, seguem promovendo a intolerância e os preceitos discriminatórios. 

Movimentos como  , Carecas do ABC,Klux Klux Klan, White Power, Aryan Nations
etc., são exemplos de organizações que atuam em todo o mundo perseguindo e promovendo
ataques contra minorias e seus defensores.

Reportagem publicada no sítio Agência Senado, em 2021, repercutiu o crescimento
da apologia ao nazismo no Brasil, desde 2019. Segundo a matéria, as denúncias apuradas
pela Polícia Federal explodiram – de 20 inquéritos abertos em 2018 para 110 em 2020, uma

 média de novo inquérito a cada três dias ( https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias
/2021/08/confundida-com-liberdade-de-expressao-apologia-ao-nazismo-cresce-no-brasil-a-
partir-de-2019 ). Veja-se. 
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Segundo mapeamento realizado pela antropóloga Adriana Magalhães Dias, da
Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), há 334 células nazistas no Brasil, com cerca
de 5 mil membros ativos e 200 mil simpatizantes. A pesquisadora ressalta que, se houvesse
uma conspiração neonazista grande no Brasil hoje, seriam pelo menos 600 pessoas dispostas
a cometer crimes graves.

 Recentemente, em 13 de fevereiro, um adolescente de 17 anos, usando braçadeira
com a suástica nazista, foi detido após arremessar um explosivo de fabricação caseira contra
uma escola na cidade de Monte Mor, na região de Campinas, interior paulista. 

Observa-se, que o apontado crescimento do neonazismo no Brasil já repercute na
 ocorrência de atos violentos no Brasil ( https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/jovem-e-

apreendido-com-simbolos-nazistas-apos-arremessar-bomba-caseira-em-escola-em-monte-
mor-sp/ ).

O fenômeno não escapou ao Distrito Federal. Manifestações nesse sentido ocorreram
em escola pública distrital, onde um estudante do 3º ano enviou um grupo da escola ameaças
de morte, imagens e figurinhas e com apologia ao nazismo em um grupo de  WhatsApp ( https:
//www.metropoles.com/distrito-federal/aluno-envia-em-grupo-da-escola-ameacas-de-morte-e-
mensagens-nazistas ).

Desde 1997, a Lei nº 7.716/2019, que define crimes de racismo, prevê pena de
reclusão para quem “fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas,
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de
divulgação do nazismo”. Apesar da previsão legal, especialistas afirmam que a repressão a
esses delitos é insuficiente.

Cabe-nos, pois, diante deste quadro, a adoção de medidas eficientes, de forma a
 coibir esse ilícito. A estipulação de uma punição no âmbito de um processo administrativo e

 não penal ou civil, como pretende o Projeto de Lei ora apresentado, contribuirá para o alcance
desse objetivo.

Por ser uma exposição bem fundamentada da incompatibilidade da propagação das
ideias extremistas e nazistas com o Estado Democrático de Direito, transcrevo trecho do
relatório-voto do ministro Maurício Corrêa, entendimento que se converteu em jurisprudência
no Supremo Tribunal Federal :
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“Com a definição e o mapeamento do genoma humano, cientificamente não
 , seja pela segmentação da pele, formato dos olhos,existem distinções entre os homens

altura, pêlos ou por quaisquer outras características físicas, visto que todos se qualificam
como espécie humana.

(...)
A divisão dos seres humanos em raças resulta de um processo de

 . Desse pressuposto origina-se oconteúdo meramente político-social
racismo que, por sua vez, gera a discriminação e o preconceito
segregacionista.
(...)
Fundamento do núcleo do pensamento do nacional-socialismo de que os
judeus e os arianos formam raças distintas. Os primeiros seriam raça
inferior, nefasta e infecta, características suficientes para justificar a
segregação e o extermínio: inconciabilidade com os padrões éticos e
morais definidos na Carta Política do Brasil e do mundo
contemporâneo, sob os quais se ergue e se harmoniza o estado

 . Estigmas que por si só evidenciam crime de racismo.democrático
Concepção atentatória dos princípios nos quais se erige e se organiza a
sociedade humana, baseada na respeitabilidade e dignidade do ser
humano e de sua pacífica convivência no meio social. Condutas e
evocações aéticas e imorais que implicam repulsiva ação estatal por se
revestirem de densa intolerabilidade, de sorte a afrontar o ordenamento
infraconstitucional e constitucional do País.
(...)
As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser
exercidas de maneira harmônica, observados os limites definidos na
própria Constituição Federal (CF, artigo 5º, § 2º, primeira parte). O
preceito fundamental de liberdade de expressão não consagra o "direito
à incitação ao racismo", dado que um direito individual não pode
constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com

 ”.os delitos contra a honra
Com a aprovação e sanção deste Projeto de Lei, o Distrito Federal será pioneiro na

prevenção e combate ao discurso de ódio e, por conseguinte, da perigosa da conexão dessas
ideias com ações violentas.

Em relação à matéria versada na propositura, a Constituição Federal atribui
competência a esta unidade da Federação para dispor sobre a presente matéria. É o que se
extrai da combinação de seus arts. 32, § 1°, e 30, inciso I:

Art. 32 (omissis)
§ 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e aos Municípios.
(...)
Art. 30. Compete aos Municípios:
I— legislar sobre assuntos de interesse local. 

Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva disciplinar a conduta dos
cidadãos no sentido de que não pratiquem atos discriminatórios ou preconceituosos no
Distrito Federal, temos que a matéria se encontra circunscrita no âmbito do interesse local. 

Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no poder
de polícia administrativa, cuja definição cunhada por Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (In,
Direito Administrativo, 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157), expressa que o poder de
polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o
uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade ou do
próprio Estado. 
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O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade, incide sobre bens, direitos e atividades,
esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por órgãos administrativos de
caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva. Nesse contexto, entende-se que o
efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas legislativas que servirão de
base para uma futura atuação concreta da Administração nessa condição, razão pela qual é
comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em uma competência legislativa e
uma competência administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (In, Curso de
Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos: 

O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma
competência legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia
legislativo para indicar essa manifestação da atuação dos órgãos
integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da
liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres
e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à
Administração Pública competência para promover a sua concretização.

Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia
para disciplinar a conduta dos cidadãos para que se abstenham de praticar atos
discriminatórios, considerando, inclusive, que a atuação concreta da Administração sobre
direitos individuais deve estar delineada na lei por força do princípio da legalidade. 

Ao lecionar sobre a incidência do poder de polícia sobre a conduta pública, Hely
Lopes Meirelles teceu os seguintes comentários: 

Em defesa dos preceitos de educação e moralidade, o Município pode
prescrever normas de compostura para certas ocasiões e locais e para o
desempenho de determinadas profissões e atividades. Essas exigências,
embora restrinjam a liberdade do indivíduo, são perfeitamente
admissíveis, pois que visam ao bem-estar geral. Liberdade individual não
se confunde com anarquia e licenciosidade. A liberdade é a faculdade de
agir livremente até onde não se ofenda o direito alheio. Dentro dessa
relatividade, a liberdade de cada um está condicionada à liberdade de
todos. Ora, se no uso de sua liberdade o indivíduo fere a liberdade de
outrem, o Poder Público deve intervir, a fim de estabelecer os limites da
liberdade de cada um, para a coexistência da liberdade de todos. Essa a
missão do poder de polícia no setor dos costumes (...). (in, Direito
Municipal Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 17ª Ed, Malheiros, São Paulo,
pg. 521). 

De se ressaltar, demais disso, que a promoção do bem-estar de todos, sem qualquer
forma de discriminação, é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil,
nos termos do artigo 3º, IV, da Constituição Federal:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:
(...)
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Diga-se, ainda, que de acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal, o Distrito
Federal tem como valores fundamentais:

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da República
Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:
I - a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II - a plena cidadania;
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III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado em razão de
nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, características genéticas,
estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou
filosóficas, orientação sexual, deficiência física, imunológica, sensorial ou
mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer particularidade ou
condição, observada a Constituição Federal.

Relevante mencionar, por fim, que nos termos do artigo 5º, XLVI da Constituição
Federal, a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais.

Dessa forma, observa-se que o dispositivo não especifica com precisão que tipo de lei
punitiva será utilizada para agregar concretude ao mandamento constitucional. Entendemos
que não se trata, necessariamente, de uma lei específica editada por um só ente federativo. 

Assim, tanto a lei federal destinada a punir penalmente os agentes de condutas
discriminatórias quanto a lei distrital destinada à aplicação de sanção administrativa estão de
acordo com o texto constitucional. A primeira voltada à atuação da polícia judiciária; a
segunda, focada na esfera administrativa, mas, ambas promovendo a eficácia da norma
constitucional.

Diante desse quadro, a proposição resta plenamente justificada, pois constitui medida
de interesse público. Assim sendo, rogo aos nobres pares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 2023.  
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Doutora Jane )

Dispõe sobre a afixação de placa ou
cartaz com mensagem alusiva ao
crime de importunação sexual na
forma que especifica, e dá outras
providências.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

  As empresas concessionárias do Sistema Público de Transporte Coletivo – STPC/DF eArt. 1º
a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – METRÔ/DF deverão promover campanhas
com afixação de  cartazes ou placas com  mensagens alusivas à orientação e repressão ao
crime de importunação sexual.

  As placas ou cartazes devem ser afixados em local visível, com letras que possibilitem sua§1º
visualização à distância e de fácil localização, com indicação dos canais oficiais para
formalização da denúncia:

I – Em áreas de circulação de passageiros nos terminais;

II – No caso do METRÔ, nos balcões de comercialização; 

III - No interior dos veículos de transporte público e metrô;

 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

Pela grande quantidade de pessoas atendidas todos os dias, o transporte público é um
excelente meio de divulgação e conscientização da população, contribuindo para que a
informação e os alertas sobre esse tipo de crime cheguem ao maior número de pessoas.

As mulheres precisam estar seguras em qualquer lugar, seja na rua, na escola, no transporte
público, no trabalho ou onde for. Para isso, é necessário a criação de políticas públicas

 que possam proporcionar segurança para as mulheres e o combate a qualquer tipo deeficazes
abuso, independentemente de gênero.
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O abuso sexual é crime  Desde 2018, com a promulgação da Lei nºe um problema social.
13.718, a importunação sexual passou a ser passível de reclusão de um a cinco anos. O artigo
2º da lei explica que importunação sexual é “praticar contra alguém e sem a sua anuência ato
libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro”.

A título ilustrativo, o Metrô-DF registrou, em 2022, nove manifestações de importunação
 , mesmo número de 2020.   ofensiva Em 2021, foram cinco ocorrências.

A efetivação de  de Prevenção ao Abuso Sexual e à Violência no TransporteCampanhas
Coletivo Público, tendo como objetivo a prevenção de casos de abuso, assim como o incentivo
as mulheres, vítimas ou testemunhas  e abuso no transportea denunciarem casos de assédio
público pelos canais oficiais, como o 180 (Central de Atendimento à Mulher), 190 (Polícia Militar)
e 197 (Polícia Civil) e também pelo número da Ouvidoria, se torna cada vez mais necessária
diante do quadro de registros crescentes deste tipo de violência.

Esse projeto é mais uma iniciativa para  que o abuso sexual é crime; alertar mostrar que o
 estimular a setor está atento e monitorando todo o sistema; participação social no

 ; e  para que se possa buscar acombate ao abuso sexual incentivar as denúncias
aplicabilidade da lei. 

 

São essas as razões que julgamos necessárias e solicitamos aos Nobres Pares a aprovação
desta proposição.

 

 
DOUTORA JANE
Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Doutora Jane )

Determina a divulgação do serviço
LIGUE 180 – Central de Atendimento
à Mulher e torna obrigatória a
adoção de medidas afirmativas,
educativas e preventivas ao abuso
sexual e violência contra mulher nas
dependências das salas de exibição
e cinemas do Distrito Federal.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

 

 Torna obrigatória a adoção de medidas afirmativas, educativas e preventivas ao abusoArt. 1º
sexual e violência contra mulher nas dependências das salas de exibição e cinemas do Distrito
Federal.

§1º A divulgação que trata o caput deste artigo será feita por meio de afixação de cartazes em
local de grande circulação e fácil visualização pelo público.

  §2º  Deverão constar nos cartazes de divulgação que trata o § 1º deste artigo informações
acerca do número da Central de Atendimento à Mulher em Situação de Violência (Ligue 180) e
instruções para que as vítimas busquem guardar elementos que permitam a identificação do
agressor.

Art. 2º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa.

Art.3º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

 Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A Central de Atendimento à Mulher é um serviço de utilidade pública para o enfrentamento à
violência contra a mulher. Além de receber denúncias de violações contra as mulheres, a central
encaminha o conteúdo dos relatos aos órgãos competentes e monitora o andamento dos
processos.
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O serviço também tem a atribuição de orientar mulheres, direcionando-as para os serviços
especializados da rede de atendimento, além de informar sobre os direitos das mulheres, a
legislação vigente e a rede de atendimento e acolhimento de mulheres em situação de
vulnerabilidade.

 

As mulheres precisam estar seguras em qualquer lugar, seja na rua, na escola, no transporte
público, no trabalho ou onde for. Para isso, é necessário a criação de políticas públicas eficazes
que possam proporcionar segurança para as mulheres e o combate a qualquer tipo de abuso,
independentemente de gênero.

O abuso sexual é crime  Desde 2018, com a promulgação da Lei nºe um problema social.
13.718, a importunação sexual passou a ser passível de reclusão de um a cinco anos. O artigo
2º da lei explica que importunação sexual é “praticar contra alguém e sem a sua anuência ato
libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro”.

 

O incentivo as mulheres, vítimas ou testemunhas a denunciarem casos de assédio e abuso
sexual se torna cada vez mais necessária diante do quadro de registros crescentes deste tipo
de violência.

Deve-se estimular a participação social no combate ao abuso sexual e incentivar as denúncias
para que se possa buscar a aplicabilidade da lei. 

 

Esses são os motivos que justificam este Projeto de Lei, o qual rogo apoio aos nobres Pares
para que seja aprovado.

 

 

DOUTORA JANE
Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Doutora Jane )

Acrescenta o §3º ao artigo 3º da Lei
nº 6.938, de 10 de agosto de 2021,
que “institui o Programa Cartão Gás
como medida de enfrentamento das
consequências sociais e
econômicas decorrentes da
pandemia da Covid-19 e seus
efeitos”.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal DECRETA:

 

 O art. 3º da Lei nº 6.938, de 10 agosto de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 1º

Art. 3° (...)

 

 §3º Havendo necessidade de priorização em razão de limitação orçamentária, ficam
estabelecidos os critérios para pagamento do benefício, na seguinte ordem:

I - famílias monoparentais chefiadas por mulheres com crianças de 0 a 6 anos;

II - famílias com crianças de 0 a 6 anos;

III - famílias com pessoas com deficiência;

IV - famílias com pessoas idosas.

Parágrafo único. Na ordem estabelecida no §3º, terão preferência, ainda,  as famílias com
mulheres vítimas de violência doméstica que estejam sob o monitoramento de medidas
protetivas de urgência.

 

JUSTIFICAÇÃO

 Em relação à população feminina do Distrito Federal, a capital tem o maior índice de processos
de  do país. medidas protetivas por violência contra a mulher
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Até agosto de 2022, foram 2.243 processos a cada 100 mil mulheres residentes. O DF é
seguido pelo Mato Grosso do Sul, com 1.793, e Paraná, com 1.522. Entre janeiro de 2020 e
maio deste ano, o Brasil registrou 572.159 medidas protetivas de urgência para meninas e
mulheres em  situação de violência doméstica[1].

O Programa Cartão Gás criado pelo Poder Executivo precisa ser ampliado e priorizado para as
mulheres que se encontrem sob alcance de medidas protetivas determinadas pelo Poder
Judiciário em função da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

Esse projeto é mais uma iniciativa para as mulheres vítimas de violência doméstica, no entanto,
mais abrangente, visando que se estenda ao maior número possível de pessoas -       em
eventual necessidade  de priorização em razão de limitação orçamentária, com estabelecimento
dos critérios para pagamento do benefício.

Com o efeito, o Poder Executivo - por intermédio do Decreto nº 42.376, de 10 de agosto de
 2021 - r  que institui o Programa Cartãoegulamentou a Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021,

Gás como medida de enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes da
Havpandemia da Covid-19 e seus efeitos, enumerando no  que " art. 5º do supracitado Decreto

endo necessidade de priorização em razão de limitação orçamentária, ficam estabelecidos os
critérios para pagamento do benefício, na seguinte ordem: I - famílias monoparentais

 II chefiadas por mulheres com crianças de 0 a 6 anos; - famílias com crianças de 0 a 6
 ; III -  ; IV -  ."anos famílias com pessoas com deficiência famílias com pessoas idosas

Por sua vez, o presente Projeto de Lei  estabelecer que, dentre a priorizaçãopretende apenas
estabelecida no art. 5º do Decreto nº 42.376/2021- ora incluído nesta proposição legislativa - terã
o preferência, ainda,  as famílias com mulheres vítimas de violência doméstica que estejam sob
o monitoramento de medidas protetivas de urgência.

São essas as razões que julgamos necessárias e solicitamos aos Nobres Pares a aprovação
desta proposição.

Doutora Jane 

Deputada Distrital

 

 

 Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/08/5031423-df-registra-[1]
o-maior-indice-de-processos-por-violencia-domestica.html>
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Institui no calendário oficial do
Distrito Federal o “Dia do
Conselheiro de Saúde” a ser
celebrado, anualmente, no dia 28 de
março.

 
A  decreta:  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

    Art. 1º Fica instituído e incluído  no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal
o Dia do Conselheiro de Saúde a ser celebrado, anualmente, no dia 28 de março.

  A data instituída por meio desta Lei tem o objetivo de incentivarParágrafo único.
ações que visem a divulgação do papel dos Conselheiros de Saúde, e sua importância
enquanto instrumento para apresentação das demandas da população na área da saúde, e
fomentar a participação de lideranças nos Conselhos de Saúde. 

  A Secretaria de Estado de Saúde, o Conselho de Saúde do Distrito Federal,Art. 2°
os Conselhos Regionais de Saúde e os Conselhos Gestores de Saúde poderão organizar
solenidades, debates, palestras, seminários e cursos para atualização do conhecimento,
comemorações alusivas à data e atividades de saúde junto à comunidade.

   Parágrafo único. As atividades de que trata o  poderão ser realizadas emcaput
parceria com outros órgãos do Distrito Federal, setores da iniciativa privada, sociedade civil
organizada e organizações não governamentais legalmente constituídas. 

   Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei devem correr por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 4°
JUSTIFICAÇÃO

Criado pelo Decreto nº 2.225, de 28 de março de 1973, o Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF está prestes a completar 50 anos, com atuação ativa na construção e
no aprimoramento das políticas de saúde do DF, razão pela qual proponho que o “Dia do
Conselheiro de Saúde” seja comemorado nessa data.

Atualmente, o CSDF é regido pela Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, com as
alterações promovidas pela Lei nº 7.121, de 25 de abril de 2022.

O conselho é um órgão colegiado, de caráter permanente e deliberativo, integrante da
estrutura regimental da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, composto por 32 membros
titulares e 32 suplentes, sendo as vagas distribuídas entre usuários (50%), trabalhadores da
saúde (25%) e gestores e prestadores de serviços (25%).

A participação no CSDF, na qualidade de conselheiro, é de caráter voluntário, de
relevância pública e não gera qualquer direito a vantagem ou remuneração. É enorme a
dedicação exigida dos conselheiros, pois sua atuação envolve não somente a elaboração de
propostas para a Política de Saúde, mas também a fiscalização dos serviços prestados pelo
SUS, a representação do Conselho em debates e no diálogo com os usuários do SUS,
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mediando momento de crises na saúde, tudo com vistas a promover o atendimento digno da
população.

Diante do exposto, e considerando que estes profissionais têm uma grande
contribuição para o acesso da população aos serviços de saúde, solicito o apoio dos meus
nobres Pares para a aprovação desta Proposição.

Sala das sessões, em 2023. 
 

GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS )

 

Torna obrigatório constar nos
exames de pré-natal o teste HTLV
para as gestantes.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 - É obrigatório constar nos exames de pré-natal, realizados no DistritoArt. 1º 

Federal, o teste HTLV para as gestantes.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   -  Art. 2º

 

JUSTIFICAÇÃO

O HTLV é um retrovírus da mesma família do vírus que provoca a Aids, só que
relacionado a complicações mais específicas como linfomas, leucemia e doenças

  neurológicas.  Estudo  desenvolvido por uma equipe de pesquisadores e médicos brasileiros
em parceria com a Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj), sobre infecção pelo vírus

  HTLV 1 e 2 em mulheres fluminenses, foi divulgado pela revista  Plos Medicine . A    éPlos
uma das revistas de divulgação científica mais conceituadas do mundo. 

O estudo analisou 1.200 mulheres que deram entrada no Hospital Estadual da Mãe
(HEM), em Mesquita. Entre elas, foram verificados oito casos da doença, o que é considerado
um número bastante alto. “Só para termos ideia, no HEM são quase 600 partos por mês.
Separamos 1.200 pacientes em trabalho de parto e fizemos o teste. Se essa proporção
encontrada se confirmar, teríamos quatro novos casos por mês de uma doença que não é

 , diz um dos participantes da pesquisa e diretor do HEM, nem testada” o médico Sérgio
Teixeira, que considera a obrigatoriedade do teste durante o pré-natal um assunto

 . essencial
Entre os casos verificados, sete são do vírus tipo 1 e um do vírus tipo 2. Os médicos

envolvidos na pesquisa ressaltaram que esse número é bastante significativo e o teste
para HTLV deve se tornar obrigatório durante o pré-natal, para evitar a contaminação
dos bebês. Hoje em dia somente o teste para sífilis e o próprio HIV são obrigatórios

 .durante a gravidez
Também, Teixeira diz que diferentemente do HIV, contra o qual há coquetéis para

combate direto, o HTLV é pouco estudado e não há nenhum tipo de droga voltada para seu
tratamento. Assim, só é possível tratar as doenças relacionadas ao vírus. “Como não há
tratamento, a melhor forma atual de combatermos a doença é evitar que as pessoas se
contaminem. No caso das grávidas, é importante identificá-lo porque a contaminação
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 . Osacontece mais comumente através da amamentação, não durante a gravidez
exames só são feitos quando a paciente tem alguma das doenças relacionadas, como o
linfoma e a leucemia. No sistema público, o teste não é obrigatório".

Além disso, constam relevantes informações sobre o tema na página da Universidade
Federal da Bahia [1] , vejamos:

 

“Todo mundo já ouviu falar do HIV, o vírus da aids. Mas, na verdade, o
primeiro retrovírus humano causador de infecções e de câncer descrito é o  H

 , no início da década de 1980. ETLV (ou Vírus T-Linfotrópico Humano)
não se engane: apesar de pouco conhecido, ele não é uma raridade e pode
provocar problemas sérios.
Hoje, estima-se que de  10 a 20 milhões de pessoas em todo o planeta

  Apesar da transmissão ocorrer emestejam infectadas com o HTLV.
diversas partes do mundo, sua prevalência varia segundo a localização
geográfica, fatores étnicos e raciais e grupos populacionais mais expostos
aos fatores de risco. No Brasil, estima-se que 800 mil indivíduos
carregam o vírus.
 
Formas de contágio
A transmissão do HTLV ocorre da mãe infectada para o recém-nascido

. (Transmissão Vertical), principalmente pelo aleitamento materno
Outras formas de infecção são a via sexual desprotegida (sem camisinha)
com uma pessoa infectada e o compartilhamento de seringas e agulhas.
Sinais e sintomas
A maioria das pessoas infectadas pelo HTLV não apresentam sinais e
sintomas durante toda a vida. Dos infectados pelo HTLV, 10%
apresentarão algumas doenças associadas a esse vírus, entre as quais
podem-se citar: doenças neurológicas, oftalmológicas, dermatológicas,
urológicas e hematológicas (ex.: leucemia/linfoma associada ao HTLV).
 
Tratamento
O tratamento é direcionado de acordo com a doença relacionada ao HTLV. A
pessoa deverá ser acompanhada nos serviços de saúde do SUS e, quando
necessário, receber seguimento em serviços especializados para diagnóstico
e tratamento precoce de doenças associadas ao HTLV.
 
Prevenção
É recomendado o uso de preservativo masculino ou feminino (disponíveis
gratuitamente na rede pública de saúde) em todas as relações sexuais, e o
não compartilhamento de seringas, agulhas ou outro objeto cortante. Da
mesma forma, a amamentação está contraindicada (recomenda-se o uso de
inibidores de lactação e de fórmulas lácteas infantis).” (destaques nossos)

 

Ainda, a presente proposição está amparada no art. 204, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, vejamos:

 

“Art. 204.  , asseguradoA saúde é direito de todos e dever do Estado
mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:
I – ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, à

;redução do risco de doenças e outros agravos
II – ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação.” (grifou-se)
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O Distrito Federal é competente para legislar sobre defesa da saúde, nos termos do
 Lei Orgânica do Distrito Federal, inciso X do art. 17 da litteris:

 

“Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar sobre:

(...)

X – previdência social, proteção e  ;” (grifou-se)defesa da saúde

 

 LeiDe igual modo, sobre a competência desta Casa de Leis, prevê o art. 58 da 
Orgânica do Distrito Federal, in verbis:

 

“  , com a sanção do Governador, nãoArt. 58. Cabe à Câmara Legislativa
exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente

 :sobre
(...)
V – educação,  , previdência, habitação, cultura, ensino, desporto esaúde
segurança pública;” (grifou-se)

 

Por fim, a matéria em comento é tema do Projeto de Lei nº 6431/2022 da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e da Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Ante a inegável relevância da matéria, visando garantir a segurança das gestantes e
dos nascituros, pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2023.

 

 Disponível em  [1] https://www.ufpb.br/saehu/contents/noticias/htlv-o-virus-201cprimo201d-do-
  hiv-que-ninguem-conhece-mas-e-comum-e-perigoso

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 17/02/2023, às 10:52:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Dispõe sobre a inclusão do tema
Calistenia como conteúdo útil,
complementar e transversal à
Educação Física, na grade curricular
das escolas das redes pública e
particular de ensinos fundamental e
médio do Distrito Federal, e dá
outras providências.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica incluído como conteúdo complementar e transversal nas escolas dasArt. 1º

redes pública e privada de ensino fundamental e médio do Distrito Federal o tema da
Calistenia enquanto recurso útil à Educação Física.

 Para os efeitos desta Lei, compreende-se por calistenia aParágrafo único.
modalidade de treinamento físico, cuja finalidade é trabalhar a força e a resistência muscular,
com a dispensa de equipamentos mecânicos.

 O tema objeto desta Lei tem o objetivo de fomentar iniciativas individuais eArt. 2º
coletivas visando a proteção à saúde e a prevenção à obesidade, além de promover o
desporto educacional regular e o apoio às práticas desportivas não formais no ambiente
escolar.

 Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.Art. 3º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei objetiva introduzir o tema Calistenia como recurso útil à

educação física nas escolas das redes pública e privada de ensino fundamental e médio do
Distrito Federal, como conteúdo complementar e transversal.

A Calistenia é um conjunto de exercícios físicos nos quais se usa o peso do próprio
corpo, podendo ou não adicionar peso extra. Sem halteres ou similares, busca-se movimentar
os grupos musculares de maneira natural. Sua prática proporciona equilíbrio, noção espacial,
consciência corporal e flexibilidade. Atualmente, está classificada em 3º lugar no Top 10
Worldwide Fitness Trends, indicador mundial de práticas tendentes a melhoria do
condicionamento físico.

Reportagem intitulada “Os benefícios da calistenia, atividade física que usa o peso do
corpo”, publicado pelo sítio Metrópoles, apresenta a minúcia dos benefícios da atividade. A
matéria traz citação de profissionais que atuam nesse segmento na  Capital da República:

“A vantagem dela é que trabalhamos todas as partes do corpo. Ela não
se limita a exercícios isolados, como na academia. Coloca o peso todo a



67Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 145/2023 - Projeto de Lei - 145/2023 - Deputado Rogério Morro da Cruz - (59278) pg.2

ser trabalhado em harmonia, em sintonia”  
    Marcelo Torres, educador físico.
 
“A calistenia possui exercícios mais funcionais, como flexão, barra,
paralela e agachamento, e gera um trabalho muito maior a membros
superiores do corpo que aquelas séries feitas com máquinas em
academias. Os iniciantes começam com métodos mais leves e, ao
manter um ritmo, rapidamente evoluem de nível. É possível atingir um
ótimo resultado após um ano de prática”.  
    Jorge Sevillis, educador físico.
 
“A mudança foi radical, o físico realmente mudou muito. Coisa que eu
não consegui em cinco anos de academia atingi com a calistenia, porque
existe mais consciência corporal. Notei toda uma diferença na
musculatura, perda de peso e o melhor: a mudança na minha mente.”  
     Gracielle Dias, 32 anos, estudante.
 
“Eu nunca me dei bem com academia e rapidamente desistia. Hoje, com
os exercícios progressivos, eu me sinto estimulado a buscar mais
desafios.” 
     Anísio Batitucci, 42 anos, servidor público.

No documento norteador dos conteúdos oferecidos na educação pública do Distrito
Federal – “Currículo em Movimento”, é consignado como objetivo da disciplina Educação
Física “permitir o acesso a práticas corporais, colaborando para que cada um construa seu
estilo pessoal de participação e possa, a partir dessas práticas, ter consciência de seu corpo e
de sua inserção social e ao mesmo tempo ampliar o próprio repertório motor”. 

Vê-se, pois, que a prática da Calistenia se insere nesse contexto, por concorrer na
ampliação do repertório motor dos educandos.

Segundo o site Street Workout List, existem 928 "parques de calistenia” nos Estados
Unidos. Ao redor do mundo, estão catalogados 18.300 parques, dispostos em mais de 7.470
cidades, inclusive Brasília (DF) e Curitiba (PR). 

Além disso, a calistenia é um esporte com federações e competições próprias, tendo
este projeto o caráter de promoção de uma modalidade esportiva.

Neste contexto, entendemos que a inclusão na educação em Calistenia é recurso
fundamental para a promoção da educação em saúde e do desporto.

Quanto ao aspecto legal, entende-se que a inserção de conteúdos curriculares nas
escolas públicas do Distrito Federal de forma transversal e interdisciplinar é cabível,
admissível e constitucional, eis que não trata de matéria obrigatória e nem tão pouco altera a
base da grade curricular.

Os Temas Transversais não são novas matérias inseridas na grade curricular das
escolas, são assuntos que devem ser abordados pelas disciplinas já existentes e trabalhado
de forma conjunta por elas. 

É a chamada transversalidade - a qual envolve toda a comunidade do contexto do
qual se fala, no caso da escola, os professores, alunos, corpo técnico e administrativo, família
e comunidade em geral - que tem por objetivo trabalhar o conhecimento de uma forma mais
ampla e integrativa. 

Os temas transversais, segundo o Ministério da Educação (MEC), "são temas que
estão voltados para a compreensão e para a construção da realidade social e dos direitos e
responsabilidades relacionados com a vida pessoal e coletiva e com a afirmação do princípio
da participação política'.



68Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 145/2023 - Projeto de Lei - 145/2023 - Deputado Rogério Morro da Cruz - (59278) pg.3

No que toca à competência para legislar sobre a matéria, registre-se que compete
privativamente à União editar normas que estabeleçam as diretrizes gerais para a educação
nacional.

Já as normas que disponham sobre educação, cultura e ensino são de competência
concorrente da União e dos Estados, por força do disposto no art. 24, IX, da Constituição
Federal.
Constata-se, portanto, que a competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados e do Distrito Federal para atender, segundo os
princípios gerais definidos na lei federal, as peculiaridades do sistema de ensino no Distrito
Federal.

A União, no uso de suas atribuições constitucionais, editou a Lei Federal nº 9.394, de
1996, denominada Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB -, que define as diretrizes e
bases da educação nacional. Tal lei estabelece, em seu art. 26, que os currículos do ensino
fundamental e médio devem ter, além de uma base nacional comum, uma parte diversificada
que atenda às características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da
clientela. Dessa flexibilidade, resulta a possibilidade de haver legislação suplementar por
parte dos Estados federados, respeitadas as imposições da norma geral.

Conclui-se, assim, que a inclusão do tema transversal na grade curricular das escolas
de ensino fundamental e médio não encontra óbice de natureza formal. 

Deve ser ressaltado, com o fim de fazer justiça, que proposição com figurino parecido
foi apresentada pelo Ex-Deputado Distrital Reginaldo Sardinha, por meio do Projeto de Lei nº
2892/2022 que  segue em rito de  arquivamento por força regimental ante fim da legislatura
anterior. 

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 2023.
 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 16/02/2023, às 21:19:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59278 4772dc4d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Proíbe a utilização de recursos
públicos em eventos e serviços que
promovam a sexualização de
crianças e adolescentes, e dá outras
providências.

 
 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

   É proibida a utilização de recursos em eventos e serviços que promovam, deArt. 1º
forma direta ou indireta, a sexualização de crianças e adolescentes. 

 Os serviços públicos e os eventos apoiados ou patrocinados pelo poderArt. 2º
público, sejam para pessoas físicas ou jurídicas, devem respeitar as normas legais que
proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a apresentações, presenciais ou
remotas, de imagens, músicas ou textos pornográficos ou obscenos, assim como garantir
proteção face a conteúdos impróprios para o seu desenvolvimento psicológico. 

 O disposto neste artigo se aplica a:§ 1º
 qualquer material impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem, ainda queI -

didático, paradidático ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças e
adolescentes, bem como folders, outdoors ou qualquer outra forma de divulgação em local
público ou evento licitado, produção cinematográfica ou peça teatral, autorizado ou
patrocinado pelo poder público, inclusive mídias ou redes sociais institucionais do governo.

 editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados aoII -
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, espaços,
iniciativas, cursos, produções, desenvolvimento de atividades de economia criativa e de
economia solidária, produções audiovisuais, manifestações culturais, bem como à realização
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.

 espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,III -
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que recebam auxílio ou
patrocínio do Poder Público .

 Consideram-se pornográficos todos os tipos de manifestações que firam o pudor,§ 2º
materiais que contenham linguagem vulgar, imagem erótica, relação sexual ou ato libidinoso,
obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explícita de órgãos ou atividade sexual que
estimule a excitação sexual.

 Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, bem comoArt. 3º
patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio, televisão ou redes sociais,
a administração pública direta ou indireta fará constar cláusula obrigatória de respeito ao
disposto no art. 2º desta lei pelo contratado, patrocinado ou beneficiado. 

 Os serviços públicos devem obedecer às normas estabelecidas,Art. 4º
especialmente à Constituição Federal, à Lei Orgânica do Distrito Federal, à Lei Federal nº
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e ao disposto
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nesta Lei, sobretudo os sistemas de saúde, direitos humanos, assistência social, cultura,
desporto, educação infantil e fundamental.

 Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais ou responsáveis, deveArt. 5º
comunicar à Administração Pública e ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
(MPDFT) as violações previstas nesta Lei.

 O servidor público que tomar conhecimento da violação desta LeiParágrafo Único.
deve comunicar aos órgãos competentes de proteção da criança e do adolescente, sob pena
das sanções previstas na legislação vigente.

 O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação progressivaArt. 6º
das seguintes sanções administrativas:

I- advertência; 
II- multa de R$ 5.000,00 a R$ 20.000,00, dobrada na reincidência, sendo os valores

atualizados anualmente pelo III-Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE;
III- suspensão do alvará de funcionamento ou da licença para o exercício de atividade

econômica por 30 (trinta) dias, quando de pessoas jurídicas;
IV- cassação do alvará de funcionamento ou da licença para o exercício de atividade

econômica, quando de pessoas jurídicas. 
§ 1° Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em até cinco vezes o valor da

multa cominada quando se verificar que, ante a capacidade econômica do autuado, a pena de
multa resultará inócua.

§ 2° A aplicação de qualquer das sanções previstas nos incisos II a IV implicará a
inabilitação do infrator para:

I- Contratos com o Governo do Distrito Federal; 
II- Acesso a créditos concedidos pelo Distrito Federal e suas instituições financeiras,

ou a programas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituídos ou mantidos;
III- Isenções, remissões, anistias ou quaisquer benefícios de natureza tributária; 
IV- participação em concursos e licitações públicos do Distrito Federal;
§ 3° Em qualquer caso, o prazo de inabilitação será de doze meses contados da data

de aplicação da sanção. 
§ 4° A suspensão do alvará de funcionamento será aplicada no caso de infração

cometida após a aplicação de multa por reincidência; e a cassação do alvará, após o prazo de
suspensão, por ocorrência de nova reincidência por pessoas jurídicas. 

§ 5° É garantido o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos processos
administrativos de autuação de que trata esta Lei.

 Incumbe ao Poder Executivo proceder a regulamentação desta Lei,Art. 7º
designando no ato regulatório o órgão responsável por sua fiscalização e aplicação das
sanções previstas.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 8º
 Revogam-se as disposições contrárias.Art. 9º

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei objetiva vedar o emprego de recursos públicos em eventos

e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes, compreendida como as
produções que contenham conteúdo pornográfico ou obsceno, assim como conteúdos
impróprios ao desenvolvimento psicológico da criança e adolescente.

Há consenso entre os especialistas em infância de que a exposição de crianças e
adolescentes a conteúdos obscenos tem o potencial de comprometer uma importante etapa
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do desenvolvimento e expô-las a situações em que ela ainda não está preparada a nível
cognitivo, motor e psicológico.

A sexualização precoce causa prejuízos ao desenvolvimento integral (físico,
emocional, psicológico, social) da pessoa, aumenta os riscos de infecções sexualmente
transmissíveis e de gravidez não planejada, além de, potencialmente, desencadear patologias
psicológicas, emocionais e sociais.

Os indicadores revelam os efeitos sociais dessa problemática. Os índices de gravidez
na adolescência no Brasil, por exemplo, são preocupantes. Em 2020, registrou-se que, a cada
mil brasileiras entre 15 e 19 anos, 53 tornam-se mães. No mundo, são 41. Comparativamente,
a média brasileira é maior que a média mundial.

As infecções sexualmente transmissíveis (ISTs) entre jovens de 13 a 19 anos
aumentou 1,654% entre 2010 e 2020. No mesmo período, os jovens de 20 a 34 anos
representaram mais da metade dos casos de HIV. Ou seja, embora as estratégias de
orientação de prevenção tenham avançado, os indicadores não refluíram.

Esse cenário demanda a atuação imediata do Poder Público e da sociedade como um
todo, tendo em vista os altos indicadores referentes à gravidez na infância e na adolescência,
evasão e abandono escolar, mortalidade infantil e o aumento de infecções sexualmente
transmissíveis entre adolescentes e jovens. A proibição de emprego de recursos públicos em
eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes caminha nesse
sentido.

 Como preconiza o art. 227 da Constituição Federal, proteger a infância é
responsabilidade da família, da sociedade e do Estado. Destaca-se que tal proteção  abrange
a totalidade física e emocional. 

Deste modo, atentar para o cuidado e atenção aos riscos sexuais aos quais as
crianças e os adolescentes podem estar expostos ou serem expostos é imprescindível para o
bem-estar desse recorte da população brasileira e, consequentemente, para nossa sociedade.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não restam óbices à aprovação,
nesta Casa de Leis, da proposta sob exame pela sua característica de tema de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da
Federação para dispor sobre ele.

É o que se extrai da combinação de seus arts. 30, inciso I e art 32, § 1°:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I— legislar sobre assuntos de interesse local. 
(...)
Art. 32 (omissis)
§ 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas
aos Estados e aos Municípios.”
O assunto principal tratado na propositura tem relação com a proteção à
infância e à juventude, cuja competência legislativa é compartilhada entre
União, Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso XV, da
Constituição Federal, in verbis:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(...)
 
XV – proteção à infância e à juventude;"

A Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e Adolescente – trata das condições para a
proteção integral às crianças e aos adolescentes. Dentre outras previsões, destaca
expressamente a necessidade de desenvolvimento de políticas públicas que visam à proteção
à vida, à saúde e ao desenvolvimento harmonioso da criança e adolescente. Veja-se.   
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“Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde,
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento
e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. ”
O artigo 70-A do ECA, por seu turno, evidencia a competência legislativa do
Município para a elaboração de políticas públicas destinadas à proteção das
crianças e adolescentes,  : verbis
“Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de
ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou
degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de
adolescentes, tendo como principais ações: 
 I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do
direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de
proteção aos direitos humanos; 
II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da
Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam
na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde,
educação e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o
desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação
de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de
violência contra a criança e o adolescente; 
IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que
envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos
da criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto
aos pais e responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão,
o debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de
tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 
VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e
a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação
de violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social
e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente. 
[...]
Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência
terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e
proteção. ”
Por fim, destaca-se o teor dos arts. 71, 72 e 73 do ECA:
“Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer,
esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua

 . (grifos nossos)condição peculiar de pessoa em desenvolvimento
Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em
responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei. ”

Diante desse quadro, a proposição resta plenamente justificada, pois constitui medida
de interesse público. 

Assim sendo, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente proposta. 
Sala das Sessões, em 2023. 
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ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 16/02/2023, às 21:16:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Adequa o Fundo de Defesa dos
Direitos do Consumidor, criado pela
Lei Complementar nº 50, de 23 de
dezembro de 1997, para garantir o
mínimo existencial aos
superendividados.

 
A  decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 A Lei Complementar nº 50, de 23 de dezembro de 1997, que “Institui, noArt. 1º
âmbito do Distrito Federal, o Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor”, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 ........................“Art. 3º
§ 2º ..............................

III – oferta de crédito em condições adequadas e taxas de juros
subsidiadas a cidadãos que comprovem situação de superendividamento
de modo a garantir o mínimo existencial.”

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se asArt. 2º.
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
A Lei Federal nº 14.871/2021 define como superendividamento a situação em que o

consumidor de boa-fé assume sua impossibilidade de arcar com todas as dívidas que
contraiu, sem comprometer o mínimo para sua sobrevivência. A legislação também
estabelece como dever dos fornecedores informar corretamente o consumidor sobre o custo,
taxas, encargos e tudo o que puder influenciar para elevar o preço final do produto ou serviço
ofertado, bem como atuar de forma ostensiva, assediando ou pressionando o consumidor
para sua contratação.

Nesse espeque, a legislação regulamentou o princípio constitucional do mínimo
existencial agora em sua dimensão individual, de modo a efetivamente concretizar a Carta
Constitucional. 

Ocorre que, no âmbito do Distrito Federal, mesmo com programas de crédito
supostamente voltados à equalização do problema, prevalecem inúmeros relatos de pessoas
em situação de verdadeira penúria financeira e social, sobretudo servidores públicos, que são
submetidos a descontos abusivos diretamente em suas folhas de pagamentos para arcar com
empréstimos bancários.

No que diz respeito ao Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor, a alteração
proposta alinha-se perfeitamente aos objetivos gerais do Fundo, uma vez que promove a
possibilidade de destinação efetiva dos recursos arrecadados à política de crédito daqueles
menos favorecidos.
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A propósito, vale lembrar dos constantes saques dos recursos do fundo – que
deveriam destinar-se a financiar a política e defesa do consumidor – pelo Tesouro do Distrito
Federal, questão já observada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal por ocasião da
análise das contas de 2021 do GDF,  :in verbis

A LC nº 925/2017 também determina a reversão ao Tesouro do Distrito
 de órgãos eFederal, ao final de cada exercício, do superavit financeiro

entidades da administração direta e indireta integrantes dos OFSS, incluídos
os  . [...] fundos especiais O Fundo de Defesa dos Direitos do
Consumidor executou somente 7,4% da sua dotação final (R$ 652,5 mil
dos R$ 8,8 milhões autorizados) e teve R$ 6,3 milhões revertidos ao
Tesouro ao final do ano.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, da necessidade
de adequação da legislação distrital, bem como em atenção às pessoas que passam por
situação de superendividamento, conclamo a adesão dos nobres pares para aprovação do
presente Projeto de Lei Complementar.

 .Sala das Sessões, em 2023
 

GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 23/02/2023, às 14:39:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59521 6ddc8412
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 043/2023 - GAG  

Brasília, 23 de fevereiro de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 129/2023, que "Abre crédito especial à Lei

Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 24.010.000,00” , o qual se converteu

na Lei nº 7.235, de 23 de fevereiro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

 

Atenciosamente,

 

Celina Leão

Governadora em exercício

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal, em exercício, em 23/02/2023, às 14:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Mensagem GAG/CJ 106604262         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 1

Expedientes Lidos em Plenário 28/02/2023
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.235, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
24.010.000,00.

 

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67, da Lei n° 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito especial, no valor de R$ 24.010.000,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pela anulação de dotações
orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo I.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2023.

134º da República e 63º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se no doc. SEI nº 106545774.

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal, em exercício, em 23/02/2023, às 14:24, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Lei GAG/CJ 106604302         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 3
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF

UNIDADE : 16101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CAPITAL CULTURAL 100000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

13  392 6219  9075 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS 100.000

13  392 6219  9075  0281 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS EM PROL DA COMUNIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL

99

F 3 50 100 100.0006

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - GERAL 100.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 5
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 20000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESELVOVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 20101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1150000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

11  333 6207  9107 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A ENTIDADES 1.000.000

11  333 6207  9107  0212 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS A ENTIDADES - EMPREENDEDORISMO NO DISTRITO FEDERA 99

F 3 50 100 1.000.0006

11  333 6207  9122 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO

150.000

11  333 6207  9122  0013 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E EMPREENDEDORISMO EM PROL DA 
COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL

99

F 3 50 100 150.0006

TOTAL - FISCAL 1.150.000

TOTAL - GERAL 1.150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 6
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 21208 INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6210 MEIO AMBIENTE 1000000

ATIVIDADES

18  542 6210  2536 SANIDADE E CONTROLE REPRODUTIVO DA FAUNA 1.000.000

18  542 6210  2536  0022 CASTRAÇÃO GRATUITA DE CÃES E GATOS 99

F 3 90 100 1.000.0006

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 7
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6209 INFRAESTRUTURA 200000

ATIVIDADES

15  752 6209  8507 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 200.000

15  752 6209  8507  6554 EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LUZ DE LED EM PROL DA COMUNIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL

99

F 3 90 100 200.0006

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 8
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6209 INFRAESTRUTURA 1000000

PROJETOS

15  451 6209  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 1.000.000

15  451 6209  1110  9560 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 99

F 4 90 100 1.000.0006

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 9
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6202 SAÚDE EM AÇÃO 6210000

ATIVIDADES

10  122 6202  4166 PLANEJAMENTO E GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 5.000.000

10  122 6202  4166  0071 Programa de Descentralização Progressiva das Ações de Saúde - PDPAS i 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  122 6202  4166  0072 PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA DAS AÇÕES DE SAÚDE - PDPAS-SES-2023 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  122 6202  4166  0074 PROGRAMA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - PDPAS 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  122 6202  4166  0081 PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA DE AÇÕES DE SAÚDE - PDPAS. 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  122 6202  4166  0082 APOIO AO PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA DE AÇÕES DE SAÚDE - PDPAS 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  128 6202  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 10.000

10  128 6202  4088  0021 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SES-DISTRITO FEDERAL 99

SERVIDOR CAPACITADO (UNIDADE) 0

S 3 20 100 10.0000

10  302 6202  4009 AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 1.000.000

10  302 6202  4009  0016 PROMOVER A DISTRIDUIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES E CIRÚRGICOS 99

UNIDADE ADQUIRIDA (UNIDADE) 5000

S 3 90 100 1.000.0006

PROJETOS

10  302 6202  3140 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 200.000

10  302 6202  3140  0014 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA INTERDISCIPLINAR EM SÍNDROME DE DOWN - CRIS DOW, EM 
PROL DA COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL

1

S 4 90 100 200.0006

TOTAL - SEGURIDADE 6.210.000

TOTAL - GERAL 6.210.000

1500

1500

1500

1500

 1500

1500

1500

1500
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86
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 11



87
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8217 SEGURANÇA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 1000000

ATIVIDADES

10  301 8217  4057 ASSISTÊNCIA MÉDICA 1.000.000

10  301 8217  4057  0019 Assisntência h Médica à PMDF 99

S 3 90 100 1.000.0006

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 12



88
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 150000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

11  333 6207  9122 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO

150.000

11  333 6207  9122  0015 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA EM 
PROL DA COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL

99

F 3 50 100 150.0006

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - GERAL 150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500
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89
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 MOBILIDADE URBANA 200000

PROJETOS

26  782 6216  5745 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 200.000

26  782 6216  5745  0058 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PROL DA COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 200.0006

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500
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90
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1000000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

23  695 6207  9085 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSTICOS 1.000.000

23  695 6207  9085  0062 Apoio a Projetos de Incentivo ao Desenvolvimento do Turismo no Distrito Federal - 2023 99

F 3 50 100 1.000.0006

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

Projeto de Lei Anexos com Emendas AC  44 (106545774)         SEI 04033-00003994/2023-11 / pg. 15



91
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO DA RESERVA

ÓRGÃO : 90000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE : 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12000000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99  999 9999  9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.000.000

99  999 9999  9999  0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 99

- (-) 0

F 9 99 100 12.000.0000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - GERAL 12.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500
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92
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6202 SAÚDE EM AÇÃO 12010000

ATIVIDADES

10  302 6202  2145 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE 12.010.000

10  302 6202  2145  0001 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE - CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL 99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 0

S 3 90 100 10.0000

10  302 6202  2145  0002 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE - CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0004 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0007 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0012 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0013 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0014 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0016 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 100

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0018 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DF-DISTRITO 
FEDERAL

99

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500
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93
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0019 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-E CIRURGIAS ELETIVAS -2023-DISTRITO 
FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0020 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 100

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0021 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0000

10  302 6202  2145  0025 (EP)      SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
COMPLEMENTARES EM SAUDE, i,
CIRURGIAS ELETIVAS DF-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0006

TOTAL - SEGURIDADE 12.010.000

TOTAL - GERAL 12.010.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

1500

1500

1500

1500
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94
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO DA RESERVA

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6202 SAÚDE EM AÇÃO 12000000

ATIVIDADES

10  302 6202  2145 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE 12.000.000

10  302 6202  2145  0003 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE - CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0005 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0006 (EPE)     SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-- CIRURGIAS ELETIVAS - DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0011 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0015 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0017 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0022 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0000

10  302 6202  2145  0023 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0000

10  302 6202  2145  0024 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE-CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0000

10  302 6202  2145  0026 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE -
CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL

99

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500
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95
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO DA RESERVA

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 100

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0027 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE -
CIRURGIAS ELETIVAS-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 1.000.0006

10  302 6202  2145  0028 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE
CIRURGIAS ELETIVAS DF-DISTRITO FEDERAL

99

PROCEDIMENTO MÉDICO REALIZADO (UNIDADE) 1

S 3 90 100 1.000.0006

TOTAL - SEGURIDADE 12.000.000

TOTAL - GERAL 12.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

1500

1500

1500
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96Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
24.010.000,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67, da Lei n° 7.171, de 1° de agosto de 2022,

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito especial, no valor de R$ 24.010.000,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pela anulação de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo I.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 17 de fevereiro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 17/02/2023, às 14:55, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1056156 Código CRC: 3A620BFB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00007799/2023-31 1056156v3
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97Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

MO 30/2023 - Moção - 30/2023 - Deputado Roosevelt Vilela - (59886) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Roosevelt Vilela)

 

Reconhece e apresenta votos de
louvor aos instrutores do Batalhão
de Operações Especiais da Polícia
Militar do Distrito Federal, os quais
ministraram o primeiro curso de
capacitação de negociação em
crises com suicidas desarmados à
militares do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor
esta Moção para reconhecer e apresentar votos de louvor aos instrutores do Batalhão de
Operações Especiais da Polícia Militar do Distrito Federal, os quais ministraram o primeiro
curso de capacitação de negociação em crises com suicidas desarmados à militares do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Batalhão de Operações Especiais do Distrito Federal, por meio da Equipe de
Negociadores, ministrou o primeiro curso de capacitação de negociação em crises com
suicidas desarmados à militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

O objetivo do curso é habilitar o bombeiro militar a operar em situações extremas com
suicidas, objetivando salvaguardar a vida do causador do evento crítico. Durante o curso,
foram ministradas aulas de técnicas de negociação, alternativas táticas, primeira intervenção
em crise e simulações de negociação com suicida.

Tais técnicas e táticas repassadas pelos negociadores do BOPE-DF foram adquiridas
ao longo de anos de experiência e em cursos de capacitação realizadas no Brasil e no
mundo. Atualmente, o BOPE se tornou referência no que tange a Negociação em Crises, com
êxito em 100% nas negociações com resultados aceitáveis.

Dessa forma, oportunizou-se que os bombeiros militares fossem capacitados para
também agirem em situações de crises com suicidas desarmados, garantindo segurança a
vítima, aos familiares e a própria equipe de resgate.
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Isto porque é comum que esses indivíduos se encontram em um estado emocional
extremamente fragilizado, o que pode levá-los a cometer atos impulsivos. Assim, com a
ministração do curso, o Batalhão de Operações Especiais do Distrito Federal, por meio da
Equipe de Negociadores, possibilitou que bombeiros militares estejam preparados para lidar
com essa situação de forma sensível, eficaz e segura.

Com a conduta ímpar e profissional dos policiais militares instrutores, esta Casa
Legislativa não poderia se furtar do dever de enaltecer e estimular o compartilhamento de
conhecimento entre os integrantes das Forças de Segurança do DF, como o curso ministrado
com maestria e excelência, reforçando o compromisso e objetivo do poder público, que é
servir à sociedade.

Com esse exemplo de compartilhamento de conhecimento e de integração entre as
forças de segurança do DF, este parlamentar sendo oriundo do Corpo de Bombeiro Militar do
Distrito Federal, conhecedor dos riscos, complexidade e importância que envolvem a
profissão do servidor da segurança pública, tem o dever e a honra em propor a presente

 instrutores do Batalhão deMoção para reconhecer e apresentar votos de louvor aos 
Operações Especiais do Distrito Federal abaixo relacionados.

 

Sala das sessões,

 

ROOSEVELT VILELA
DEPUTADO DISTRITAL - PL

 

_______________________________________________________________________
ANEXO ÚNICO - RELAÇÃO DE HOMENAGEADOS

 

TC QOPM CARLOS EDUARDO MELO DE SOUSA, MAT 50.557/9
1º TEN QOPMA EDSON PINTO GOMES, MAT. 23.441/9; 
ST QPPMC DIGLIELMO DOS ANJOS VALIM DE MORAIS

1º SGT QPPMC RODRIGO LOPES DE BARROS, MAT. 23.943/7; 
2º SGT QPPMC LUANA ESTEVES DOS SANTOS, MAT. 73.279/6; 

2º SGT QPPMC CARLOS FERNANDO CALDEIRA BRANT JUNIOR, MAT. 72.998/1; 
2º SGT QPPMC ANDRÉ LUIZ ARAÚJO PORTELA, MAT. 196.020/2; 
2º SGT QPPMC JULIANA FEITOZA DA CUNHA, MAT. 195.663/9; 

3º SGT QPPMC LEONARDO CARVALHO REZENDE, MAT. 199.996/6; 
3º SGT QPPMC HULY RHIAN OLIVEIRA DA SILVA, MAT. 199.857/9; 

3º SGT QPPMC MICHAEL HENRIQUE AMERICO DA COSTA MARRA, MAT. 215.086/7; 
3º SGT QPPMC FELIPE PALMA FREITAS, MAT. 731.490/6; 

3º SGT QPPMC LUCAS ALVES BARBOSA RODRIGUES, MAT. 732.194/5; 
3º SGT QPPMC REGIS DE MORAIS LOPES DOS REIS, MAT. 731.512/0; 

3º SGT QPPMC RENAN CASSIMIRO MARTINS, MAT. 731.692/5; 
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3º SGT QPPMC LEONEL LACERDA WERNECK JUNIOR, MAT. 732.353/0 ; 
CB QPPMC KARLA ARAGAO DE CARVALHO, MAT. 732.740/4,

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 27/02/2023, às 18:14:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas e entidades que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em relação ao Dia Mundial
da Água.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação desta Casa, mediante a aprovação desta Moção, para
 às pessoas e entidades que especifica, em razão da parabenizar e manifestar votos de louvor

homenagem ao Dia Mundial da Água.

 

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB

Aline Batista de Oliveira Brites
Amanda R de C do Nascimento
Ana Maria do Carmo Mota
Anaira Tissiane
André Ricardo Brasileiro Vanderlei
Ângelo Augusto da Silva Ivo
Antonio Luis Harada
Bernardo Vergne Dias
Carla de Carvalho de Azevedo
Carlo Renan Carceres de Brites
Carlos Alberto F dos Santos
Carlos Alberto Favieiro
Cesar Augusto Rissoli
Cristiano Mano da Silva
Diego Rezende Ferreira
Diogo Valadão de Brito Gebrim
Drielle Loyane do N da Silva
Eduardo Romualdo Soares
Emerson de Oliveira
Eucélia Madalena de Souza
Fernanda Medeiros Macedo Requi
Fernando Carvalho Felizardo
Francisco José T Vasconcelos
Fuad Moura Guimarães Braga
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Gabriela Pelles Rezende
Geraldo Jesus Faria
Jessé Alves Ferreira Junior
Jose de Ribamar Campos Rocha
José Ricardo Pereira Ramos
Késsia Poranga Nina
Lauanda Vilas Boas Lasmar
Leonardo de Oliveira Silva
Lucilene Ferreira Batista
Luiza Carneiro Brasil
Márcia Sabino Duarte
Marco Lucio do Nascimento
Mauricio Ramos Pereira
Mauro Henrique Alves Coelho
Mauro Laerte Dantas
Nancy Letícia W Galhardo
Pedro Cirqueira Medeiros
Rafael de Sá Oliveira
Renata Andrade da Rocha
Ricardo Gil Barbosa Viana
Soraia Jorge Correia de Lima
Stefan Igreja Muhlhofer
Tarcisio dos Reis de Queiroz
Valdecir Pereira Marques
Valdeir Pereira da Silva
Vladimir de A Puntel Ferreira

 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal - SEMA

Glauco Amorim da Cruz
Hamilton Favilla Neto
Iracilde Titan Lima e Silva
Márcia Fernandes Coura
Thaiane Vanessa Meira

 

Instituto Brasília Ambiental - IBRAM

Antônio Angelo da Silva
Janaina Emanuelle Mendes de Oliveira Starling
Marcos Eduardo Sato Ozeki
Neder Lopes Abou Ibrahim
Renata Machado Mogin

 

JU STIFICAÇÃO

          A água é o elemento mais importante em nosso organismo e na natureza. Diante disto, a
Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu o Dia Mundial da Água, em 22 de março de
1992. A data visa à conscientização da população a respeito dessa substância que é essencial
para a vida.
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         O Distrito Federal (DF) está localizado no Cerrado, considerado o berço das águas e de
diversas nascentes. No entanto, estas fluem para outras regiões hidrográficas tornando, assim,
o DF um território de baixa disponibilidade hídrica. Situação que merece atenção especial do
Estado, de especialistas e da sociedade como um todo.

          A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb) é quem opera os
Sistemas de Abastecimento de Água no DF. Em relação ao abastecimento urbano, a capital do
país possui boa situação, com o índice de 99% dos domicílios atendidos pela rede geral. Já a
população rural é parcialmente atendida pela Caesb, por meio de sistemas independentes. Vale
lembrar que a parcela não abastecida pela Companhia utiliza poços individuais, sem controle de
qualidade da água.

           Já a água fornecida pela Caesb é controlada em todas as etapas de produção – desde a
captação, passando por todo o processo de tratamento, até a entrada da residência do cliente,
onde apresenta qualidade compatível com os padrões estabelecidos pela Portaria de
Consolidação nº 05/17 do Ministério da Saúde, em seu Anexo XX, alterada pela Portaria 888 de
04 de maio de 2021 e pela Portaria 2.472 de 28 de setembro de 2021. (Caesb, 2022)

          Também cabe frisar que a Companhia se compromete que, caso as amostras coletadas
na rede de distribuição apresentem resultados fora dos limites estabelecidos pelo Anexo XX da
Portaria de Consolidação 05/17-MS, “ações corretivas são desenvolvidas imediatamente,
objetivando o atendimento aos padrões estabelecidos”. 

         A demanda global pela água tem aumentado devido a diversos fatores, como, por
exemplo, o crescimento populacional, o desenvolvimento econômico e mudança nos padrões de
consumo. Especificamente no DF, a situação dos recursos hídricos é muito sensível, pois além
dos motivos já explanados acima, há também os extensos períodos de seca.

         Como efeito a essa situação, a crise hídrica no DF tornou-se iminente em alguns
momentos e, com base nisso, foi necessária a implantação de algumas medidas.

     Declarar situação crítica de escassez hídrica nos reservatórios; suspensão da emissão de
outorgas de água; medidas de redução do consumo de água; racionamento da água; redução
do período de captação de água para irrigação; cobrança de contingência sobre o valor de água
consumida; realização de obras de novos sistemas de captação e; extração emergencial de
água do Lago Paranoá para abastecimento (Caesb, 2 2016)

       No entanto, ante o exposto, é necessário celebrar. Mas, principalmente, utilizar a data para
conscientizar a população sobre a importância das boas práticas de consumo diários, dos
cuidados para com esse recurso e um alerta para os impactos que ação humana também gera
sobre as fontes dessa substância tão fundamental à vida.

 

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042
www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 00167,
 em 27/02/2023, às 18:20:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria:  )Deputado Joaquim Roriz Neto

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas e entidades que
especifica, em razão da homenagem
aos Restaurantes Comunitários,
seus servidores e funcionários.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
 aprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor às pessoas e

 entidades que especifica, em razão da homenagem aos Restaurantes Comunitários, seus
servidores e funcionários.

 

Bianca Carvalho de Oliveira
Claudia Franco Vieira Almeida
Kassia Aparecida Inácia Martins
Leidiane Pereira Santana Paiva
Letícia Beatriz Ferreira da Silva Assis
Marcia Gomes Rocha Lima
Márcia Nascimento Souza
Noemi Tavares Martins Carvalho
Thays Araújo Bezerra
Regina Mara Kowalczuk
Roberta Rodrigues de Sousa
Tatieli Ramos Paz
Wilma Oliveira dos Santos

 

JU STIFICAÇÃO
 
O Restaurante Comunitário é um programa criado pelo Governo do Distrito Federal

para proporcionar segurança alimentar e nutricional e a comercialização de refeições
saudáveis a preço acessível, tendo como objetivo contribuir com o acesso à alimentação
adequada, priorizando o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Atualmente o Distrito Federal conta com 14 unidades de Restaurantes Comunitários;
O primeiro Restaurante Comunitário inaugurado foi em Samambaia, no dia 11 de setembro de
2001. Os demais foram inaugurados nas seguintes datas:
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Ceilândia - 03 de julho de 2002
Santa Maria - 30 de setembro de 2002
São Sebastião e Paranoá - 1 de outubro de 2002
Recanto das Emas - 24 de julho de 2005
Planaltina - 28 de março de 2006
Itapoã - 21 de janeiro de 2009
Estrutural - 11 de março de 2009
Gama - 23 de abril de 2010
Brazlândia - 04 de setembro de 2010
Sobradinho - 20 de abril de 2011
Riacho Fundo II - 15 de março de 2012 
Sol Nascente - 23 de maio de 2016

A estrutura de funcionamento dos Restaurantes Comunitários contam com mais de
quinhentos funcionários e servidores, divididos entre as atividades de Nutricionistas,
Cozinheiros, Serviços Gerais, Gestores, Assistentes Sociais dentre outras funções que são
peças fundamentais para o bom desempenho do dia-a-dia em cada uma das 14 unidades.

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042
www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 00167,
 em 27/02/2023, às 18:19:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 49º
aniversário do HRT.

 

 

Adriana Lenir
Alrigene Alcântaras
Altair Ferreira de Souza
Ana Cristina Alves Cardoso
Andreia Wesdna da Silva
Bárbara Mendes Coutinho
Camila Prenholatto da Costa
Edene de Almeida Silva
Edivalda Pereira de Abreu
Elziana da Rocha Oliveira Quadros
Fábio Siqueira 
Fabrício Duarte Caires
Francisco Klerry Mendes Coelho
Geralda Aparecida Bernardes Pinto
Hercules Anselmo Grumber
Ildeglan Santos de Siqueira
Ivonete Rodrigues Viana
Jaína Luci de Almeida Ferreira
Jamira Gonçalves dos Santos 
João Paulo Cornélio Araújo
José Cleimo de Sousa
José Ribamar de Moura Junior
Joselaine Gomes
Julio Cezar Carolino de Morais
Júnia Sousa e Silva
Laurene Passos de Sousa Silva
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Lea Graziela Nunes Portela Melo
Marcílio Vieira das Mercês Teixeira
Maria de Fátima Silva Vieira
Maria Glória Alexandre Pessoa
Maria José Macedo Silva
Marta Carolina Braga Reis
Mércia Rocha
Merivanda Ferreira Lima
Michel Strogoph Horovits
Mônica Dias dos Reis e Silva
Nathália Cristina Silva de Lima
Nazaré Silva Barbosa
Rinaldo Passos Barbosa
Roberta Brito Nogueira
Samuel Martins Santana
Sávio Ananias Agresta
Simone das Chagas Rabelo Roriz
Tatiana Fonseca Rocha Vicente
Valéria Abadia da Silva
Vânia Pessoa Honório
William Rodrigues da Silva

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Hospital Regional de Taguatinga completará 49 (quarenta e nove) anos, no próximo
dia 21 de fevereiro de 2023, devido sua grande importância no contexto do Distrito Federal,
faz jus ao reconhecimento de seu aniversário, bem como a prestação de protuberante
homenagem.

O projeto para criação da unidade começou ainda na década de 1960, quando se
notou a necessidade de um hospital público na região, o que se concretizou com a
inauguração do Hospital Regional de Taguatinga em 02 de março de 1974. Com o total de
36.000 metros quadrados construídos, e capacidade para 400 leitos, entretanto segundo o
site da Secretaria de Saúde do DF, o HRT conta hoje com 343 leitos ativos na Internação e 22
ambulatórios.

Durante esses quase 49 anos de existência o hospital se tornou referência em várias
áreas, não só no Distrito Federal, mas também a níveis nacional e internacional. Segundo a
instituição, foi inaugurado em 1978, o Banco de Leite Humano do HRT era o primeiro Distrito
Federal e do Centro-Oeste, e o 5° do Brasil. Logo se tornou referência técnica internacional
para o trabalho de coleta e distribuição do alimento que salva vidas de bebês todos os dias.
Por conta do bom trabalho desenvolvido, em 1994 foi conquistado o título de Hospital Amigo
da Criança. 

Consta em seus anais que ele foi o primeiro hospital no Sistema Único de Saúde no
Brasil a atender ao chamado pé diabético, uma complicação causada pelo diabetes. Esse
procedimento foi levado pelo SUS para os todos os estados do país e ficou reconhecido
internacionalmente. Em 2008 foi inaugurado o primeiro Ambulatório de Sistema de Infusão
Contínua (SIC) de insulina (bomba de infusão) do Brasil. 

Desde 2012 está em funcionamento no HRT o Polo de Pesquisa, da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (Fepecs), que é procurado por indústrias
multinacionais e por instituições como o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
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Tecnológico (CNPq) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Os estudos
realizados pelo polo incluem medicamentos ainda não comercializados, aqueles que já estão
no mercado e os que ainda estão em fase observacional. 

Por ser referência em atendimentos oncológicos o ambulatório receberá em breve,
uma manutenção nessa área predial, isso possibilitará a ampliação do setor em cinco novos
consultórios, segundo dados da Secretaria de Comunicação do DF. 

Diante disso, por reconhecer o relevante serviço prestado por esta instituição e seus
colaboradores e o relevante interesse social da matéria, requer-se aos nobres Parlamentares
o apoio pela aprovação desta Moção. 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Hermeto)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor e aplausos a todos os
homenageados da Sessão Solene
em homenagem ao aniversário da
Cidade, que prestaram serviços
relevantes ao Riacho Fundo I.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Com fundamento no artigo 144 do Regimento Interno, proponho que esta Casa de
Leis manifeste Votos de Louvor e aplausos a todos os homenageados da Sessão Solene em
homenagem ao aniversário da Cidade, que prestaram serviços relevantes ao Riacho Fundo I.

Segue os dados dos homenageados:

ADAUTO LÚCIO DE MESQUITA 
ADAUTO MENDES OLIVEIRA
ADELMO BRANDÃO
ADRIELLIS RIBEIR 
AILTON ANTÔNIO ENÉAS
AILTON RORIZ
AIRTON JOSÉ COSTA DOS SANTOS
ALAMARCO VIEIRA 
ALESSANDRA GOMES DE MORAES DUTRA 
ALESSANDRA RANGEL FERREIRA DE SOUZA
ALESSANDRO CHARUTO
ALLAN DAVIDSON SILVA SIMÕES
AMANDA QUEIROZ CERQUEIRA
AMAURI PEREIRA COSTA
ANA F. DE LIMA
ANA FERREIRA DE LIMA
ANA MARIA SANTOS
ANA PAULA FAITA ALVES 
ANDERSON COSTA 
ANDRÉA APARECIDA RODRIGUES 
ANDREIA MARIA DOS ANJOS 
ANGELITA MARTISN DE SOUSA
ANNA CECÍLIA DE F. BARCELOS
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ANSELMO NEVES COSTA JUNIOR
ANTÔNIA EDILEUSA DE LIMA
ANTÔNIA EDILEUZA DE LIMA
ANTONIELLE FRANCO
ANTÔNIO BARBOSA 
ANTÔNIO CARLOS
ANTÔNIO DE ASSIS
ANTÔNIO JUSSERI B. BATISTA
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA 
ANTÔNIO TEIXEIRA 
ASSUNÇÃO MARIA DE ARAÚJO
AUGUSTO CÉSAR CARVALHO
AURELIANO MARÇAL PEREIRA
BENTO BRAGA MONTEIRO
BISPO SILVIO RIBEIRO 
BISPO SILVIO ROBERTO RIBEIRO
BRUNO BORGES 
BRUNO PEREIRA CALAZANS
CAIO ALEXANDRE DA SILVA ALVES
CARLOS HENRIQUE FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA 
CARLOS ROBERTO DA S. DIAS REGO
CARMEM MOREIRA DO VALE
CELIA MARIA PEREIRA SANTOS
CELSO MEDEIROS
CÍCERA MORAIS MELO DA SILVA
CLARO PASCHOAL THEODORO
CLAUDIA MARIA AMORIM
DALCILENE CARDOSO DE SOUSA
DANIEL ALVES COSTA FONSECA
DANIEL CHAGAS FERREIRA
DAVID DIAS
DELEONE DA SILVA RODRIGUES 
DELSON CARLOS SILVA
DEUSIMAR BARBOSA 
DEUZUITE DAMASCENO BORGES
DEYBSON PATRICK ALVES DE SOUSA
DIANDRA MARQUES MARTINS
DIOGO SANTOS COSTA
DIVINO AMARO DA SILVA
ÉDER NASCIMENTO 
EDILSON RODRIGUES FREIRE
EDIMAR DE SANTANA BECO
EDNALDO PEREIRA DA SILVA
ÉDSON DIAS DUTRA 
EDSON SOARES PERES 
EDUARDO ARAUJO FERREIRA
ELDA BÁRBARA SANTOS BASTOS
ELENI DE ALMEIDA 
ELIANE DE ALMEIDA SILVA 
ELIANE PEREIRA DA SILVA
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ELIANE SARAIVA 
ELISÂNGELA MARIA DE JESUS
ELVIS NASCIMENTO 
ERIK DA SILVA DO NASCIMENTO
ÉRIKA DA SILVA SANTOS 
EVILÁSIO SOUSA RAMOS 
FABIANO MESQUITA GOMES
FABIO  VINICIUS   MICAS PIRES  DA SILVA
FABRIZIANE FIGUEIREDO STELLET ZAPATA
FATIMA CABRAL 
FELISBELA MARIA DA CONCEIÇÃO 
FRANCILENE SOUSA AGUIAR DOS SANTOS 
FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA SIMÕES
FRANCISMAR MOREIRA DE FIGUEIREDO LIMA 
FRANKLIN RAMON N. MENDES
FRASNCISCA PACHECO CORREIRA 
GABRIEL MONTEIRO DOS SANTOS
GABRIEL ROCHA ANDRADE 
GILSON RODRIGUES DA SILVA
GILVANDRO DA SILVA COSTA
GLAYCE FABIANE SIÉBRA DE OLIVEIRA 
GLEYCE KELLE DE SOUSA CORREIA
GUSTAVO COSTA BUENO
HAIDEE DE SOUZA NEVES 
HECTOR DE CARVALHO
HELDER JUNIO FRANCISCO FERREIRA 
HELDER JUNIOR F. FERREIRA
HELENITA RAMOS DE OLIVEIRA SILVA
HUDSON WALACE DOS S. NEVES
IGOR CARVALHO
ILMA MARIA FILIZOLA SALMITO
IRENE ANTÔNIA DE MOURA 
JACKCILAINE LOUBACH FREITAS
JACQUELINE ARÊDA DE CARVALHO
JEREMIAS HENRIQUE
JOÃO JÚNIOR A. RODRIGUES 
JOÃO MEDEIROS DO NASCIMENTO
JOHNATAN ROCHA NONATO
JONAS MOTA FERNANDES
JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA
JOSE ALBERTO MIRANDA
JOSÉ EMILSON MENDES 
JOSE FELIPE MENDONÇA
JOSÉ MARTINS DE GODOI
JOSE NETO
JOSE ORLANDO SALES G. SOUZA
JOSÉ RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
JOSE RICARDO DO NASCIMENTO
JOSÉ VIEIRA FILHO
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JOSÉ WILLAMS CAVALCANTE
JOSENILDE DAS NEVES SANTOS
JOSIANNE RÊGO CAVALCANTE 
JÚLIUS ESPLENDOR
KATIA MARIA DOS SANTOS LOPES
KEILLA PEREIRA SILVA MURILO 
KLEBER S. LIMA
LEANDRO SANTOS DA COSTA 
LEONARDO FARIAS 
LEONARDO ORSANO E SILVA 
LIDIANE ROCHA LOPES
LUCIA CLAUDIA PEREIRA RAMOS
LÚCIA DE FATIMA DA SILVA
LUCIANO ELIAS DA SILVA
LUCIMARA DA SILVA MAIA
LUIS SÉRGIO SALES BATISTA
LUIZ ALBERTO F. LIMA
LUIZ ALBERTO FERREIRA LIMA 
MAGNO SOUZA DOS ANJOS 
MAGNÓLIA GOMEZ DE OLIVEIRA 
MAÍSA MARTH DOS PASSOS DOS SANTOS
MANOEL DOMINGOS DA SILVA
MANOEL DOS SANTOS SILVA 
MARCIO MACRINI 
MARCIO THAYNÃ SARAIVA VIENA
MARCOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA
MARCOS AURÉLIO CASTRO DE SÁ JÚNIOR 
MARIA APARECIDA O. BARROS
MARIA BERNARDETE
MARIA CORTE MACEDO
MARIA DE LOURDES F. SILVA
MARIA DO DESTERRO ALVEZ COELHO
MARIA DO SOCORRO SILVA FREITAS
MARIA DO SOCORRO TORRES ALMEIDA 
MARIA DUCARMO P. DA SILVA
MARIA ERIDAU DA SILVA ARAUJO 
MARIA FELIX ALVES ROCHA
MARIA IRENE DA SILVA 
MARIA MARTA RIBEIRO DA SILVA
MARIA NAZARETH GOMES 
MARIA ZENAIDE FERREIRA DOS SANTOS 
MARINALVA MOTA 
MARIO BRANCO
MARLA RODRIGUES 
MARTA DE LOPES DE MEDEIROS 
MEIRE UMBELINA DE SOUZA 
MERCIA APARECIDA A. SILVA
MERENTINA SANTOS DE BRITO
MIGUEL ANGEL HINOSTROZA PAREJA
MILTON FELICIO 
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MITSUE JACIARA MOTA NAKAHARA 
MONICA CAVALCANTE CORRÊA
NAILTA ALVES GALDINO PIMENTEL
NATANAEL DE SOUZA L. FILHO
NEIDE DE PAULA 
NÉLITON PORTUGUÊZ DE ASSUNÇÃO 
NERYELLE ROSA DA SILVA OLIVEIRA 
NILLSON CHAVES REBOUÇAS
NORMA MARIA DA SILVA
OSMAR ALVES MAGALHÃES
OZANA MACHADO SOUZA 
PADRE FERNANDO GONÇALVES SILVA SÃO MIGUEL ARCANJO
PADRE ROGER ARAÚJO 
PATRICIA MORANARI 
PAULO CESAR DE SOUSA LIRIO
PAULO DANIEL FREIRE DE ARAÚJO
PEDRO F. BASTOS
PEDRO PAULO MESQUITA TENORIO
PR. CIOMAR ALVES ANDRADE 
PR.AILSON RODRIGUES SANTANA
PRICILA EVELLYN DE OLIVEIRA PERES
PRISCILA MADUREIRA DE OLIVEIRA
RAICES MOURA DE OLIVEIRA MATOS
RAIMUNDO MACHADO 
RAIMUNDO MACHADO DOS SANTOS
RANULFO DO NASCIMENTO
RAYRA LORENA ELIAS MARQUES GUIMARÃES 
RENAN DE ALMEIDA
RENAN DE ALMEIDA JÚNIOR 
RENAUT BIJAK DA SILVA 
RHAVENY FRANCISCA SILVA
RITA DE CÁSSIA GUIMARÃES 
RITA DE CÁSSIA G. ESTEVES
ROBERTO ANÍSIO BARBOSA TORRES 
ROBERTO CARLOS FONSECA 
ROBERTO DE OLIVEIRA FRANÇA
ROBERTO FRANÇA 
ROBERTO REIS DA SILVA SANTOS PEQUENO
ROBERVAL SILVIO VAZ
RODNEI SILVA DINIZ
ROGER REZENDE DA COSTA
RONALDO ANDRADE 
RONIVALDO TEODORO PEREIRA
ROSIMEIRE MARIA DE PAULA 
SAMANTHA BARROS CORRÊA 
SARGENTO MARCELO PORTO 
SEBASTINA FERREIRA DA SILVA 
SERGIO FARIAS LEMOS FONSECA
SHIRLEY CÁSSIA MARTINS DE SOUZA
SILVIA GUEDES DE FRAGA
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SIMONY BONFIM 
SÓCRATES MARCELO BENETE
SOLANGE CAVALCANTE PEQUENO DA SILVA
SÔNIA APARECIDA ONIVES DE MATTOS 
ST JOÃO ANTÔNIO  BATISTA
ST LEANDRO  JOSÉ  DE   LIMA
SUELI MARTINS VIDAL
SUZANA CUSTÓDIO DE FREITAS
TAIS  LUCIANA LACERDA
TÂNIA MORAIS DE LAGARES 
TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA
THIAGO GARCIA BRAGA 
TIAGO HENRIQUE SOUZA G. SILVA
TIAGO RODRIGUES
TIAGO RODRIGUES SILVA
UEBER DE OLIVEIRA E SILVA
VANESSA DARK DE ALMEIDA E SILVA
VANESSA FERNANDES DE BRITO 
VERA LÚCIA AMARAL 
VERA LÚCIA CASTRO HOLANDA
VERA LÚCIA DE CASTRO HOLANDA 
VITAL SANTOS
WALQUIRIA DE LIMA
WELDER GOMES XAVIER
WELLIGTON ANDRADE
WILSON DONIZETE DE RESENDE 
WILSON DONIZETE DE RESENDE 
WILSON DONIZETE RESENDE
YARA ARYELLE LOPES GOMIDES
YRANY GOMES
ZAQUEU BARROS COSTA
ZENALHA ALVES
ZENILDA GOMES
ZILDA DE SOUZA DE JESUS

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem por objetivo homenagear todas essas pessoas que de
uma forma ou de outra estão envolvidos no dia-a-dia da comunidade do querido Riacho
Fundo I. 

O Riacho Fundo originou-se da Granja do mesmo nome, localizada às margens do
ribeirão Riacho Fundo, criada logo após a inauguração de Brasília, onde havia uma vila
residencial para os funcionários. Para acabar com as favelas na periferia das cidades e
núcleos urbanos, o Governo criou o programa de assentamento e, como parte desse
programa, loteou a Granja Riacho Fundo em 13 de março de 1990 (data do aniversário da
cidade), transferindo para lá moradores da Invasão do Bairro Telebrasília e outras localidades
do Distrito Federal. O assentamento transformou-se na RA XVII pela Lei nº 620/93 e o
Decreto nº 15.514/94.
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Desta forma, solicito a atenção em especial dos nobres pares no intuito de aprovar
essa petição.

 
Sala das Sessões,    fevereiro de 2023.

 

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 28/02/2023, às 12:21:09 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59956 00ac3e31
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor e aplausos aos Policiais
Militares e Agentes de Polícia Civil
do Distrito Federal, abaixo descritos,
pelo comprometimento e
profissionalismo, demonstrados em
"ATO DE BRAVURA", fato ocorrido
em 08/01/2023, na Esplanada do
Ministérios, quando coibiram a
invasão e a depredação do
Congresso Nacional, do Palácio do
Planalto e do Supremo Tribunal
Federal (STF).

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor e aplausos aos
Policiais Militares e Agentes de Polícia Civil do Distrito Federal, abaixo descritos, pelo
comprometimento e profissionalismo, demonstrados em "ATO DE BRAVURA", fato ocorrido
em 08/01/2023, na Esplanada do Ministérios, quando coibiram a invasão e a depredação do
Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal (STF), a saber:

SD JOÃO FILLIPE CIPRIANO JACINTO
SGT THIAGO FREIRE DE FRANÇA
AGENTE DE POLÍCIA ALEX DE OLIVEIRA GALVÃO
AGENTE DE POLÍCIA LUANA DE ÁVILA E SILVA OLIVEIRA
CB FÁBIO MIRCIO ALVES ANDRÉ
3º SGT RENATO TEIXEIRA DE GOES
2º TEN FELIPE AUGUSTO SILVEIRA PAIVA
SD DANIEL PAULO XAVIER ALVES
SD DOUGLAS MARTINS LOPES
SD VICTOR MACEDO SOARES
SD VANDERSON LOPES MACEDO
SD ANDRÉ ARAÚJO ALVES
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SD RONIEL SANTANA TELES
SD RAMON DA COSTA CARVALHO
SD LUCAS MONTE CARNEIRO
SD BRUNO MIRANDA PIRES
SD JOÃO VICTOR MORGADO CLEROT
CB BRUNO WAGNER COSTA
3º SGT NATHANIEL RODRIGUES DE LIMA
2º SGT EDMILSON ALMEIDA DANTAS
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente proposição busca registrar a valorização que temos por estes Policiais

Militares e Agentes de Polícia do Distrito Federal, que através de seus profissionais com
comprometimento e profissionalismo, demonstrados em "ATO DE BRAVURA", no fato
ocorrido em 08/01/2023, na Esplanada do Ministérios, quando coibiram o agravamento e
agiram prontamente contra a invasão e a depredação do Congresso Nacional, , do Palácio do
Planalto e do Supremo Tribunal Federal (STF).

No dia 08 de janeiro de 2023, a sociedade brasileira – e o mundo – acompanharam
atônitos o ataque promovido contra os Poderes instituídos democraticamente em nosso País
e contra órgãos e entidades públicos. Cada um dos Poderes, cada qual a atuar nos pilares
constitucionais da independência e harmonia, sofreram brutais ataques jamais vistos na
história brasileira. A violência desproporcional às instituições, e, consequentemente, a seus
representantes democraticamente eleitos, representam verdadeiro retrocesso de nossa
sociedade, ultrapassando os limites dos direitos e garantias individuais previstos em nossa
Carta Magna.

A violência retratada na Capital Federal teve como efeito a decretação de intervenção
federal na segurança pública de nosso estado, o que representa o mais grave instrumento de
cerceamento da autonomia política deste Ente subnacional, fato concreto que deve ser
investigado na forma da lei, imputando os atos comissivos e omissivos aqueles que
incorreram em tais crimes.

Os homenageados nesta proposição são Policiais Militares e Agentes de Polícia do
Distrito Federal respeitados, que desenvolvem trabalhos reconhecidos à população do Distrito
Federal, a qual já demonstra e reflete os seus efeitos positivos, cujos ideais encontram-se em
consonância com a melhoria da qualidade de vida da população do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa reconhece a importância do trabalho desenvolvido por todos
esses Policiais Militares e Agentes de Polícia em prol da população do Distrito Federal, pelo
excelente trabalho em defesa da integridade dos patrimônios públicos do Congresso
Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal (STF), contra os ataques aos
Poderes da República, ocorrido em 08/01/2023, o que fica registrado com a aprovação desta
proposta.

Portanto, notória é a importância dos serviços prestados por esses Policiais Militares
e Agentes de Polícia do Distrito Federal, merecendo elas serem homenageadas por esta
Casa de Leis. 

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.
 
Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Roosevelt Vilela)

 

Reconhece e apresenta votos de
louvor às mulheres relacionadas,
pelos excelentes serviços prestados
às Forças de Segurança do Distrito
Federal, em homenagem ao Dia
Internacional da Mulher.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres
pares a Moção de Louvor às mulheres das Forças de Segurança relacionadas no anexo, em
homenagem ao Dia Internacional da Mulher, pelos relevantes serviços prestados à sociedade
brasiliense nas atividades de policiamento, investigação, defesa civil, prevenção e combate a
incêndios, busca e salvamento e todos os outros demais que são conferidos a essas
brilhantes profissionais.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A comemoração do Dia Internacional da Mulher recorda as conquistas sociais,
 políticas e econômicas das mulheres ao longo dos anos.  A ideia de criar essa data

comemorativo surgiu entre o final do século XIX e o início do século XX nos Estados Unidos e
na Europa, no contexto de luta por melhores condições de vida, trabalho e direito ao voto.

Desde então, apesar dos avanços nas últimas décadas, a presença da mulher nos
órgãos de segurança pública ainda se mostra exíguo. Em muitos países, as mulheres
continuam a enfrentar barreiras para ingressar e avançar na carreira policial e militar,
incluindo discriminação de gênero, falta de apoio e estereótipos de gênero.

É por essa razão que se torna indispensável continuarmos a trabalhar para quebrar
barreiras e paradigmas, garantindo que as mulheres tenham as mesmas oportunidades de
carreira e liderança que os homens.

Principalmente quando se trata da segurança pública, pois a presença de mulheres
em tais órgãos é fundamental para garantir uma abordagem equilibrada e sensível nas
atuações e atendimentos à população do Distrito Federal. As mulheres têm uma perspectiva
única e valiosa para trazer para a mesa, e a sua presença na segurança pública pode ajudar
a garantir que as preocupações das mulheres sejam consideradas e abordadas de forma
adequada.
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Nesse sentido, é que propomos a presente moção de louvor com intuito de
homenagear essas mulheres, pelo exemplo de coragem, dedicação e profissionalismo,
servindo à sociedade do DF com honra e distinção. Elas têm mostrado que são capazes de
exercer todas as atividades inerentes à profissão, desde o policiamento ostensivo até o
trabalho investigativo, combatendo a criminalidade, protegendo e salvaguardando a
população do DF.

Além disso, essas mulheres nos diversos órgãos da segurança pública têm
contribuído para mudar a cultura organizacional das corporações, tornando-as mais inclusiva,
diversa e acolhedora para todos, lutando contra o assédio moral e sexual, o machismo e a
discriminação, garantindo um ambiente de trabalho justo e igualitário.

Em outras palavras, tais mulheres aqui homenageadas contribuíram ao longo desses
anos com a promoção de uma cultura mais inclusiva e diversa na instituição, sendo
extremamente benéfico para a equipe como um todo. A diversidade trouxe inovação,
criatividade e soluções mais efetivas para os desafios enfrentados nas ocorrências e
atendimento em todo o Distrito Federal.

Diante de tais fatos, este parlamentar sendo oriundo do Corpo de Bombeiro Militar do
Distrito Federal, conhecedor dos riscos, complexidade e importância que envolvem a
profissão do servidor da segurança pública, tem o dever e a honra em propor a presente
Moção, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, reconhecendo o papel fundamental
da mulher nas forças de segurança pública do Distrito Federal.

Nesse contexto, rogamos o apoio dos nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição. 

 
Sala das sessões,

ROOSEVELT VILELA
DEPUTADO DISTRITAL - PL

_____________________________________________________________________________
_____________________

ANEXO ÚNICO - RELAÇÃO DE HOMENAGEADAS:
1 CEL QOPM ANA PAULA BARROS HABKA Coronel da PMDF
2 ANA CAROLINA SILVA MIRANDA Agente de Trânsito do DENTRAN
3 ANIE RAMPON BARRETTO Delegada de Polícia Civil
4 MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA Comandante Geral do CBMDF

5 KAMILA CÉLIA MENDONÇA RÊGO Diretora da Penitenciária Feminina do 
DF

6 ST QPPMC HILZE ROSA DIAS ROTAM/PMDF
7 SD QPPMC BETINA TAVARES AVILA 7ºBPM/PMDF
8 ST QPPMC CRISTIANA CANDIDA CAMARANO Coordenação Geral do PROVID/PMDF
9  2º SGT QPPMC SANDRA DE SOUZA COSTA PROVID do 11º BPM/PMDF
10 SD MARCELA DA SILVA MORAIS PINNO BPCHOQUE/PMDF
11 KARLA ARAGÃO DE CARVALHO BOPE/PMDF
12 JUANA LEINE DOS SANTOS OLIVEIRA DETRAN
13 JULIANA  MARIA CARPI DETRAN
14 PATRÍCIA FIDELIS DOURADO DETRAN
15 ROSEMARY SOUSA DOS SANTOS DETRAN
16 VIRGÍNIA MARIA BARBOZA LEITE DETRAN
17 JULIANA MARIA CARPI CORREGEDORA / DETRAN
18 VALMA MILOGRANA DE OLIVEIRA SANTANA Delegada-Chefe da 29ªDP/PCDF
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19 MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO Escrivã de Polícia- DECRIN/ PCDF
20 PRYSCYLLA DA CUNHA POMPEU Agente de Polícia- DRCOR/PCDF
21 LUCIANA SATIE NARITA DO AMARAL GURGEL Perita Médico-Legista- IML/PCDF
22 ANA CARLA RESENDE FRAIZ Perita Criminal - IC/PCDF
23 ELAINE NOGUEIRA VIANA Papiloscopista Policial - II/PCDF

24 SANDRA YANDECY DE LUCENA VEIGA Agente Policial de Custódia - DEPATE
/PCDF

25 BEATRIZ DE HOLANDA WILLIAM ARRAES CORD - PCDF
26 TAMARA ROCHA DE SOUZA DEPATE/PCDF
27 RENATA BORGES DE CARVALHO DEPATE/PCDF

28 ANA CRISTINA COÊLHO MAIA DE SOUZA E 
SILVA DEPATE/PCDF

29 Maj. QOBM/Intd. ANA GLAUCIA PEREIRA 
RIBEIRO CBMDF

30 Cap. QOBM/Itnd. CLEONICE GUIMARAES DE 
SOUZA CBMDF

31 1º Ten. QOBM/Intd. CRISTIANE DE OLIVEIRA 
MOURA CBMDF

32 SubTen. QBMG-1 FRANCILEIDE SILVA DA 
SILVEIRA CBMDF

33 1º Sgt. QBMG-1 IEDA REGINA DE ALMEIDA 
SANTOS CBMDF

34 TEM.-CORONEL ÉRIKA VERUSKA PESSOA 
SOUSA DE ARAUJO CBMDF

35 SGT ANGELA MARIA FERREIRA NEPONUCENO CBMDF
36 SGT LUCIER LEITE CORDEIRO GAMA CBMDF
37 SGT LUCIANA DIAS DOS  SANTOS CBMDF
38 ROSÁLIA ARAÚJO DE AMORIM DEFESA CIVIL
39 BENEDITA DE SOUZA DOS SANTOS DEFESA CIVIL
40 HANUCH BÁRBARA BACCILI DEFESA CIVIL
41 LIDINARLA DIAS DE SOUZA DEFESA CIVIL
42 YASMIN RODRIGUES DOS SANTOS DEFESA CIVIL
43 IVANI MATOS SOBRINHO Polícia Penal/SEAPE
44 JUCILEIDE PIRES GONÇALVES Polícia Penal/SEAPE
45 NAIARA RANI DE SOUSA BERNARDO Polícia Penal/SEAPE
46 ANA CAROLLINA COSTA PEREIRA RODRIGUES Polícia Penal/SEAPE
47 PATRÍCIA SANTANA RODRIGUES Polícia Penal/SEAPE
48 NANCY DOS SANTOS ALVES Agente de Trânsito Rodoviário/DER
49 MONICA DOS SANTOS NETO Agente de Trânsito Rodoviário/DER
50 QUEILA MOSQUETA MALESK Agente de Trânsito Rodoviário/DER
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

 

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
Diego Chehin Ponce de Leon,
popularmente conhecido como
Carmela.

 

  decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Diego

Chehin Ponce de Leon, popularmente conhecido como Carmela.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder o título de
Cidadão Honorário de Brasília a Carmela.

Nascida no Rio de Janeiro, em 1981, ainda sob o nome de Diego Chehin Ponce de
Leon, Carmela vem de uma família simples, de uma mãe professora e um pai técnico em
informática, desembarcou em Brasília na adolescência, quando logo passou a dialogar com o
universo do teatro e da arte de rua. 

Na juventude, por incentivo de outros, foi parar na Inglaterra para fazer um curso na
área de pedagogia. Diante da oportunidade, resolveu ficar pela Europa.

Em Amsterdam, onde passou a maior parte do tempo, foi garçonete, artista de rua e
diarista, chegou a cantar no Cemitério em Paris, limpar albergue na Alemanha e dormir em
praça pública da Polônia. 

De volta ao Distrito Federal, no começo dos anos 2000, conseguiu se formar em
Comunicação Social com a ajuda de bolsas de estudos, sendo em seguida aprovada no
mestrado para a UnB. 

Nesse período, se travestiu pela primeira vez, e o que era para ser apenas uma tarde
de brincadeiras, transformou-se em uma missão de vida, “montada”, Carmela passou a
ocupar as ruas, com performances de arte sempre voltadas para a quebra de preconceito.
Tornou-se uma figura cativa da Rodoviária do Plano de Piloto, colunista do Correio
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Braziliense, repórter em programa de televisão do SBT e atualmente, radialista com programa
próprio na rádio metrópoles, o “Barraco da Carmela” que se tornou uma das maiores
novidades do entretenimento brasiliense, atingindo mais de 100 mil ouvintes por programa.

O trabalho na rádio, até o momento presente, gera diariamente testemunhos e
depoimentos que transparecem a força e importância da Carmela na comunicação da cidade.
Estão na casa dos milhares, os relatos de quem venceu o preconceito, mudou a perspectiva
sobre a comunidade LGBTQIA+, venceu a ansiedade e a depressão. 

Entre os exemplos mais fortes, igualmente numerosos, estão os desabafos de quem
chegou a considerar a finitude da vida, mas retrocedeu ao esbarrar com o discurso positivo,
bem-humorado e acolhedor de Carmela no rádio ou em um abraço na rodoviária.

Se não bastasse tal narrativa profissional, a apresentadora também se destacou por
conta das iniciativas sociais, principalmente na luta em prol de pessoas em situação de rua e
pelo olhar generoso que favoreceram lugares como Sol Nascente e Chácara Santa Luzia, na
Estrutural, além de campanhas promocionais que trouxeram visibilidade a figuras quase que
invisíveis de nosso convívio.

O apelo popular da locutora junto ao público invadiu ainda os palcos e virou o
monólogo “Vai Carmela”, onde ela própria contava sua história. Percorrendo praticamente
todo o circuito Sesc e Sesi do Distrito Federal, de Ceilândia a Sobradinho, o espetáculo levou
muita gente ao teatro, quebrando um paradigma social importante, afinal, cerca de 70% dos
espectadores pisaram no teatro pela primeira vez e viveram uma experiência cultural inédita.

Recebida e aplaudida por figuras como Fernanda Montenegro, Ivete Sangalo, Fátima
Bernardes, Anitta e Wesley Safadão, talvez seja a hora de a própria população do Distrito
Federal reconhecer oficialmente e agradecer todo o “amor e humor” que Carmela vem
dedicando arduamente a nossa cidade.

Desta forma, diante dos argumentos expostos, ressaltando a importância do trabalho
desenvolvido por Carmela, é que contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação desta homenagem.

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Altera a Lei nº 4.060, de 18 de
dezembro de 2007, que “Define
sanções a serem aplicadas pela
prática de maus-tratos a animais e
dá outras providências.”.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:
  A Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescida doArt. 1º

artigo 4º-A com a seguinte redação:

 

Art. 4º-A. Os responsáveis por estabelecimentos de atendimento veterinário,
ficam obrigados, a notificar à Polícia Civil do Distrito Federal os casos em que
forem constatados indícios de maus-tratos contra animal.
§ 1º. A notificação de que trata o caput conterá:
I - Nome e endereço da pessoa que estiver acompanhando o animal no
momento do atendimento;
II - Relatório do atendimento prestado, incluindo a espécie, a raça e as
características físicas do animal, a descrição de sua situação de saúde no
momento do atendimento e os procedimentos adotados.
§ 2º. O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator às sanções
legais previstas no artigo 2º, incisos I e II, desta Lei.

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição visa dar mais efetividade às políticas públicas relacionadas à
proteção e bem-estar dos animais, ampliando os mecanismos de defesa dos animais no
âmbito do Distrito Federal.

É crime praticar maus-tratos, bem como abandonar animal doméstico. A lei federal nº
9.605/98 estabelece pena de prisão e multa que podem ser aumentadas se o ato resultar na
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morte do animal. Vale lembrar que uma nova legislação, a lei federal nº 14.064/20,
sancionada em setembro de 2020, aumentou a pena de detenção, que era de até um ano,
para até cinco anos para quem cometer esse crime. 

No Distrito Federal, desde 2007, a lei nº 4060/2007, atualizada em 2018, define as
sanções e exigências que o cuidador/tutor deve ter com relação aos seus pets, como
alojamentos adequados, alimentação, saúde e bem-estar.

Com efeito, os médicos veterinários que constatem indícios de graves lesões nos
animais, incluindo inclusive prática de crueldade e episódios de grave desnutrição, deverão
notificar a autoridade policial competente. A partir do momento que um profissional constata e
atesta violência e maus-tratos, a ação policial e judicial ganha força.

Cumpre dizer que, a lei distrital em referência, apesar de tratar especificamente dos
maus-tratos e sanções a serem aplicadas, nada disciplina acerca da obrigatoriedade de
profissionais da área de saúde animal em denunciar os casos de maus-tratos.

Ressalta-se que, em São Paulo, o governador Tarcísio de Freitas sancionou, em 17
de fevereiro do corrente ano, o Projeto de Lei nº 801/2021, obrigando estabelecimentos de
atendimento veterinário a notificar a Polícia Civil de São Paulo ou à Delegacia Eletrônica de
Proteção (DEPA) nos casos constatados ou indícios de maus-tratos contra animais.

 Ante a inegável relevância da matéria, visando garantir a proteção e o bem-estar
animal, pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente propositura.

 

 

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2023.

 

 

 

ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS )

 

Altera a Lei nº 7.064, de 11 de janeiro
de 2022, que “Institui o Programa de
Benefício Educacional-Social –
PBES denominado Cartão Creche e
dá outras providências.”

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
 

 O caput do artigo 1º, da Lei nº 7.064, de 11 de janeiro de 2022, passa a vigorarArt. 1º
com a seguinte redação:

 

“Art. 1º. Fica instituído Programa de Benefício Educacional-Social – PBES
denominado Cartão Creche, destinado ao atendimento de crianças na faixa etária de 4 meses
a 3 anos completos ou a completar até 31 de março do ano do benefício, e 4 meses a 6 anos
completos ou a completar até 31 de março do ano do benefício, para crianças com autismo e
/ou Síndrome de Down, que não tenham sido contempladas com vaga na rede pública de
ensino do Distrito Federal.”

 

 O inciso I do artigo 2º, da Lei nº 7.064, de 11 de janeiro de 2022, passa aArt. 2º
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................
I – beneficiário: crianças de 4 meses a 3 anos completos ou a completar até 31 de

março do ano do benefício, e 4 meses a 6 anos completos ou a completar até 31 de março do
ano do benefício, para crianças com autismo e/ou Síndrome de Down, contempladas pelo
PBES Cartão Creche;”

 

 O inciso II do artigo 4º, da Lei nº 7.064, de 11 de janeiro de 2022, passa aArt. 3º
vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

“Art. 4º ..........................................................
I - ..................................................................
II – tenha de 4 meses a 6 anos completos ou a completar até 31 de março do ano do

benefício, para crianças com autismo e/ou Síndrome de Down;”
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 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 4º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição de lei visa aprimorar a Lei nº 7.064, de 11 de janeiro de 2022,
a fim de ampliar a faixa etária das crianças com autismo e/ou Síndrome de Down.

A Lei 12.764 de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, prevê, em seu parágrafo único do art. 3º, que
“em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista [...] terá
direito a acompanhante especializado”.

É notório o fato de que a criança com autismo ou Síndrome de Down necessitam de
professor de apoio especializado. Crianças com Síndrome de Down tem um impedimento de
natureza intelectual que, em interação com barreiras sociais, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

A educação prestada a essa população deve, consoante a Constituição Federal, a Lei
de Diretrizes e Bases da Educação, e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, ser
especializada, contando com as adaptações necessárias a garantir seu acesso, permanência,
participação e aprendizagem, de forma inclusiva, em todos os níveis e modalidades de
ensino, preferencialmente em sala de aula regular. 

O atendimento especializado à criança com deficiência, mesmo que incluída em sala
regular, deve ser prestado por meio de aulas no contraturno na sala de recursos
multifuncionais.

Fato é que a criança autista ou com Síndrome de Down necessita de mais atenção e
proteção do Estado, que nem sempre é capaz de cumprir seu dever de, mediante políticas
públicas, garantir o acesso à educação à pessoa com deficiência, com absoluta prioridade,
proporcionando meios que materializem o direito constitucionalmente assegurado.

Portanto, com a possibilidade de ampliação da faixa etária do Cartão Creche às
crianças com autismo e/ou com Síndrome de Down, pretende-se dar mais eficácia aos
direitos sociais garantidos pela Constituição Federal.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 
 Sala das Sessões,       fevereiro de 2023.

 

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Institui, no âmbito do Distrito
Federal, a obrigatoriedade de as
empresas prestadoras de serviços e
concessionárias de água, luz,
telefone e internet, inserirem, nas
faturas de consumo, mensagem de
incentivo à doação de sangue.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade de asArt. 1º

empresas prestadoras de serviços e concessionárias de água, luz, telefone e internet,
inserirem, nas faturas de consumo, mensagem de incentivo à doação de sangue. 

 . A mensagem de que trata o  deve ser legível e conter:Parágrafo único caput

 - a frase “Doe sangue, doe vida.”;I
 - o sítio eletrônico da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB);II
 - o número do telefone para informações, disponibilizado pela FundaçãoIII

Hemocentro de Brasília.
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa obrigar as empresas prestadoras de serviços e

concessionárias de água, luz, telefone e internet a inserirem, nas faturas de consumo,
mensagem de incentivo à doação de sangue.

É comum nos depararmos com notícias dando conta do baixo estoque de sangue na
Fundação Hemocentro de Brasília, acompanhadas de apelos para que possíveis doadores
compareçam aos locais de coleta. Isto porquê o sangue é recurso vital à vida humana e
indispensável para inúmeras situações médicas, incluindo cirurgias, tratamentos de câncer,
transplantes de órgãos, lesões traumáticas e tratamento de condições crônicas como anemia
e hemofilia.

Sem acesso à transfusão de sangue, muitas pessoas que sofrem de doenças graves
podem morrer. Ocorrências como perda de sangue em razão de acidentes, tratamentos que
requerem a correção dos níveis de glóbulos vermelhos, plaquetas e outros componentes e
transplantes de órgãos exigem a imediata recomposição do sangue, a fim de prevenir maiores
complicações. 

Por outro lado, doar sangue também traz benefícios ao doador. Os exames clínicos
que precedem a doação contribuem para a identificação de problemas de saúde, como
pressão arterial alta ou baixa, anemia ou outras condições. Igualmente, estimulam a produção
de novas células sanguíneas, reduzindo o risco de doenças cardíacas.

Vários são os estímulos estatais para a doação de sangue. Recentemente, a
Fundação Hemocentro disponibilizou ônibus para missões itinerantes, que fará a coleta de
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sangue nas cidades. A política é fruto de norma aprovada nesta Casa, qual seja a Lei Distrital
nº 6.687, de 28/09/2020.

Consideramos, portanto, oportuno à veiculação de mais um estímulo à doação de
sangue, dessa vez nas faturas de consumo dos serviços de água, luz, telefone e internet.
Entendemos que a consignação de mensagem curta, acompanhada do sítio e telefone da
Fundação Hemocentro de Brasília, tem o potencial de alcançar milhões de consumidores do
Distrito Federal, que serão rememorados a respeito da importância da doação de sangue e
estimulados a praticarem esse gesto de solidariedade.

Em relação à legalidade da propositura, destacamos que o Supremo Tribunal Federal
apreciou a constitucionalidade de lei semelhante aprovada no Estado de Amazonas, validou a
norma e fixou a seguinte tese jurídica (ADI 6088/AM, julgamento virtual finalizado em 26/8
/2022):

“É constitucional norma estadual que, a pretexto de proteger a saúde pública,
obriga as prestadoras de serviços de telefonia celular e de internet a inserirem,
nas faturas de consumo, mensagem incentivadora à doação de sangue.”

Oportuno rememorar que o Distrito Federal acumula as competências reservadas aos
Estados e aos Municípios, de acordo com o de acordo com § 1º, do art. 32, da Constituição
Cidadã, a seguir:

“Art. 32. (...)
 § 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas

aos Estados e Municípios.”
Por fim, convém reproduzir mandamento constitucional que trata do direito à saúde:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação."

Com o fim de fazer justiça, informamos que lei de teor semelhante está em vigência
no ordenamento jurídico do Estado de Amazonas, a saber, a Lei Estadual nº 4.658, de 27 de
agosto de 2018.

Assim exposto, rogo aos Nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 2023. 

 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 23/02/2023, às 19:44:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59709 a23df10a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Do Senhor Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Dispõe sobre a implementação do
diploma digital no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica instituído o Diploma Digital a ser emitido pelas universidades e demaisArt. 1º.
instituições de ensino superior e médio em atividade no Distrito Federal. 

 para efeitos desta lei, o Diploma Digital será emitido na forma dasParágrafo Único -
Portarias n°s. 330, de 05 de abril de 2018 e 554 de 11 de março de 2019, atendendo às
exigências tecnológicas da Nota Técnica 13/2019/DIFES/SESU/SESU, emitidas pelo MEC. 

 Fica autorizada, para fins decorativos e de identificação da Universidade e/ouArt. 2º.
Instituição de Ensino Superior e Médio, a inserção de imagens e outros símbolos no Diploma
Digital, desde que não interfiram ou atrapalhem as normas técnicas estabelecidas pelas
Portarias elencadas no Paragrafo Único do art. 1º desta lei. 

 O diploma será emitido na forma digital quando solicitado pelo aluno. Art. 3º.
 Fica o Diploma Digital que trata esta lei equiparado ao diploma impresso. Art. 4º.
 As universidades e as instituições de ensino a que se refere esta lei terão seisArt. 5º.

meses para implementar o Diploma Digital, contados da publicação da presente lei. 
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 6º.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente propositura visa instituir o Diploma Digital a ser emitido pelas

universidades e demais instituições de ensino superior estaduais situadas no âmbito do
Distrito Federal. 

Com o objetivo de minimizar as fraudes de diplomas, o governo federal, através do
Ministério da Educação, editou a Portaria n° 554/2019, que dispõe sobre a emissão e o
registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas Instituições de Ensino Superior - IES
pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. 

O Diploma Digital é aquele que tem sua existência, sua emissão e seu
armazenamento inteiramente no meio digital, e cuja validade jurídica é presumida mediante a
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assinatura com certificação digital e carimbo de tempo na Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, conforme os parâmetros do Padrão Brasileiro de Assinaturas Digitais -
PBAD e o uso dos demais dispositivos fixados na mencionada Portaria. 

Além da redução de custos na produção e da agilidade na emissão, o Diploma Digital
também será mais seguro. Uma das ideias é diminuir o número de fraudes e falsificações,
pois a autenticidade do documento poderá ser verificada online com maior facilidade. Do
ponto de vista jurídico, o Diploma Digital tem o mesmo valor do diploma impresso. 

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão da
importância deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a
aprovação da presente propositura. 

 

Sala das Sessões, em

 

PASTOR DANIEL DE CASTRO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
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 em 20/01/2023, às 10:18:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando)

Cria o Programa de Educação Física
Adaptada para Alunos com
Deficiência nas redes de ensino
público e privado do Distrito Federal.

A  , decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de Educação Física Adaptada
para Alunos com Deficiência, destinado a proporcionar a inclusão social e esportiva desses
alunos na rede de ensino público e privado.

Art. 2º O Programa de Educação Física Adaptada deverá ser desenvolvido em todas as
unidades escolares da rede pública e privada do Distrito Federal que ofereçam a disciplina de
Educação Física.

Art. 3º As atividades do Programa de Educação Física Adaptada deverão ser planejadas e
executadas de forma integrada e articulada com as demais atividades escolares e com o projeto
pedagógico da escola, visando garantir a inclusão dos alunos com deficiência nas atividades
físicas e esportivas.

Art. 4º As atividades físicas e esportivas do Programa de Educação Física Adaptada deverão
ser desenvolvidas de forma a garantir o pleno desenvolvimento físico, cognitivo e social dos
alunos com deficiência, respeitando as suas limitações e potencialidades.

Art. 5º O Programa de Educação Física Adaptada deverá contar com a participação de
professores capacitados em Educação Física Adaptada, que deverão ser contratados pelas
escolas ou pelo governo, para atender as demandas do programa.

Art. 6º As escolas da rede pública e privada do Distrito Federal deverão disponibilizar os
equipamentos e materiais necessários para o desenvolvimento das atividades físicas e
esportivas do Programa de Educação Física Adaptada.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data de sua publicação.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão social e esportiva dos alunos com deficiência é uma questão fundamental para a
garantia dos direitos desses alunos e para o fortalecimento da democracia e da cidadania no
Distrito Federal. A Educação Física Adaptada é um instrumento importante para promover essa
inclusão, garantindo o acesso desses alunos às atividades físicas e esportivas e contribuindo
para o seu desenvolvimento físico, cognitivo e social.
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Este projeto de lei tem como objetivo criar o Programa de Educação Física Adaptada para
Alunos com Deficiência nas redes de ensino público e privado do Distrito Federal, visando
garantir a inclusão social e esportiva desses alunos. A iniciativa permitirá que os alunos com
deficiência tenham acesso a atividades físicas e esportivas adequadas às suas necessidades e
potencialidades, contribuindo para a sua formação integral e para a promoção da igualdade de
oportunidades.

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste
projeto de lei.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação, no site oficial do Distrito
Federal, da foto de todo animal que
tenha dado entrada nos centros de
controle de zoonoses, e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Ficam os centros de controle de zoonoses obrigados a divulgar, no prazo de   Art. 1°
24 horas, no site oficial do Distrito Federal, a foto de todo animal resgatado ou que tenha dado
entrada no respectivo estabelecimento.

Parágrafo Único. A foto do animal resgatado deverá vir acompanhada das
informações conhecidas e suas características. 

 O descumprimento do disposto no artigo 1º desta lei sujeitará o infrator aArt. 2º
aplicação de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por animal não divulgado no site oficial
do Distrito Federal.

 . O valor da multa será calculado em dobro, e progressivamente, na hipótese de§ 1º
autuação reincidente.

  A multa aplicada será revertida em favor do Fundo Único do Meio Ambiente do§ 2º
Distrito Federal.

 A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente, de acordo§3º 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), sendo que, em caso de extinção
deste índice será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º
 Revogam-se as disposições em contrário. Art. 4º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre informar que teor igual à presente proposição foi apresentado no
ano de 2015, Projeto de Lei nº 705/2015, tendo sido devidamente aprovado na comissão de
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mérito, Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo – CDESTCMAT. 

Ocorre que, em razão do fim a segunda legislatura após o protocolo, o projeto de lei
em referência foi arquivado por força de dispositivo do Regimento Interno desta Casa. 

O presente projeto de lei visa dar conhecimento à população acerca de determinado
animal, que fugiu ou se perdeu, foi resgatado ou recebido pelos centros de controle e
zoonoses, facilitando a busca.

Outro aspecto de extrema relevância advindo da divulgação da foto de cada animal
resgatado ou recebido é a fomentação da adoção por parte de indivíduos que querem ter um
animalzinho de estimação.

Os fundamentos que norteiam a presente proposição carregam em seu bojo os
Princípios da Transparência e Publicidade que direcionam os atos da administração e que
devem ser levados em consideração, principalmente quando instigam a participação da
população no exercício do seu direito de informação.

Não há dúvidas, pois, que a divulgação de fotos dos animais resgatados ou recebidos
pelos centros de controles de zoonoses, tem forte respaldo no Princípio da Transparência,
que ao fomentar a disponibilização de dados com o intuito de promover a divulgação de atos
à sociedade, legitima as ações praticadas pela Administração Pública.

A Diretoria de Vigilância Ambiental (Dival), localizado no Setor de Áreas Isoladas
Norte (Sain), Noroeste, já dispõe de um serviço para adoção, além de uma série de
protocolos, como acolhimento, avaliação médica, exames e vacinação. Uma rotina importante
para que saiam de lá saudáveis e tenham uma vida digna.

O recolhimento dos animais não ocorre por acaso e em qualquer caso. Os animais
(cães e gatos) são encaminhados para a Dival por ação de órgãos fiscalizadores, por decisão
judicial em casos comprovados de maus-tratos, falecimento do tutor ou interdição do espaço
onde eles se encontravam e também em casos de suspeita de risco à saúde pública. O
objetivo do órgão é evitar a transmissão de doenças de animais aos humanos.

Outrossim, a Gerência de Vigilância Ambiental de Zoonoses (Gvaz) localizada ao lado
do Hospital da Criança de Brasília (HCB), dispõe de um canil e um gatil públicos. Ali também
são feitos exames em diversos animais e a vacinação contra a raiva e doenças como
leishmaniose e outras que podem ser transmitidas por animais. 

Além disso, o Batalhão de Policiamento Ambiental criou um canal com a sociedade do
Distrito Federal via Whatsapp para as pessoas dispostas a adotar esses animais.

Para tanto, o BPMA está realizando uma triagem dos candidatos, a fim de garantir o
melhor dono possível para o animal. Em menos de quatro horas de lançamento do canal de
adoção, já foram mais de duzentos inscritos. Segundo o Batalhão Ambiental, a pessoa
interessada em adotar faz um cadastro que após a triagem é selecionado o animal para a
nova família. Gatos, cachorros, cavalos, pássaros exóticos que não sejam silvestres fazem
parte da lista de adoção, pois são animais apreendidos pela PMDF vítimas de maus-tratos.

A ideia é que sejam adotados logo após a apreensão e que os novos donos realizem
o acompanhamento veterinário.

Nesse sentido, havendo um canal que reúna todos esses animais irá facilitar e dar
mais transparência à finalidade que se pretende de todos esses canais que se preocupam
com a proteção e bem-estar dos animais.

Ante a inegável relevância da matéria, pedimos aos nobres pares apoio para
aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Reconhece às famílias de bebês e
crianças, desde o nascimento até os
03(três) anos de idade, com
deficiência intelectual ou múltipla,
genética ou adquirida, em especial
as que possuem microcefalia, o
direito a atendimento especial de
caráter educacional, assistencial e
multidisciplinar.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, DECRETA:

 Todo bebê e criança, desde o nascimento até os 3 (três) anos de idade, comArt. 1º
deficiência intelectual ou múltipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem
microcefalia, tem o direito ao atendimento especial de caráter educacional, assistencial e
multidisciplinar, nos termos desta lei.

 - Para os efeitos desta lei, considera-se:Parágrafo único
I - Deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica,

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do
padrão considerado normal para o ser humano;

II - deficiência intelectual: importantes limitações, tanto no funcionamento intelectual
quanto no comportamento adaptativo, expresso nas habilidades conceituais, sociais e práticas;

III - deficiência genética ou adquirida: toda anomalia ou malformações adquiridas
após o nascimento, causadas por fatores genéticos ou adquiridas após o nascimento,
causadas por fatores genéticos ou agentes externos, como o zika vírus.

 O atendimento especial de que trata esta lei:Art. 2º
I - será concedido a partir do diagnóstico de deficiência do bebê, mesmo que ainda

durante a gestação, com o objetivo de:
a. proporcionar às famílias assistência social, médica, psicológica e educacional;
b. instruir as famílias sobre as formas pelas quais se manifesta a discriminação e os

meios de evitá-la.
II - deverá:
a. evitar toda forma de dependência por parte dos atendidos, de modo que tanto a

família quanto a comunidade disponham de meios para favorecer o desenvolvimento de todas
as potencialidades da criança, num ambiente de compreensão, afeto e respeito;
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b. possibilitar aos bebês e às crianças com até 3 (três) anos de idade acesso ao
aprendizado, ao lazer e ao convívio social.

  - A fim de proporcionar o atendimento especial de que trata esta lei, caberá àArt. 3º
Administração Distrital:

 - manter em caráter permanente equipes multidisciplinares de apoio às famílias,I 
especialmente nos casos em que for possível a estimulação precoce;

 - garantir plena proteção aos direitos do bebê e da criança com até 3 (três) anos deII 
idade, inclusive com o acesso aos diversos tratamentos necessários para a estimulação
precoce até o pleno desenvolvimento;

 - garantir às famílias pleno acesso aos serviços públicos, especialmente no âmbitoIII 
do transporte coletivo, da educação e da saúde pública;

IV - garantir ao bebê e à criança com até 3 (três) anos de idade com deficiência
intelectual, múltipla ou microcefalia o acesso às diversas modalidades de ensino, a começar
pelo Infantil (creche) sobretudo aquelas que proporcionem uma abordagem adequada às
necessidades especiais de aprendizagem;

V - garantir às famílias acesso a todas as informações que se fizerem necessárias a
uma abordagem eficaz dos problemas decorrentes da deficiência intelectual, múltipla ou
microcefalia

VI - promover a discussão pública das matérias relativas ao objeto desta proposição,
tendo por especial finalidade o envolvimento da comunidade em atividades que proporcionem
plena integração dos bebês e das crianças com até 3 (três) anos de idade, portadoras de
deficiência intelectual, múltipla ou microcefalia.

 - Tão logo seja diagnosticado o problema, o Sistema único deParágrafo único
Saúde deverá informar a família da criança com até 3 (três) anos de idade sobre:

I - a ocorrência de deficiência intelectual, múltipla ou microcefalia;
II - os prognósticos e tratamentos adequados.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta deArt. 4º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 Esta Lei entre em vigor na data da publicação.Art. 5º

 

JUSTIFICATIVA

 

                      Estimativas apontam que no Brasil, a deficiência intelectual corresponde
à metade do total de pessoas com alguma deficiência. Seriam 7,5 milhões, dentre os 15
milhões de brasileiros hipoteticamente deficientes. Apesar de 10% da população mundial
apresentar algum (ou vários) tipo de deficiência, pouco ainda é feito em favor deste público. 

Os bebês com deficiência intelectual ou múltipla apresentam atraso no
desenvolvimento neuropsicomotor e sua crescente autonomia ocorre mais tarde e, para
muitas, alimentar-se sozinha, falar, andar, correr, pular, brincar, pensar é um processo
demorado de desenvolvimento.

A estimulação precoce, por meio de atendimento especializado e multidisciplinar,
direcionado a bebês e crianças com até 3 (três) anos de idade tem chances elevadas de
resultados mais efetivos, devido ao desenvolvimento intenso do cérebro, onde ocorrem
inúmeras sinapses ou conexões entre os neurônios, e à plasticidade do sistema nervoso
central nesta fase inicial da infância.
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                      Sendo assim, quando uma criança nasce com deficiência intelectual ou
múltipla, ela necessita ser avaliada o quanto antes por uma equipe multidisciplinar da área da
saúde para identificação de suas necessidades específicas, a fim de ser elaborado um plano
interventivo para proporcionar melhorias significativas em seu desenvolvimento
neuropsicomotor, garantindo melhor qualidade de vida ao bebê e sua família.

                      O aumento da incidência de microcefalia no Brasil e no Distrito Federal
reforça a necessidade de atender a população de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade e seus
familiares, oferecendo estrutura adequada à estimulação precoce, informação e apoio na
inclusão social.

 

Sala das sessões, em     de fevereiro de  2023.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 24/02/2023, às 17:15:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

"Institui a Política Distrital de
Incentivo e Fomento à Literatura
Digital, no âmbito do Distrito
Federal"

 

 Fica instituída a Política Distrital de Incentivo e Fomento à Literatura Digital noArt. 1º
âmbito do Distrito Federal.

 - Para efeitos desta Lei, considera-se Literatura Digital a obra g:Parágrafo único
literária feita especialmente para mídias digitais, com a não possibilidade de ser publicada em
papel, em razão de se utilizar ferramentas próprias das novas tecnologias, como animações,
multimídia, hipertexto, construção colaborativa.

 Consideram-se setores de empreendimento da Política Distrital de Incentivo eArt. 2º
Fomento à Literatura Digital os seguintes ramos: 

I - Setor de desenvolvimento de tecnologias visuais; 
II - Setor de desenvolvimento de tecnologias sonoras;
III - Setor de edição eletrônica de textos;
IV - Setor das criações culturais e funcionais;
V - Setor Tecnológico: desenvolvimento de softwares, aplicativos, e jogos eletrônicos.

 São princípios norteadores da Política Distrital de Incentivo e Fomento àArt. 3º
Literatura Digital:

I - diversidade cultural;
II - sustentabilidade socioeconômica;
III - inovação criativa;
IV - inclusão Social.

 O Poder Público do Distrito Federal deverá promover a Política Distrital deArt. 4º
Incentivo e Fomento à Literatura Digital mediante a adoção das seguintes a ações:

I - produção de informação, conhecimento e ampla divulgação sobre a literatura digital;
II - formação para profissionais e empreendedores criativos; 
III - fomento aos empreendimentos criativos;
IV - criação e adequação de marco legal para a literatura digital;
V - institucionalização do aprimoramento da literatura digital no Distrito Federal e nos

órgãos públicos.
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 São instrumentos da Política Distrital de Incentivo e Fomento à LiteraturaArt. 5º
Digital:

I - o crédito para a produção e comercialização;
II - a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico;
III - a assistência técnica;
IV - a capacitação gerencial, e a formação de mão de obra qualificada;
V - arranjos produtivos locais e os sistemas produtivos e redes de literatura digital; 
VI. as certificações de origem social e qualidade dos produtos;
VII. as informações de mercado.

 Na formulação e execução da Política de que trata esta Lei, o Poder PúblicoArt. 6º
deverá:

 - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, nos termos da Lei; I 
 - considerar as reivindicações e sugestões do setor digital e dos consumidores;II 

III - apoiar o comércio interno dos produtos da literatura digital;
IV - estimular investimentos produtivos direcionados ao atendimento das demandas

do mercado de literatura digital;
V - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias de produção que visem à

elevação da qualidade dos produtos e serviços;
VI - incentivar e apoiar a organização dos empreendedores no setor de literatura

digital;
VII - ofertar linhas de crédito e de financiamento para a produção e comercialização

em condições adequadas de taxas de juros e prazos de pagamento.
 Para fins que especifica o inciso VII do artigo anterior, terão prioridade deArt. 7º

acesso ao crédito e financiamento os seguintes empreendedores:
I  - de micro, pequeno e médio porte; 
II - capacitados para a produção e comercialização de produtos e serviços que

compõe a Literatura Digital;
III - arranjos produtivos locais e sistemas produtivos e redes de literatura digital;
IV - detentores de certificações de qualidade ou, ainda, por meio de selos sociais ou

de comércio justo de literatura digital.
 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta dasArt. 8º

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 dias, apósArt. 9º

sua publicação.
 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 10º

 

JUSTIFICATIVA

 

Inicialmente, convém esclarecer que, teor igual à presente proposição foi protocolado
em 2017, Projeto de Lei nº 1768/2017, tendo sido aprovado na Comissão de Educação,
Saúde e Cultura e Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo. Contudo, em razão do fim da segunda legislatura,
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após o protocolo, o projeto de lei em referência foi arquivado por força de dispositivo do
Regimento Interno desta Casa.

Conforme se depreende do texto da lei, a presente medida legislativa tem por
finalidade viabilizar a Política Distrital de Incentivo e Fomento à Literatura Digital, no âmbito do
Distrito Federal.

Com efeito, a literatura digital vem a ser a exploração das possibilidades formais
surgidas com o desenvolvimento de tecnologias visuais e sonoras, como o vídeo, o
computador e a edição eletrônica de textos. Essas tecnologias têm disponibilizado novos
recursos expressivos, que reformulam não só a produção dos textos literários como sua
leitura. A principal inovação que marca a literatura digital é a migração do texto da página
impressa para a tela, trazendo para a literatura as possibilidades de animação comumente
relacionadas com o cinema e o vídeo. Ocorre, assim, uma integração entre elementos
verbais, sonoros e visuais.

Cabe salientar ainda que, com o abandono da página impressa, as palavras deixam
de ser fixas e podem mover-se na superfície desse novo suporte.

Além disso, podem sofrer metamorfoses, transformando-se por um determinado
período de tempo, modificando-se em sua estrutura interna, virando outras palavras ou até
mesmo imagens puras, sem referência verbal. Também surgem possibilidades criativas
através da sincronização entre palavra-imagem e palavra-som. Essas novas coordenadas da
produção literária desafiam os escritores a lidar com uma ambiguidade essencial da palavra
escrita, que é a relação entre sua função icônica (isto é, como imagem antes de mais nada) e
sua função simbólica, condicionada pelos significados verbais.

Assim sendo, incentivar o setor da literatura digital permitirá o surgimento de espaços
de criatividade, e liberdade criativa, fomentando a troca de experiências e o trabalho em rede,
proporcionando espaços de coesão social, potencializando as iniciativas já existentes, além
de auxiliar na implantação de novas experiências.

De igual modo fomentar a Literatura Digital é ato de extrema importância para
implementar o desenvolvimento econômico, social e cultural do Distrito Federal, tendo em
vista sua extensão geográfica e concentração de diversas culturas e costumes, tanto em
âmbito nacional, como internacional.

Desta forma, considerando o desenvolvimento desse novo setor da economia,
precisamos potencializar a criatividade em nosso Distrito Federal o qual gerará inovação e
riqueza, tanto em âmbito cultural, econômica e social.

Ante o exposto, na certeza de que podemos contar com a colaboração dos nossos
nobres pares, os quais entenderão a grandeza desta iniciativa legislativa, os quais conclamo a
convertê-la em Lei.

Diante de todo o exposto, e pela nobreza do tema, conto com meus nobres pares
para a aprovação desta proposta, a fim de conscientizarmos a sociedade do Distrito Federal
sobre questões importantes de proteção e defesa do aprimoramento da literatura digital do
Distrito Federal.

Sala de sessões, em   de  fevereiro de 2023.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 24/02/2023, às 17:14:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni )

Institui o Estatuto de Defesa dos
Direitos dos Usuários do Banco de
Brasília.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Fica instituído o Estatuto de Defesa dos Direitos dos Usuários do Banco de Brasília -Art. 1º
BRB, destinado a estabelecer orientações normativas que garantam ao usuário a prestação
eficiente dos serviços, o exercício do crédito responsável e o cumprimento das funções
institucionais de fomento à economia do Distrito Federal. 

 Para os efeitos desta Lei, será considerado usuário todo cidadão que, na qualidade deArt. 2º
cliente ou não, utilize qualquer dos serviços prestados pelo Banco de Brasília - BRB.

 São princípios norteadores do relacionamento do Banco de Brasília - BRB com seusArt. 3º
usuários: 

I - a transparência de informações; 

II - o atendimento eficiente;

III - a vedação aos métodos comerciais coercitivos e desleais;

IV - a publicidade em padrões claros e sem enganos; 

V - a resolução rápida dos conflitos; 

VI - a política de crédito responsável; 

VII - a desburocratização dos serviços. 

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS EM ESPÉCIE

Seção I 

Do direito à transparência de informações 
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 É direito dos usuários do Banco de Brasília a obtenção integral de informaçõesArt. 4º
referentes a todos os serviços prestados pela instituição em meio acessível, didático e,
preferencialmente, virtual, na forma do regulamento. 

 . É obrigatória a divulgação de informações atualizadas referentes:Parágrafo único

I - ao funcionamento das agências bancárias e dos canais de atendimento ao usuário;

II - às cláusulas contratuais padrões em contratos de empréstimo; 

III - às taxas de juros aplicáveis a cada linha de crédito, com simulações que demonstrem,
claramente, o efeito dos juros ao longo do período do contrato e a aplicação deles em caso de
inadimplência; 

IV - aos requisitos e etapas para acesso às diversas linhas de crédito do Banco; 

V - ao direito à portabilidade de créditos para outras instituições; 

VI - aos mecanismos de solução de conflitos entre os usuários e a instituição.

 º Aos usuários é devida a disponibilização, na forma do regulamento, de canal apto àArt. 5
obtenção imediata de informações acerca do seu relacionamento com a instituição, compilando,
em um só lugar:

I - os serviços contratados junto à instituição;

II - os valores contratados para cada serviço, com memorial descritivo dos valores pagos, do
saldo devedor e do valor restante para quitação imediata do contrato; 

III - o inteiro teor de todos os contratos assinados entre o usuário e a instituição. 

Seção II 

Do Direito ao Atendimento Eficiente

 Os usuários possuem o direito ao atendimento eficiente por meio de uma centralArt. 6º
unificada de resolução de conflitos. 

 A central de que trata o  deverá disponibilizar mecanismos de soluçãoParágrafo único. caput
imediata das solicitações consideradas simples, na forma do regulamento.

Seção III 

Do Direito ao Crédito Responsável

 É direito do usuário do Banco de Brasília - BRB o acesso ao crédito responsável.Art. 7º

 A política de crédito responsável do Banco de Brasília - BRB será definida porArt. 8º
regulamento, devendo respeitar as seguintes diretrizes: 

I - análise da condição de solvabilidade de cada devedor no momento da concessão de crédito,
a fim de que não haja comprometimento ao mínimo existencial; 

II - oferecimento da linha de crédito mais benéfica ao consumidor, em detrimento das linhas de
crédito mais agressivas; 
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III - não concessão de novos créditos para usuários que atingirem o percentual de 50% de sua
renda mensal bruta comprometida com outros débitos creditícios com a instituição;

IV - vedação de abordagens comerciais que ofereçam ou estimulem a obtenção de novos
empréstimos por usuários com contratos de empréstimo em vigor, aposentados, pensionistas ou
outros que se enquadrem como vulneráveis, na forma do regulamento. 

 É vedado à instituição descontar da conta-corrente do usuário percentual superior ao§1º
definido no inciso III, contabilizando-se, para esse fim, os empréstimos oriundos da consignação
em folha de pagamento e os efetuados diretamente em conta-corrente. 

 A vedação prevista no inciso IV não se aplica à hipótese de oferecimento de linhas de§2º
crédito com condições de pagamento mais benéficas do que as contratadas pelo usuário. 

 É direito do usuário, ao contratar qualquer linha de crédito bancário com a instituição, o§3º
recebimento de manual que descreva, didaticamente e em linguagem acessível, as principais
cláusulas do contrato e o comportamento da dívida ao longo do tempo, com destaque para os
efeitos de eventual inadimplemento do contrato. 

 O desrespeito às normas de crédito responsável previstas nesta Lei e no RegulamentoArt. 9º
importarão no direito à repactuação do contrato.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Regime Extraordinário de Refinanciamento de Dívidas

 Os usuários do Banco de Brasília - BRB que, em 31 de dezembro de 2022, encontravam-Art. 10
se em situação de superendividamento terão direito ao refinanciamento unificado de dívidas
com a instituição.

§1º O refinanciamento de que trata o  consiste na substituição de todas as dívidascaput
existentes com a instituição na data da assinatura do novo contrato por um único instrumento a
ser liquidado na forma e nas condições definidas em regulamento, devendo respeitar as
seguintes diretrizes mínimas:

I - é vedado o desconto percentual geral superior a 50% da renda mensal bruta do usuário;

II - a taxa de juros não poderá ser superior à do contrato original a ser substituído. 

§2º Para fins deste artigo, considera-se superendividado o usuário que esteja com mais de 50%
de sua renda mensal bruta comprometida com empréstimos junto à instituição. 

Seção I

Disposições finais

 O Poder Executivo poderá regulamentar prazo razoável para adequação dosArt. 11
procedimentos necessários à implantação do disposto nas Seções I e II, do Capítulo II, desta
Lei. 

 A falta de regulamentação do disposto na Seção III, do Capítulo II, desta Lei não impedeArt. 12
a aplicação imediata das diretrizes gerais nela estabelecidas. 
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 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. Art. 13

JUSTIFICAÇÃO

Desde a antiguidade, o ser humano optou por se organizar em grupos com o objetivo
de prover segurança e sustento. Com o desenvolvimento destes grupos em bandos, vilas, e,
por fim, cidades, houve um substancial incremento na complexidade das relações humanas e
o consequente surgimento de líderes dispostos a governar e a orientar o povo. De forma bem
simplificada, podemos dizer que dessa conjuntura surgiu a noção de poder estatal. Ao tratar
do assunto, José Afonso da Silva afirma que poder é “a energia capaz de coordenar e impor

 De fato, ao longo do tempo o Estado foidecisões visando à realização de determinados fins”.
incorporando atribuições e, detendo o monopólio da força, foi tomando uma dimensão tão
absoluta, que se tornou o grande adversário do cidadão. 

Uma grande demonstração dessa realidade é a evolução do número de pessoas
vivendo em extrema pobreza nos últimos 200 anos. De acordo com dados do “Our World in

 ”, de 1820 a 2015, o número de pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 (um dólar eData
noventa centavos) por dia foi reduzido de 95% para menos de 10% da população mundial,
podendo, tal movimento, ser considerado como o mais bem sucedido programa de
distribuição de renda já existente. Mas o que aconteceu nesse período? A resposta é que os
movimentos liberais, conquistando o direito de não terem o Estado intervindo em sua vida
particular, ajudaram a desenvolver um sistema econômico que privilegia a propriedade
privada e a liberdade para empreender.

Observe que, até 1820, a pobreza foi o padrão de vida comum da humanidade por
milênios e a única medida capaz de interromper tal tendência foi o impedir o Estado de
atrapalhar as pessoas. Esse movimento permitiu que a humanidade realizasse as maiores
conquistas tecnológicas e econômicas da história. 

Tal perspectiva é didática para nós no Brasil, pois, em pleno Século XXI, vende-se por
aqui a ideia de que o Estado deve ser a solução para os problemas das pessoas quando, na
verdade, ele é a causa da maioria deles. 

O exemplo dos endividados do BRB é notório para exemplificar isso. Observe: o
Estado decide impor ao cidadão que trabalha no serviço público a obrigatoriedade de se
relacionar financeiramente com o Banco de Brasília - BRB. De início é fácil constatar que a
medida deu ao Banco distrital a prerrogativa de ter clientes vitalícios, sem a necessidade de
qualquer contraprestação de serviços. Em outras palavras: o BRB não precisa se preocupar
em prestar um bom serviço para atrair clientes, pois, por lei, eles virão por inércia. Essa
realidade tirou dos clientes a sua principal força, que é a possibilidade de buscar, na
concorrência, instituições que prestem serviços mais adequados às suas necessidades. Sem
ter a quem recorrer, os servidores de Brasília se tornaram reféns do Banco. Ora, o §4º, do art.
143, da LODF, afirma que o monopólio do Banco de Brasília sobre a carteira de servidores é
para fortalecer a função social da instituição. A prática, contudo, demonstra que a intervenção
do Estado fez o Banco se tornar socialmente nocivo ao cidadão do Distrito Federal. 

Diante desse diagnóstico, a resposta que nos resta para solucionar o problema é
evidente: o Estado precisa ser contido antes que termine por colocar na miséria centenas de
servidores do Distrito Federal. Os remédios para conter o ímpeto do Estado são variados e
passam, a nosso ver, por discutir a quebra o monopólio do BRB, permitindo que a competição
entre as instituições possa ser utilizada pelo servidor público do Distrito Federal para
encontrar as soluções financeiras mais benéficas para si.  Outra solução é a de tornar o BRB,
na prática, um Banco voltado apenas para agenciar os programas sociais do governo.
Destaco, contudo, que, embora simpatize com todas as propostas acima, entendo que a
iniciativa para qualquer dessas soluções deva partir do Poder Executivo, que possui, por força
do inciso IV, do §1º, do art. 71, da LODF, o monopólio da iniciativa de proposições que visem
a  de  . “reestruturação, desmembramento, extinção” “entidades da Administração Pública”

Assim, resta-nos, como representantes do povo do Distrito Federal, defender o
cidadão em face do Estado, exigindo que, se o Distrito Federal deseja manter uma instituição
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financeira nos moldes do BRB, que o serviço público prestado pela instituição seja de
altíssimo nível e honre o cidadão que mantém a instituição com seus tributos. 

Nesse sentido, a proposta ora apresentada trabalha em três eixos principais. O
primeiro visa garantir o direito à informação de qualidade, comunicando de forma mais
eficiente com o cidadão simples, que não possui a cultura necessária para compreender
termos técnicos, próprios dos contratos por adesão utilizados pelas instituições bancárias. O
segundo trata de proporcionar agilidade ao cidadão na resolução de problemas junto à
instituição. Por fim, o terceiro eixo e, talvez, o mais importante, é a vedação de práticas que
incentivem usuários hipossuficientes a contratarem empréstimos em condições
absolutamente desfavoráveis. 

Destacamos que a proposição em tela não visa dar novas atribuições à instituição, o
que acarretaria vício de iniciativa, mas, tão somente, garantir que as atribuições já definidas
pela legislação em vigor sejam prestadas com respeito aos direitos do cidadão do Distrito
Federal.   

Certo do pronto acolhimento da proposição por parte dos nobres pares, e colocando-
me à disposição para os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários, submeto o presente
projeto de lei ao debate desta Casa de Leis. 

Sala das sessões, fevereiro de 2023

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria:  Deputado João Cardoso)

 

Dispõe sabre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos do Distrito Federal
que comercializam produtos
alimentícios a assegurarem ao
consumidor que constatar a
existência de produto exposto a
venda, com prazo de validade
vencido ou impróprio para
consumo, o direito a receber,
gratuitamente, outro produto
idêntico ou similar, a sua escolha, e
dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Os supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares queArt. 1º
comercializam produtos alimentícios devem fornecer, gratuitamente, ao consumidor que
constatar a existência de produto exposto à venda com prazo de validade vencido ou
impróprio para consumo, outro produto idêntico ou similar, à sua escolha, dentro do prazo de
validade para consumo, em quantidade de uma unidade por cada produto vencido que for
encontrado.

 Caso o fornecedor não possua produto idêntico dentro do prazo de validade, o§ 1º
consumidor poderá escolher qualquer produto de igual valor, que o receberá gratuitamente,
ou de valor superior, devendo o consumidor arcar com os custos adicionais.

 

 Quando a constatação a que se refere o "caput" do artigo 1° ocorrer após aArt. 2°
efetivação da compra, o consumidor terá obrigatoriamente que portar a nota fiscal de compra
do produto.

Parágrafo Único. O prazo para troca de que trata o caput deste artigo será de 30
(trinta) dias a contar da efetivação da compra.

 
 O descumprimento do disposto no artigo 1º da presente Lei por parte dosArt. 3°

estabelecimentos ensejará a aplicação de multa nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor.
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 A multa aplicada será revertida em favor do Fundo de Defesa dos Direitos do§ 1º
Consumidor (FDDC) do Distrito Federal. 

 
 A fiscalização das medidas dispostas nesta Lei será feita pelo órgão distritalArt. 4°

responsável pelas Políticas Públicas de Direito do Consumidor, bem como o recebimento e
processamento de denúncias e reclamações pelo seu descumprimento, assegurados os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

 
 Os estabelecimentos comerciais deverão afixar em local visível aviso contendoArt. 5º

os direitos previstos nesta lei.
 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
 

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O consumo de alimentos vencidos pode desencadear uma série de intoxicações e
infecções devido à presença de alguns microrganismos, como por exemplo a bactéria Escheric

 e  . Outro exemplo de bactéria é a  , sendohia coli Salmonella sp Clostridium botulinum
considerada uma das mais perigosas, e estão presentes em alimentos enlatados
contaminados ou que passaram por um processo térmico inadequado, podendo causar
botulismo, uma doença grave e fatal.

Portanto, consumir alimento vencido pode colocar em risco a saúde das pessoas, e é
por isso que as indústrias testam o produto antes, por isso, colocam os prazos; o consumidor
tem o dever de olhar a embalagem antes da compra, assim como o comerciante tem a
obrigação de oferecer um produto dentro dos padrões de qualidade. 

O presente projeto de lei justifica-se diante do fato de que é mais comum do que o
desejado, o consumidor encontrar produtos à venda com a data de validade vencida ou
impróprio para consumo. Mesmo diante das sanções previstas no Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, podemos encontrar em vários
estabelecimentos produtos nesta situação, já que é impossível fiscalizar todos os dias todos
os estabelecimentos comerciais.

A presente proposição tem como objetivo maior, fortalecer os princípios da defesa do
consumidor, estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor. Além desta nobre
intenção, também pertence ao seu escopo, coibir os problemas de descaso e da fiscalização
de produtos oferecidos nos estabelecimentos comerciais, além de incentivar a eficiência e
qualidade dos sistemas de gestão dos mesmos.

Vale ressaltar que nos termos do Art. 24, inciso V da Constituição Federal vigente, a
União, as Estados e o Distrito Federal possuem competência concorrente para legislar sabre
produção e consumo. Compete, portanto, a União fixar normas gerais, a exemplo da Lei 8.078
/90, enquanto aos Estados e o Distrito Federal, complementar tais normas para atender as
suas peculiaridades em cada região.
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Ademais, insta salientar que a conduta de expor à venda mercadoria em condições
impróprias ao consumo é tão grave que foi tipificada penalmente como crime contra as
relações de consumo no art. 7º, IX, da Lei Federal nº 8.137, de 27/12/90, que define crimes
contra a ordem tributária e econômica e contra as relações de consumo.

A lei federal prevê que são impróprios ao uso e consumo as produtos cujos prazos de
validade estejam vencidos e, por corolário, visando a prevenção quanto as consequências na
hipótese de inobservância de expor e comercializar produto com prazo de validade vencido, a
legislação que se ora se propõe pretende estabelecer as regras para beneficiar a promoção e
prevenção à saúde de toda a coletividade.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em......................................

 

 

 

JOÃO CARDOSO

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 18:56:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59461 93c88a88
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada  )DAYSE AMARILIO

Institui o Programa “Adote um
Equipamento de Assistência Social”
no Distrito Federal.

 

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Fica instituído o Programa “Adote um Equipamento de Assistência Social”, noArt. 1º
âmbito do Distrito Federal, com objetivo de incentivar a participação da sociedade civil
organizada e de pessoas jurídicas na conservação, recuperação e manutenção dos
equipamentos de assistência social do Distrito Federal, bem como no patrocínio e na
realização de atividades voltadas à assistência social pública.

 São equipamentos públicos de assistência social, objetos desta Lei:Art. 2º
I - Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
II - Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS;
III - Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua  -

Centro Pop; 
IV - Centro de Convivência - CECON;
V - outros equipamentos que vierem a ser criados para atender a necessidade da

população do Distrito Federal.
 Todos os espaços constantes do  estão aptos a receber apoioParágrafo único. caput

de pessoas naturais e jurídicas, na forma da legislação vigente.
 A participação no Programa “Adote um Equipamento de Assistência Social” seArt. 3º

dará das seguintes formas:
I - doação de equipamentos e materiais pertinentes, após análise da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal;
II - realização de obras de reforma e ampliação dos equipamentos de assistência

social, de acordo com projeto aprovado pelo órgão competente do Governo do Distrito
Federal;

III - conservação e manutenção dos equipamentos de assistência social adotados;
IV - realização de atividades voltadas à assistência social, inclusive a implementação

e conservação de hortas fitoterápicas.
 Para a consecução dos objetivos do Programa “Adote um Equipamento deArt. 4º

Assistência Social”, o Poder Executivo poderá firmar termos de cooperação com as pessoas
jurídicas legalmente constituídas e pessoas naturais interessadas em adotar um equipamento.
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 É de exclusiva responsabilidade do adotante a execução de projetos comArt. 5º
verba, pessoal e materiais próprios, bem como a conservação e a manutenção dos
Equipamentos, obedecendo-se estritamente aos termos de cooperação celebrados.

 O Programa “Adote um Equipamento de Assistência Social” não implicará emArt. 6º
nenhuma espécie de ônus para a administração pública do Distrito Federal.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7º

 

JUSTIFICAÇÃO
  O presente Projeto de Lei visa incentivar a sociedade civil organizada, pessoas

naturais e pessoas jurídicas a participarem na melhoria da qualidade da assistência pública
do Distrito Federal por meio da conservação e da manutenção da infraestrutura dos seus
equipamentos. Há muitas pessoas que desejam contribuir nessa área, mas, por falta de uma
legislação que as incentive, essa vontade não se concretiza.

  A adoção dar-se-á de diversas formas, como doação de recursos materiais,
equipamentos e insumos, além da realização de obras, desde que aprovadas pelo Governo
do Distrito Federal.

  Destaco o que consta da nossa Lei Orgânica:
“Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição a seguridade social,
assegurados os direitos sociais estabelecidos no art. 6º da Constituição
Federal.
Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a família, maternidade,
infância, adolescência, velhice, assim como integrar socialmente os

(grifo meu)segmentos desfavorecidos.
Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por intermédio da
Secretaria competente, coordenar, elaborar e executar política de assistência
social descentralizada e articulada com órgãos públicos e entidades sociais
sem fins lucrativos, com vistas a assegurar especialmente:
I - apoio técnico e financeiro para programas de caráter sócio-educativos
desenvolvidos por entidades beneficentes e de iniciativa de organizações
comunitárias;
II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos da população
de baixa renda como:
a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, gestantes, egressos de
prisões ou de manicômios, portadores de deficiência, migrantes e pessoas
vítimas de violência doméstica e prostituídas;
b) gratuidade de sepultamento e dos meios e procedimentos a ele
necessários;
c) apoio a entidades representativas da comunidade na criação de creches e
pré-escolas comunitárias, conforme o disposto no art. 221;
d) atendimento à criança e adolescente;
e) atendimento ao idoso e à pessoa portadora de deficiência, na comunidade.
Art. 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos e outras formas
de cooperação com entidades beneficentes ou privadas sem fins lucrativos,
para a execução de planos de assistência à criança, adolescente, idoso,
dependentes de substâncias químicas, portadores de deficiência e de

(grifo meu)patologia grave assim definida em lei.

  Em tempo, é importante destacar que o presente projeto de lei dialoga com diversas
ações já promovidas pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT,  em
atuação da Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão - PDDC e das  Promotorias de
Justiças  Regionais de Defesa dos Direitos Difusos -  Proregs e publicados em sítio
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institucional. São documentos de suma importância, pois tratam do caos instalado nos
equipamentos de assistência social do Distrito Federal, em especial os Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS.

Publicado: 10/11/2022 às 19:24
O Centro é uma necessidade antiga defendida pela Promotoria de Justiça da
cidade
A Promotoria de Justiça do Recanto das Emas participou, nesta quinta-feira,
10 de novembro, de reunião no fórum do Recanto das Emas sobre a criação
da unidade do Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(Creas) na cidade. Estiveram presentes representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal (Sedes), servidores do Creas; do
Administrador Regional, Wanderley Eres de Deus, e outros integrantes da
administração; além integrantes da rede social local, que reúne instituições
governamentais e não governamentais atuantes na área.
A implementação da estrutura é um pleito antigo defendido pelo Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios. O encontro contou com a presença
da coordenadora das Promotorias do Recanto das Emas, Isabella Chaves, e
dos promotores de Justiça regionais de Defesa dos Direitos Difusos Anna
Bárbara Fernandes de Paula e Bernardo Matos.
Publicado: 23/11/2022 às 14:48
Em julho deste ano, foram requisitados os planos emergenciais, de
reestruturação e de assistência social, com os prazos de 15 dias para o
primeiro documento e 45 para os outros dois.
O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) requereu, mais
uma vez, à Secretaria de Desenvolvimento Social (Sedes) os documentos
relativos ao planejamento da pasta para atendimento à população vulnerável
que procura os serviços de assistência social. Especialmente, que seja
enviado o plano de reestruturação da assistência social primária, cujo
principal equipamento público são os Centros de Referência de Assistência
Social (Cras). 
O ofício foi enviado na sexta-feira, 18 de novembro, e é assinado pela
Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão (PDDC) e pelas Promotorias
Regionais de Defesa dos Direitos Difusos (Proregs). O MPDFT tem
acompanhado a situação das longas filas nos CRAS, que se agravaram em
virtude da pandemia e da crise econômica. A demanda pela política de
assistência social cresceu 278%, entre 2019 e 2021, conforme o relatório
“Demandas da Assistência Social”, apresentado pela Comissão Direitos
Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 No início de julho, o Ministério Público já havia expedido ofício à Sedes requisi
tando o Plano emergencial para o estado de crise no atendimento dos Cras;
o Plano de reestruturação da Atenção Social Básica; e o Plano de
Assistência Social, conforme estabelecido na Lei n. 8.742/1993, com prazos
de resposta de 15 dias para o primeiro documento e 45 para os outros dois.
No entanto, a falta de resposta adequada ensejou nova cobrança pelo
MPDFT.

 A Sedes chegou a remeter uma cópia do Plano de Assistência Social 2020-
 2023 e informou que estava em elaboração um estudo técnico para indicar

áreas com prioridade para a expansão de serviços dos Cras e postos de
atendimento, com previsão de conclusão em outubro. No entanto, as
informações relativas a esse plano de reestruturação ainda não foram
compartilhadas com o Ministério Público, conforme requisição.
Paralelamente, a equipe técnica do MPDFT tem desenvolvido um amplo
estudo sobre os Cras, com o objetivo de diagnosticar as necessidades de
estrutura e de serviços. Esse trabalho deverá se estender até o início do
próximo ano. Agora, é fundamental que a Sedes remeta as informações
requisitadas, para proporcionar ao Ministério Público uma melhor análise e
dimensionamento da estrutura dos serviços e das possíveis melhorias para a
população.
Publicado: 02/12/2022 às 14:04
A Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão (PDDC) e as Promotorias de
Justiças  Regionais de Defesa dos Direitos Difusos (Proregs) requisitaram à
Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (Sedes-DF) que
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adote providências para assegurar, no Projeto de Lei Orçamentária Anual  de
2023, os recursos orçamentários para construção de novos Centro de
Referência de Assistência Social (Cras), no Plano Distrital de Assistência
Social (2020/2023). A Sedes tem até dez dias para prestar informações ao
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) sobre as medidas
tomadas para garantir o orçamento. O ofício foi encaminhado à Secretaria
nesta sexta-feira, 2 de dezembro. 
Na análise realizada pelo Núcleo de Orçamento da PDDC, constatou-se que
a proposição encaminhada pelo governo local à Câmara Legislativa do DF
não prevê recursos para construção de novos Cras e tal constatação
preocupa o MPDFT, considerando a indispensabilidade dos Centros de
Assistência para a adequada articulação dos serviços, projetos e demais
iniciativas relacionadas à proteção socioassistencial básica na cidade. Causa
ainda mais apreensão, conforme o Ministério Público, a inexistência de
previsão orçamentária expressa para a construção desses equipamentos
ocorrer exatamente em um momento em que há aumento expressivo da
procura da população vulnerável socioeconomicamente pelo atendimento
das unidades da rede de assistência.
O MPDFT ressalta que o Plano Distrital de Assistência Social, com vigência
de 2020 a 2023, instrumento que fixa as diretrizes para a execução da
política setorial pela Sedes, é expresso quanto à necessidade de ampliação
na proteção social básica por meio da criação de novos Cras e Centros de
Convivência em áreas com maior índice de vulnerabilidade e risco social.
Conforme aprovado pelo Conselho de Assistência Social do DF, o Plano
fixou como meta para o período a criação de unidades nos bairros do Sol
Nascente/Pôr-do-Sol e de Planaltina/Arapoanga para este ano, além de outra
em Santa Maria, em 2023. Desses, apenas o do Sol Nascente foi
efetivamente implementado. 
De acordo com o Ministério Público, ainda que se possa argumentar que as
unidades poderão ser instaladas a partir de outras fontes de financiamento,
como emendas parlamentares, não é adequado a ausência de previsão
orçamentária, uma vez que a construção desses equipamentos, além de
necessária sob o ponto de vista do público destinatário da política, é uma
prioridade definida em conjunto pelo órgão gestor de política e pelas
entidades e representantes da sociedade civil, e concretizada no Plano
Distrital de Assistência Social. “Para gerar previsibilidade e segurança aos
administrados, é fundamental que o planejamento expresso no Plano Distrital
de Assistência Social, com as prioridades que define, esteja em absoluta
compatibilidade com o orçamento lançado nas leis orçamentárias”, afirmam
os representantes do MP.

  Como visto, é urgente que se tomem providências assertivas e para tanto sugerimos
este Projeto de Lei. Ressalte-se que tais práticas vêm ganhando cada vez mais espaço, no
sentido de que as organizações vão além dos respectivos objetivos societários e têm buscado
cada vez mais o engajamento em ações ou políticas sociais, atentando-se aos anseios da
comunidade em geral. 

  Diante do exposto, considerando o interesse público, solicito o apoio dos nobres
pares para a aprovação da presente proposição. 

  Sala de Sessões, em . 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 27/02/2023, às 17:57:32 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO)

Cria Centros de Tecnologia com o
objetivo de garantir ampla
acessibilidade aos recursos
tecnológicos à população de baixa
renda do Distrito Federal e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Esta lei cria, no âmbito do Distrito Federal, Centros de Tecnologia com oArt. 1º 

objetivo de garantir à população de baixa renda ampla acessibilidade aos recursos
tecnológicos.

 Para efeito desta Lei, considera-se:Art. 2º
I - recurso tecnológico: qualquer equipamento que permita a inclusão digital com

acesso à internet como computador, tablet ou aparelho equivalente;
II - centro de tecnologia: local físico com infraestrutura suficiente para prestação do

serviço de acesso à internet, incluindo mobiliário, energia elétrica, acesso wi-fi e controle de
acesso;

III - controle de acesso: cadastramento realizado para ingressar nos centros de
tecnologia para fins de controle, segurança e responsabilidade dos usuários;

IV - usuário: pessoa física de baixa renda que utiliza os recursos existentes nos
centros de tecnologia;

V - responsável: pessoa física ou jurídica, de direito público ou de direito privado, que
decida criar, mediante lei, regulamento, convênio ou outra forma de ajuste, centros de
tecnologia para atendimento dos fins desta lei.

 Esta lei assegurará a inclusão digital à população de baixa renda, assimArt. 3º
considerada aquela que não tem condições de ter acesso aos recursos tecnológicos por
meios próprios sem prejuízo da própria subsistência.

 São princípios do programa instituído por esta lei:Art. 4º
I - garantir a inclusão tecnológica da população do Distrito Federal;
II - assegurar o acesso à internet à população de baixa renda;
III - fornecer o acesso a pessoas que precisam de recursos tecnológicos para fins de

estudo, entrevista de emprego ou para fins de trabalho remoto (  );home office

IV - permitir o uso do serviço exclusivamente para fins educativos e profissionais;
V - incentivar a participação do jovem no mercado de trabalho, fornecendo-lhe os

meios de inclusão tecnológica.
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 O programa deverá ser implementado pelo Poder Público do Distrito Federal,Art. 5º 
admitindo-se a cooperação ou participação de empresas privadas, mediante incentivos
específicos estabelecidos em regulamento próprio.

 Incumbe ao Poder Público do Distrito Federal promover e incentivar oArt. 6º
desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação, assegurando todas as medidas
necessárias à implementação do programa descrito nesta lei, observando o seguinte:

I - tratamento prioritário à implementação do programa, tendo em vista o interesse
público, o progresso tecnológico e a acessibilidade aos recursos de tecnologia e inovação;

II - apoio à formação e à capacitação de recursos humanos, por meio das Secretarias
de Estado competentes, para cumprimento dos fins desta lei;

III - criação de incentivos às empresas que auxiliem na implementação do programa; e
IV - articulação com entes públicos e empresas privadas para firmar instrumentos de

cooperação para a consecução dos objetivos desta lei. 
 A implementação do programa dependerá da adoção das seguintesArt. 7º 

providências:
I - criação dos centros de tecnologia em todas as regiões administrativas do Distrito

Federal, com prioridade para aquelas mais carentes de recursos financeiros e tecnológicos;
II - disponibilização de espaço com infraestrutura mínima e com mobiliário suficiente

para atender à população;
III - mobiliários que cumpram requisitos de segurança, saúde e comodidade para os

usuários;
IV - disponibilização de computadores, impressoras, scanners e copiadoras em

quantidade suficiente para atender à população;
V - infraestrutura que proteja todos os equipamentos de fatores ambientais como sol e

chuva;
VI - recursos materiais e humanos para garantir a segurança do local e dos

equipamentos contra depredação ou furto de aparelhos e de seus componentes;
VII - controle de acesso com dados atualizados de todas as pessoas que se utilizarem

dos centros de tecnologia para fins de controle e de segurança;
VIII - afixação de tempo máximo de permanência nos computadores que atenda ao

bem comum;
IX - especificação clara e transparente dos critérios mínimos e restrições para acesso

e permanência nos centros de tecnologia;
X - oferecimento de internet de boa qualidade, com acesso wi-fi, em banda larga, fibra

óptica ou qualquer outro mecanismo de transmissão equivalente;
XII - pontos suficientes de energia elétrica que atendam à quantidade de

equipamentos existentes no centro de tecnologia.
 O responsável pela criação e manutenção dos centros de tecnologia descritosArt. 8º 

nesta lei zelará pela conservação dos equipamentos que o integram.
Parágrafo único. Em caso de vício ou defeito em algum dos equipamentos, mobiliários

ou infraestrutura, o responsável deverá adotar as providências pertinentes para sanar o
problema da forma mais célere possível.

 Os responsáveis pelos centros de tecnologia velarão pela aplicação doArt. 9º
princípio da atualidade, buscando sempre a aquisição de equipamentos modernos, de boa
qualidade e com softwares e aplicativos atualizados, inclusive antivírus.
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 É dever de toda a população zelar pela integridade do espaço e dosArt. 10 
equipamentos que fazem parte do programa descrito nesta lei.

 Parágrafo único. Eventuais danos aos equipamentos ou à estrutura dos centros de
tecnologia sujeitarão os infratores, conforme o caso, à responsabilidade penal, civil e
administrativa, nos termos da lei.

 É vedado aos usuários utilizar os computadores para fazer downloads ouArt. 11.
uploads de imagens e vídeos que não tenham fins educacionais ou profissionais.

 As pessoas que se utilizarem dos computadores para a prática de ilícitosArt. 12.
responderão pelos atos praticados nos termos da lei.

 Incumbirá ao Poder Executivo regulamentar o tempo máximo de uso dosArt. 13. 
equipamentos, a forma de controle de acesso, o número máximo de folhas impressas por
usuário, eventuais tarifas e demais dados específicos essenciais à implementação do
programa.

 O Poder Executivo deverá regulamentar o programa descrito nesta lei noArt. 14.
prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da sua entrada em vigor.

 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.Art. 15.
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O objetivo desta lei é proporcionar os meios de acesso à tecnologia, uma vez que é
dever do Estado, nas suas diversas esferas federativas, não apenas assegurar o acesso a
recursos tecnológicos como também garantir o uso desses instrumentos como forma de
garantir o progresso social e o desenvolvimento socioeconômico.

Quando se analisa o cenário da população de baixa renda, identifica-se que esta
sofre um grande prejuízo com a carência de acesso à tecnologia, pois a ausência de recursos
materiais impede que ela tenha em casa uma estrutura tecnológica mínima para poder
participar tanto da atividade educacional como do mercado de trabalho em igualdade de
condições com as outras pessoas.

Muitas famílias no Distrito Federal não têm condições de ter, em sua residência, um
computador com acesso à internet para fazer entrevistas de emprego, para trabalhar
remotamente ou, até mesmo, para estudar e se profissionalizar.

O mundo mudou e quase tudo atualmente depende da tecnologia. Basta analisar que
hoje as pessoas resolvem seus problemas, estudam e exercem suas profissões,
basicamente, em computadores, em celulares, por meio de aplicativos e sistemas.

 Infelizmente, os mais pobres acabam sendo prejudicados nesse processo, pois não
possuem os mecanismos que, atualmente, se revelam essenciais para para estudar ou até
para exercer uma atividade profissional.

Atualmente, muitas empresas exercem trabalho em  e um dos fatoreshome office, 
que mais cria desigualdade na inserção nesse tipo de profissão, principalmente para os
jovens, é o fato de que a população mais carente e vulnerável não tem acesso a uma internet
de qualidade ou ao equipamento necessário para conquistar uma vaga nesse tipo de
emprego.

Este projeto, portanto, visa diminuir a desigualdade de oportunidades, fazendo a
tecnologia chegar à população mais carente do Distrito Federal.                      

Pelo exposto, considerando a relevância e o interesse público da matéria em
discussão, espero contar com o apoio dos meus Nobres Pares na aprovação do presente
Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, em           

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Institui mecanismo para coibição da
violência contra a mulher e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 O acionamento dos serviços públicos do Distrito Federal para atender a mulherArt. 1º

vítima de violência sujeita o agressor à multa e ao ressarcimento das despesas decorrentes
do atendimento.

 Para efeitos desta Lei, considera-se: Parágrafo único.

I – violência contra a mulher: todo e qualquer fato, ação ou omissão, motivados no
gênero, tipificados ou não como crime, descritos como tal na legislação federal ou distrital;

II – acionamento do serviço público: todo e qualquer deslocamento ou serviço
efetuados por órgão ou entidade públicos de segurança, saúde, assistência social e
assistência jurídica para atender à mulher vítima de violência.

 A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor eArt. 2º
gravidade da infração, não podendo ser inferior a R$ 500,00, nem superior a R$ 500.000,00.

§ 1º A multa é aumentada em 2/3, caso a violência seja empregada com o uso de
arma de fogo.

§ 2º A multa é aplicada em dobro em caso de reincidência, ainda que genérica.
§ 3º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de cinco anos,

contados do cumprimento integral de todas as sanções impostas pelas instâncias penal, civil
e administrativa.

 O ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento deve ser feitoArt. 3º
levando em conta os custos operacionais com pessoal e material necessários ao
atendimento, bem como os custos para acolhimento da mulher em casa de abrigo ou lar
substituto.

 Os critérios para o cálculo dos custos operacionais são os definidosParágrafo único. 
no regulamento.

 Após o atendimento à mulher vítima de violência, o órgão ou entidadeArt. 4º
responsável pelo atendimento deve apresentar relatório e abrir processo administrativo para:

I – identificar o agressor, se for o caso;
II – estabelecer o contraditório e a ampla defesa;
III – fixar o valor da multa e o valor a ser ressarcido;
IV – notificar o agressor para pagamento, no prazo de 60 dias.

     Cabe  ao regulamento definir o órgão ou entidade encarregado deParágrafo único.
conduzir o processo administrativo de que trata este artigo, quando houver mais de um órgão
ou entidade envolvidos.

 Os valores previstos nesta Lei e em seu regulamento devem ser:Art. 5º
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I – atualizados anualmente pelo mesmo índice que atualizar os valores expressos em
moeda corrente na legislação do Distrito Federal;

II – aplicados em programas de combate à violência contra a mulher e do tratamento
e recuperação de sua saúde.

 O não pagamento do valor da multa e do valor a ser ressarcido no prazo legalArt. 6º
enseja sua inscrição na dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal. 

 As disposições desta Lei não interferem nem compensam os direitos daArt. 7º
mulher a indenizações e outras medidas contra o agressor.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 8º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 9º

 
JUSTIFICAÇÃO   

I – Mérito

O noticiário continua sendo ocupado com casos de violência contra a mulher, contra a
sua dignidade de pessoa humana, contra os seus direitos, contra a sua liberdade e contra sua
vida.

Não podemos mais ficar indiferentes aos constantes, contínuos e insistentes casos de
feminicídio e inúmeras outras formas de violência, que assolam o Distrito Federal e o País e
se multiplicam assustadoramente, levando dor, sofrimento e desespero para o seio de
famílias de diferentes classes sociais.

As causas que motivam o agressor são muitas e variáveis, mas nenhuma delas
justifica um só palavrão dirigido contra a mulher ou sua condição feminina.

Apesar do amplo apoio da mídia e de algumas políticas públicas para enfrentamento
do problema, as atuais medidas preventivas e mesmo repressivas de combate parecem
insuficientes para coibir os impulsos agressivos desses supostos machões que atribuem à
sua força bruta uma superioridade inexistente, mesquinha, repugnante e reprovável em todos
os sentidos.

O Poder Público e a sociedade precisam reagir. 
Além de aprimorarmos a educação como antídoto contra o machismo e a violência,

creio que precisamos ir mais longe e atingir o bolso dos agressores, impondo-lhes multa e
ressarcimento ao Poder Público pelos custos operacionais de todos os atendimentos,
inclusive os relacionados à colocação da mulher e filhos em abrigo, fora do alcance do
agressor.

 
II – Aspectos jurídicos

A matéria contida no presente projeto de lei reclama uma atitude jurídica firme e
capaz de pôr freios às diversas formas de violência contra a mulher.

O substrato jurídico para responsabilidade civil do agressor já existe. Basta pormos
em operação.

Com efeito, segundo o Código Civil (art. 186):

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.
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 Haverá obrigação de reparar o dano,Parágrafo único.
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua
natureza, risco para os direitos de outrem.

A Lei Maria da Penha, por sua vez, também já prevê o ressarcimento aos cofres
públicos de despesas causadas pelo agressor:

 A assistência à mulher em situação de violência domésticaArt. 9º
e familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema
Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras
normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o
caso.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica
obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir ao
Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos
relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das
vítimas em situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os
recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do ente federado
responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de
perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas terão
seus custos ressarcidos pelo agressor.   

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não
poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos
seus dependentes, nem configurar atenuante ou ensejar possibilidade de
substituição da pena aplicada.

É preciso regulamentarmos essa questão no Distrito Federal e ampliarmos sua
abrangência, pois a violência contra a mulher, além de envolver ilícitos penais e civis contra a
pessoa dela, põe em movimento todo o aparato estatal de segurança pública, de saúde
pública, de assistência social e, em muitos casos, também da defensoria pública. 

Em razão disso, os atos ilícitos do agressor irradiam seus efeitos contra toda a
sociedade, causando-lhe danos por meio das despesas para custear pessoal e materiais
usados nas operações de socorro e cuidados da mulher, incluídas as medidas protetivas
necessárias à sua vida. E, nesse sentido, esses atos caracterizam-se também como ilícitos
administrativos, que estão na esfera de competência legislativa dos entes federativos
subnacionais.

Nada mais correto, então, do que exigir do agressor que ele repare o injusto não
apenas com as medidas punitivas decorrentes diretamente da agressão à mulher, mas
também que ele arque com as despesas feitas pelo Poder Público para atender a essas
vítimas de sua brutalidade.

Quanto à abrangência do conceito e hipóteses de violência contra a mulher, creio que
a legislação penal e a Lei Maria da Penha (Lei federal nº 11.340/2006) são suficientes para
atingir as finalidades a que este Projeto de Lei se propõe, razões por que incorporo por
remissão, no texto do projeto de lei, os conceitos já existentes.

Esses conceitos, em suas linhas gerais, estão assim delineados na legislação:
 
Código Penal:

Art. 121. Matar alguém:
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Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Homicídio qualificado

§ 2° Se o homicídio é cometido:

Feminicídio

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino:     

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

§ 2º-A  Considera-se que há razões de condição de sexo feminino
 :quando o crime envolve

I – violência doméstica e familiar;

II – menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a
metade se o crime for praticado:

I – durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao
parto;     

II – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou
com doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de
vulnerabilidade física ou mental;

III – na presença física ou virtual de descendente ou de
ascendente da vítima;

IV – em descumprimento das medidas protetivas de urgência
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006. 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da
condição do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). 

Art. 147-A.  Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio,
ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a
capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou
perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido:

II – contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos
termos do § 2º-A do art. 121 deste Código;   

 
Lei Maria da Penha:

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e
familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano
moral ou patrimonial: 

I – no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço
de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive
as esporadicamente agregadas;

II – no âmbito da família, compreendida como a comunidade
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por
laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de
coabitação.

 As relações pessoais enunciadas neste artigoParágrafo único.
independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui
uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a
mulher, entre outras:

I – a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda
sua integridade ou saúde corporal;

II – a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que
lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua
intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à
autodeterminação

III – a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a
constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a
induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade,
que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação,
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de
seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV – a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos,
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas
necessidades;

V – a violência moral, entendida como qualquer conduta que
configure calúnia, difamação ou injúria.

III – Conclusão
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Diante disso, creio que podemos avançar nos mecanismos de enfrentamento da
violência contra mulher, impondo ao agressor multa administrativa e dever de indenizar os
custos operacionais de atendimento pelo Poder Público, o que me permite pedir o apoio aos
ilustres Deputados Distritais para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2023.
 

RICARDO VALE 
Deputado Distrital – PT
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIRO )

 

Institui o Programa Distrital de
Orientação Vocacional na rede
pública de ensino do Distrito
Federal, e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Fica instituído o Programa Distrital de Orientação Vocacional na rede pública   Art. 1°
de ensino do Distrito Federal.

 O Programa Distrital de Orientação Vocacional compreende as propostasArt. 2º
seguintes:

I – avaliar, analisar, esclarecer e informar o examinando, suas áreas de interesses,
aptidões específicas e gerais, que se apresentam inseridas em suas possibilidades;

II – revelar tendências e habilidades em área ou campos de trabalho;
III – associar campos e sugerir caminhos ou tendências profissionais, que possar

estar mais próximas das possibilidades, capacidades e interesses do examinando;
IV – proporcionar ao examinando forma de resolver dilema diante do momento de

decisão da escolha vocacional;
V – ajudar o examinando a pensar sobre sua própria realidade;
VI - analisar o possível aparecimento de conflito diante da tomada de decisões em

relação ao seu presente e ao seu futuro profissional.
 Será aplicado aos alunos o Programa Distrital de Orientação Vocacional,Art. 3º 

preferencialmente, no primeiro bimestre do último ano letivo, de forma não obrigatória, por
equipe da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

 Para efeitos do Programa Distrital de Orientação Vocacional, considera-seArt. 4º
estratégia específica e inovadora:

I - perceber e desenvolver a melhor forma de aprender, lembrar e expor os
conhecimentos adquiridos;

II -  acessar as memórias com maior facilidade;
III -  o estado em que você se encontra influencia suas respostas;
IV - identificar o tempo do seu corpo;
V - estruturação do pensamento;
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VI - focalizar a atenção;
VII - governar o estresse.

 . Deverá ser adotada metodologia reconhecida e padronizada, aParágrafo único
critério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta dasArt. 5ª
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 6º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre informar que a presente proposição foi apresentada no ano de
2017, Projeto de Lei nº 1432/2017, tendo sido devidamente aprovado na comissão de mérito,
Comissão de Educação, Saúde e Cultura – CAS. Contudo, finda a segunda legislatura após o
protocolo do projeto, foi determinado o seu arquivamento.

No momento atual, com as constantes mudanças no mercado de trabalho, devido à
complexidade e diversificação das funções, as pessoas precisam, cada vez mais, desenvolver
habilidades e aptidões para atenderem aos seus próprios interesses e estarem atualizados
frente a demanda profissional. A velocidade com que as informações percorrem o mundo,
influencia as pessoas a terem atitudes imediatistas.

Diante disso, é necessário ter flexibilidade e tranquilidade ao articular seu
conhecimento e experiências para adaptar-se a uma nova realidade, pois nos dias de hoje, ter
apenas uma formação não basta, é necessário ampliar os conhecimentos teóricos e práticos
para enfrentar os desafios e a crescente competitividade no mercado profissional. A seleção
se toma mais rigorosa em busca de habilidades específicas.

Criar, inovar e transformar o pensamento em ação é o lema que deverá estar
presente no novo milênio. O Programa Distrital de Orientação Vocacional, vem buscar
diversas estratégias, para melhor adaptar-se a essa nova realidade. É um atendimento
voltado para orientação e informação, que envolve a escolha profissional. É indicado para
alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal que estejam em conflitos com a sua
escolha profissional, podendo ou não estar relacionado com as constantes modificações do
mercado de trabalho.

A finalidade do Programa Distrital de Orientação Vocacional é avaliar, analisar,
esclarecer e informar o examinando sobre suas áreas de interesses, aptidões específicas e se
apresentam inseridas em suas possibilidades. Revela também, tendências e habilidades em
áreas ou campos de trabalho. O objetivo do Programa Distrital de Orientação Vocacional é
associar esses campos e sugerir caminhos ou tendências profissionais, que possam estar
mais próximas das possibilidades, capacidades e interesses do examinando.

O Programa Distrital de Orientação Vocacional pode proporcionar ao examinando
uma forma de resolver o "dilema" diante desse momento de decisão. Deve ser feito através
de entrevista, questionários de interesse, testes projetivos, testes de personalidade e teste
intelectual, com intuito de ajudar o examinando a pensar sobre sua própria realidade, bem
como analisar os possíveis aparecimentos de conflito diante da tomada de decisões em
relação ao seu presente e ao seu futuro profissional.

Deverá ser feito entrevistas individuais, dinâmicas de grupo, questionários, com dados
pessoas, e de interesse, aplicação de testes de personalidade e aptidões específicas e teste
intelectual. Assim sendo, esse Programa Distrital tem o interesse de diminuir a ansiedade
proveniente de provas e vestibulares para que o aluno da rede pública de ensino do Distrito
Federal possa administrar com mais tranquilidade e eficácia seus conhecimentos.



170Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 160/2023 - Projeto de Lei - 160/2023 - Deputado Robério Negreiros - (59879) pg.3

Diante de todo o exposto, e pela nobreza do tema, conto com meus nobres pares
para a aprovação desta proposta, a fim de conscientizarmos a sociedade do Distrito Federal
sobre questões importantes de proteção e defesa do aluno da rede pública de ensino do
Distrito Federal para enfrentar os desafios e a crescente competitividade no mercado
profissional.

Ante a inegável relevância da matéria, pedimos aos nobres pares apoio para
aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2023.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br
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Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: )Dos Senhores Deputados ROGÉRIO MORRO DA CRUZ e DOUTORA JANE

Altera a Lei nº 7.008, de 17 de
dezembro de 2021, que “Institui o
Plano DF Social, contendo
programas que visam à superação
da pobreza no Distrito Federal, e dá
outras providências. ”, com o
objetivo de instituir o programa S.O.
S Mulher.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 A Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescida doArt. 1º

seguinte do Capítulo VII-A, com a seguinte redação: 
 
                                      “ Capítulo VII-A
                                       DO S.O.S MULHER”

 O Programa S.O.S Mulher objetiva atender, mediante concessão de auxílioArt. 20-A.
financeiro, às mulheres vítimas de violência doméstica em situação de vulnerabilidade social,
que precisam de recursos financeiros mínimos para preservarem-se de todas as formas
violência doméstica e familiar.

 O pagamento do S.O.S Mulher pode ser cumulado com os outrosParágrafo único.
benefícios, auxílios e bolsas do Plano DF Social.

 São elegíveis para o recebimento do auxílio previsto no caput às mulheres:Art. 20-B.
 – com medidas protetivas em seu favor, expedida de acordo com a Lei Federal nºI

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) ou que comprovem ao menos uma das
condições abaixo:

a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;  

b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penal
instaurada;  

c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS.

 – que demonstrem a necessidade em receber o referido auxílio.II
 A comprovação da necessidade do auxílio financeiro deve serParágrafo único.

realizada por meio da análise socioeconômica da situação da beneficiária, considerando
critérios como renda, despesas, situação de emprego, número de dependentes e outras
informações que possam ser relevantes para a avaliação da vulnerabilidade da mulher.

 Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o valor e os procedimentos deArt. 20-C.
gestão e operacionalização do Programa S.O.S Mulher.”
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 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o Programa S.O.S Mulher, com a

finalidade de conceder auxílio financeiro às mulheres vítimas de violência doméstica em
situação de vulnerabilidade social.

As mulheres em situação de violência doméstica frequentemente permanecem em
relacionamentos abusivos e violentos por diferentes razões, entre as quais se destaca a
dependência econômica. Essa dependência muitas vezes as obriga a continuar convivendo
com o agressor, expondo suas próprias vidas e a de seus filhos a riscos.

Uma pesquisa recente realizada pelo Instituto de Pesquisa DataSenado, em parceria
com o Observatório da Mulher contra a Violência, revelou que cerca de 46% das mulheres
não denunciam seus agressores às autoridades por depender financeiramente deles.

Durante a pandemia de Covid-19, esse quadro se agravou consideravelmente. De
acordo com os dados da pesquisa "Visível e Invisível", realizada pelo Fórum Brasileiro de
Segurança Pública, uma em cada quatro brasileiras com mais de 16 anos sofreu algum tipo
de violência ao longo do ano de 2021. Dentre essas, 25% apontaram a perda de renda e
emprego como os fatores que mais influenciaram a violência que vivenciaram durante a
pandemia.

Em março de 2022, um estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)
mostrou que a crise da Covid-19 reduziu a participação das mulheres no mercado de trabalho
para 45,8% no terceiro trimestre de 2020, o nível mais baixo desde 1990. Como
consequência, o tempo de convivência das vítimas com os agressores aumentou e a
dependência financeira as desencorajou a buscar ajuda.

Diante disso, fica claro que cabe ao poder público fornecer condições adequadas para
as mulheres que sofreram em relacionamentos violentos e que, para garantir sua própria
integridade e a de seus filhos, decidem buscar uma nova vida. A criação de um benefício
financeiro pode estimular as mulheres a denunciar a violência, eliminando a coação financeira
e favorecendo a efetivação de políticas públicas protetivas às mulheres. 

Além disso, é importante lembrar que muitas vezes mulheres em situação de violência
doméstica ou familiar precisam deixar seus lares para garantir sua segurança e a de seus
dependentes.

No entanto, muitas não possuem renda suficiente para arcar com as despesas de
uma moradia, principalmente quando precisam sair de forma repentina. Para atender a essa
necessidade, foram criadas as casas-abrigo, que têm como objetivo prestar atendimento
psicológico e jurídico, encaminhar para programas de geração de renda, fornecer
acompanhamento pedagógico para as crianças e instruir sobre medidas de segurança, entre
outros serviços.

Contudo, o Distrito Federal não possui a quantidade de casas-abrigo necessárias ao
atendimento integral da demanda, mais uma constatação a reforçar a importância desta
propositura.

No aspecto legal, destaca-se que o Supremo Tribunal Federal (STF) validou, em
fevereiro de 2023, uma lei do Estado do Amapá (AP) que autoriza o governo local a instituir o
Programa Bolsa Aluguel. 

Embora com finalidade distinta, qual seja o pagamento de aluguel de imóvel a famílias
com renda per capita de até três salários mínimos que residam em local de situação de risco
iminente ou que tenham seu imóvel atingido por catástrofes, é possível fazer analogia no que
tange aos parâmetros que fundamentam a constitucionalidade da iniciativa parlamentar para
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instituição de benefício destinado a concretização de direito social. Senão, veja-se o voto do
Relator nos autos da ADI 4727, processo eletrônico único 9940469-98.2012.1.00.0000, o
Senhor Ministro Edson Fachin:

Também deve ser afastada a alegação de ofensa à regra constitucional de
iniciativa. O parâmetro invocado pelo requerente é o disposto no art. 61,  § 1º,
II, “b” e “e”, da CRFB. No que tange a alínea “b”, a jurisprudência desta Corte
possui orientação no sentido de que esse dispositivo tem aplicação somente
às leis que dispõem sobre a organização da administração pública em
territórios federais. Ou seja, não se deve invocar esse parâmetro de controle
em face de leis estaduais. Vejam-se:
“Não ofende o art. 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal lei oriunda de projeto
elaborado na Assembleia Legislativa estadual que trate sobre matéria
tributária, uma vez que a aplicação desse dispositivo está circunscrita às
iniciativas privativas do chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva
dos territórios federais.” 
(ADI 2304, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 03/05 /2018) 
“A cláusula de reserva de iniciativa inscrita no art. 61, § 1º, II, “b”, da
Constituição, por sua vez, não tem qualquer pertinência com a legislação
objeto de exame, de procedência estadual, aplicando-se tão somente aos
territórios federais. Precedentes.”  
(ADI 5293, Relator Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/11/2017) 
“A pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a
reserva de lei de iniciativa do Chefe do Executivo, prevista no art. 61, § 1º, inc.
II, alínea b, da Constituição, somente se aplica aos Territórios federais.
Precedentes.”
(ADI 2755, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 01/12 /2014) 
(...)
No caso em exame, da leitura do texto normativo, é possível depreender
que a Assembleia Legislativa limitou-se a estabelecer requisitos para
garantir o direito ao subsídio de aluguel a pessoas em condições de

 A norma vai, pois, ao encontro do direito social à moradia,vulnerabilidade.
previsto no art. 6º da CRFB. Noutras palavras, não se trata sequer de
reconhecer o direito, visto que ele dimana da própria Constituição, mas

 Trata-se, assim, de providência exigida de todos osde dar-lhe concretude.
poderes do Estado. (Grifos nossos)
Não restam dúvidas de que fixar as condições de vulnerabilidade e, portanto,
estabelecer as hipóteses em que esse direito se torna exigível, cria obrigações
para a Administração Pública e para o Poder Executivo. Tais obrigações, no
entanto, não implicam, necessariamente, a alteração de sua estrutura ou a
criação de novas atribuições. Não há, a rigor, diminuição ou ampliação de
normas de competência, salvo as que, implicitamente, ante ao reconhecimento
constitucional do direito à moradia, derivam da própria Constituição.
A lei estadual, quando se presta a promover o cumprimento de encargo
inerente ao Poder Público para a viabilidade de concretização do direito

 (grifos nossos)social, não fere prerrogativa constitucional de iniciativa.
Se não há vício de iniciativa, não há que se falar em ofensa à separação dos
poderes ou em usurpação dos poderes constitucionais outorgados ao
Executivo. A atuação do legislador amapaense é consentânea com sua função
constitucional, cabendo ao Poder Executivo regulamentá-la nos termos e
limites de sua competência.
Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, não há impedimento para
que o Poder Legislativo, desde que detenha competência, opte por editar lei
autorizativa ( v.g. , ADI 2367, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno, DJ
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05.03.2004). Por essa razão, se é certo que a natureza autorizativa não supre
o vício de iniciativa, inexistindo este, é irrelevante se é ou não autorizativa

 (grifos nossos)a norma editada.
A Suprema Corte considerou, portanto, que a criação do programa social, por lei de

iniciativa da Assembleia Legislativa, não viola a Constituição. 
Ademais, importa destacar que a Constituição Cidadã estatuiu expressamente - enquanto
Direito e Garantia Fundamental e Individual - no caput do seu artigo 5°, dentre outros direitos,
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e à segurança - não sendo possível dizer que
tais direitos estão garantidos a uma mulher que não pode deixar sua moradia e
preservar sua integridade física, psicológica sexual e moral por estar subjugada em seu
ambiente familiar por falta de independência econômica mínima.

Conveniente rememorar, ainda, que o Distrito Federal possui competências
legislativas cumulativas de Estado e Município, de acordo com § 1º, do art. 32, da
Constituição Cidadã, in verbis:

  O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á porArt. 32.
lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos
os princípios estabelecidos nesta Constituição . 

  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas§ 1º
reservadas aos Estados e Municípios.

Diante desse quadro, a proposição resta plenamente justificada, pois constitui medida
de interesse público.  
Assim sendo, rogamos aos Nobres Pares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 2023. 
 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ                        DOUTORA JANE
          Deputado Distrital                                 Deputada Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Altera a Lei Complementar nº 925,
de 28 de junho de 2017, que “Dispõe
sobre a reversão ao Tesouro do
Distrito Federal do superávit
financeiro de órgãos e entidades da
administração direta e indireta
integrantes dos orçamentos fiscal e
da seguridade social do Distrito
Federal e dá outras providências. ” e
revoga dispositivo da Lei
Complementar nº 704, de 18 de
janeiro de 2005, que “Cria o Fundo
para a Geração de Emprego e Renda
do Distrito Federal, altera o § nº 2º
do art. 25 da Lei 3.196, de 29 de
setembro de 2003 e dá outras
providências.”

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 O art. 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, passa aArt. 1º

vigorar acrescido do inciso IX, com a seguinte redação:
“X – decorrente de saldo financeiro positivo do FUNGER/DF apurado em balanço.”

 Revoga-se o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 704, de 18 deArt. 2º
janeiro de 2005.

 Revoga-se o art. 13 da Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017. Art. 3º
 

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva excepcionalizar o Fundo para a
Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal (FUNGER-DF) da regra geral, disposta na
Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, que assegura a reversão ao Tesouro
Distrital, ao final do exercício, dos recursos decorrentes de superávit de órgãos e entidades da
administração direta e indireta integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do
Distrito Federal. 

O Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal tem como
finalidade fomentar a geração de emprego e renda na região, principalmente por meio do
programa Próspera-DF, que oferece empréstimos para empreendimentos informais rurais e
urbanos de pequeno porte, além de pessoas vulneráveis participantes do DF sem Miséria.



176Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PLC 8/2023 - Projeto de Lei Complementar - 8/2023 - Deputado Rogério Morro da Cruz - (59590)pg.2

A excepcionalização pretendida tem como reflexo a preservação das receitas do
fundo precedentes das operações de microcrédito, mantendo a capacidade de realização de
novos empréstimos no âmbito do programa.

A alteração legal ora proposta baseia-se em apontamento de Relatório Final de
Auditoria do Tribunal de Contas do Distrito Federal, o qual avaliou o programa Prospera-DF,
política pública de microcrédito do Distrito Federal que visa ofertar empréstimos à cadeia
produtiva de pequeno porte, incluindo empreendimentos informais rurais e urbanos e pessoas
vulneráveis participantes do DF sem miséria.

De acordo com o mencionado Relatório, o recolhimento do superávit financeiro do
Fundo ao Tesouro Distrital tem reduzido “os valores a serem emprestados pelo programa, vez
que direciona à fonte 100 do Tesouro recursos antes destinados ao Prospera/DF”.

Para melhor elucidação da problemática, consideramos oportuna a transcrição de
trecho contido no item “2.1.1 Achado 1 -  Recursos financeiros e orçamentários insuficientes
para atingir a meta de oferta de crédito estabelecida no PPA 2020-2023”, do Relatório de
Auditoria:

“Com a aprovação da LC 925/201711, o programa vem tendo seu superavit
financeiro recolhido ao Tesouro distrital ao final do exercício financeiro, isso
reduz os valores a serem emprestados pelo programa, vez que direciona à
fonte 100 do Tesouro recursos antes destinados ao Prospera/DF.

O Gráfico a seguir apresenta as fontes que financiaram as despesas do Prospera/DF
de 2014 a 2021.

Nota-se que a partir de 2018 o programa não mais contou com recursos da fonte
32312, que era resultante da transposição ao exercício seguinte dos recursos da fonte 123
não utilizados. 
A evolução da disponibilidade da fonte 123 de 2010 a 2021 (até setembro) é apresentada no
gráfico a seguir.
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Fonte: PT08.
Observa-se que o valor financeiro disponível apresenta ciclos de alta e baixa, com

média de R$ 7,1 milhões, mais de 7 vezes inferior ao necessário para cumprimento da meta
projetada para os anos de 2022 e 2023

Pela observação da linha de tendência em azul, verifica-se que essa fonte está
gradualmente sendo reduzido em decorrência do recolhimento do superavit financeiro, o que
é corroborado pela tabela a seguir, que apresenta os valores recolhidos a título de superavit
financeiro ao final do ano.

 

Fonte: DC21.03. 
 

Soma-se a isso o fato de a arrecadação do Funger no mês de dezembro ser, em
geral, maior que a média de arrecadação do ano, o que ocorreu em 8 dos 11 anos entre 2010
e 2020 (PT08).
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Segundo os gestores do Prospera/DF, o mês de dezembro é com frequência um
período de maior arrecadação do Funger, pois os pequenos empreendedores impulsionados
pelas vendas de final de ano antecipam parcelas do financiamento.

Ocorre que para parte dessa antecipação realizada em dezembro não há tempo hábil
para realização do procedimento de seleção e contemplação de novas propostas de
financiamento, o que acaba por resultar em grande quantidade de recursos recolhidos a título
de superávit.

Como consequência, nos primeiros meses do exercício seguinte o programa não tem
recursos para contemplar os solicitantes, tendo que aguardar de 2 a 5 meses para que os
recursos acumulem valor suficiente para avaliação do Comitê de Crédito.

Outra consequência é que as receitas provenientes da fonte 123, devolução dos
financiamentos concedidos, tendem a diminuir ao longo do tempo, já que desde 2017 não são
destinados recursos da fonte 100 para financiamento do Prospera/DF, com exceção das
emendas parlamentares eventualmente angariadas pelo trabalho dos gestores junto à
Câmara Legislativa.”

Não bastasse o recolhimento do superávit financeiro, também o Poder Público não
destina, desde 2017, recursos da fonte 100 (Tesouro) para fomentar a oferta de crédito ao
setor produtivo.

Esses obstáculos impedem o alcance da meta proposta para o programa no Plano
Plurianual 2020-2023, aprovado pela Lei nº 6.490/2020. Segundo esse instrumento de
planejamento, o Prospera-DF deve ampliar sua capacidade de fomento para 3% dos
empreendedores do DF, cerca de 9 mil, com aporte adicional de R$ 93,3 milhões, totalizando
uma concessão aproximada de R$ 139,9 milhões no período.

A falta de recursos disponíveis, contudo, implica em descompasso entre os recursos
financeiros disponíveis para oferta de crédito pelo Prospera/DF e o objetivo esposado.

Considerando que anualmente estão sendo aportados, em média, R$ 14 milhões,
seria necessário um aporte adicional de R$ 54 milhões por ano para o atendimento da meta.

Embora os números por si só justifiquem a proposição, o mais grave são os prejuízos
sociais advindos desse quadro. O microcrédito fornece financiamento para indivíduos ou
pequenas empresas de baixa renda que não têm acesso a empréstimos convencionais e, por
conseguinte, produz vários benefícios econômicos e sociais no Distrito Federal.

Dentre os efeitos positivos do microcrédito para a promoção do desenvolvimento
econômico e social, elencamos:

 O microcrédito pode fornecer às pessoas de baixa rendaRedução da pobreza:
a oportunidade de iniciar ou desenvolver um negócio. Ao fornecer acesso ao
crédito, os empreendedores podem criar novas oportunidades de emprego e
melhorar sua renda. 

 O microcrédito fortalece a economia local,Fortalecimento da economia local:
incentivando o desenvolvimento de pequenos negócios. Isso contribui para
com o objetivo de diversificar a economia e diminuir a dependência do setor
público.

 Ao aumentar a renda, as famíliasAcesso à educação e serviços de saúde:
podem financiar melhorias habitacionais, serviços de educação ou saúde,
entre outros. Isso pode ajudar as pessoas a melhorar suas habilidades e
conhecimentos e melhorar sua qualidade de vida. 

 os trabalhos de Agente de Crédito dos programas deBaixa inadimplência:
microcrédito têm assegurado níveis de inadimplência relativamente baixos
para as instituições que ofertam serviços de micro finanças. 
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Os efeitos positivos relacionados ao microcrédito, amplamente demonstrados na
literatura, foram observados na prática no programa Prospera, conforme descrito nos achados
do Relatório de Auditoria (página 3):

 Aumento do tempo de sobrevivência do setor produtivo de“Achado 4:
pequeno porte atendido pelo Prospera/DF em comparação com os não
atendidos (Conformidade). O programa Prospera/DF trouxe como
externalidade positiva o aumento do tempo de sobrevivência dos
empreendimentos contemplados com financiamentos, tanto para os formais
quanto para os informais. Nos casos avaliados, houve aumento do tempo
médio de sobrevivência dos formais em 6 anos e 8 meses e dos informais em
9 anos e 4 meses em comparação com os não contemplados dessas
categorias. 

 Maior nível de ocupação dos empreendimentos atendidos peloAchado 5:
Prospera/DF em comparação com os não atendidos (Conformidade). Na
comparação entre os empreendimentos formais, os contemplados pelo
programa apresentaram média de postos de trabalho duas vezes maior que
os não atendidos, sendo um pouco menor a diferença entre os informais, em
torno de 1,7 vezes.  

 Procedimentos e controles robustos e eficazes em manter o nívelAchado 6:
de adimplência acima da meta de 95% (Conformidade). A gestão do Prospera
/DF possui mecanismos efetivos de recuperação de seus créditos, tendo
estabelecido procedimentos e controles eficazes em manter o nível de
adimplência acima da meta de 95%.”

 
Quanto ao aspecto legal desta propositura, a Constituição Federal determina que a

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social (Art. 170, CF). 
 

Além disso, a Constituição prevê expressamente a atuação do Estado na promoção
do desenvolvimento nacional, regional, econômico e social – art. 3°, 21, IX, 24 IX, 48, IV e
174, §1°. 
A Lei Orgânica do Distrito Federal, por sua vez, estabelece como diretriz e objetivo da ação
governamental para a promoção do desenvolvimento socioeconômico:

"Art. 165. As diretrizes, os objetivos e as políticas públicas que orientam a
ação governamental para a promoção do desenvolvimento socioeconômico do
Distrito Federal devem observar o seguinte: 
(...)
XVI – a adoção de políticas que viabilizem geração de empregos e aumento de
renda."
 

Por fim, tem-se que o artigo 30, I e o artigo 32, § 1°, todos da Constituição Federal,
definem competência legislativa para o Distrito Federal em assuntos de interesse local, eis
que o DF acumula as competências reservadas aos Estados e aos Municípios.

Diante desse quadro, a proposição resta plenamente justificada, pois constitui medida
de interesse público. 

Assim sendo, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente proposta.  
 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Deputado Distrital 
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[1] https://www2.tc.df.gov.br/wp-content/uploads/2022/03/5556.2157RELATFinalpsgab-1-
mesclado.pdf

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 23/02/2023, às 15:55:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59590 973417c1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 044/2023 - GAG  

Brasília, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Com base nos termos do art. 72 combinado com o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, solicito os bons prés�mos de Vossa Excelência no sen�do de prestar informações

complementares sobre o Projeto de Lei nº 3.048/22, aprovado por essa Casa Legisla�va e enviado ao

Poder Executivo para análise de sanção ou veto.

A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito

Federal não localizou os seguintes documentos:

 

I - Es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e nos dois subsequentes (Art. 16, I, LRF).

II - Declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias (Art. 16, II, LRF).

III - Demonstração da origem dos recursos para o custeio da demanda e

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultado fiscais e

comprovação de que os efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serão compensados pelo

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa (Art. 17 da LRF).

IV - Compatibilidade do pleito com a LDO (art. 157, § 1º, II, LODF).

 

Informo ainda que o prazo para o Poder Execu�vo se manifestar sobre o PL em comento

é o dia 06 de março do corrente ano.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

 

Atenciosamente,

 

Mensagem GAG/CJ 106887179         SEI 00002-00001049/2023-28 / pg. 1

Expedientes Lidos em Plenário 01/03/2023



182Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

Celina Leão

Governadora em exercício

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal, em exercício, em 28/02/2023, às 12:42, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 106887179 código CRC= 9DC654A3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00001049/2023-28 Doc. SEI/GDF 106887179
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 22/2023-GP

Brasília, 08 de fevereiro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o

texto do Projeto de Lei n° 3.048, de 2022, de autoria da Mesa Diretora , que ”institui a Gratificação de Atividade de Risco – GAR para
as carreiras que especifica e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO

Mensagem Nº 22/2023-GP (105734490)         SEI 00002-00001049/2023-28 / pg. 3
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Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/02/2023, às 18:31, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1042267 Código CRC: E3EA24FD.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00006002/2023-89 1042267v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Institui a Gratificação de Atividade de Risco – GAR para as carreiras que
especifica e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Atividade de Risco – GAR aos Consultores Técnicos Legislativos da categoria de Inspetor de

Polícia Legislativa e aos Técnicos Legislativos da categoria de Agente de Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
correspondente a 10% do vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correm à conta de dotações consignadas no orçamento da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/02/2023, às 18:31, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Institui e inclui no Calendário Oficial
de Eventos do Distrito Federal o Dia
das Religiões de Matriz Africana.

 

 
 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 
 Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, oArt. 1º

Dia das Religiões de Matriz Africana, a ser comemorado no dia 21 de março.
 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 

      JUSTIFICAÇÃO 
A presente proposição tem por objetivo instituir e incluir no Calendário Oficial de

  Eventos do Distrito Federal o Dia das Religiões de Matriz Africana.
Em 5 de janeiro de 2023, o presidente da República, Exmo. Sr. Luiz Inácio Lula da

Silva, sancionou a Lei nº 14.519/2023, que institui  o Dia Nacional das Tradições das Raízes
de Matrizes Africanas e Nações do Candomblé.

As religiões de matrizes africanas inegavelmente e historicamente são parte da
diversidade religiosa do Brasil. Neste contexto, cumpre primeiramente trazer à baila e
ressaltar de início, a importância da garantia legal disposta no artigo 5° da Constituição
Federal de 1988, inciso VI, onde está se lê que:  é inviolável a liberdade de consciência e de“
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias  . ”

  As religiões de t radições das raízes de matrizes africanas, têm como referência a
cultura trazida pelos irmãos africanos, que vieram forçosamente para o Brasil na triste, cruel e
desumanada condição de escravos, condição essa que, muito lamentavelmente, consta nas

 de 300 anos de escravidão.páginas da História do Brasil, com duração de mais 
Há várias denominações religiosas brasileiras que possuem em suas liturgias e

ritualísticas raízes de matriz africana, principalmente Umbanda e o Candomblé em suas
distintas nações, como: Angola, Jeje, Nagô-Egbá, Xambá, Ketu, dentre outras, as quais estão
enraizadas e firmadas na cultura brasileira, bem como possuem grandes número de adeptos
em todo país e, cada vez mais, seguem se  propagando com intensidade pelo Brasil e pelo
mundo, posto que temas destas religiões fundamentam inúmeras questões culturais e
educacionais que vão desde o ensino fundamental ao acadêmico, sendo objeto de várias
teses de mestrado e doutorado.
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Neste prima, cumpre ainda ressaltar que todas as questões referentes a difusão
cultural, a mitologia, a doutrina e ao conhecimento das religiões de matriz africanas são
amplamente difundidas de todo país e também no mundo, como por exemplo, por meio do
Carnaval, posto que, muito frequentemente, as escolas de samba em todo Brasil usam, como
objeto de construção de seus sambas enredos, narrativas das religiões de matriz africana.

É de notório saber e conhecimento que desde a chegada ao Brasil, os praticantes de
religiões de matriz africana foram alvo de perseguições por manifestarem a sua fé e, de forma
vergonhosa, lamentável e que merece total repúdio, ainda nos dias de, no ano de 2023, na
era da informação, em pleno século XXI ainda são alvos de perseguição em face do correntes
casos de e episódios de RACISMO RELIGIOSO, muito bem retratado no Projeto de Lei nº
2394/2021, de autoria do Deputado Distrital Fábio Felix, que se transformou em Lei no Distrito
Federal, qual seja, Lei nº 7.226. de 23 de janeiro de 2023.

Infelizmente, ainda hoje, no nosso cotidiano, ocorrem vários episódios de intolerância
religiosa contra as religiões afro-indígenas brasileiras. Doravante, para estas religiões, fatos
dessa natureza, não serão retratados como mera intolerância mas sim, racismo religioso, por
força de lei, posto que agora, o Distrito Federal tem uma lei específica, amparada pela Magna
Carta, a Constituição Federal, que ampara e assegura a liberdade e prática de culto das
religiões de matriz africana.

Reforçando a importância da questão e o conhecimento mundial, a ONU –
Organização das Nações Unidas – celebra a Década Internacional de Afrodescendentes
(2015- 2024), onde se visa também trabalhar com muito foco contra o racismo religioso.

Importante noticiar também, neste mesmo viés de luta digna e justa pela liberdade
religiosa, preservação e manutenção da crença, culto e culturas de povos oriundos de
comunidades tradicionais, afro-indígenas brasileiros, por árduo trabalho, na gestão de
governo da Presidenta Dilma Rousseff, foi aprovada a lei nº 12.644, de 16 de maio de 2012,
que instituiu o  .Dia Nacional da Umbanda

Por fim, todos os parlamentares em todas instâncias e esferas de atuação, como
legisladores, tem o dever de veementemente lutar pela liberdade religiosa, para garantir e
fazer valer o disposto artigo 5º, inciso VI da Constituição Federal, ora supracitado e
legislações correlatas sobre a questão, a fim de combater e erradicar a intolerância, o
desrespeito e principalmente o  eracismo religioso contra as religiões de matriz africana
ramas religiosas de mesma natureza, afro-indígenas brasileiras, que as pessoas queiram
livremente seguir.

 sempre será necessário que nesta CasaPor esses motivos principais aqui relatados, 
de Leis sejam abertas frentes parlamentares sobre o assunto, bem como debates, audiências
públicas, seminários, sessões solenes e demais proposições pertinentes sobre o tema, uma
vez que intolerável é o preconceito e o tolhimento de direito do que é legalmente instituído e
protegido. Intolerável é a prática delituosa de racismo religioso que merece total repreenda da
sociedade em geral e devida repressão por aplicabilidade da lei.  

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio das nobres deputadas e deputados para
a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões em,     de                         de 2023.

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 28/02/2023, às 18:09:17 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59145 ac7db217
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Wellington Luiz )

Altera a Lei 6.322, de 10 de julho de
2019, que dispõe sobre a proibição
da distribuição ou venda de sacolas
plásticas e disciplina a distribuição
e venda de sacolas biodegradáveis
ou biocompostáveis a
consumidores, em todos os
estabelecimentos comerciais do
Distrito Federal, e dá outras
providências.

 

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

 

 O  do Art. 2° da Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019, passa a vigorarArt. 1º Caput
com a seguinte redação:

 

 “  Fica proibida a venda de sacolas  Art. 2º descartáveis do tipo
biodegradável ou biocompostável para o acondicionamento e o
transporte de mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais
do Distrito Federal, admitida a sua distribuição gratuita para este fim.”

…………………………………………………………………………………
………………………

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 

JUSTIFICAÇÃO

                    Nobres Deputados e Deputadas, o projeto de lei que aqui se propõe tem
por escopo proteger o consumidor do Distrito Federal em face da atuação comercial local que
passou a cobrar pelo fornecimento de sacolas biodegradáveis e biocompostáveis  para o 
acondicionamento e o transporte de mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais
desta unidade da federação. 
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                      Em que pese a possibilidade legal conferida pela Lei Distrital n° 6.322,
de 2019, para a distribuição de sacolas desse tipo  aos consumidores, vê-se, na prática, a
inocorrência da oferta gratuita desse suporte tão necessário ao transporte das mercadorias. 

                É nesse contexto que se insere esta proposição legislativa, qual seja a
oneração demasiada da população do Distrito Federal quando na posição de consumidor,
motivo por que se busca com este projeto proibir a comercialização das sacolas descartáveis
biodegradáveis e biocompostáveis na hipótese que especifica.

                    Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares
para a aprovação desta proposição.

 
                     Sala das Sessões em,         março de 2023.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

MDB
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
 2023(Autoria:  Deputado Rogério Morro da Cruz)

Dispõe sobre a prioridade de mães
solo, mulheres vítimas de violência
doméstica ou de baixa renda na
tomada de recursos destinados ao
microcrédito pelo Governo do
Distrito Federal, e dá outras
providências.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 As mães solo, mulheres vítimas de violência doméstica e mulheres de baixaArt. 1º

renda têm prioridade na tomada de recursos destinados ao microcrédito pelo Governo do
Distrito Federal.

 . A priorização prevista no  não afasta a análise de crédito, queParágrafo único caput
deve levar em conta as necessidades e a capacidade de pagamento do empreendimento, nos
termos da Lei Complementar nº 704, de 18 de janeiro de 2005, e dos decretos
regulamentadores do Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal.

 Para os fins desta Lei, compreende-se por:Art. 2º
 – mãe solo: mulher provedora de família monoparental registrada no Cadastro ÚnicoI

para Programas Sociais (CadÚnico) com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo e dependentes de até 14 (quatorze) anos de idade;

 – mulher vítima de violência doméstica: mulher vítima de modalidade de II violência
doméstica e familiar prevista na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da
Penha, desde que comprove ao menos uma das seguintes hipóteses: 

 ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 dea)
agosto de 2006 – Lei Maria da Penha; 

 tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penalb)
instaurada; 

 relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência dec)
Assistência Social – CRAS.     

 – mulher de baixa renda: mulher que resida em núcleo familiar com III renda familiar
per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos;

 – família: unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que comIV
ela possuem laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico;

 - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmenteV
pela totalidade dos membros da família.
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 – colaterais sociais: garantia baseada na confiança e na reputação da pessoa ouVI
empresa, exercida por meio do uso, em conjunto ou isoladamente, de aval, inclusive o
solidário, de contrato de fiança, de alienação fiduciária ou de outras modalidades e formas
alternativas de garantias admitidas em regulamento desta Lei.

 É assegurado à tomadora do recurso:Art. 3º
 – taxas de juros reduzidas em relação às praticadas em empréstimos para outrosI

segmentos;
 – carência e prazos para pagamento orientados para as necessidades produtivas;II
 – possibilidade da substituição das garantias reais por colaterais sociais;III
 – desburocratização e simplificação dos procedimentos;IV
 - acompanhamento e orientação educativa sobre o planejamento do negócio, paraV

definição das necessidades de crédito e melhor aproveitamento dos recursos. 
  O Poder Executivo deve promover ampla divulgação, inclusive no Portal daArt. 4°

Transparência do Governo do Distrito Federal, do número e valor de concessões de crédito e
do prazo médio e das taxas médias e medianas de juros dessas concessões, para pessoa
física e jurídica, incluindo informações sobre o perfil étnico-racial das tomadoras, entre outras
informações relevantes para o estudo da inclusão produtiva das mulheres.

  Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei. Art. 5º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 7º

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva priorizar, na tomada de recursos destinados ao
microcrédito pelo Governo do Distrito Federal, as mães solos, as mulheres vítimas de
violência doméstica e as mulheres de baixa renda.

A concepção do microcrédito surgiu em 1976, quando Muhammad Yunus, então
professor de economia na Universidade de Chittagong, em Bangladesh, se encontrou com
uma mulher que fabricava móveis de bambu, mas que não tinha acesso ao crédito bancário
convencional para expandir seus negócios. Ele emprestou o equivalente a US$ 27 para a
mulher, e isso permitiu que ela comprasse matéria-prima suficiente para produzir móveis em
grande quantidade, gerando mais renda para si e sua família.

Com base nessa experiência, Yunus começou a emprestar pequenas quantias de
dinheiro para pessoas pobres que não tinham acesso a empréstimos bancários
convencionais. Ele percebeu que, ao dar aos pobres acesso ao crédito, eles poderiam iniciar
ou expandir pequenos negócios, gerando mais renda e reduzindo a pobreza.

O Grameen Bank cresceu rapidamente, fornecendo microcrédito para milhares de
pessoas em Bangladesh. O modelo de microcrédito de Yunus foi adotado em muitos outros
países e se tornou uma forma popular de combater a pobreza em todo o mundo. Em 2006,
Yunus e o Grameen Bank receberam o Prêmio Nobel da Paz por seus esforços na promoção
do desenvolvimento econômico e social por meio do microcrédito.

Em “O Banqueiro dos Pobres”, Yunus conta a história desse sonho levado à prática,
expondo com clareza às claras as suas ideias. Longe da frieza burocrática com as discussões
sobre finanças, seu ponto de vista valoriza o ser humano e mostra-se atento à vida e aos
hábitos das pessoas, na ânsia sincera por emancipá-las.

Como esperado, esse laureado Nobel da Paz foi convidado por universidades,
institutos de pesquisa, órgãos de imprensa, associações, para debater o modelo de
microcrédito idealizado por ele. Em várias oportunidades, ele demonstrou sua preferência em
emprestar dinheiro para mulheres e as razões que fundamentam essa escolha:
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“Quando é o homem que toma o empréstimo, há algumas mudanças positivas,
mas nenhuma se compara ao caso da mulher. Os filhos são beneficiários
imediatos quando é a mãe que toma o empréstimo. As mulheres vêem mais
adiante. Elas querem promover mudanças em suas vidas passo a passo e
utilizam o dinheiro com mais cautela. 
Uma habilidade especial das mulheres também ajudou muito. A mulher é uma
excelente administradora de recursos esparsos. Como mulher em uma família
pobre, ela aprendeu a esticar o uso de cada recurso ao máximo. Era obrigada
a administrar tudo com o pouco que recebia. Assim, quando recebe o dinheiro,
ela utiliza essa excelente capacidade para administrar pequenas quantias de
dinheiro e obtém resultados muito melhores. 
Ninguém jamais ouviu sobre uma mulher que tenha ganhado dinheiro e ido ao
bar para se embebedar. Nunca.  Ninguém jamais ouviu dizer que uma mulher
tenha ganhado dinheiro e ido jogar, perdendo todo o dinheiro. Nunca. No
entanto, essa é uma história comum na trajetória dos homens em todo o
mundo. Em vista disso, mudamos nossa política. Dissemos: chega de 50/50.
Nós damos prioridade às mulheres e continuamos a lhes dar prioridade. Como
resultado, 95% de nossos clientes hoje são mulheres. ”
(Microcrédito: a experiência do Grameen Bank. Publicado pela revista do
BNDES em dezembro de 2001. Disponível em: https://www.bndes.gov.br
/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Publicacoes
/Consulta_Expressa/Setor/Questoes_Sociais/200112_12.html) 

 

“Folha - Por que o sr. prefere emprestar dinheiro para as mulheres, e não para
os homens? Não há um pouco de estereótipo nisso? Yunus - Nós não
quisemos usar técnicas convencionais de outros bancos. Isso nos tornaria
iguais a eles. E nós percebemos que era muito difícil para as mulheres
conseguir empréstimos, principalmente em Bangladesh. Quando elas
conseguiam, repassavam aos maridos. Nós quisemos valorizar o papel da
mulher na sociedade. Levou seis anos, mas conseguimos inverter a tendência:
passamos a ter as mulheres como principais clientes. Elas são também mais
cuidadosas, pensam mais na família, prestam mais atenção no futuro e

 Os homens são muito nervosos e impacientes, parecem não senas crianças.
preocupar com o amanhã.” 
(Entrevista concedida ao jornal Folha de São Paulo em 24  de julho de 2020,
disponível em:  )https://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc2407200020.htm

 

“O Grameen Bank, que criamos, já é bastante grande, com 7,5 milhões de
mutuários, sendo 97% mulheres. É um banco de propriedade dos mutuários,
das mulheres mais pobres do mun - do. E funciona bem. Com o dinheiro que
emprestamos, elas têm oportunidades de se empregarem, criam outros
empregos e mantêm a vida. Dessa maneira, as pessoas vão saindo
devagarzinho da pobreza, porque ganham cada vez mais – é um círculo
ascendente – e também conseguem economizar dinheiro. ”
(Entrevista concedida à revista da Fundação Dom Cabral, em julho de 2018.
Disponível em: https://abre.ai/fRJc )

Além dos estudos e experiência prática do professor-economista, relacionamos
abaixo pesquisas científicas e levantamentos estatísticos que comprovam os efeitos benéficos
da priorização da mulher na concessão de microcrédito:

Pesquisa realizada pela estudante Aine Carolina Lima, de 17 anos, que cursa o segundo
ano do ensino médio no Colégio Etapa, em São Paulo (SP), mostrou que, após conseguir
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crédito, o aumento do faturamento de microempreendedoras foi de 19,9%, frente a 14,6%
dos homens. O estudo, que teve orientação do Insper, foi publicado no Journal of Student

 ), uma das principais revistas internacionais voltadas aResearch (High School Edition
alunos de iniciação científica.
Em 2005, foi apresentada uma tese de doutorado na Universidade de Brasília com o título
"Mulher e desenvolvimento: o programa de microcrédito regional para as mulheres no
setor informal urbano (1980-2002): um estudo de caso: Brasil-Bolívia". A tese comparou as
experiências de microcrédito destinadas às mulheres em Salvador e La Paz. 

Através de uma pesquisa empírica que incluiu depoimentos de gerentes dos
programas de microcrédito, assessores de crédito e tomadoras dos recursos, concluiu-se que,
independentemente do pequeno valor do empréstimo ou do controle dos recursos pelas
mulheres, o crédito tem o potencial de elevar a autoestima e proporcionar diferentes tipos de
empoderamento e de capital social para essas mulheres.

Análise realizada pela pesquisadora Nathalia Carvalho Moreira analisou o empoderamento 
das clientes de uma instituição de microfinanças – o Banco do Povo Crédito Solidário 
(BPCS), em Santo André (SP). Com base na observação empírica e análise dos dados, a 
pesquisadora diagnosticou melhoria do nível de educação, empoderamento, autonomia e 
da compreensão de sua autocapacidade das mulheres e que elas são capazes de gerir 
seu próprio negócio e vidas.
No Banco do Nordeste (BNB), responsável pelo principal programa de microcrédito 
Crediamigo, estão adimplentes 92% dos empréstimos destinados a mulheres da área 
rural. Para os homens, a adimplência cai para 85%.
Levantamento realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae), em parceria com o Serviço de Proteção ao Crédito, revela que o índice 
inadimplência entre mulheres é menor do que os homens: 3,7% contra 4,2%.

À luz dessas evidências, depreendemos que ao destinarmos crédito às mulheres,
certamente importantes melhorias serão visíveis no lar, em termos de saúde e nutrição, tanto
para meninos quanto para meninas.  Ao mesmo tempo, o crescimento na renda advinda dos
investimentos produtivos reduzirá a dependência econômica, um dos fatores que concorrem
para a violência doméstica, e aumentará a capacidade de as mulheres sustentarem seus
projetos de vida. 

Ou seja, destinar microcrédito às mulheres beneficia a família, a comunidade e, por
conseguinte, contribue para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Dentre as mulheres, elegemos as mães solo, as mulheres vítimas de violência e as
mulheres de baixa renda como os grupos prioritários para a tomada de recursos de
microcrédito. Abaixo, relacionamos esses grupos e as razões que motivam a escolha deles
como prioritários:

 : Mães são mais suscetíveis à pobreza porque seus domicílios possuem maisMães solo
pessoas dependentes (as crianças) e a ausência de outro genitor significa um provedor a
menos. 

Há, também, a dificuldade de se inserirem no mercado de trabalho formal pela
necessidade de conjugarem o trabalho remunerado com o trabalho maternal e
doméstico. De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), o Brasil tem mais de 11 milhões de mulheres que são as
únicas responsáveis pelos cuidados com filhos e filhas. 
Abaixo da linha da pobreza estão 63% das casas comandadas por mulheres
negras com filhos de até 14 anos, com US$ 5,5 per capita ao dia, cerca de R$
420 mensais. 
No Brasil, para as mulheres pobres, a maternidade é uma sentença de
pobreza. Este grupo precisa de políticas públicas específicas para aproximá-
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las do mercado de trabalho e o microcrédito está compreendi no rol das
estratégias possíveis para a integração produtiva desse segmento. 

 : Mulheres em situação de violência domésticaMulheres vítimas de violência doméstica
frequentemente permanecem em relacionamentos abusivos e violentos por diferentes
razões, entre as quais se destaca a dependência econômica que muitas vezes as obriga a
continuar convivendo com o agressor, expondo suas próprias vidas e a de seus filhos a
severos riscos.

Pesquisa recente realizada pelo Instituto de Pesquisa DataSenado, em
parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência, revelou que cerca
de 46% das mulheres não denunciam seus agressores às autoridades por
depender financeiramente deles.

 Para o P.H.D em economia e coordenador de estudo “ Pesquisa de Condições
 Socioeconômicas e Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher” , José

 Raimundo Carvalho , “o microcrédito tem potencial para ser uma ferramenta
poderosa para diminuir a desigualdade de gênero e consequentemente
diminuir a violência doméstica no médio e no longo prazo” (http://www.
tribunadonorte.com.br/noticia/o-microcra-dito-tem-potencial-para-reduzir-a-
viola-ncia-doma-stica/379930).

 : A prioridade a ser conferida às mulheres de baixa renda temMulheres de baixa renda
como finalidade contornar os efeitos históricos sociais que geraram a desigualdade entre
as pessoas, especialmente no que tange à concentração de renda, assim como
proporcionar um meio eficiente para transformação social em comunidades carentes.

Para fazer justiça, informamos que o presente Projeto de Lei tem inspiração no
Projeto de Lei nº 1883/2021, de autoria da ex-Deputada Federal e atual
Governadora do Distrito Federal, Celina Leão, o qual prevê facilitação do
crédito a microempresas e empresas de pequeno porte controladas e dirigidas
por mulheres e a microempreendedoras individuais, assim como institui
mecanismos de redução de desigualdades no mercado de crédito. O projeto
aguarda deliberação no plenário da Câmara dos Deputados.

 
Quanto à conformação da proposição aos parâmetros constitucionais, observa-se que

a norma proposta está inscrita no rol das competências legislativas a serem desempenhadas
pelos entes federados de forma concorrente. Vejamos:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(...)
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenv

 e inovação;”olvimento
No sentido material, a proposição objetiva concretizar substancialmente mandamento

constitucional que determina a igualdade entre homens e mulheres:
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;”

Também é imperioso destacar que o Supremo Tribunal Federal estabeleceu que as
ações afirmativas, como a que propõe o presente projeto, são necessárias para a efetivação
do direito à igualdade em sentido substancial:
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“Tais comandos normativos estão em absoluta consonância com a Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher,
que estabelece não apenas o dever do Estado de proibir a discriminação,
como também o dever de promover a igualdade, por meio de ações
afirmativas. Estas ações constituem medidas especiais de caráter temporário,
voltadas a acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher (art. 4º da
Convenção).”
[ADI 5.617, voto do rel. min. Edson Fachin, j. 15-3-2018, P, DJE de 3-10-2018.]

Diante desse quadro, a proposição resta plenamente justificada, pois constitui medida
de interesse público. 

Com efeito, rogamos aos nobres Pares o apoio para a sua aprovação.
Sala das Sessões, em 2023. 

  ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº , DE 2023
(Autoria:  Deputado Rogério Morro da Cruz)

Altera a Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, que
“Dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis do Distrito
Federal, das autarquias e das
fundações públicas distritais”.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 

 O Capítulo II – Do Regime e Jornada do Trabalho, do Título III – Das CarreirasArt. 1º
e do Regime e da Jornada do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 57-A: 

“Art.57-A. As atribuições laborais dos servidores efetivos podem ser
executadas de forma remota, em regime de teletrabalho, observadas as diretrizes, os
termos e as condições estabelecidas em Regulamento.

§1 Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em razão
da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são desempenhadas
fora das dependências do órgão.

§2 A realização do teletrabalho é facultativa, a critério do titular do órgão,
autarquia ou fundação, e restrita às atribuições em que seja possível mensurar
objetivamente o desempenho. ”

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições ao contrário.Art. 3º

JUSTIFICATIVA

O objetivo deste Projeto de Lei é regulamentar a prática do teletrabalho no serviço
público distrital, tendo em vista a importância de se garantir o direito dos servidores públicos
de executarem suas atividades de forma remota, quando possível, e em consonância com as
diretrizes estabelecidas em regulamento.

Para tanto, propõe-se a inclusão do Art. 57-A na Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais. O referido artigo
estabelece a previsão para a realização do teletrabalho, ressalvando as atividades que, por
sua natureza, não podem ser realizadas remotamente.

Ademais, é importante destacar que a realização do teletrabalho é facultativa e deve
ser restrita às atividades em que seja possível mensurar objetivamente o desempenho do
servidor. 
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A tecnologia   da informação, a globalização e o advento da internet contribuíram para
constituir um novo meio de comunicação (plataforma digital), o que viabilizou a possibilidade e
execução de variados trabalhos longe da plataforma física do local de trabalho. 

Com isso, criou-se a nova forma de trabalho: o teletrabalho. Define-se teletrabalho
como a modalidade de trabalho realizada fora das dependências do empregador, com a
utilização de recursos tecnológicos e que não se enquadram na ideia de trabalho externo, isto
é, do trabalho que, em razão de sua natureza, é desempenhado em locais externos.

No Brasil, órgãos públicos passaram a adotá-lo a partir da década de 2010. Dentre as
entidades que a adotaram, cita-se o Tribunal de Contas da União (TCU) (2009); a Secretaria
de Receita Federal do Brasil (2010); e a Advocacia Geral da União (AGU). Após o surto de
Covid-19, a modalidade cresceu significativamente e tornou-se indispensável para a
manutenção das atividades no serviço público, em razão do isolamento social.

Da análise dos efeitos do alastramento da adoção do teletrabalho na administração
pública, identificou-se vários benefícios tanto ao servidor quanto à administração pública,
como o aumento na percepção sobre a qualidade de vida e a conformidade profissional, a
elevação da   produtividade e a redução dos custos logísticos e de deslocamento.

Relacionamos, abaixo, alguns levantamentos e estudos relacionados a respeito do
tema, os quais atestam as consequências benéficas do trabalho à distância ao serviço
público: 

O Poder Executivo Federal economizou R$ 1,419 bilhão com o trabalho 
remoto de servidores públicos durante a pandemia da Covid-19. (https://w
ww.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/agosto/governo-federal-
economiza-r-1-419-bilhao-com-trabalho-remoto-de-servidores-durante-a-

 .pandemia)
Artigo publicado na Revista do Serviço Público indicou que os níveis de 
produção da Secretaria de Estado de Fazenda do Espírito Santo com o 
regime de trabalho remoto apresentaram uma tendência de ampliação
/estabilização nos meses de junho e julho de 2020. (https://repositorio.
enap.gov.br/handle/1/6654?locale=pt_BR)
Uma publicação do Ministério da Justiça analisou a experiência-piloto de 
implementação do teletrabalho no âmbito do MJ no período de 01/09
/2016 a 31/08/2017, com base nas quatro avaliações trimestrais 
realizadas pelo Comitê-Gestor do Teletrabalho. Foi possível inferir um 
aumento de produtividade superior a 20% ( https://repositorio.enap.gov.br
/handle/1/5519 ).
A Diretoria de Recursos Humanos da Primeira Secretaria da Mesa 
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal realizou uma pesquisa 
exploratória com os gestores das unidades administrativas com o objetivo 
de verificar como tem sido a experiência dos gestores com o trabalho 
remoto em suas unidades. Seguem os resultados da pesquisa. Os 
resultados foram os seguintes:

 reportaram facilidade em gerenciar o trabalho remoto;88%
 estabeleceram indicadores de desempenho para os 81%

servidores de suas unidades;
 declararam que houve aumento da produtividade ou da 71%

qualidade do trabalho em suas unidades;
 têm se comunicado com os servidores de suas unidades;98%
 afirmaram que os servidores de suas unidades mostram-97%

se disponíveis;
 têm feito reuniões periódicas com toda sua equipe; 74%
 afirmaram que os servidores não reclamam por falta de 84%

recursos tecnológicos;
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 declararam que os sistemas da CLDF estão funcionando 87%
satisfatoriamente;  apoiam a adoção do teletrabalho de 87%
forma contínua, após a pandemia.

A evolução do ordenamento jurídico também foi afetada pelo teletrabalho, como pode
ser verificado através da seguinte trajetória legislativa:

 

Lei 12.551/2011: O trabalho a distância foi inserido pela primeira vez na
legislação trabalhista em 2011, pela Lei 12.551, que alterou a redação do
artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para incluir essa
modalidade.
Lei 13.467/2017: Com a progressiva popularização e adoção do
teletrabalho, surgiu a necessidade de regulamentar melhor o assunto. Em
2017, a reforma trabalhista (Lei 13.467/2017) trouxe um novo capítulo à
CLT, dedicado ao tema. Os novos dispositivos atribuíram um conceito
legal ao teletrabalho, estabeleceram limites à sua aplicação,
regulamentaram sua forma de adesão e indicaram os meios tecnológicos
envolvidos neste processo. 

Abaixo, relacionamos alguns os normativos que regem o trabalho remoto em vários
órgãos da administração pública:

Nº ÓRGÃO NORMA/DOCUMENTO

1 Poder Judiciário Resolução 227, de 15 de junho de 2016 - CNJ

2 Ministério Público do Estado de 
Rio de Janeiro Resolução GPGJ nº 2.475, de 8 de julho de 2022

3 Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina Ato da Mesa nº 244, de 12 de maio de 2022

4 Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo Ato da Mesa nº 1/2022, de 19 de janeiro de 2022

5 Poder Executivo Federal Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e Instrução 
Normativa nº 2, de 10 de janeiro de 2023

6 Estado do Mato Grosso Lei Complementar nº 709, de 20 de dezembro de 2021

7 Espírito Santo Lei Complementar nº 874, de 14 de dezembro de 2017

8 Poder Executivo do Estado de 
São Paulo Decreto nº 62.648, de 27 de junho de 2017
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9 Tribunal de Contas do Distrito 
Federal Resolução nº 365, de 14 de dezembro de 2022

10 Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná Resolução nº 3, de 23 de março de 2020

Pelo exposto, conclui-se que por todos os ângulos que se observe, a implantação do
trabalho remoto é capaz de trazer vantagens a todos os participantes do processo laboral: aos
servidores, significa diminuição de custos; ao funcionário, aumento do bem-estar funcional,
aos usuários, menos dispêndios para a manutenção dos serviços públicos e nenhum prejuízo
ao atendimento ao público. 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de
Lei Complementar.

Sala das Sessões, em 2023. 
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Deputado Distrital 
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 em 28/02/2023, às 17:30:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni e Deputado Iolando )

 

Requer a tramitação conjunta do
Projeto de Lei n º101, de 2023, que
"dispõe sobre o direito à liberdade
de decisão do cidadão quanto à
administração de doses das vacinas
contra a COVID-19 no âmbito do
Distrito Federal.", com o Projeto de
Lei nº 46, de 2023, que "Dispõe
sobre a proibição da exigência de
apresentação do cartão de
vacinação contra a COVID-19 para
acesso a locais públicos ou
privados no Distrito Federal, e dá
outras providências.".

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com amparo no art. 154 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer a

 tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 101, de 2023, que " dispõe sobre o direito à liberdade
de decisão do cidadão quanto à administração de doses das vacinas contra a COVID-19 no

  âmbito do Distrito Federal. ", com o Projeto de Lei nº 46, de 2023, que “ Dispõe sobre a
proibição da exigência de apresentação do cartão de vacinação contra a COVID-19 para
acesso a locais públicos ou privados no Distrito Federal, e dá outras providências. ”.

 

JUSTIFICAÇÃO

  Os Projetos de Lei supramencionados, embora diferentes em suas abordagens,
possuem o escopo de geral de garantir ao cidadão o direito de decisão quanto à imunização
pela vacina contra a COVID-19. 

De acordo com o art. 154, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, quando duas proposições da mesma espécie tratarem de matéria análoga ou
correlata, deve ser requerida a sua tramitação conjunta, de modo que a discussão daquela
temática seja feita de maneira unificada.

Nesse sentido, apresentamos o requerimento em tela para que os Projetos de Lei 46
e 101, ambos de 2023, tramitem conjuntamente nesta Casa de Leis. 
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Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2023.

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital 

 

IOLANDO
Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a tramitação em regime de
urgência do PDL 03/2023, que Susta
os efeitos do Decreto nº 43.899, de
31 de Outubro de 2022 e a Portaria
nº 5, de 23 de janeiro de 2023, da
Secretaria de Estado de Transporte
e Mobilidade, que dispõe sobre a
validade dos créditos armazenados
na forma de valores monetários do
Sistema de Bilhetagem Automática
(SBA) do Sistema de Transporte
Inteligente (STI) do Sistema de
Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal (STPC/DF) e dá
outras providências.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmra Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 164 c/c o art. 145, XVI do

Regimento Interno, a tramitação em regime de urgência do Projeto de Decreto Legislativo, de
 autoria do Deputado Max Maciel que, " Susta os efeitos do Decreto nº 43.899, de 31 de

Outubro de 2022 e a Portaria nº 5, de 23 de janeiro de 2023, da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade, que dispõe sobre a validade dos créditos armazenados na forma de
valores monetários do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA) do Sistema de Transporte
Inteligente (STI) do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (STPC/DF) e
dá outras providências.".

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 O projeto em tela, tem o objetivo de sustar o Decreto nº 43.899, de 31 de outubro de

2022 e a Portaria nº 5, de 23 de janeiro de 2023, da Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade, que tratam sobre a validade dos créditos armazenados na forma de valores
monetários do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA) do Sistema de Transporte Inteligente
(STI) do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (STPC/DF).

A matéria necessita de urgência pois ao usuário do transporte público deve ser
facultada a utilização do transporte e dos créditos do SBA quando melhor atender sua
necessidade, de forma que, não se tratando de gratuidade na passagem tarifária, não há que
se falar em desequilíbrio para o sistema de transporte, como transcrito no parágrafo único do
Art. 2º do citado Decreto. Diante disto, a ação torna-se um sequestro monetário do
investimento feita pelo usuário. 
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Dessa forma, vale ressaltar que há também a Súmula 473 do Superior Tribunal
Federal, que determina que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais. Uma vez que houve o sequestro dos créditos dos usuários, o
Governo do Distrito Federal possui responsabilidade de, ou anular os normativos, ou criar
novos atos que não causem ônus aos cidadãos. 

 Por fim, a Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da
Política Nacional de Mobilidade Urbana, determina no inciso II do Artigo 14, que “são direitos
dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana participar do planejamento, da
fiscalização e da avaliação da política local de mobilidade urbana”. Assim, antes de realizar o
sequestro dos créditos tarifários, o dever do Governo do Distrito Federal, por sua vez, era de
realizar o amplo debate para com a população, que será a parcela afetada pela decisão. Para
tal, o governo possui a seu dispor as opções de realização de audiências e consultas
públicas, o que não foi feito ao institucionalizar tal ação.

 Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente requerimento.

 
Sala das sessões, em fevereiro de 2023.

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital
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1.

2.

3.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix)

Requer informações à Secretaria de
Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal sobre feminicídios
praticados com armas de fogo.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do artigo 40, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal as seguintes informações:

Dentre os feminicídios praticados entre 2019 e 2023, no Distrito Federal, em quantos o
meio empregado foi arma de fogo?
Dentre os feminicídios praticados com armas de fogo entre 2019 e 2023, no Distrito
Federal, em quantos os autores possuíam Registro de Colecionadores, Atiradores e
Caçadores (CACs)?
Dentre os feminicídios praticados com armas de fogo entre 2019 e 2023, no Distrito
Federal, em quantos casos havia sido previamente deferida medida protetiva de urgência
de suspensão de posse ou restrição a porte de arma de fogo? 

 

JUSTIFICAÇÃO

Os feminicídios seguem ceifando de forma prematura e evitável as vidas de mulheres
do Distrito Federal. Somente na primeira semana de 2023, a capital do país alcançou o
mesmo número de feminicídios de todo janeiro de 2022. No último sábado, dia 04 de fevereiro
de 2023, o feminicídio de Izabel Guimarães, de 36 anos, que foi baleada na Ceilândia por seu
ex-companheiro, um membro dos CACs (Colecionadores, atiradores desportivos e
caçadores), na frente da filha de 10 anos, abalou o Distrito Federal. 

Como uma das primeiras medidas revogadas pelo novo Governo Federal, o Decreto
nº 11.366, de 1º de Janeiro de 2023 suspendeu a concessão de novos registros de CACs
(Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores) e os registros para a aquisação e
transferência de armas e munições de uso restrito por CACs. 

Razão pela qual o presente requerimento de informações intenta coletar dados acerca
dos feminicídios praticados por armas de fogo no Distrito Federal, para que possamos
vislumbrar, em âmbito local, os efeitos, para a vida das mulheres, da política de armar
indistintamente a população civil empreendida pelo ex-Presidente Jair Bolsonaro para a vida
das mulheres.

De igual forma, uma vez que a Lei Maria da Penha (art. 22, inciso I, Lei Federal
11.340) prevê a medida protetiva de urgência de suspensão da posse ou restrição do porte de
armas, as informações relativas aos casos em que a Secretaria de Segurança Pública
computou feminicídios por armas de fogo, nos quais, previamente, o Tribunal de Justiça do
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Distrito Federal e Territórios deferiu essa medida protetiva de urgência específica são
relevantes para a prevenção da violência letal de gênero. 

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: deputado Fábio Felix)

 

Requer à Secretaria de Mobilidade
Urbana do Distrito Federal
informações acerca da pane geral
do Metrô-DF, do fechamento das
estações e paralisação das
composições urbanas - os trens -
em 28.02.2023

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 40 do Regimento Interno, solicito que seja encaminhado à

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF, o presente requerimento das
seguintes informações: 

 O que de fato ocorreu no Metrô-DF no dia 28.02.2023, que deu causa para1.
paralisação geral dos trens e fechamento das estações? Qual ou quais foram os motivos reais
e determinantes da(s) falha(s) no sistema?

 O Metrô-DF possui diretrizes, metodologias, sistemas de monitoramento constantes2.
e efetiva fiscalização das linhas férreas, que impeçam furtos ou ? Quais são, além de corpo
de pessoal de segurança, os sistemas do eletrônicos de fiscalização, de controle de
segurança e de sinalização implantados no Metrô-DF que monitoram as estações e vias
férreas? Quais são, além de corpo de pessoal de segurança, os sistemas do eletrônicos de
fiscalização, de controle de segurança e de sinalização implantados no Metrô-DF que
monitoram as estações e vias férreas?

 Em matéria veiculada na impressa local  consta que a Companhia do3. ¹
Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF, informou que a causa do problema foi
“rompimento de cabos de fibra ótica provocado por ato de vandalismo.” Em outra matéria  , o²
relato é que a pane teria sido causada por furto de cabo de energia. Desse modo, indaga-se:
a) em quais locais exatos foram observados os rompimentos e/ou furtos relatados? b) Há
seguranças, câmeras e monitoramento de 24 horas das estações e vias férreas de todo
sistema de cabos de fibra óticas e/ou cabos de energia? 

 Quais são, além de corpo de pessoal de segurança, os sistemas do eletrônicos de4.
fiscalização, de controle de segurança e de sinalização implantados no Metrô-DF que
monitoram as estações e vias férreas?

 Qual o planejamento logístico efetivo e estratégias da Companhia do Metropolitano5.
do Distrito Federal – Metrô-DF para coibir futuras ocorrências dessa natureza? 

 

JUSTIFICAÇÃO
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O Distrito Federal na manhã desta terça-feira, dia 28.02.2023, se deparou com os
portões das estações do Metrô-DF fechados.

Os usuários que dependem do sistema metroviário enfrentaram situação de
 verdadeiro caos na data em tela, posto que todas as estações da Companhia do

 – Metro-DF, amanheceram fechadas.Metropolitano do Distrito Federal 
O resultado desse transtorno todo se refletiu, diretamente, em paradas de ônibus

lotados e sistema rodoviária de trânsito super congestionado nas principais vias de acesso ao
Plano Piloto.

Em face do grande congestionamento, muitos usuários sequer conseguiram entrar
nos ônibus, data a lotação em nível de risco.

Segundo noticiado na imprensa local,  os usuários do transporte público recebem a²
 informação de que há uma falha técnica no serviço. 

 A princípio, a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF, limitou-se
a informar que a “pane” foi causada por furtos de cabo de energia.  Ora, tal justificativa leva a²
crer que não há na Companhia em questão sistema de monitoramento por câmeras 24h:00,
bem como por sistemas do eletrônicos de fiscalização, de controle de segurança e de
sinalização implantados no Metrô-DF, além do efetivo de gestão humanos de seguranças
especializados.

É notório e preliminar dizer que toda prestação de serviço de Metrô deve estar
intrinsicamente ligada a toda questão de segurança não só para os usuários da prestação do
serviço mas também para todas instalações físicas dos trens, das linhas férreas, da parte
elétrica, eletrônica e computadorizada do serviço, ou seja toda engenharia de rede e de

 estrutura do serviço de metrô tem que ter sistemas eletrônicos de segurança e fiscalização,
 bem como de controle de segurança e de sinalização, além da segurança técnica

especializada de gestão de pessoas.
A possível inoperância de sistemas de segurança representa um grande transtorno a

toda população do Distrito federal e principalmente aos usuários do serviço, causando grande
contratempo e confusão do ponto de vista logístico e operacional do sistema de transporte
público na capital federal, bem como um verdadeiro retrocesso com práticas vexatórias de
execução e prestação do serviço, implicando em grande ônus a toda população do Distrito
Federal. 

Diante desse contexto, encaminhamos o presente Requerimento de Informações para
questionar, dentre as indagações supracitadas, sobre outras medidas e quais providências

 que estão sendo tomadas pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF,
no sentido de normalizar a prestação do serviço e garantir de forma concreta e efetiva a toda
população que serão adotadas em tempo hábil todas competentes e regulares ações a fim de
ocorrências dessa natureza não se evidencie mais.  

Por fim, diante da seriedade e importância da questão, e garantia da funcionalidade
dos equipamentos e devida prestação do serviço, solicito os bons préstimos dessa
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF, no sentido prestar os
esclarecimentos pertinentes aos questionamentos supra apresentados por essa Casa de Leis
e de dar o devido tratamento à presente situação.

  Disponível em: ( ¹ ( https://www.metropoles.com/distrito-federal/estacoes-do-metro-no-
df-amanhecem-fechadas-apos-problemas-na-sinalizacao )

 Disponível em: (https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/02/28/estacoes-²
do-metro-amanhecem-com-portoes-fechados-nesta-terca-feira-28-no-df.ghtml)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: JORGE VIANNA)

Requer a realização de Sessão
Solene em homenagem ao Projeto
Humanizar, implementado nas
Unidade de Saúde do Instituto de
Gestão Estratégica em Saúde do
Distrito Federal- IGESDF, a realizar-
se no dia 03 de abril de 2023, às 9h,
no Plenário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

 

O Projeto Humanizar foi idealizado pela  Sra. Mayara Noronha Rocha, atual Primeira
Dama do Distrito Federal, e teve o seu marco inicial em novembro de 2019 por iniciativa da
Presidência do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal. 

O Projeto Humanizar foi selecionado para compor uma das 15 metas da gestão do
Governador Ibaneis Rocha e tem como objetivo inicial a realização do acolhimento dos
usuários nas portas de entrada das unidades de saúde geridas pelo Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGESDF), pois sua estrurura veio ante a
necessidade de abranger a perspectiva de humanização descrita na Política Nacional de
Humanização. No âmbito do IGESDF o projeto passou a ser gerido pelo Núcleo de
Humanização da Gerência de Gestão do Conhecimento e Humanização a partir do primeiro
semestre de 2021.

Desta forma, em consonância com os princípios constitucionais, o Projeto Humanizar
se propõe a assegurar o respeito à dignidade da pessoa humana em todas as ações de
atenção e gestão da saúde, baseando-se nas melhores práticas, políticas de acolhimento e
humanização. Tais ações promovem a qualificação dos profissionais de saúde e garantem a
excelência na prestação de serviços aos cidadãos, com relevância das ações de
humanização focadas na qualidade e segurança do paciente, nas diretrizes do acolhimento,
na clínica ampliada, na gestão participativa, além da ambiência, valorização do trabalho e do
trabalhador e defesa dos direitos dos usuários. 

Além das diretrizes citadas, o Projeto também tem como objetivo a promoção de
ações que impactem diretamente no atendimento ao usuário por meio de estratégias de
comunicação que fortaleçam a disseminação e a garantia da apropriação da informação,
empoderando e promovendo possibilidades para que os usuários exerçam e concretizem um
dos principais direitos à saúde: o acesso à informação.

A busca por um atendimento mais humanizado no Sistema Único de Saúde se tornou
uma demanda relevante por parte das entidades representantes dos usuários e tem trazido
desafios para a gestão das unidades de saúde no âmbito nacional e regional, mas, já, com
ótimos fruto, conforme é possível acompanhar pelas demonstramos de satisfação registradas
nas Ouvidorias (anexo 1). Mas claro, será há o que melhor, mas importante observar a atitude
de tantos usuários satisfeitos com as ações do colaboradores do projeto.
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Os principais resultados alcançados pelo Projeto Humanizar do IGESDF foram a
participação ativa dos colaboradores na construção de fluxos internos de atendimento e
acolhimento dos usuários, auxílio e maior agilidade na resolução das demandas dos
pacientes dentro das unidades que antes eram realizadas por outros colaboradores,
sobrecarregando a equipe assistencial e gerando impacto no tempo de permanência do
paciente na unidade. 

Além disso, o Núcleo de Humanização se propõe a ofertar treinamentos periódicos
aos colaboradores das unidades de saúde geridas pelo IGESDF, tal como foi realizado no
Circuito de Oficinas de Humanização com a oferta de Curso de Introdução à Libras, Língua
Brasileira de Sinais, webinar de humanização com participação de colaboradores do IGESDF
e público externo, treinamentos para os colaboradores em compliance, ética, rede de atenção
do SUS no Distrito Federal e inclusão de treinamento sobre atendimento humanizado na
integração assistencial das UPH, entre outros.

As ações desenvolvidas pelo Núcleo de Humanização fortaleceram o acolhimento aos
usuários através da implementação da escuta qualificada nas diversas portas de acesso das
unidades de saúde e resgatou discussões acerca da relevância e urgência da abrangência da
Humanização em todas as fases e áreas do cuidado aos pacientes e colaboradores do
IGESDF.

São resultados esperados do Programa de Humanização do IGESDF:
a. Colaborar para um ambiente que viabilize o acesso dos usuários com deficiências

diversas; 
b. Promover a medicina integrativa e clínica ampliada fortalecendo o vínculo entre

colaborador e usuário;
c. Fomentar as diretrizes da PNH através da Educação Permanente, diminuindo

eventos adversos e melhorando a qualidade da assistência ao usuário; 
d. Impulsionar políticas e ações que fortaleçam a responsabilidade social do IGESDF;
e. Favorecer o acesso às informações relacionadas ao processo de trabalho a fim de

que todos tenham condições de atuar em suas áreas e garantir ao usuário transparência e
credibilidade de seu atendimento;

f. Fomentar a democratização dos espaços de ensino fortalecendo a transversalidade
da co-gestão/ comunicação entre usuários, colaboradores e gestão do IGESDF;

g. Incentivar o atendimento multiprofissional e a transferência do cuidado para a
atenção primária; 

h. Aperfeiçoar e monitorar as iniciativas implementadas de cunho humanizador nas
unidades; 

i. Aprimorar os resultados relacionados ao tempo de espera, tempo de permanência
dos usuários nas unidades geridas pelo IGESDF.

 

Diante do exposto, conto com os nobres Deputados para a aprovação deste
Requerimento e realização de tão importante homenagem, a fim de lançar estímulos para a
ampliação e eterna melhoria ao processo de atendimento humanizado nos SUS.

 
 

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Requeremos a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno. 

 
JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 215 da Constituição da República de 1988, “o Estado garantirá a
todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”. 

Nesse sentido, à luz dos preceitos expostos na Constituição Federal, de garantia do
acesso às fontes de cultura, o Governo do Distrito Federal (GDF) editou, em julho de 2021, o
Decreto nº 42315/2021, que institui a política cultural Distrito Junino, destinada a apoiar a
cadeia produtiva dos festejos juninos no âmbito do Distrito Federal. 

A normativa prevê “o fortalecimento, a valorização, a proteção, a promoção e o
fomento dos festejos juninos, de suas expressões artísticas e culturais, das cadeias
produtivas nas culturas populares e elementos afins do Distrito Federal e da Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE)”. Entretanto, mesmo com tal
garantia, é de conhecimento que não há programas por parte do Poder Executivo local que,
de fato, implementem a realização de tal programação Cultural. 

Nesse sentido, a Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno vem no intuito de garantir apoio institucional à realização do evento,
uma vez que este, além de garantido normativamente, também é de suma importância para o
cenário cultural do Distrito Federal. Sua importância vem no sentido de que a celebração
percorre o Brasil inteiro, ganhando alta relevância para integração da população, bem como
fomento às culturas populares do Brasil.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento. 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2023. 

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133482022
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a transformação da Sessão
Ordinária da Câmara Legislativa do
Distrito Federal do dia 4 de maio de
2023 em Comissão Geral, para
debater os impactos da violência
contra as trabalhadores e os
trabalhadores no âmbito do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Requeremos, nos termos do art. 125, I, do Regimento Interno desta Casa, a

transformação da Sessão Ordinária do dia 4 de maio de 2023 em Comissão Geral, para
debater os impactos da violência contra as trabalhadores e os trabalhadores no âmbito do
Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento tem por escopo realizar um debate extremamente
necessário nos dias atuais. Com efeito, o Distrito Federal registra um enorme número de
casos de violência contra trabalhadores e trabalhadores, o que impõe ao Parlamento realizar
a presente sessão, para dar luzes ao tema e propor sugestões para o enfrentamento do
problema.

Recentemente, fiz uma visita ao Centro de Referência em Assistência Social no
Paranoá e os relatos de violência são assustadores. Em meados de fevereiro, servidores
foram atacados com um facão. Tal situação é inadmissível e não pode prevalecer.
Infelizmente, isso tem sido recorrente não só na Assistência Social, mas em diversos outros
setores, razão pela qual o debate se mostra não somente apropriado, mas necessário.

Assim, requeremos aos pares a aprovação do presente requerimento.
Sala de sessões, em 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182



218Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 222/2023 - Requerimento - 222/2023 - Deputada Dayse Amarilio, Deputado Max Maciel, Deputado Gabriel Magno - (60085)pg.2

www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 28/02/2023, às 18:16:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 28/02/2023, às 18:50:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 01/03/2023, às 11:13:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60085 4fdf1f18



219Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 223/2023 - Requerimento - 223/2023 - Deputada Doutora Jane, Deputado Max Maciel, Deputado Gabriel Magno, Deputado Jorge Vianna - (60071)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Doutora Jane )

Requer que o IGES-DF apresente, no
prazo de 30 (trinta) dias, relatório
pormenorizado, circunstanciando as
graves deficiências estruturais que
inviabilizam o adequado
funcionamento das suas estruturas
internas (conforme noticiado pela
imprensa), e plano de ação,
abrangendo as adequações e
soluções estruturais para as
respectivas correções.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Venho, cordialmente, solicitar à Vossa Excelência, nos termos do artigo 60, XXXIII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com os artigos 15, inciso III; artigo 39, §2º inciso
XII, e artigo 40; todos do Regimento Interno, que sejam solicitadas à direção do Instituto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGES-DF) as informações seguintes:

I – Segundo reportagem veiculada no dia 22 de fevereiro de 2023, no Portal
G1 “( https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/02/22/videos-
hospital-de-base-maior-do-df-e-referencia-no-centro-oeste-esta-sucateado.

 ”, ghtml) Hospital
de Base, maior do DF e referência no Centro Oeste, está sucateado.

 Vide trechos da reportagem:

 

“Médicos e funcionários que preferem não ser identificados mostram
alagamento nos banheiros, mofo, infiltrações e até baratas no refeitório. Iges-
DF, responsável pela gestão, diz que 'tem conhecimento dos problemas no
hospital”;
“Referência no Centro-Oeste e maior hospital da capital do país, o Hospital
de Base do Distrito Federal encontra-se em situação de sucateamento.
Funcionários e médicos reclamam de alagamentos nos banheiros, buracos
no teto, infiltrações, mofo e até ninhos de barata no refeitório”;
“De acordo com as denúncias, as condições precárias das instalações
atingem os pacientes e a equipe de saúde. Um plantonista da Unidade de
Terapia Intensiva (UTI), que não quer ser identificado, fez imagens que
mostram as condições do espaço onde os médicos descansam no hospital”;
“Não tem um plantão que eu vou lá que não saia com dor na garganta, tosse,
rinite. E o fator desencadeante, com certeza, é aquele mofo no gesso, a
umidade na parede. A gente aciona a equipe de manutenção e não adianta
nada", diz o profissional que prefere não ser identificado”.
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i.

ii.

iii.

“O banheiro de lá, o feminino e o masculino, você sente o fedor de longe. E é
cheio de água, dia e noite", conta a funcionária”.
“Panelas enferrujadas, piso destruído e paredes sujas fazem parte da
cozinha do maior hospital do Distrito Federal. Em outros locais, parte do teto
está coberta por plásticos, já que o forro cedeu. Ainda na cozinha, há mofo
nas paredes, alagamento no chão e goteiras que caem em cima”. 

 

II – Seguindo esta linha de intelecção - e haja vista as atribuições fiscalizatórias desta
Casa Legislativa - roga-se aos demais pares pela aprovação do presente requerimento, a fim
de que o   apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,  ,IGES-DF relatório pormenorizado
circunstanciando as graves deficiências estruturais que inviabilizam o adequado
funcionamento das suas estruturas internas (conforme noticiado pela imprensa), e plano de

 , abrangendo as adequações e soluções estruturais para as respectivas correções,ação
contemplando os seguintes pontos, além de outros considerados relevantes: 

informações sobre as principais ações de manutenção predial e reformas indispensáveis
ao adequado funcionamento das unidades do IGES-DF;
informações sobre as providências adotadas visando organizar a manutenção preventiva
de suas instalações;
informações acerca da contratação de serviço de manutenção predial das referidas
instalações, indicando o número do procedimento administrativo, bem como esclarecendo
a forma de contratação;

 

III – Este Requerimento  não esgota a atuação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal sobre o tema e não exclui outras iniciativas eventualmente necessárias com relação
aos entes públicos, com responsabilidade e competência sobre o tema.

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Bem sabemos e rendemos louvor, por ser a maior unidade de atendimento à saúde

pública do Distrito Federal, o Hospital de Base (HBDF), com 54 mil m² de área construída, é
referência na rede do Sistema Único de Saúde (SUS) para atendimento de alta complexidade,
em politraumas, emergências e cirurgias cardiovasculares, transplantes, neurocirurgia,
oncologia, oftalmologia, ortopedia e reumatologia. E que são 634 leitos, divididos nos setores
pronto-socorro, internação, unidade de terapia intensiva (UTI), assistência multidisciplinar,
serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, psiquiatria e ambulatório. Com administração do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde (Iges-DF), o atendimento é prestado por uma equipe
de quatro mil colaboradores e uma rede de voluntários.

 

Por sua vez, sabe-se que o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal (IGESDF) presta ações e serviços de saúde hospitalar, ressaltando a formação
profissional e a educação permanente, bem como a prestação de serviços públicos nas
demais atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando exclusivamente no âmbito
do Sistema Único de Saúde.

 



221Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 223/2023 - Requerimento - 223/2023 - Deputada Doutora Jane, Deputado Max Maciel, Deputado Gabriel Magno, Deputado Jorge Vianna - (60071)pg.3

A manutenção de um hospital é diversificada e progressivamente mais técnica e
especializada. A previsão e detecção precoce de falhas ou defeitos coíbem interrupções
e interdições evitáveis e mobilização e dispêndios desnecessários. 

 A manutenção encontra-se intimamente relacionada à eficiência operacional Em suas
instalações, as unidades do IGESDF utiliza vários sistemas, equipamentos e instalações
prediais que apresentam elevada complexidade e que, por este motivo, exigem
monitoramento técnico preventivo para garantir segurança e conforto aos usuários, mantendo
um adequado padrão operacional. A falta de manutenção preventiva pode levar ao colapso
dos sistemas vitais e ao desempenho das atividades institucionais, ocasionando paradas
inesperadas e causando sérios prejuízos ao funcionamento das instalações e assistência aos
pacientes e colaboradores da instituição. 

 Dessa forma, a falta de manutenção corretiva (além da preventiva) pode resultar em
altos gastos com peças e mão-de-obra, através de aquisições/contratações emergenciais,
bem como a indisponibilidade de parte ou todo equipamento/infraestrutura, levando ao
colapso de sistemas vitais e ao desempenho de atividades institucionais desenvolvidas.

E, como expõe a reportagem acima citada, que denuncia as graves condições em que
se encontra o Hospital de Base, roga-se aos demais pares pela aprovação do presente
requerimento, a fim de que o   apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, IGES-DF relatório

 , circunstanciando as graves deficiências estruturais que inviabilizam opormenorizado
adequado funcionamento das suas estruturas internas (conforme noticiado pela imprensa), e p

 , abrangendo as adequações e soluções estruturais para as respectivaslano de ação
correções.

 

 

Sala de Sessões, em 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Requer a realização de Sessão
Solene, no dia 25 de abril de 2023,
às 9h:30, no Plenário, em
homenagem ao dia do Contabilista

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Nos termos do art. 124, inciso IV combinado com o art. 145, inciso V, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, requeiro a Vossa Excelência, a realização de Sessão
Solene,  no dia 25 de abril de 2023, às 9h:30, no Plenário da CLDF, em homenagem ao dia
do Contabilista.

 

                                           JUSTIFICAÇÃO

 

O Dia da Contabilidade surgiu em homenagem ao senador pelo Rio Grande do Norte,
João Lyra Tavares que, em 25 de abril de 1926, este defendeu a regularização da profissão
de contábeis no Brasil, é considerado o patrono da contabilidade brasileira. A regulamentação
da profissão, no entanto, só aconteceu com o Decreto nº 20.158, de 30 de junho 1931,
oficializando as ciências contábeis no Brasil.

Até o mês de abril de 2012, esse período antes  era chamado de Dia do Contabilista,
no entanto, a partir desta data o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) determinou a
alteração do termo Contabilista para "Profissional da Contabilidade". 

Segundo dados constantes do CRC/DF Conselho Regional de Contabilidade do DF é
a entidade que reúne mais de 15 mil contabilistas, entre homens (cerca de 9,5 mil) e mulheres
(mais de 5,8 mil). 

 Tendo como objeto o patrimônio, sobretudo o estudo dos seus aspectos qualitativos
 e quantitativos, c ada vez mais essa compreensão  ganha relevância na sociedade, isso se

justifica porque esse estudo é o que garante o controle e a transparência dos lucros e
despesas das entidades, proporciona também que as empresas possam dar passos com
mais segurança, garantindo um crescimento saudável.

Diante disso, por reconhecer os serviços prestados por estes profissionais e seus
relevantes trabalhos para a sociedade, requer-se aos nobres Parlamentares o apoio pela
aprovação deste Requerimento.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Do Senhor Deputado Pastor Daniel de Castro) 

 

Manifesta votos de Louvor e
homenageia Autoridades
Evangélicas pelos excelentes
serviços prestados à população do

 Distrito Federal. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa: 

 

 Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa, o Deputado Daniel de
Castro propõe Moção de Louvor e homenageia Autoridades Evangélicas, que especifica,
pelos excelentes serviços prestados à população do Distrito Federal.

 

Qnt. Nome Igreja Função

1 João Adair Ferreira Igreja  Assembleias de Deus 
Madureira -  Catedral Baleia 

Pastor
Presidente

2 Gilson Ferreira Campos Igreja Assembleia de Deus 
Ministério Madureira - ADETAG 

Pastor
Presidente

3 Egmar Tavares da Silva Igreja  Assembleias de Deus 
Ministério Madureira - ADEG 

Pastor
Presidente

4 Lourival Dias Neto Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Sobradinho

Pastor
Presidente

5 Davi Firmino Nacif da Silva 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Planaltina 
DF

Pastor
Presidente

6 Marcivon Neres de Oliveira Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Formosa

Pastor
Presidente

7 Sabastião Tavares da Silva Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - ADEL

Pastor
Presidente

8 José Walter Campos Lustosa Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Cristalina 

Pastor
Presidente

9 Vilmar Francisco Xavier Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Alexânia 

Pastor
Presidente

10 Valdecy Vieira da Silva Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Brazlândia

Pastor
Presidente

11 Oséias Gomes Oliveira 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Pastor
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ADEGALES Presidente

12 Newton Carreira Jackson 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Campos 
Belos

Pastor
Presidente

13 João Batista Teixeira 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Santo 
Antônio do Descoberto 

Pastor
Presidente

14 Paulo César de Sousa Oliveira 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Planaltina 
GO

Pastor
Presidente

15 Ivan Bomfim da Silva 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Cidade 
Ocidental 

Pastor
Presidente

16 João Francisco da Luz 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Ceilândia 
Norte

Pastor
Presidente

17 Gilvando Galdino Fernandes 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Aguas 
Lindas

Pastor
Presidente

18 Eduardo Ribeiro de ousa Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Estrutural 

Pastor
Presidente

19 Elton Mendes Guilherme Lima Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Itapoã

Pastor
Presidente

20 Albino Afonso Rodrigues Cordeiro Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Paranoá 

Pastor
Presidente

21 Welington Jacinto da Silva 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Santa 
Maria 

Pastor
Presidente

22 César Cardoso Borges 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Águas 
Claras 

Pastor
Presidente

23 Amado Gonzaga Cardoso 
Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Centro 
Leste

Pastor
Presidente

24 Julio Cesar Ramalho Igreja Assembleias de Deus 
Ministério  Madureira - Unaí 

Pastor
Presidente

25 Luana Pereira dos Santos Escola Meu Primeiro Espaço Diretora 

26 Jailson Fernandes Igreja Plenitude da graça de 
Deus. Sol nascente trecho 3 Bispo

27 Alexsandro Romão de Oliveira Verbo da Vida - Ceilândia Levita

28 Francisco Cândido Portela MIDES. Ceilândia Pastor

29 Lealdo Manoel moreira Ferreira Ministério Pent. Nova Geração 
Gerados em Cristo -  sol nascente Pastor

30  José Araújo da Silva Assembleia de Deus porta da 
Salvação  setor QNR Pastor

31 DAVI  OLIVEIRA GONÇALVES IGREJA PENT.AMIGO DE DEUS Pastor

32 Maria Madalena Assis Guimarães Igreja Comunidade Betel Missionária 
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33 Márcia Eiko Alexandre Chacon Ministério Cristão Rafah Pastora
Presidente

34 Sebastião Costa Pinheiro 
Ohnesorge Igreja Presença de Deus Pastor

35 Clarice Igreja Assembleia de Deus Pastora 

36 Neurivan Alves Bezerra Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus Pastora

37 Wilton Luiz de Andrade Igreja Batista Ebenezer Pastor

38 Marcus Kallil Mamede Igreja Batista Ebenezer Pastor

39 Jeová Silva de Aquino Igreja Batista Ebenezer Pastor
Presidente

40 Davi Terena Primeira Igreja Batista Central de 
Taguatinga Pastor

41 Paulo Henrique Gomes  Pastor

42 Ana Cláudia Gonçalves Assembleia de Deus Redenção 
em Cristo Pastora

43 Leonel Gama de Barros  Pastor

44 Rosana Andrade Vasconcelos de 
Barros

Igreja pentecostal unida do Brasil 
Santa Maria Pastora

45 Larissa Andrade  Pastora

46 Levi Andrade  Pastor

47 Isabel Andrade  Pastora

48 Aelson Vicente da Silva Assembleia de Deus Caminhando 
com Cristo Santa Maria Pastor

49 Rodrigo Pereira Nunes Igreja  Assembleias de Deus 
Madureira -  Catedral Baleia Pastor

50 Vanderson Araújo Igreja Ethos church. Pastor

51 Raimundo Jose de Miranda comunidade videira Pastor

52 Elizeu Alves de Lima comunidade videira Pastor

53 Edvan Brandão Fonseca comunidade videira Pastor

54 Maria Cândida Pereira dos Anjos comunidade videira Pastora

55  José de Souza Lima filho Assembleia de Deus tabernáculo 
de glória Taguatinga Bispo 

56 Luana Pereira dos Santos Escola meu primeiro amor Pastora

57 Lucilene Lima Assembleia de Deus de glória Bispa
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58 Regiana Miranda Centro clínico Bella Vita Missionária

59 Vera Natividade Santos Igreja Videira Pastora

60 Maria Naglia Pinheiro de Oliveira Igreja comunidade cristã o senhor 
reina Pastora

61 Melquisedeque dos Reis Igreja torre forte Taguatinga Pastor

62 Edilson Gonçalves de Souza Assembleia de Deus ciade seta Pastor

63 Romualdo da Silva Couto Ministério crescer Pastor

64 Marcos Antônio Pereira da Silva Igreja ministério obra Bartimeu Pastor

65 Juvenal Bezerra Assembléia de Deus Taguatinga Pastor

66 Misael Lemos Silva PROAME Pastor

67 Nilva Oliveira Magalhães Comunidade videira Miaaionária

68 José Roberto da Silva Assembleia de Deus Visão de 
Águia Pastor

69 Alessandro de Freitas Afonso Igreja pentecostal a volta de 
Cristo Pastor

70 Valdivino Serpa Corado Igreja evangélica assembleia de 
Deus a marca da promessa Pastor

71 Albertino da Silva Morais machado Igreja evangélica assembleia de 
Deus puxando à rede Pastor

72 Angela Maria Soares  da Silva Igreja. AD Unção de Deus 
Planaltina Pastora

73 Ana Maria da Consolação Gomes Igreja Evangélica Bethel em 
Sobradinho Missionária

74 Laertt Viana Moraes Igreja: Evangélica Bethel em 
Sobradinho Pastor

75 Átila dos Santos Silva Igreja Templo de Adoração 
Samambaia

líder de 
jovens

76 Lilian dos Santos Silva Igreja Templo de adoração 
Samambaia Intercessora

77 Neide dos Santos Silva Igreja Templo de Adoração. 
Samambaia Intercessora

78 Paulo Cesar de Lima Gomes  Igreja Batista Nova Canaã - 
Gama Apóstolo 

79 Raimundo Nonato Rodrigues Assembleia de Deus 
Apostólica  GRAÇA E FÉ Apóstolo

80 Jose Pereira dos Santos  Assembleia de Deus Ministério 
das América Pastor

81 Levi de Aquino Assembleia de Deus  Ministério 
Ômega Pastor

82 Arley Aparecido Barbosa Lima Ministério Family’s church Pastor

83 Deise Luci Belém de Andrade Igreja Assembleia de Deus 
Ministério Madureira - ADETAG Missionária
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84 Mariano Almeida Falcão Igreja Comunidade Evangélica 
Projeto de Deus

Pastor
Presidente

85 Romildo Alves da Silva Igreja Comunidade Evangélica 
Projeto de Deus Pastor

86 Uziel Batista da Silva projeto associação vida pra 
multidão presidente

87 Naason Batista da Silva projeto associação vida pra 
multidão

Vice
Presidente

88 Melquisedeque da Silva Portela Igreja Ademme Presidente

89 Romero Texeira da Cunha Assembleia de Deus de Madureira Pastor

90 Genilto Damasco Oliveira Igreja Assembléia de Deus 
Oliveira

Pastor
Presidente

91 Selma Texeira Xavier Instituto Bíblico Betel Brasileiro Pastor

92 Ronaldo Bertolino Igreja Resgatando as Nações 
Pelo Poder de Deus

Pastor
Presidente

93 Geraldo Márcio de Araújo Bonifácio  Assembleia de Deus de 
Madureira Pastor

94 Olímpio Oliveira de Souza Comunidade Terapêutica Novo 
Tempo  Presidente

95 Flávio das Chagas Santos de Jesus  Igreja Pentecostal Semear Vindas Pastor
Presidente

96 João Batista da Silva Filho Igreja Ministério Apostólico Cristo 
é a Verdade

Pastor
Presidente

97 Maranata Camargos Rodrigues Batista vereda Pastora

98 Fernando Pereira da Costa Associação, Acreditar e Começar 
de Novo Presidente

99 Mirinaldo Ferreira Igreja Cristã Arca da Aliança Pastor
Presidente

100 Denise Maria da Silva Igreja Comunidade Cristã Reviver Pastora
Presidente

101 Davi Vieira da Costa Assembleia de Deus ADET Pastor

102 Antônio Gomes de Araujo Botafoguinho Futebol Clube Presidente

103 Paulo Soares Damaceno Uni 10   sociedade Esportiva Presidente

104 Manuel Casa de Recuperação  El Shadai Presidente

105 Edna Montalvão Assembleia de Deus Sementes Fé Pastora
Presidente

106 Rogério Silva Barbosa assembléia de Deus Semente dá 
Fé Pastor

107 Valdene Carvalho da Silva Pregador do Evangelho a mais de 
30 anos Pastor

108 Uziel Batista da Silva Ministro do Evangelho Bispo

Grupo Central de Igrejas 
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109 Edson Dias dos Santos Independentes - GCI Presidente 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente moção tem por objetivo honrar aqueles que oram e clamam por essa

 sendo realizado, a cada ano, na primeiracidade e a comemoração ao Dia Mundial da Oração,
sexta-feira do mês de março, em mais de 170 países.

 O Dia da Oração surgiu no século XIX, em 1887, através de um grupo de mulheres
cristãs dos Estados Unidos e Canadá, reunindo cristãs de diferentes raças, culturas e
tradições religiosas de todo o mundo, para orarem em conjunto e compartilharem esperanças
e temores, alegrias e tristezas.

No entanto, após a Primeira Guerra Mundial (1914-1918), com a consciência de que o
mundo sofria dos mesmos problemas, muitas associações femininas se uniram para fazer um
dia especial onde se orasse por todos aqueles que necessitavam. Nascia, assim, na década
de 20 do século XX, o Comitê do Dia Mundial da Oração.

 A oração é um diálogo com Aquele que dá sentido à nossa vida. A oração leva a
reconhecer que Ele é nosso Criador: por isso se expressa no louvor a Deus, no
agradecimento pelo dom da vida e por todos os dons que Ele nos oferece; no reconhecimento
das nossas fraquezas morais, pelas quais pedimos perdão; e no pedido relativo às nossas
necessidades.

Homenagear esse dia é reconhecer de público que a oração move os céus e também
 a missão dada por Deus de levar o evangelho: “ reconhecer aqueles que tem Ide por todo o

 ”, conforme Marcos 16:15 a visão de: “ mundo, pregai o evangelho a toda criatura Ser uma
Igreja família, onde as pessoas são libertadas em nome de Jesus e se tornam pessoas de
sucesso tendo dignidade, exercendo a cidadania e interagindo nas áreas espirituais, sociais e

 ”. E por último e não menos importante com o objetivo: “Edificar uma igreja depolíticas
vencedores, onde cada membro é um ministro e cada casa é uma extensão da Igreja,
conquistando assim a nossa geração para Cristo”. Essas são as funções da igreja de Cristo
na terra.

A CLDF concedendo-lhe as moções de louvor estará reconhecendo o trabalho de
líderes evangélicos dos mais respeitados e homenageando os (as) pastores (as) e as igrejas
evangélicas.

Portanto, homenagear aos homens e mulheres de Deus que tem a missão do Ide, é
reconhecer de público aqueles que tem essa disposição de doar suas vidas para ganhar o
maior número de almas possíveis. 

De forma a reconhecer e valorizá-los sendo os pastores (as), levitas, homens e
mulheres de Deus,  solicito o apoio dos nobres pares para aprovação destas Moções de
Louvor.

Sala das Sessões, em................................... 
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deputado distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor e aplausos aos Policiais
Legislativos da Câmara Federal,
abaixo descritos, pelo
comprometimento e
profissionalismo, demonstrados em
"ATO DE BRAVURA", fato ocorrido
em 08/01/2023, na Esplanada do
Ministérios, quando coibiram a
invasão e a depredação do
Congresso Nacional.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor e aplausos a todas
aos Policiais Legislativos da Câmara Federal, abaixo descritos, pelo comprometimento e
profissionalismo, demonstrados em "ATO DE BRAVURA", fato ocorrido em 08/01/2023, na
Esplanada do Ministérios, quando coibiram a invasão e a depredação do Congresso Nacional,
a saber:

MANOEL TEIXEIRA ESTRELA 
ALEXANDRE ROBERTO RAMOS DA SILVA
DANIEL DA SILVA NEIVA
DIRK SANDRO LAMSTER
MARCELO GUEDES DE RESENDE
RUDYARD PASCHOALETTO
ROBERTO PEREIRA LEÃO
ALEXANDRA ROBERTO DE LIMA LAUAND
CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA 
DIEGO DE LIMA SANTANA GUEDES
TIAGO DOS REIS GARRIDO PEREIRA
CHARLES ALEXANDRE ALVES
ADILSON FERREIRA PAZ
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SAMUEL DA SILVA RIBEIRO 
MÁRCIO RONALDO DA SILVA 
LEONARDO RODRIGUES DA SILVA
VINÍCIUS MARQUES GONÇALVES 
ANTÔNIO CARLOS FORTUNATO DE ANCHIETA JÚNIOR
THIAGO MARQUES LIRA
ALANA GUIMARÃES SEQUENZIA
JÔNATAS ALMEIDA SILVA 
VICENZO KUHN CAMILOTTI 
LEANDRO DA SILVA SOUSA
LYVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÔMULO SOFOCLES DE ALMEIDA PANZA
WALDOMIRO ALESSANDRO SOUZA ALVES
RÔMULO PRADO PINHEIRO 
VASCONCELOS RODRIGUES MARTINS
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente proposição busca registrar a valorização que temos por estes policiais

legislativos da Câmara Federal, que através de seus profissionais com comprometimento e
profissionalismo, demonstrados em "ATO DE BRAVURA", no fato ocorrido em 08/01/2023, na
Esplanada do Ministérios, quando coibiram o agravamento e agiram prontamente contra
a invasão e a depredação do Congresso Nacional.

No dia 08 de janeiro de 2023, a sociedade brasileira – e o mundo – acompanharam
atônitos o ataque promovido contra os Poderes instituídos democraticamente em nosso País
e contra órgãos e entidades públicos. Cada um dos Poderes, cada qual a atuar nos pilares
constitucionais da independência e harmonia, sofreram brutais ataques jamais vistos na
história brasileira. A violência desproporcional às instituições, e, consequentemente, a seus
representantes democraticamente eleitos, representam verdadeiro retrocesso de nossa
sociedade, ultrapassando os limites dos direitos e garantias individuais previstos em nossa
Carta Magna.

A violência retratada na Capital Federal teve como efeito a decretação de intervenção
federal na segurança pública de nosso estado, o que representa o mais grave instrumento de
cerceamento da autonomia política deste Ente subnacional, fato concreto que deve ser
investigado na forma da lei, imputando os atos comissivos e omissivos aqueles que
incorreram em tais crimes.

A depredação do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal
Federal (STF) durante a invasão do domingo, 8 de janeiro, poderia ter causado ainda mais
prejuízos, não fosse a resposta da Polícia Legislativa do Senado Federal, onde iniciou os
ataques. Responsável por coordenar a equipe que ficou na linha de frente contra os vândalos,
o chefe do Serviço de Policiamento, Ricardo de Sousa, reviveu os acontecimentos do dia e
explicou as ações tomadas. De acordo com ele, desde o início do domingo havia uma
preocupação latente devido aos ônibus que chegaram ao acampamento em frente ao QG do
Exército, no Setor Militar Urbano, em Brasília. Ricardo Sousa convocou com urgência os
agentes de segurança da Casa que estavam de folga e foi iniciada uma grande operação que



234Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

MO 38/2023 - Moção - 38/2023 - Deputada Paula Belmonte - (60153) pg.3

só terminou às 15h30 da segunda-feira (9), quando o último preso durante a ação foi entregue
à Polícia Penal, ligada à Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).

Pouco antes das 15h, manifestantes invadiram, ao mesmo tempo, o Congresso
Nacional, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Palácio do Planalto. Uma das primeiras
ações aconteceu na garagem de acesso à base da Secretaria de Polícia Legislativa (Spol),
quando um grupo tomou a via externa (N-2) e iniciou o cerco ao prédio. Uma policial agiu
rapidamente para retirar uma viatura que estava exposta, na tentativa de preservar o veículo,
mas foi avistada por agressores e chegou a ser perseguida. Ela tentou fechar o portão de
acesso subterrâneo. Nessa hora, um homem chutou a porta, que atingiu a servidora
duramente, obrigando-a a correr. Apesar da invasão inicial, o grupo logo se dispersou de volta
ao edifício principal.

Reforçada pela chegada de outros servidores — chamados para a situação
excepcional — a polícia montou a primeira linha de contenção na divisa entre os Salões
Negro e Azul do Senado e, posteriormente, entre o Salão Verde (na Câmara) e o Azul. Diego
Alekes, do Serviço de Inteligência Policial, conta que estava de folga, em confraternização
com a família, quando sintonizou um canal de TV e viu o que estava acontecendo no
Congresso. Momentos depois, era um dos policiais que lutavam para permanecer de pé,
mesmo sob a intensa ardência do gás lacrimogêneo lançado pelos policiais e também pelos
vândalos.

A resistência durou cerca de uma hora. Muitos agressores arremessaram diferentes
objetos na linha de resistência dos policiais legislativos, além de usarem  mangueiras de
incêndio contra a barreira e até estratégias militares de confronto. Segundo Ricardo Sousa,
um dos vândalos proferiu ameaças contra a única mulher da linha de frente, no que ele
acredita que era uma tentativa de desestabilizar o grupo.

Os policiais tiveram de recuar quando um agressor arremessou uma bomba de gás
lacrimogêneo por baixo dos escudos, tornando o ambiente insalubre. Essa granada possuía
uma concentração de gás muito maior em relação a similares e pode ser até letal em
ambientes fechados. Nós tínhamos uma parecida, mas decidimos não usar porque poderia
provocar ferimentos sérios ou coisa pior naquelas pessoas. Não sei como obtiveram esse
artefato, mas isso foi decisivo para termos recuado — afirma Ricardo.

Em condições ainda mais adversas, os policiais foram forçados a ceder parte do
Salão Azul até a Praça das Bandeiras — que haviam sido todas retiradas previamente para
não se tornarem armas nas mãos dos agressores. Segundo Ricardo Sousa, a intenção era
criar nova resistência ali, mas um grupo armado com pedras os aguardava do lado de fora do
prédio. Projéteis foram lançados contra os servidores pelas janelas estilhaçadas, criando duas
frentes de ataque.

Acuados, eles se reorganizaram até onde haviam estabelecido como linha final: o
Túnel do Tempo, corredor que liga o prédio principal aos anexos onde ficam as comissões e
os gabinetes de senadores. O chefe do Serviço de Policiamento explica que, por ser um local
afunilado, seria mais fácil estabelecer uma defesa consistente e conter os vândalos. E foi o
que aconteceu. Também foram preservados o espaço João Cláudio Neto Estrella, também
conhecido como Aquário, da Agência do Senado, e o Comitê de Imprensa da Casa.

Entre as 17h e 17h20, a  PMDF começou a agir dentro do prédio e iniciou a retomada
do patrimônio público. Pela central de inteligência que operava no edifício da Secretaria de
Segurança Pública do DF (SSP-DF), um representante da Spol, em parceria com outras
autoridades locais e federais, recebia e enviava informações em tempo real.

Com ajuda dos policiais militares, a Spol retomou os espaços da Casa e impeliu a
multidão de volta para a Esplanada dos Ministérios. Nesse momento, contudo, ainda havia
dezenas de pessoas no Plenário do Senado. As imagens circularam pelas redes sociais e
noticiários nacionais e internacionais.

Uma das preocupações era não agitar os vândalos para evitar que, da janela do
chamado cafezinho dos senadores, local ao lado do Plenário, invasores que estivessem na
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varanda do Congresso percebessem a movimentação e tentassem se juntar aos criminosos
no Plenário. A tática foi bem sucedida, o número de pessoas dentro do Plenário permaneceu
estável e a Spol se tornou o primeiro órgão de segurança a prender os invasores no evento,
com 38 detenções.

Após o conflito direto ter sido enfrentado e cessado, restou aos policiais conduzir os
presos à Spol para que fossem feitas as oitivas e onde eles permaneceram detidos até a
entrega às autoridades distritais e federais. O evento só acabou no meio da tarde do dia
seguinte.

Os homenageados nesta proposição são Policiais Legislativos da Câmara Federal
respeitados, que desenvolvem trabalhos reconhecidos à população do Distrito Federal, a qual
já demonstra e reflete os seus efeitos positivos, cujos ideais encontram-se em consonância
com a melhoria da qualidade de vida da população do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa reconhece a importância do trabalho desenvolvido por todos
esses policiais legislativos da Câmara Federal em prol da população do Distrito Federal, pelo
excelente trabalho em defesa da integridade dos patrimônios públicos do Congresso
Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal (STF), contra os ataques aos
Poderes da República, ocorrido em 08/01/2023, o que fica registrado com a aprovação desta
proposta.

Portanto, notória é a importância dos serviços prestados por esses policiais
legislativos da Câmara Federal, merecendo elas serem homenageadas por esta Casa de
Leis. 

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.
 
Sala das Sessões, em
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PAULA BELMONTE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Parabeniza o Presidente da
República pela decisão de conceder
aumento real para o salário-mínimo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com base no art. 144 de seu Regimento Interno, sugiro a esta Casa aprovar moção a
ser enviada ao Presidente Luiz Inácio LULA da Silva, com o seguinte teor:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
do Deputado Ricardo Vale, parabeniza o Senhor Presidente da República,
Luiz Inácio LULA da Silva, por sua decisão de determinar o aumento real
do salário-mínimo.

Em 1994, quando foi instituído o Plano Real, um salário-mínimo
era equivalente a U$ 101.23 dólares. Quando o Presidente LULA assumiu
a Presidência em janeiro de 2003, o salário-mínimo já havia caído para U$
66.78.

A partir de uma política correta de aumento real do salário-mínimo,
baseado na inflação e no crescimento do Produto Interno Bruto, o salário-
mínimo teve um ganho real de 72,15% durante os Governos petistas na
Presidência da República, chegando a valer U$ 326.35. 

A partir das articulações golpistas para aprovar o  daimpeachment 
Presidenta Dilma Rousseff, iniciadas ainda em 2014, o valor do salário-
mínimo vem perdendo o seu valor aquisitivo, tendo sido abandonada a
política de ganhos reais durante os Governos Temer e Bolsonaro,
passando a valer, no final de 2022, menos de U$ 230.00.

Ao determinar o retorno do ganho real para o salário-mínimo, o
Presidente LULA demonstra mais uma vez o seu compromisso inabalável
com a classe trabalhadora, especialmente com aqueles que recebem
menos e precisam de uma atenção especial do Governo.

O “mercado” reagiu mal a esse anúncio, como era esperado. Mas
o mercado tem como se proteger, aliás está altamente protegido pelas
instituições do Estado que trabalham para mantê-lo rentável. O povo não
tem como se proteger contra os desmandos do mercado, nem contra a
inflação que sua ganância provoca.

Está absolutamente correta a volta da política de aumento real do
salário-mínimo. Trata-se de medida de alto alcance social, que traz mais
renda para o bolso do trabalhador, aumentando o poder aquisitivo do seu
salário, e, como consequência, além de mais conforto e segurança para si
e sua família, fará girar a roda da economia.

Esse modo inteligente de governar, aumentando o poder aquisitivo
de quem ganha menos, demonstra o quanto o Presidente LULA contribui
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para melhorar a vida do povo brasileiro e, por consequência, a economia
de nosso País.

Parabéns, Presidente LULA. Continue assim, pois esse é o
caminho certo. 

  JUSTIFICAÇÃO 
A presente Moção é o reconhecimento pelo Poder Legislativo do Distrito Federal

dessa decisão acertada de dar aumento real para o salário-mínimo. Apesar de ser ainda
muito baixo o valor do novo salário-mínimo anunciado para 1º de maio de 2023 (de R$
1.302,00 para R$ 1.320,00), não restam dúvidas de que o gesto político do Presidente LULA é
grandioso e terá boa aceitação na classe trabalhadora. Afinal, mais de um terço dos
trabalhadores recebe até um salário-mínimo mensal. No INSS, cerca de 23 milhões de
aposentados e pensionistas também recebem apenas um salário-mínimo.

Creio que o aumento real do salário-mínimo é mais do que justo. Levar o pão a quem
tem fome, mais do que uma benevolência cristã, é um dever do Estado, imposto pela
dignidade da pessoa humana.

Por essas razões, peço o apoio aos ilustres Deputados Distritais para a aprovação da
presente Moção. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2023.
 

  RICARDO VALE
Deputado Distrital – PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Manifesta louvor pelos 100 anos de
previdência social no Brasil.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com base no art. 144 do Regimento Interno, sugiro a esta Casa, em razão do
primeiro centenário da Lei Eloy Chaves, aprovar moção de louvor a ser enviada ao Ministério
da Previdência Social, com o seguinte teor:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
do  , manifesta louvor aos 100 anos da previdênciaDeputado Ricardo Vale
social no Brasil.

Em 1923, mais precisamente no dia 24 de janeiro, foi promulgada
a Lei Eloy Chaves, que mandou criar uma caixa de aposentadoria e
pensões em cada estrada de ferro existente no País, para garantir ao
segurado e à sua família aposentadoria, pensão por morte, assistência
médica e medicamentos com preço especial.

Nascia, assim, a previdência social brasileira, destinada a dar
proteção social a uma parcela importante de trabalhadores, que eram bem
organizados e tinham poder de fazer pressão sobre a classe dirigente. 

Até então, apenas os servidores públicos tinham direito à
aposentadoria. Para os trabalhadores da iniciativa privada, eram bem
rudimentares os sistemas de proteção social, o que significava total
desamparo diante de eventos como a doença, a velhice e a morte.

Conforme assinalam os especialistas, a Lei Eloy Chaves, de
inspiração na lei argentina da  marcou o início daCaja de Jubilaciones, 
previdência social brasileira, e sua evolução criou o maior e mais
importante sistema de poupança e transferência de renda de nossa
Nação. 

Nesses 100 anos de existência, a previdência social passou por
várias transformações e traz números impressionantes.

Ainda na primeira década de sua existência, as caixas de
aposentadoria e pensões (CAPs) foram estendidas para outros segmentos
econômicos, como o portuário, a navegação marítima, a aviação, os
serviços telegráficos, radiotelegráficos, de força e luz e de bondes, a
mineração e todos os demais serviços públicos concedidos.

Já em 1930 estimava-se a existência de 140.435 inscritos nas
caixas de aposentadoria e pensões, com 6.930 aposentados e 3.867
pensionistas.

Com o Governo Vargas, as caixas de aposentadora e pensões,
criadas por empresas, passaram a ser organizadas, paulatinamente, por
categorias profissionais, com abrangência nacional. Surgiram assim os
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institutos de aposentadoria e pensões (IAPs), dos quais são
constantemente lembrados: IAPM – Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos; IAPC – Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciários; IAPB – Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários;
IAPI – Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários; IPASE –
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; IRB –
Instituto de Resseguros do Brasil. 

No fim da ditadura de Getúlio Vargas (1945), estima-se que havia
2.997.947 inscritos nas caixas e institutos de aposentadorias e pensões,
com 110.724 aposentados e 124.401 pensionistas.

Na década de 1960, houve a unificação da previdência social
urbana, com a Lei Orgânica da Previdência Social e a criação do Instituto
Nacional de Previdência Social (INPS), em substituição às CAPs e IAPs.
Os trabalhadores rurais continuaram de fora dessa previdência e só mais
tarte passaram a ter algum tipo de proteção com o FUNRURAL.

A CF/1988 trouxe nova unificação. Os trabalhadores da iniciativa
privada, urbanos e rurais, passaram a ser segurados obrigatórios do
Regime Geral de Previdência Social. Aos servidores públicos da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, permitiu-se a instituição
de regime próprio de previdência social, a ser organizado em cada ente da
federação.

A partir da primeira reforma da previdência social (EC 20/1998), a
previdência social vem caminhando para ser única, isto é, para abranger
tanto os trabalhadores da iniciativa privada quanto os trabalhadores do
setor público, num grande regime geral de previdência social.

Nessa trajetória, os números impressionam pela amplitude da
cobertura previdenciária brasileira. Em dezembro de 2022, havia
56.708.389 brasileiros contribuindo para algum tipo de previdência. No
INSS, havia 22.416.708 aposentados e 8.291.626 pensionistas, com uma
folha de pagamento anual de quase R$ 800 bilhões.

Outro dado relevante da nossa previdência social, colhido e
divulgado pela ANFIP (Associação Nacional dos Auditores Fiscais da
Receita Federal do Brasil) é que, em mais de 73% dos 5.570 Municípios
brasileiros, o pagamento dos benefícios previdenciários (aposentadorias,
pensões, etc.) supera o volume de recursos recebidos pelo Fundo de
Participação dos Municípios, numa clara e inequívoca demonstração da
força econômica do regime geral de previdência social.

Por todas essas razões e por tudo o que representa a previdência
social do Brasil, a Câmara Legislativa do Distrito Federal junta-se aos
previdenciários, aos trabalhadores e aos órgãos públicos federais para
comemorar os 100 anos da Lei Eloy Chaves.

JUSTIFICAÇÃO   
A presente Moção é o reconhecimento pelo Poder Legislativo do Distrito Federal da

importância do regime geral de previdência social e de sua trajetória de proteção social da
sociedade brasileira.

Nesses 100 anos da Lei Eloy Chaves, não faltaram cidadãos grandiosos que se
ombrearam na defesa da previdência social pública, contra os defensores do estado mínimo e
pseudoliberais, que queriam uma previdência privatizada, para aumentar os lucros da
iniciativa privada, à custa do suor e sacrifício do povo brasileiro.

A todos os que resistiram às investidas contra a previdência social, em especial aos
previdenciários, a Câmara Legislativa do Distrito Federal rende suas homenagens e
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apresenta seus votos de louvor, para que continuem firmes na defesa de uma previdência
social pública e capaz de levar dignidade para toda nossa gente.

Por essas razões, peço o apoio aos ilustres Deputados Distritais para a aprovação da
presente Moção. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2023.
 

RICARDO VALE 
Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/03/2023, às 12:20:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60167 dc79b7cb
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT )

Parabeniza o Presidente da
República pela decisão de reajustar
a tabela do Imposto de Renda.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
Com base no art. 144 do Regimento Interno, sugiro a esta Casa aprovar moção a ser

enviada ao Presidente da República, com o seguinte teor:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
do Deputado Ricardo Vale, parabeniza o Senhor Presidente da República,
Luiz Inácio LULA da Silva, por sua decisão de determinar o reajuste da
tabela do Imposto de Renda, que ficou congelada durante os Governos
Temer e Bolsonaro.

Durante os Governos do Partido dos Trabalhadores na Presidência
da República, de 2003 até o golpe contra a Presidenta Dilma Rousseff, a
Tabela do Imposto de Renda vinha sendo reajustada anualmente.

A partir do golpe de 2016  a tabela manteve-se sem qualquer, 
aumento, o que tem sido extremamente injusto com a classe trabalhadora,
pois, à medida que os salários vão sendo reajustados para manter o seu
poder aquisitivo frente à inflação, acabam sendo alcançados por faixas
cada vez maiores do imposto de renda, por causa do congelamento. 

Em janeiro de 2016, por exemplo, quando o salário-mínimo estava
em R$ 880,00, a faixa isenta do imposto de renda já era de R$ 1.903,98, a
mesma de hoje. Em janeiro deste ano, o salário-mínimo, que tem sido
corrigido apenas pela inflação, foi para R$ 1.302,00, mas a faixa isenta do
imposto de renda continua no mesmo valor de 1.903,98.

Com isso, quem ganhava até dois salários-mínimos em 2016 não
pagava imposto de renda. Desde 2018, vem pagando cada vez mais a
cada ano.

Com a decisão corajosa do Presidente LULA, contrária aos
interesses do mercado financeiro, a correção da tabela do imposto de
renda volta a isentar aquele que ganha até dois salários-mínimos. Nada
mais justo.

Trata-se de uma medida de alto alcance social, que traz mais
renda para o bolso do trabalhador, aumentando o poder aquisitivo do seu
salário, e, como consequência, além de mais conforto e segurança para si
e sua família, fará girar a roda da economia.

Esse modo inteligente de governar, aumentando o poder aquisitivo
de quem ganha menos, demonstra o quanto o Presidente LULA contribui
para melhorar a vida do povo brasileiro e, por consequência, a economia
de nosso País.
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Parabéns, Presidente LULA. Continue assim, pois esse é o
caminho certo. 

JUSTIFICAÇÃO
A presente Moção é o reconhecimento pelo Poder Legislativo do Distrito Federal da

decisão acertada do Presidente LULA em mandar corrigir a tabela do Imposto de Renda para
melhorar a vida de quem ganha menos.

Creio que a justiça da decisão fala por si, sem necessidade de maiores explicações.
Enquanto alguns apenas prometiam, o Presidente LULA, apesar de apenas dois meses no
Governo, vem cumprimento as suas promessas de campanha, para demonstrar ao povo
brasileiro que a palavra dada deve ser a palavra cumprida.

Por essas razões, permito-me pedir o apoio aos ilustres Deputados Distritais para a
aprovação da presente Moção. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2023.
 

RICARDO VALE 
Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/03/2023, às 11:30:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60145 f75abda2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Hipoteca apoio às reivindicações
dos servidores públicos distritais
por reajuste dos seus vencimentos.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com base no art. 144 do Regimento Interno, sugiro a esta Casa aprovar moção a ser
enviada ao Governador do Distrito Federal, com o seguinte teor:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
do  , hipoteca apoio às reivindicações dosDeputado Ricardo Vale
servidores públicos do Distrito Federal pela recomposição salarial de suas
remunerações.

Os servidores públicos distritais estão sem reajuste salarial há oito
anos e amargam a perda do poder aquisitivo de suas remunerações por
causa da inflação, que, no período, ultrapassa a casa dos 40% (INPC).

O último reajuste foi concedido em 2013, durante o Governo
Agnelo, dividido em três parcelas para a maioria das categorias.
Infelizmente, a terceira parcela, que deveria ter sido paga em setembro de
2015, só o foi em maio de 2022, às vésperas do início da campanha
eleitoral.

No Governo Federal, o Presidente LULA, além de ter sancionado
as leis com reajustes salariais para os servidores públicos do Congresso
Nacional, Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e
Defensoria Pública, iniciou as tratativas para reajustes salariais para os
servidores do Poder Executivo, a ser concedido a partir do mês de março
deste ano.

Historicamente, os servidores públicos do Distrito Federal sempre
receberam reajustes iguais ou semelhantes aos concedidos para os
servidores públicos federais. Logo, assim como na União, também no
Distrito Federal devem ser iniciadas de imediato as tratativas para que a
massa salarial dos servidores seja recomposta com urgência.

Particularmente para o Distrito Federal, a recomposição salarial
dos servidores públicos tem reflexos muito positivos em sua economia,
pois, segundo dados da CODEPLAN, a Administração Pública participa
com cerca de 43% do PIB distrital, parte considerável dos quais advém das
remunerações pagas pelo Governo.

Desse modo, além de justa a medida, o reajuste dos vencimentos
dos servidores públicos traz grandes impactos na movimentação do
comércio local. Com mais dinheiro no bolso, os servidores consomem mais
e, por consequência, movimentam a nossa economia, possibilitando a
distribuição de renda.
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Por isso, nesse novo momento das relações do Estado com seus
servidores, a Câmara Legislativa do Distrito Federal entende ser
importante que o Governo do Distrito Federal também determine os
estudos necessários para conceder os merecidos reajustes para os
servidores públicos distritais.

 
JUSTIFICAÇÃO   

A presente Moção é o reconhecimento pelo Poder Legislativo do Distrito Federal da
importância dos servidores públicos na execução das políticas públicas necessárias à nossa
população.

A falta de reajustes periódicos nas remunerações do Setor Público é extremamente
prejudicial ao desenvolvimento econômico, pois com congelamento salarial os servidores são
obrigados a reduzir drasticamente o seu consumo, o que afeta toda a cadeia de consumo.

A falta de reajuste salarial, durante o Governo Rollemberg e também no primeiro
governo Ibaneis, desvalorizou os servidores públicos distritais e o poder de compra de seus
vencimentos. Apenas nos últimos quatro anos, a inflação medida pelo INPC ficou em 28,57%,
o que é demonstração inequívoca da corrosão no valor real da massa salarial provocada pelo
congelamento.

Creio que a recomposição salarial dos servidores de nossa Capital é medida mais do
que justa e está alinhada com o princípio da dignidade da pessoa humana, estampado como
fundamento da Constituição Federal em seu primeiro artigo.

Por essas razões, peço o apoio aos ilustres Deputados Distritais para a aprovação da
presente Moção. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2023.
 

  RICARDO VALE
Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/03/2023, às 12:28:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60170 f0ef354e
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Roosevelt Vilela)

 

Parabeniza os veteranos e a
Associação de Veteranos do Corpo
de Fuzileiros Navais, pelos
relevantes serviços prestados e pelo
215º Aniversário do Corpo de
Fuzileiros Navais da Marinha do
Brasil.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres
pares a moção de louvor às pessoas que especifica, pelos relevantes serviços prestados e
pelo 215º Aniversário do Corpo de Fuzileiros Navais da Marinha do Brasil.

 

ALMIRANTE DE ESQUADRA                WLADMILSON BORGES DE AGUIAR

VICE-ALMIRANTE                      CARLOS ALFREDO VICENTE LEITAO

VICE-ALMIRANTE - COMANDANTE DO  7° DISTRITO NAVAL                    ALVARENGA

CAPITÃO DE MAR E GUERRA (MD)                    GISELE MENDES DE SOUSA MELLO

CAPITÃO DE MAR E GUERRA COM. GPTF NB              HERINGER

CAPITÃO DE MAR E GUERRA            CALDAS

CAPITÃO DE MAR E GUERRA CEM                      GUTENBERG RECIFE

CAPITÃO DE FRAGATA - CAPITÃO DOS PORTOS    GÚBIO

CAPITÃO DE FRAGATA - IMEDIATO GPTFNB                  FRANÇA

VEREADOR 1° SG-FN          GENIVAL FAGUNDES

VETERANO CAPITÃO DE CORVETA (FN)  CELSO IREMAR DOTTO

VETERANO                MOISÉS MACHADO PARREIRA NETO
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VETERANO                DIVINO SÉRGIO DA COSTA

VETERANO                ROMULO CIRILO

VETERANO                VILDECIO ALVES FERREIRA

VETERANO                HUMBERTO FERRAZ DA SILVA

VETERANO                ANTONIO DA SILVA MORAES

VETERANO                ABISMAEL GONÇALVES DA SILVA

VETERANO                LEVI CLEMENTE DA SILVA

VETERANO                UZEDA

VETERANO                AQUINO

VETERANO                AMARO DE OLIVEIRA FILHO

VETERANO                ROGÉRIO CIRINO DE SÁ RIBEIRO

SO-FN UM - MESTRE DA BANDA                            ANDRÉ LUIZ DE ARAÚJO

VETERANO SG FN -                  JOSÉ TRAJANO PORTO

VETERANO                EDINALDO BARBOSA DE CASTRO

VETERANO                ACÁCIO ALVES CAVALCANTE

VETERANO                MARCOS PAULO BOGOSSIAN

VETERANO                ALBERTO FRANCISCO DE MOURA

VETERANO                AMARO DE OLIVEIRA FILHO

VETERANO                JOSÉ FRANCISCO GOMES DE LIMA

VETERANO                JOSÉ PAULO CESAR

VETERANO                JOSÉ FRANCISCO ALVES DE LIMA

VETERANO SO FN IF -        ARNALDO BARBOSA DE LIMA

VETERANO                LUCIANO ROSA DE JESUS

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Ao longo da história do Brasil, os Fuzileiros Navais têm atuado em diversas
campanhas em prol da manutenção da paz e defesa do território nacional e estão presentes
tanto no litoral, na Amazônia, no Pantanal, como no Planalto Central, razão pela qual
proponho a exaltação materializada por meio da presente moção de louvor a esses bravos
combatentes anfíbios. 
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A origem do Corpo de Fuzileiros Navais foi a Brigada Real da Marinha, que aportou
no Rio de Janeiro no dia 7 de março de 1808, acompanhando a Família Real Portuguesa que
transmigrava para o Brasil 

O batismo de fogo dos Fuzileiros Navais ocorreu na expedição à Guiana Francesa
(1808/1809), com a tomada de Caiena, cooperando ativamente nos combates travados até a
vitória, garantindo para o Brasil o atual estado do Amapá

Nesse mesmo ano, 1809, D. Jogo Rodrigues Sá e Menezes, Conde da Anadia, então
Ministro da Marinha, determinou que a Brigada Real da Marinha ocupasse a Fortaleza de São
Rosé da Ilha das Cobras, no estado do Rio de Janeiro, onde até hoje os Fuzileiros Navais têm
seu "Quartel-General".

No Distrito Federal, os Fuzileiros Navais estão presentes desde 1960, quando
realizaram a Operação Alvorada I, marcha a pé do Rio de Janeiro até a Nova Capital para
trazer a mensagem do então Ministro da Marinha ao Presidente da República, Dr. Juscelino
Kubitscheck de Oliveira. O "Marco Zero", localizado na Área Alfa, Santa Mana é um registro
daquele feito. Hoje possui duas Organizações Militares, uma operativa e de representação, o
Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília e outra de ensino, o Centro de Instrução e
Adestramento de Brasília.

Ao longo da história do Brasil, os Fuzileiros Navais têm atuado em diversas
campanhas em prol da manutenção da paz e defesa do território nacional e estão presentes
tanto no litoral, na Amazônia, no Pantanal, como no Planalto Central.

Assim, reconhecendo a importância do Corpo de Fuzileiros Navais da Marinha do
Brasil é que se propõe a entrega da presente Moção de Louvor.

Nesse contexto, pedimos o apoio dos nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição.

 

Sala das sessões,        de                               de 2023.

 

 
 

Deputado Roosevelt Vilela
PL

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor, as pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito
Federal,  como colaborador do
Projeto Humanizar, implementado
nas Unidade de Saúde do IGESDF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, as pessoas que especifica, pelos
relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal,  como colaborador do Projeto
Humanizar, implementado nas Unidade de Saúde do IGESDF.

 

ADRIANA DA MOTA BORGES
ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
ADRIANA MATIAS COUTO
ÁKILA PRISCILA ROCHA DE SOUZA
ALAN ALVES DE SOUSA COSTA
ALESSANDRA GROSSI AZEVEDO SOUZA
ALINE MARTINS DA SILVA
ALISSON PAIVA DE CASTRO
ANDRE LUIZ ROCHA SANTOS
ANDREIA MARIA FERREIRA FONSECA
ANTONIA BARBOSA DOS SANTOS LOPES
ANTONIA MONICA DE OLIVEIRA GAMA
ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
ARLENE DA CONCEICAO BARBOSA VILELA
ARTHUR FERREIRA ASSUNÇÃO
ATILA PRISCILA PINHEIRO GUALBERTO RODRIGUES
AURICELIA SILVA BARBOSA DE SOUZA
BEATRIZ QUEIROZ MONTEIRO
BIANCA MOREIRA CARVALHO
BRUNO MARQUES PEREIRA
BRYAN RENAN COSTA SILVA
BYANCA MATIAS DA SILVA
CAIO VALÉRIO GONDIM
CARLA MACHADO DOS SANTOS
CAROLINE RODRIGUES DE JESUS
CELIA RIBEIRO DA SILVA
CINTIA PEREIRA DA SILVA

Expedientes Lidos em Plenário 02/03/2023
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28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.
81.
82.
83.

84.

CLAUDIA FLORENTINO RODRIGUES
CLAUDIONOR JOSÉ DE LIMA
CLÉBER SIPOLI DA SILVA
DANIELA ALVES DE SOUZA
DANIELLE FERNANDES GOMES
DANILO TEIXEIRA DE SOUZA
DUANE STEFANY ALVES DE ARAÚJO
EDUARDA VEIGA COSTA
ELAINE ARAUJO DE SOUZA
ELIANE ALVES CALDEIRA
ELIZIANE PEREIRA FE
ELMA DOS SANTOS DE ALMEIDA
EMANUELA DOURADO REBÊLO FERRAZ
ESTHER GOMES DEOLINDO ALMEIDA
EUDES DE SÁ FERREIRA
EVELYN FERREIRA CARVALHO
FABIANA BORGES DA SILVA
FRANCIJANE DE ALMEIDA DA SILVA
FRANSUELLE BRAGA DE SOUSA
GEISA MARIA ALBUQUERQUE SANTIAGO
GIVANILDA DA SILVA OLIVEIRA RODRIGUES
ISLA BEATRIZ ARAUJO RAMOS
ISRAEL LUCAS CAVALCANTE DE LIMA
IVONILDA NACIONAL DO PATROCINIO
JEFFERSON DANILO FERREIRA RIBEIRO
JESSICA MACEDO VIEIRA
JESSICA SOARES DE MELO
JOAO PAULO DE SOUSA FREITAS
JOHNE SILVA TELES
JURACY CAVALCANTE LACERDA
KALINE MARIA CHAGAS DE FRANÇA
KAMILA BRAUNA OLIVEIRA LIMA DE MOURA
KAMILA LIMA BARROS
KELLY SILVA DE OLIVEIRA
KENNEDY SOUZA LOPES
LAIS DA SILVA GEBRIM
LAIS ROBERTA DIAS DE SOUSA MOURA
LAIZE DE SOUZA FERREIRA
LEVISTON BATISTA DE CARVALHO JUNIOR
LILIAN FABIOLA LIMA DO AMORIM PEREIRA
MAGNA PATRICIA ALVES FERNANDES
MARIANA MARINHO BASTOS DE SOUSA
MARIANA SOARES DE LACERDA
MARIANA SOARES LACERDA
MARIELA SOUZA DE JESUS
MAYARA NORONHA ROCHA
NADJA REGINA VIEIRA CAVALCANTE CARVALHO
NICOLAY KIRCOV
ODON VIANA DA SILVA
RAIMUNDO NETO MOREIRA DA SILVA
RAINAYRA RIZZIA DA ROCHA MIGUEL
RAYLLA DE ABREU FERREIRA
ROGERIO SOARES DE ASSIS
SABRINA KELY DONANCIO DA SILVA
SARA FERNANDES MOURA DE MENEZES
SARA PEREIRA DE SOUZA
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84.
85.
86.
87.
88.
89.
90.
91.

SIMONE PEREIRA
STEPHANIE DE SOUZA SAKAYO
THIAGO TEIXEIRA RODRIGUES
VICENTE BEZERRA DA SILVA JUNIOR
VITORIA JHULIA FRANÇA DA SILVA
WALIS LOPES ANDRADE
WELINTON APOLINARIO MIRANDA DA SILVA
WISLLEY PEREIRA DE SA RIBEIRO

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto Humanizar foi idealizado pela  Sra. Mayara Noronha Rocha, atual Primeira
Dama do Distrito Federal, e teve o seu marco inicial em novembro de 2019 por iniciativa da
Presidência do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal. 

O Projeto Humanizar foi selecionado para compor uma das 15 metas da gestão do
Governador Ibaneis Rocha e tem como objetivo inicial a realização do acolhimento dos
usuários nas portas de entrada das unidades de saúde geridas pelo Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGESDF), pois sua estrurura veio ante a
necessidade de abranger a perspectiva de humanização descrita na Política Nacional de
Humanização. No âmbito do IGESDF o projeto passou a ser gerido pelo Núcleo de
Humanização da Gerência de Gestão do Conhecimento e Humanização a partir do primeiro
semestre de 2021.

Desta forma, em consonância com os princípios constitucionais, o Projeto Humanizar
se propõe a assegurar o respeito à dignidade da pessoa humana em todas as ações de
atenção e gestão da saúde, baseando-se nas melhores práticas, políticas de acolhimento e
humanização. Tais ações promovem a qualificação dos profissionais de saúde e garantem a
excelência na prestação de serviços aos cidadãos, com relevância das ações de
humanização focadas na qualidade e segurança do paciente, nas diretrizes do acolhimento,
na clínica ampliada, na gestão participativa, além da ambiência, valorização do trabalho e do
trabalhador e defesa dos direitos dos usuários. 

Além das diretrizes citadas, o Projeto também tem como objetivo a promoção de
ações que impactem diretamente no atendimento ao usuário por meio de estratégias de
comunicação que fortaleçam a disseminação e a garantia da apropriação da informação,
empoderando e promovendo possibilidades para que os usuários exerçam e concretizem um
dos principais direitos à saúde: o acesso à informação.

A busca por um atendimento mais humanizado no Sistema Único de Saúde se tornou
uma demanda relevante por parte das entidades representantes dos usuários e tem trazido
desafios para a gestão das unidades de saúde no âmbito nacional e regional, mas, já, com
ótimos fruto, conforme é possível acompanhar pelas demonstramos de satisfação registradas
nas Ouvidorias (anexo 1). Mas claro, será há o que melhor, mas importante observar a atitude
de tantos usuários satisfeitos com as ações do colaboradores do projeto.

Os principais resultados alcançados pelo Projeto Humanizar do IGESDF foram a
participação ativa dos colaboradores na construção de fluxos internos de atendimento e
acolhimento dos usuários, auxílio e maior agilidade na resolução das demandas dos
pacientes dentro das unidades que antes eram realizadas por outros colaboradores,
sobrecarregando a equipe assistencial e gerando impacto no tempo de permanência do
paciente na unidade. 

Além disso, o Núcleo de Humanização se propõe a ofertar treinamentos periódicos
aos colaboradores das unidades de saúde geridas pelo IGESDF, tal como foi realizado no
Circuito de Oficinas de Humanização com a oferta de Curso de Introdução à Libras, Língua
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Brasileira de Sinais, webinar de humanização com participação de colaboradores do IGESDF
e público externo, treinamentos para os colaboradores em compliance, ética, rede de atenção
do SUS no Distrito Federal e inclusão de treinamento sobre atendimento humanizado na
integração assistencial das UPH, entre outros.

As ações desenvolvidas pelo Núcleo de Humanização fortaleceram o acolhimento aos
usuários através da implementação da escuta qualificada nas diversas portas de acesso das
unidades de saúde e resgatou discussões acerca da relevância e urgência da abrangência da
Humanização em todas as fases e áreas do cuidado aos pacientes e colaboradores do
IGESDF.

São resultados esperados do Programa de Humanização do IGESDF:
a. Colaborar para um ambiente que viabilize o acesso dos usuários com deficiências

diversas; 
b. Promover a medicina integrativa e clínica ampliada fortalecendo o vínculo entre

colaborador e usuário;
c. Fomentar as diretrizes da PNH através da Educação Permanente, diminuindo

eventos adversos e melhorando a qualidade da assistência ao usuário; 
d. Impulsionar políticas e ações que fortaleçam a responsabilidade social do IGESDF;
e. Favorecer o acesso às informações relacionadas ao processo de trabalho a fim de

que todos tenham condições de atuar em suas áreas e garantir ao usuário transparência e
credibilidade de seu atendimento;

f. Fomentar a democratização dos espaços de ensino fortalecendo a transversalidade
da co-gestão/ comunicação entre usuários, colaboradores e gestão do IGESDF;

g. Incentivar o atendimento multiprofissional e a transferência do cuidado para a
atenção primária; 

h. Aperfeiçoar e monitorar as iniciativas implementadas de cunho humanizador nas
unidades; 

i. Aprimorar os resultados relacionados ao tempo de espera, tempo de permanência
dos usuários nas unidades geridas pelo IGESDF.

 

Diante do exposto, conto com os nobres Deputados para a aprovação desta Moção e
realização de tão importante homenagem, a fim de lançar estímulos para a ampliação e
eterna melhoria ao processo de atendimento humanizado nos SUS.

 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 02/03/2023, às 10:13:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60467 961c0b5b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Hipoteca votos de louvor e
parabeniza por Ato de Bravura o
Policial Militar do Distrito Federal
Yan Filipe Lopes Xavier, matrícula nº
736.764-3, lotado no Grupo Tático
Operacional do 13º Batalhão (GTOP
33), por ter salvo uma criança de um
mês que estava asfixiada.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com fundamento no art. 144, do Regimento Interno desta Casa, solicitamos a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta Moção,
para hipotecar votos de louvor e parabenizar por Ato de Bravura Policial Militar do Distrito

 Federal Yan Filipe Lopes Xavier, matrícula nº 736.764-3, lotado no Grupo Tático Operacional
do 13º Batalhão (GTOP 33), por ter salvo uma criança de um mês que estava asfixiada. 

 

JUSTIFICAÇÃO

O Policial Militar do Grupo Tático Operacional do 13º Batalhão (Gtop 33) salvou uma
criança de um mês que estava asfixiada. Uma equipe policial se encontrava na AR 10, em
Sobradinho II, e avistou um carro buzinando em alta velocidade, por volta das 16 horas do dia
31/12/22. O motorista pedia por ajuda e avisou aos policiais que havia um bebê, de um mês,
engasgado a algum tempo em um mercado da região. 

 
A equipe desceu da viatura e o Policial Militar executou a manobra de Heimlich. Após

alguns instantes, constataram que as vias orais do bebê estavam desobstruídas. 
 
Depois de sanada a emergência, os policiais orientaram a mãe a se deslocar ao

hospital para realizar exames mais específicos e os devidos cuidados médicos.
 

 Como se vê, com agilidade, destreza e responsabilidade, o Policial Militar Yan Filipe
 Lopes Xavier se apresentou para cumprir sua missão de defender e salvar a sociedade. Além

disso, agiu com tranquilidade para evitar o pânico dos familiares, usando o procedimento
padrão de primeiros socorros.

 
É inegável, portanto, o importante serviço prestado pelo profissional à sociedade do

DF, sendo altamente justificável este voto de louvor, por Ato de Bravura, pelos relevantes
serviços prestados a nossa população.
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Diante do exposto, conclamo aos nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente

proposição.
 
Sala das Sessões, em

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA  Nº , DE 2023
(Autoria: Do Sr. Deputado Gabriel Magno e outros)

 

Altera o art. 207 da Lei Orgânica do
Distrito Federal para incluir
atribuição ao Sistema Único de
Saúde do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 O art. 207 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar com a inclusão do Art.1º
seguinte inciso XXVI:

 ................................................Art. 207
XXVI – organização de atendimento público específico e especializado para 
mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, 
atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras na 
forma da lei.
 Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação.Art.2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 

JUSTIFICAÇÃO

Os índices de violência contra a mulher são absolutamente inaceitáveis. Além de
termos lutado constantemente na prevenção de todo tipo de violência, em especial contra a
mulher, é necessário que pensemos em atendimentos específicos e especializados em
eventuais ocorrências.

Essa linha já foi tratada em legislação federal (art. 7º, XIV da Lei nº 8.080/1990) que
previu expressa garantia de atendimento público específico e especializado às mulheres e

  vítimas de violência em geral, conforme Lei nº 12.845/2013 , que “Dispõe sobre o
atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual”.

Diante de todo o exposto, conclamo a aprovação da presente Proposta de Emenda à
Lei Orgânica de modo a prever garantia às mulheres e demais pessoas vítimas de violência
doméstica.

Sala da Sessões, em        /                  de 2023.
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GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado  )EUDARDO PEDROSA

Altera a Lei nº 6.795, de 26 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre a criação
do Programa de Prevenção a
Endometriose e Infertilidade, no
Distrito Federal, para instituir ações
de Prevenção, Diagnóstico e
Tratamento da Doença de
Endometriose.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 A Lei nº 6.795, de 26 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintesArt. 1º

alterações:

 - a Ementa passa a vigorar com a seguinte redação:I
Dispõe sobre a criação do Programa de Prevenção,

Diagnóstico e Tratamento da Endometriose e Infertilidade, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

 - o art. 1º passa a vigorar, com a seguinte redação:II
 Fica instituído o Programa de Prevenção, Diagnóstico eArt. 1º

Tratamento da Endometriose e Infertilidade, no Distrito Federal, com o
objetivo de assegurar as mulheres diagnosticadas com a doença,
avaliações médicas periódicas, realização de exames clínicos e
laboratoriais.

 o art. 2º passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:III -
 O Programa tem uma estrutura na Secretaria de Estado deArt. 2º

Saúde, onde devem ser desenvolvidos planejamento e projetos de
conscientização de profissionais de saúde quanto à necessidade de
diagnóstico precoce, bem como conscientização do público-alvo sobre os
sintomas da doença, contendo as seguintes ações na implementação do
programa de que trata esta Lei:

 - execução de campanhas de divulgação, tendo como principaisI
temas:

a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas;

b) precauções a serem tomadas pelos pacientes da doença;

c) orientação sobre tratamento médico adequado;

d) orientação e suporte às famílias dos pacientes;

e) divulgação em eventos públicos, congressos, seminários,
palestras e quaisquer outros eventos médicos organizados pelo Poder
Público;
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 - promover a conscientização e a orientação de sinais de alerta eII
informações sobre a Endometriose, em várias modalidades de difusão de
conhecimento à população, em especial, as regiões mais vulneráveis do
Distrito Federal;

 - estimular hábitos de vida relacionados à promoção de saúde eIII
cuidados com a Doença de Endometriose;

 - criação de programas de atendimento na Assistência MédicaIV
Ambulatorial e ou Centros de Saúde para atendimento especializado da
patologia, com profissionais da área de ginecologia/obstetrícia e equipe
multidisciplinar formada, em especial, pela área de psicologia,
enfermagem, serviço social e terapia ocupacional, e demais especialistas
para os cuidados da pessoa com Endometriose;

 - campanhas, confecção e veiculação de cartazes, cartilhas,V
panfletos, e plataforma digital vinculado ao Poder Público sobre as
características da moléstia, prognóstico, sintomas e tratamento;

 - tratamento médico adequado à pessoa com Endometriose;VI
 - implantação de sistemas de informações para obtenção eVII

consolidação de dados epidemiológicos para subsidiar ações contra a
doença;

 - instituir programas de prognóstico e tratamento daVIII
Endometriose; e

 - criação de Centros de Referência de Tratamento da DoençaIX
de Endometriose.

 é acrescido o art. 3-A, com a seguinte redação:IV - 
 O Poder Executivo visando a melhoria de sua gestãoArt. 3-A

pública, poderá gerar dados para o monitoramento e elaboração de
indicadores que aprimorem as políticas públicas propostas nesta lei,
tomando entre outras medidas:

a) implantação de sistema de informação integrado com os
hospitais públicos, Upas, UBS, centros de saúde, ambulatórios e entidades
particulares de saúde, visando à obtenção e consolidação de dados
epidemiológicos sobre a população atingida e à contribuição para o
desenvolvimento de pesquisas cientificas sobre a doença;

b) detecção do índice de incidência da moléstia nas regiões
administrativas;

c) instituição de parcerias e convênios entre órgãos públicos e
entidades da sociedade civil, a fim de produzir trabalhos conjuntos sobre a
doença.

 . As ações referidas no  deste artigo serãoParágrafo único caput
desenvolvidas de acordo com a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, que poderá firmar parcerias e ou convênios com entidades e ou
Organizações Sociais.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICAÇÃO
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A proposição tem por objetivo alterar Lei nº 6.795, de 26 de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a criação do Programa de Prevenção a Endometriose e Infertilidade, no Distrito
Federal, a fim de aperfeiçoa-la.

O diagnóstico ocorre principalmente em mulheres na idade fértil. Estima-se que a
prevalência da doença gire em torno de 10% das mulheres, em geral, segundo informa

 .o Ministério da Saúde
Essa estimativa, no entanto, pode estar equivocada, já que o diagnóstico de certeza

exige a laparoscopia, exame invasivo que nem sempre é realizado. Entre as mulheres
 E também entreinférteis, pode alcançar patamar bem mais alto, chegando até a 60%.

adolescentes com dor pélvica crônica a frequência é bastante maior.
Atualmente existem estudos que comprovam que a endometriose em grau severo é

uma doença incapacitante, alijando está população feminina acometida pela doença,
parcialmente ou permanentemente do convívio social ou do mercado de trabalho.

A doença é responsável por 40% dos casos de infertilidade no país, mas apenas
um terço das brasileiras associa a endometriose à dificuldade de engravidar, segundo
pesquisa da Sociedade Brasileira de Endometriose e Ginecologia Minimamente Invasiva
.

O levantamento, feito com  com mais de 18 anos no país, 5 mil mulheres revelou
ainda que 88% não sabem como tratar o problema e que 55% não sabem sequer o que é

 .a doença
Outros dados apontam que cerca de 6 milhões de mulheres brasileiras têm

 . O diagnóstico, no entanto, costuma ocorrer por volta dos 30 anos, por serendometriose
uma doença que apresenta diferentes sintomas ou até assintomática. É importante destacar
que a doença acomete mulheres a partir da primeira menstruação e pode se estender até a
última.

Segundo o coordenador do Serviço de Endometriose do HMIB, Jean Pierre Barguil
Brasileiro, a endometriose é observada em 50 a 80% das mulheres com dor pélvica e estima-
se que até 30 a 50% tenham infertilidade. O médico destaca, ainda, que a “endometriose é
uma doença crônica que requer tratamento por toda a vida. As decisões de tratamento são
individualizadas, levando-se em consideração sempre a apresentação clínica, gravidade dos
sintomas, extensão e localização da doença, desejo reprodutivo, idade, efeitos colaterais da
medicação, taxas de complicações cirúrgicas, custo e o impacto da doença e do tratamento

 .sobre a qualidade de vida”

A Endometriose pode ter efeitos sociais e psicológicos, que podem levar a pessoa ao
suicídio. Os sintomas menos comuns incluem sintomas urinários ou intestinais e cerca de
25% das mulheres não apresentam sintomas. A causa da doença não é totalmente clara. Os
principais fatores de risco incluem a paciente ter um histórico familiar de endometriose.

 , que trata do Em 2016, foi aprovada a Portaria MS nº 879, 2016 Protocolo Clínico
 da Endometriose. e as Diretrizes Terapêuticas (PDCT) No entanto, mesmo com a criação

do PDCT da Endometriose, muitas mulheres não têm tido o devido acesso ao
tratamento da doença por meio do SUS.

A espera para o início dos procedimentos terapêuticos pode ser longa e ultrapassar
anos. Existem, no país e no Distrito Federal, poucos serviços de atendimento multidisciplinar
para o tratamento da endometriose profunda.

Desta forma, preocupado com a saúde da mulher e dentro das competências
concorrentes do Distrito Federal frente ao SUS como consta nos Princípios e Diretrizes
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, é fundamental a aprovação da
presente proposição para que sejam garantidos direitos às mulheres que sofram desta

 .ou de outras doenças crônicas do sistema reprodutor feminino
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Por todo o exposto, conto com a colaboração e o apoio dos Nobres Pares, à
aprovação deste Projeto de Lei, pela sua importância.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 02/03/2023, às 14:53:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 58425 500a184a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Altera a Lei Complementar n.º 840,
de 23 de dezembro de 2011, para
acrescentar o art. 57-A.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 

 A Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorarArt. 1º
acrescida do seguinte art. 57-A:

 
“Art. 57-A. Os servidores ocupantes de cargo efetivo ou em comissão podem

desempenhar suas atribuições presencialmente ou em regime de teletrabalho, nos casos e
condições estabelecidos em regulamento. 

§ 1º Considera-se regime de teletrabalho o desempenho das atribuições do cargo fora
das dependências físicas do órgão ou entidade da administração pública, de forma integral ou
parcial, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, excluídas as
atividades que, por sua própria natureza, devam ser desempenhadas externamente.

§ 2º O desempenho das atividades em regime de teletrabalho é facultativo, não
constituindo direito ou dever do servidor, além de subordinar-se ao interesse da
Administração e de restringir-se àquelas atividades passíveis de serem exercidas
remotamente sem prejuízo à regular e adequada prestação dos serviços públicos.

§ 3º As alterações no regulamento a que se refere o caput que impliquem o retorno de
servidores ao regime presencial só devem produzir efeitos a partir de 30 dias de sua
publicação. 

 
 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. Art. 2º
 Revogam-se as disposições ao contrário.Art. 3º

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

 

Entende-se por teletrabalho a prestação de serviços fora do local de trabalho, com o
uso de tecnologias da informação e da comunicação que possibilitem o desempenho das
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atribuições de qualquer local, recebendo e transmitindo informações, arquivos, imagens ou
som relacionados à atividade laboral.

O Projeto em tela tem o escopo de alterar a Lei Complementar n.º 840/2011 para
prever, de forma definitiva, a possibilidade de desempenho das atribuições dos cargos
públicos no regime de teletrabalho, afastando de vez a concepção equivocada de que o
único fundamento para a adoção desse regime na esfera pública tenha sido a

 .necessidade distanciamento social provocada pela pandemia da COVID-19
De fato, com o início da pandemia, a Administração Pública foi obrigada a adotar o

regime de teletrabalho, reduzindo a quantidade de servidores em suas dependências físicas
no intuito de controlar as taxas de transmissão do vírus. Entretanto, é certo que a COVID-19

 .apenas acelerou um processo que já estava em curso no setor público brasileiro
Nesse sentido, o Serpro foi pioneiro ao adotar o teletrabalho de modo abrangente e
estruturado com um projeto-piloto,  . O TCU, em 2009, editou a Portaria n.º 139/2009,em 2005
regulamentando a prestação de serviços fora de suas dependências. Posteriormente, outros
órgãos públicos aderiram à medida: Receita Federal (2012), Advocacia Geral da União – AGU
(2011), Tribunal Superior do Trabalho – TST (2012) e Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro – TJRJ (2016).

Em âmbito distrital, o Tribunal de Contas do DF,  , editou a Resoluçãoainda em 2012
n.º 245/2012, instituindo o regime de teletrabalho. O próprio Governo do Distrital Federal, em
2018, expediu o Decreto n.º 39.368/2018, instituindo e regulamentando o teletrabalho. A
CLDF, por seu turno, editou em 2019 o Ato da Mesa Diretora n.º 85/2019, fixando regras para
o teletrabalho no âmbito da Casa. 

A regulamentação do teletrabalho nesses órgãos foi fruto de uma série de estudos,
pesquisas e debates acerca de suas vantagens e desvantagens, tanto para os servidores,
quanto para a Administração. 

Portanto, embora o surgimento da pandemia da COVID-19 tenha sido fator relevante
na difusão do teletrabalho, os fundamentos para a sua adoção vão muito além da
necessidade de isolamento social outrora indispensável. Atualmente, com a pandemia sob
controle, fica evidente a necessidade se regulamentar, de forma definitiva, os casos e
condições em que, no interesse da Administração, as atribuições dos servidores

 .podem ser desempenhadas de forma remota
No que se refere à implementação do regime de teletrabalho na Administração

Pública, um estudo realizado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e o Instituto Brasileiro de
Mercado de Capitais (IBEMEC) investigou as vantagens e desvantagens na percepção de 98
teletrabalhadores e 28 gestores do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) e
da Receita Federal.

Os resultados evidenciaram como vantagens:  melhoria da qualidade de vida;
maior equilíbrio na relação trabalho x família; maior produtividade; flexibilidade;
criação de métricas; redução de custo; estresse; tempo de deslocamento; exposição à

  indicando que deve crescer em 30%violência; e conhecimento da demanda de trabalho,
o número de empresas que dará preferência ao regime de      .home office

A adoção do teletrabalho deixou há muito de ser uma mera experiência em órgãos
públicos específicos e se tornou prática comum em todo o setor público, inclusive no Distrito
Federal. Nesse contexto, a alteração da LC n.º 840/2011 é fundamental para conferir um
mínimo de  aos servidores públicos distritais. Inobstante seja competênciasegurança jurídica
privativa de cada Poder a fixação de normas regulamentares sobre a gestão de pessoal, não
é razoável que os servidores fiquem à mercê de decisões repentinas e, não raras vezes,
infundadas, dos gestores sobre o seu regime de trabalho. 

Por todo o exposto, rogamos aos nobres Pares o apoio necessário à aprovação deste
Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, ... 2023.  
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¹ https://www.scielo.br/j/cebape/a/pJSWmhnCPvz6fGwdkcFyvLc/?lang=pt&format=pdf
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JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 02/03/2023, às 09:28:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60230 ebbdab27



263Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 225/2023 - Requerimento - 225/2023 - Deputado Fábio Félix, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Max Maciel, Deputado Wellington Luiz, Deputada Doutora Jane, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale, Deputado Gabriel Magno - (59685)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em defesa do
Instituto Federal de Brasília – IFB no
Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente

 , queParlamentar em defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB no Distrito Federal”
tem como finalidades, dentre outras:

 - Instituir um Fórum permanente para defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB noI
Distrito Federal, em conformidade com o disposto na Constituição Federal de 1988, em seu

 , que dispõe que são  artigo 6º, inciso VI direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

  Constituição, c/c  , que institui  Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008  a Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação,
Ciência e Tecnologia, e dá outras providências .   

 - Acompanhar as diretrizes e ações para defesa do Instituto Federal de Brasília –II
IFB no Distrito Federal, bem como as atuações e atos de governo em políticas públicas afetas
a  Educação Profissional gratuita, na forma de  cursos e programas de formação inicial e
continuada de trabalhadores (FIC), educação profissional técnica de nível médio e educação
profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação, articulados a projetos de pesquisa

 e extensão e, igualmente, acompanhar a defesa e proteção dos interesses dispostos no inciso
I.

 - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasIII
legislativas que versem sobre a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB no Distrito
Federal.

 - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programasIV
de governo e ações afirmativas voltadas para a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB
no Distrito Federal.

 - Promover o intercâmbio com organismos internacionais, órgãos legislativos deV
outros estados e países, visando à realização de estudos e pesquisas para o
desenvolvimento de novas políticas e diretrizes e ações envolvendo as temáticas da Frente
Parlamentar.

 - Realizar seminários, debates, conferências e audiências que tratem do tema daVI
Frente Parlamentar e de demais temas importantes afetos a ela, tais como garantias de
direitos constitucionais e os estabelecidos em legislações ordinárias pertinentes ao tema,
dentre outros mecanismos legais.
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JUSTIFICAÇÃO

 

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de defesa do Instituto
Federal de Brasília – IFB no Distrito Federal e todos seus mecanismos necessários para
proteção e garantias devidas.

 Num breve histórico, cumpre destacar que o Instituto Federal de Brasília (IFB)  foi¹
criado em dezembro de 2008, por meio da lei nº 11.892, passando a compor a Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, existente em todo o Brasil. 

A Lei nº 11.892/2008, estabelece suas finalidades, objetivos e estrutura e é regido por
 Estatuto aprovado em 17 de agosto de 209, publicado no  um D.O.U nº 168, de 02 de

setembro de 2009, alterado e atualizado conforme as Resoluções 009-2013, 014-2016 e 017-
2016 do Conselho Superior do IFB.

  O  Conselho Superior , órgão máximo de decisões no Instituto, aprova  Resoluções  qu
e regem a administração da Instituição, incluindo a estrutura administrativa dos campi e a
abertura de novos cursos. O Conselho Superior conta com um Regimento interno .

Por ser uma Instituição educacional, o IFB e sua estrutura estão subordinados
 também à  Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei 9.394 de 20 de dezembro de

1996 .
O IFB é uma instituição pública que oferece Educação Profissional gratuita, na forma

de cursos e programas de formação inicial e continuada de trabalhadores (FIC), educação
profissional técnica de nível médio e educação profissional tecnológica de graduação e de
pós-graduação, articulados a projetos de pesquisa e extensão. 

A estrutura multicampi do IFB faculta à instituição fixar-se em vários eixos
tecnológicos, diversificando seu atendimento, de conformidade com a vocação econômica das
regiões administrativas do Distrito Federal.

O IFB é composto por uma Reitoria e 10    distribuídos pelo Distrito Federal:campi
Brasília, Ceilândia, Estrutural, Gama, Planaltina, Recanto das Emas, Riacho Fundo,
Samambaia, São Sebastião e Taguatinga.

O IFB conta também com cinco Pró-Reitorias: de Administração (PRAD), de Ensino
(PREN), de Extensão e Cultura (PREX), Gestão de Pessoas (PRGP) e de Pesquisa e
Inovação (PRPI).

No que tange as competências e finalidades, em conformidade com a Lei 11.982 de
29 de dezembro de 2008, que criou o IFB, são finalidades dos Institutos Federais:

 ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e1.
modalidades, formando e qualificando cidadãos, com vistas à atuação profissional nos
diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local,
regional e nacional;

  desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e2.
investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas
sociais e peculiaridades regionais;

 promover a integração e a verticalização da educação básica à educação3.
profissional e educação superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros de pessoal e
os recursos de gestão;

 orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos4.
arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das
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potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural, no âmbito de atuação do
Instituto Federal;

 constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e5.
de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico,
voltado à investigação empírica;

 qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas6.
instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos
docentes das redes públicas de ensino;

 desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;7.
 realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo,8.

o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;
 promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais,9.

notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.
O Regimento Interno do Instituto federal de Brasília foi aprovado pela Resolução nº

012/2012, alterado e atualizado conforme as Resoluções nº 5/2013, 6/2015, 14/2016, 24
 /2016, 24/2017, 34/2019 e 7/2020 do Conselho Superior do IFB, no qual constam as competên

cias atinentes aos cargos e funções que compõem a Estrutura Organizacional do IFB .
A importância do IFB-DF é inegável, pois além de ser uma instituição pública, gratuita

e de qualidade, o Instituto Federal de Brasília tem com um de seus valores ofertar condições
para que os estudantes não desistam frente aos seus desafios.

Desta forma, a assistência estudantil oferecida pelo IFB aos estudantes é fundamental para a
permanência dos jovens que passam por situação de vulnerabilidade durante os cursos
técnicos e na graduação como garantia ao direito social à educação com qualidade e à uma
formação integral.²

  Neste contexto, a   Política de Assistência Estudantil (PAE)  visa democratizar e
promover as condições de permanência dos estudantes, prevenir e minimizar a reprovação e
evasão por meio de ações pedagógicas, psicológicas e sociais.² 

Cabe destacar que o IFB também oferece também núcleos específicos de apoio às
Pessoas com Necessidades Específicas ( NAPNE ), de Gênero e Diversidade Sexual ( NUGED
) e Afro-brasileiro e Indígena ( NEABI ).²

No IFB, existem duas modalidades de assistência estudantis: o eixo socioeconômico
e o de desenvolvimento pedagógico e acadêmico. Dentro das modalidades, existem sub
programas para atender as especificidades de cada estudante.² 

 Por conseguinte, no eixo socioeconîmico, além da ajuda emergencial e para
permanência, por meio do Programa Auxílio-Permanência, que visa prevenir situações de
reprovação ou evasão decorrentes das condições financeiras, existe também o Programa
Residência Estudantil que se destina a conceder vaga em moradia estudantil aos estudantes
regularmente matriculados no IFB Campus Planaltina que, devido à distância de seu local de
moradia e/ou condição socioeconômica do núcleo familiar, possam vir a ter dificuldades de
acessar o  .² campus

Já no Eixo de   Desenvolvimento Pedagógico e Acadêmico, existem quatro
modalidades de programas, quais sejam:  o programa monitoria que é destinado para1)
fortalecer o processo de ensino, aprendizagem e práticas pedagógicas realizadas entre os
estudantes por meio de prestação de atendimento ou reforço escolar.  Programa Auxílio2)
Digital, que dá aos estudantes acesso a equipamentos, programas de computadores,
mecanismos e conectividade para acesso digital em suas atividades escolares de forma a
melhorar sua permanência e êxito.   Programa 3) de Apoio ao Desenvolvimento Técnico-

 Científico que estimula e investe nos projetos dos matriculados na instituição , sendo a efetiva
participação dos estudantes em eventos técnicos e científicos e, por fim,  Programa de4)
Incentivo à Cultura, Esporte e Lazer que visa apoiar projetos nos cursos presenciais de
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graduação de nível técnico subsequente, concomitante, integrado ao médio e ao Programa de
Educação de Jovens e Adultos (Proeja).²   

Ao todo, quase 2 mil estudantes foram beneficiados pelo Auxílio-Permanência em
2021, 983 pelo Auxílio Emergencial, 275 pelo Programa de Monitoria e 462 pelo Auxílio
Digital. Os programas de assistência estudantil contribuem para minimizar os efeitos
decorrentes da situação de vulnerabilidade e apoiar a permanência e conclusão dos cursos
na instituição.² 

Destarte, a proteção e defesa da Frente Parlamentar em defesa do Instituto
 no Distrito Federal, em todas suas frentes eFederal de Brasília – IFB no Distrito Federal

esferas de atuação é de crucial importância na formação educacional de cidadãos e cidadãs
e, portanto, tem que não somente serem atentadas, observadas mas fundamentalmente
defendidas, em face do propósito, finalidade e competência.

Urge assim consignar, que a defesa da Frente Parlamentar em defesa do Instituto
Federal de Brasília – IFB, no Distrito Federal, deve ser uma realidade contínua.

Diante das garantias constitucionais e legislações pertinentes, ver-se de forma
correlata e irrefutável a concreta necessidade de defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB
no Distrito Federal, com efetiva implementação de diretrizes, ações e políticas públicas para
promoção de defesa do IFB-DF e, nessa sustentação, é que se faz imperiosa e iminente a
necessária criação dessa frente. 

Assim, é certo que a Câmara Legislativa não poderá se desviar de sua
responsabilidade com esse seguimento da sociedade que, visivelmente, se necessita de
amparo legal e política pública devida para garantia de seus direitos, vez que há real
necessidade de defesa do IFB no Distrito federal. 

A Frente Parlamentar é aberta a participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com o desenvolvimento de ações em favor da defesa do Instituto Federal de Brasília
– IFB no Distrito Federal, onde atuarão por meio da apresentação de temáticas e projetos,
com a realização de seminários, de audiências públicas, de palestras, de conferências e
outras atividades afins que poderão contar com a participação da sociedade civil e de
representantes de órgãos do Poder Público.

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada
Frente Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que
aderiram à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente
Parlamentar perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa
Diretora.

Por todo o exposto e em face da importância e da urgência da criação desta Frente
Parlamentar, conclamo a adesão dos nobres pares pela aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em     2023.

 

(  ) Disponível em: ( ¹ https://www.ifb.edu.br/institucional )

(  ) Disponível em: ( ² https://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/noticias/29215-a-importancia-da-
assistencia-para-a-permanencia-dos-estudantes )

 

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria:  Deputado Rogério Morro da Cruz)

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações a
Excelentíssima Senhora Secretária
de Estado de Educação do Distrito
Federal, acerca da oferta do
transporte escolar na Região
Administrativa de São Sebastião-RA-
XIV.

 

 :Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Requeiro, com fulcro nos arts. 15, III, 39, § 2º, XII e 40 todos do Regimento Interno da

Câmara Legislativa, c/c o art. 60, XXXIII da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
encaminhamento de solicitação de informações a Excelentíssima Senhora Secretária de
Estado de Educação do Distrito Federal, acerca da oferta de transporte escolar na Região
Administrativa de São Sebastião-RA-XIV).

DA SOLICITAÇÃO:
 
I – Quantidade de veículos de transporte escolar em operação na Região

Administrativa de São
Sebastião;                                                                                                                                     
                 

II – Quantidade de estudantes que solicitaram o serviço, relacionados por unidade
escolar;

III – Quantidade de estudantes contemplados, relacionados por unidade escolar;
IV – Horários e itinerários percorridos para atendimento dos escolares;
 

JUSTIFICATIVA
O presente Requerimento tem por finalidade colher informações acerca da oferta de

transporte escolar na Região Administrativa de São Sebastião, as quais contribuirão para a
compreensão dos problemas apontados pela população no desenvolvimento do referido
serviço.

De posse desses dados, esta Casa de Leis poderá subsidiar as articulações junto ao
Poder Executivo para a resolução das deficiências no sistema, trazendo, ainda, luz sobre as
dúvidas que foram trazidas pela comunidade ao nosso gabinete parlamentar.

Assim sendo, devemos solicitar a Secretária de Estado de Educação do Distrito
Federal que encaminhe, no prazo previsto na legislação vigente, as informações requeridas,
para que dessa forma possamos responder os questionamentos pertinentes ao tema, além,
obviamente, de possibilitar o debate na seara do Poder Legislativo. 
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Diante do exposto, rogo aos Nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Requerimento.

 
Sala das Sessões, em 2023.

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(  )Autoria: Deputado Gabriel Magno

REQUER À SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL INFORMAÇÕES
SOBRE O PLANEJAMENTO PARA A
CONTRATAÇÃO DE MONITORES
ESCOLARES EM 2023.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Com fulcro no art. 60, incisos XVI, XXXII e XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

bem como nos termos do art. 40, inciso I, alíneas “a” e “b” do Regimento Interno desta Casa,
requeiro à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal o encaminhamento de
informações sobre o cronograma de nomeação dos servidores já aprovados em concursos
públicos para exercício nesta Pasta, em especial aqueles aprovados para o cargo de monitor
educacional, no exercício de 2023.

Requeiro ainda especial atenção em encaminhar cópia integral do Processo SEI nº
00080-00053505/2022-01, cujo objeto se refere a nomeação para a referida carreira.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Considerando o exíguo prazo para extinção do concurso público para nomeação de

monitores educacionais (31/03/2023), a precária situação de atendimento aos serviços
prestados pela falta de servidores em exercício, bem como as recentes recomendações do

 ,Ministério Público do Distrito Federal e Territórios para nomeação dos servidores nomeados
venho requerer os bons préstimos da Secretaria de Estado de Educação do DF que
encaminhe as informações pertinentes à nomeação de servidores para esta Pasta, em
especial, cópia integral do Processo SEI nº 00080-00053505/2022-01.

 

GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br
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 em 01/03/2023, às 15:41:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a realização de Sessão
Solene da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no dia 24 de abril de
2023, às 14:00 horas, no Plenário da
CLDF, em homenagem ao
aniversário do Boi do Seu Teodoro,
de Sobradinho – Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno c/c os termos do artigo 145, inciso V do

mesmo diploma legal, requeiro a realização de Sessão Solene em comemoração ao aniversár
 , a se realizar no dia 24 abril do corrente ano, às 14h:00, noio do Boi do Seu Teodoro

Plenário desta Casa. 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem por objetivo realizar uma Sessão Solene em homenagem
ao  , no Plenário desta Casa.aniversário do Boi do Seu Teodoro

A intenção da solenidade é homenagear o aniversário do Boi do Seu Teodoro, no
Plenário desta Casa, por sua importância cultural para o Distrito Federal que tem suas raízes
na mudança da capital do Rio de Janeiro Para Brasília e o consequente desvio do fluxo
migratório de maranhenses para a capital federal.

Seu Teodoro e toda seus seguidores, sua trupe, chegaram a Brasília entre 1962 e
1963, vindos do Rio de Janeiro, para trabalhar na construção da capital federal. Eram
trabalhadores assalariados, comumente chamados de "candangos” em oposição aos
"pioneiros" — classes média e alta que assumiram cargos públicos.

O Boi de Seu Teodoro tem sede no Centro de Tradições Populares de Sobradinho, O
terreno foi doado a Seu Teodoro pelo GDF, para que fizesse a gestão de um núcleo de
folclore, onde se pudesse brincar o Boi, o Tambor, a Quadrilha e se promovesse a difusão
das tradições populares maranhenses.

O bumba meu boi de Seu Teodoro, reconhecido em 2004 como Patrimônio Cultural
 de Natureza Imaterial . O grupo apresenta e celebra a magnitude histórica e artística do

Bumba Meu Boi, com o objetivo de sistematizar o conhecimento e promover a mobilização
dos detentores desse patrimônio, por meio de festejos, apresentações e oficinas na própria
sede, nas escolas e em eventos culturais e sociais.

 Mais de 50 anos depois, o Boi de Seu Teodoro continua sendo uma das manifestaçõe
 s culturais nordestinas mais identificadas no Distrito Federal. Mesmo com a morte do mestre
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em 2012, o “São João do Boi de Seu Teodoro” ocorre todos os anos nos dias 23 e 24 de
junho, agora sob o comando do filho caçula, o nobre Guará, como é conhecido, o qual
acumula os cargos de Presidente e Coordenador de atividades Culturais do centro.

Guará conta que o pai sempre lhe pedia que, quando morresse, não deixasse o boi
sumir. “A gente vem lutando com muita dificuldade, mas com muito amor no coração. Ele
sempre dizia que as dificuldades a gente supera. A gente fica muito feliz por realizar esse
trabalho e mostrar também fora de Brasília. Principalmente quando a gente vai no Maranhão,
que é o berço da cultura do Bumba-meu-boi”.

O Bumba-meu-Boi de seu Teodoro é uma das atrações da comemoração do
aniversário de Brasília.

Nesse contexto, destaca-se a forte e expressiva questão cultural do Boi do Seu
Teodoro para o Distrito Federal, que fomenta o turismo da cidade e o enriquecimento da
cultura da capital federal. 

No Distrito Federal o Boio do seu Teodoro é um grupo de grande importância,  sendo
protagonista fundamental no cenário cultural da capital federal. 

O Boi do Seu Teodoro faz jus a todas homenagens a ela prestadas no cenário público
e cultural do Distrito Federal, pelo excelente trabalho realizado, a dedicação, perseverança e
empenho de excelência e compromisso com a pauta cultural e preservação do legado de Seu
Teodoro. 

Diante do exposto, em face dos relevantes serviços prestados a Brasília no âmbito
  cultural, espero contar com o apoio dos nobres deputados e deputadas para a aprovação da S

essão Solene em homenagem ao aniversário do Boi do Seu Teodoro.
Sala das Sessões em ….

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a realização de Sessão
Solene para lançamento da Frente
Parlamentar em Defesa da Educação
Inclusiva.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno, requeiro a realização de Sessão

 aSolene para lançamento da Frente Parlamentar em Defesa da Educação Inclusiva
realizar-se no dia 7 de março de 2023, às 10:00 horas, na Sala de Comissões Dep. Juarezão,
nesta Casa. 

 

        JUSTIFICAÇÃO 
 
Primeiramente cumpre destacar que Frente Parlamentar é uma associação

 suprapartidária destinada a aprimorar a legislação referente a um tema específico, no caso, De
fesa da Educação Inclusiva.  

A presente proposição tem por objetivo realizar uma Sessão Solene para lançamento
da Frente Parlamentar em Defesa da Educação Inclusiva.

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de defesa, de promoção
e de proteção a educação inclusiva e todos seus mecanismos necessários para o
desenvolvimento e cumprimento das garantias  constitucionais afetas, no Distrito Federal.

O Distrito Federal, em atenção aos dispositivos constitucionais supramencionados c/c
a Lei nº 13.146/2015, deve implementar políticas, programas, diretrizes com e efetivas e
concretas ações para garantir à educação com o atendimento educacional inclusivo aos
educandos em suas específicas especialidades, sejam portadores de deficiências de qualquer
natureza, sejam físicas, mentais, cognitivas, dentre outras, cabendo repisar, de qualquer
natureza. 

Neste contexto, é de crucial importância implementar concretamente políticas públicas
nas redes públicas de ensino referentes a promoção e defesa da educação inclusiva no
Distrito Federal, com vistas a garantir o cumprimento de direitos legalmente estabelecidos.

A garantia da educação é de vital e suma importância a todos cidadãos e cidadãs e,
 neste prima, inclui-se que toda pessoa com deficiência, de qualquer natureza, tem direito à

igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
cerceamento de direitos ou discriminação.

Neste viés de justificação, cabe trazer a baila a definição de discriminação em razão
da deficiência, senão vejamos:
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“ Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação.
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de
distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito
ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício
dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência,
incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias
assistivas. (  ).”Lei 13.146/2015

  A Educação Inclusiva deve ser compreendida como medida imprescindível na
política educacional do Distrito Federal, a fim de que sejam adotadas todas as competentes
ações legais pertinentes para sua garantia, com políticas e ações planejadas que
implementem, defendam e promovam efetivamente a educação inclusiva, com vistas a
garantir as práticas necessárias a fim de desenvolver e promover o desenvolvimento,
supervisionar as efetividades e com a prestação de monitoramento contínuo nas ações de
ensino frente as especialidades específicas. 

Neste mesmo sentido, faz-se mister estabelecer na política educacional inclusiva o
planejamento de estratégias, procedimentos e ações, bem como, os recursos e os serviços
que implementem, promovam e defendam a educação inclusiva com vistas ao
desenvolvimento e inclusão social, intelectual, profissional, política e todos os demais
aspectos de dignidade da vida humana, frente a cidadania, cultura e direitos sociais e
garantias fundamentais constitucionalmente estabelecidas. 

A implementação de política pública sobre Educação Inclusiva nas redes públicas de
ensino, além de envolver todas as demandas necessárias dos educandos, deve visar
igualmente e otimizar suas respectivas potencialidades, habilidades e seus talentos, com o
propósito concretizar faculdades que resultem em benefício do educando e
consequentemente para toda sociedade em geral. 

Desta forma, cumpre consignar também, que a educação inclusiva não fala apenas
de promover acessibilidade aos estudantes com deficiência, mas também criar meios para
que alunos que vivem nas mais diversas condições possam ter acesso ao ensino de
qualidade. 

A Sessão Solene requerida tem por objetivo reunir os parlamentares que compõem a
Frente com representações da sociedade civil.

 Sala das Sessões em …

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 28/02/2023, às 18:10:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 02/03/2023, às 12:55:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 02/03/2023, às 13:02:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 045/2023 - GAG

 

 

Brasília, 06 de março de 2023.

 

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla�va,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa excelsa Casa, vetei o Projeto de Lei nº 3.048/2022, que "Instui a Graficação de
Avidade de Risco – GAR para as carreiras que especifica e dá outras providências".

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito da proposta, observa-se que a mencionada proposição
não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não reflete a formalidade que se espera da
norma.

Inicialmente, verifica-se que o Projeto de Lei tem como obje�vo ins�tuir a Gra�ficação de
A�vidade de Risco - GAR para as carreiras que especifica e dá outras providências.

Contudo, a Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - dedica
capítulo exclusivo à Despesa Pública. No âmbito da análise deste PL, destacam-se os ar�gos 16, 17 e 21,
dos quais se transcrevem os fragmentos abaixo:

 

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade com
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;

Expedientes Lidos em Plenário 07/03/2023
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II - compa�vel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, obje�vos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A es�ma�va de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo u�lizadas.

(...)
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con�nuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administra�vo norma�vo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a es�ma�va prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
(...)
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo u�lizadas, sem prejuízo do exame de
compa�bilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei
de diretrizes orçamentárias.

(...)
Art. 21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso
XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Cons�tuição Federal; e"

 

Por sua vez, a Cons�tuição Federal disciplina em seu art. 169, § 1º, os aumentos de de
remuneração e admissões conforme reproduzido a seguir:

 

"Art. 169. A despesa com pessoal a�vo e ina�vo e pensionistas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites
estabelecidos em lei complementar.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer �tulo, pelos órgãos e
en�dades da administração direta ou indireta, inclusive fundações ins�tuídas e
man�das pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."
 

Sob esse contextos, há de se observar que a legislação exige alguns requisitos para que a
pretensa medida objeto dos autos prospere, são eles:

A. Esmava do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes (Art. 16, I, LRF).

Não se verificou a referida es�ma�va.



280Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

06/03/2023, 20:41 SEI/GDF - 107448585 - Mensagem

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=120664633&infra_siste… 3/4

 

B. Declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compabilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias (Art. 16, II, LRF).

Não se localizou a declaração em questão.

 

C. Demonstração da origem dos recursos para o custeio da demanda e comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultado fiscais e comprovação de que os
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serão compensados pelo aumento permanente de receita
ou pela redução permanente de despesa (Art. 17 da LRF)

Não se verificou a demonstração.

 

D. Compabilidade do pleito com a LDO (art. 157, § 1º, II, LODF)

Atos que acarretem aumentos de despesas de pessoal, a qualquer �tulo, devem ainda
atender ao disposto na Lei Orgânica do Distrito Federal, conforme art. 157, § 1º, a seguir reproduzido:

 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer �tulo, pelos órgãos e
en�dades da administração direta ou indireta, inclusive fundações ins�tuídas e
man�das pelo poder público, só podem ser feitas:
I – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista;
II – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

 

No caso em análise, não se verifica autorização específica para a criação da referida
gra�ficação no Anexo IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 (Lei nº 7.171/2022).

Portanto, por se tratar de acréscimo de despesa e de caráter con�nuado, o PL nº 3048/22
deve estar de acordo com os ar�gos 16, 17 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, bem como
autorizado especificamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e não foram iden�ficados os
referidos requisitos legais para a criação de despesa sob análise, mo�vo pelo qual o veto torna-se
imprescindível.

Por estas razões, comunico que opus veto total ao Projeto de Lei nº 3.048, de 2022, em
oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
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Presidente da Câmara Legisla�va do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal, em exercício, em 06/03/2023, às 18:33, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
hp://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 107448585 código CRC= C7D45ACA.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 046/2023-GAG

 

Brasília, 06 de março de 2023.

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla�va,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa excelsa Casa, vetei o Projeto de Lei nº 3.055/2022, que "Dispõe sobre a reestruturação e o
desmembramento da carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária em Saúde, altera a Lei nº
5.237, de 16 dezembro 2013, e dá outras providências".

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito do ilustre parlamentar autor da proposta, observa-se que
a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não reflete a
formalidade que se espera da norma.

Inicialmente, verifica-se que o Projeto de Lei tem como obje�vo dispor sobre a
reestruturação e o desmembramento da carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária em Saúde.

Contudo, nota-se que a norma em questão, ao dispor sobre a reestruturação e o
desmembramento da referida carreira, em verdade promoveu uma alteração acerca dos servidores
correlatos, violando os regramentos de competência norma�va previstos na Carta da República e na Lei
Orgânica do Distrito Federal, que deixam muito clara a circunstância de que compete priva�vamente ao
Presidente da República ou aos Governadores a inicia�va de leis que disponham essa específica temá�ca
(regramentos rela�vos a servidores públicos).

Nesse contexto, ressalta-se que a Cons�tuição Federal prevê, em seu art. 61, § 1º, II, “c”, a
competência priva�va do Presidente da República para iniciar o processo legisla�vo referente ao regime
jurídico dos servidores federais. Tal regramento deve necessariamente ser observado pelos demais entes
federados, inclusive o Distrito Federal, considerados o alcance norma�vo e a dimensão do princípio da
simetria, acima expostos.

Da mesma forma, a Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece a atribuição norma�va do
Governador do Distrito Federal para dispor a respeito do regime jurídico dos servidores locais (LODF, art.
71, § 1º, II). A autoria parlamentar representa, assim, invasão ao âmbito de atuação do Governador, em
violação ao referido disposi�vo legal e em afronta ao princípio da separação entre os Poderes (ar�gos 2º
da Cons�tuição Federal e 53 da LODF).

Além do mais, cumpre destacar que o referido projeto de lei também cria cargos (400
novos cargos de Inspetor, de nível superior, e 300 novos cargos de Agente, nível médio, somando-se aos
1.200 já existentes) e majora vencimentos básicos, o que resulta em aumento de despesa.
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Frise-se, por oportuno, que a Cons�tuição Federal (ar�gos 167-A, 169 da CR/88 113 do
ADCT), a Lei Orgânica do Distrito Federal (ar�go 157) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (ar�gos 16, 17 e
18 da LRF) veiculam uma série de exigências a serem observadas para o incremento de despesa com
pessoal.

No caso, porém, do que verifica do site da Câmara Legisla�va, a proposição legisla�va não
foi acompanhada de qualquer es�ma�va de impacto orçamentário e financeiro. 

Nesse cenário, caracterizado o notório descumprimento do regime de responsabilidade
fiscal imposto pela Cons�tuição Federal e pela legislação de regência, impende concluir pela
incons�tucionalidade da proposição legisla�va.

Cumpre ter presente, a tal propósito, o entendimento firmado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, que já assentou ser possível a reestruturação administra�va, com aglu�nação de
carreiras e reenquadramento dos servidores em cargos de carreiras diversas daquelas nas quais
ingressaram por concurso, desde que observados três requisitos. São eles: a similitude de atribuições, de
remuneração e de grau de escolaridade para ingresso no cargo. Ausentes tais requisitos, configura-se a
afronta à regra do concurso público, prevista no ar�go 37, II, da CR/88, a atrair o disposto no Enunciado
Vinculante 43 da Súmula do STF:

“É incons�tucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
inves�r-se, sem prévia aprovação em concurso público des�nado ao seu
provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
inves�do”

 

Na mesma linha, ao examinar o Tema 697 da Repercussão Geral, da relatoria do ministro
Marco Aurélio, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

“É incons�tucional o aproveitamento de servidor, aprovado em concurso
público a exigir formação de nível médio, em cargo que pressuponha
escolaridade superior”.

 

Infere-se, portanto, que o Projeto de Lei ora em análise, na medida em que promove
indevida ingerência acerca dos servidores públicos do Distrito Federal, invade matéria de competência
priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, merecendo, por isso, ser objeto de veto.

Por estas razões, comunico que opus veto total ao Projeto de Lei nº 3.055, de 2022, em
oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legisla�va do Distrito Federal

NESTA
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Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal, em exercício, em 06/03/2023, às 18:33, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
hp://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 107446339 código CRC= C7466482.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Deputado Agaciel Maia)

Dispõe sobre a reestruturação e o desmembramento da carreira Vigilância
Ambiental e Atenção Comunitária em Saúde, altera a Lei nº 5.237, de 16
dezembro 2013, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DA CARREIRA
Art. 1º A carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária em Saúde do Distrito Federal, criada pela Lei nº 5.237, de 16 dezembro

de 2013, é reestruturada e desmembrada por meio desta Lei. 
§ 1º Fica criada a carreira Vigilância Ambiental em Saúde, em suas finalidades, com alteração dos cargos na saúde do Distrito Federal.
§ 2º Fica criado o cargo de Inspetor Fiscal de Vigilância Ambiental em Saúde – IFIVAS resultante do desmembramento e da

reestruturação de atribuições de nível superior (Especialista) dos quadros da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 
§ 3º O cargo de Agente de Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS permanece resultante do desmembramento e da reestruturação de

atribuições de nível médio (Técnico) dos quadros da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 
CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS BÁSICOS 
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I – carreira: conjunto de cargos distribuídos de acordo com sua responsabilidade e sua complexidade; 
II – progressão: passagem do padrão em que se encontra o servidor para os subsequentes, dentro da mesma classe, considerando-se

o tempo de serviço no cargo ocupado; 
III – promoção funcional: mudança do último padrão da classe em que o servidor se encontra para o primeiro padrão da classe

imediatamente superior do mesmo cargo; 
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IV – classe e padrão: posição do servidor na tabela de escalonamento vertical.
CAPÍTULO III
DO INGRESSO 

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira Vigilância Ambiental em Saúde se dá no primeiro padrão da classe inicial, mediante concurso
público de provas ou provas e títulos, obedecendo-se aos seguintes requisitos de investidura: 

I – Inspetor Fiscal de Vigilância Ambiental em Saúde – IFIVAS: apresentar certificado ou diploma de conclusão do curso de ensino
superior expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino (Ministério da Educação): 400 vagas; 

II – Agente de Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS: apresentar certificado de ensino Médio (Técnico) ou equivalente expedido por
instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino (Ministério da Educação) e aproveitamento em curso técnico
fornecido pela instituição: 1.500 vagas.

Art. 4º O exercício dos cargos de IFIVAS e AVAS da carreira Vigilância Ambiental em Saúde se dá no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS, mas pode, sem prejuízo da atribuição, dar-se em conjunto com órgãos ambientais, autarquias e Defesa Civil do Distrito Federal. 

§ 1º Os atuais Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS da Lei nº 5.237, de 2013, que possuam formação com certificados
ou diplomas exigidos para o cargo de Inspetor Fiscal  de Vigilância Ambiental em Saúde – IFIVAS, no ato da reestruturação desta Lei, podem
desempenhar as atribuições e as atividades inerentes às exigências do cargo, percebem a remuneração do Anexo I desta Lei e são
enquadrados na mesma classe e padrão correspondentes aos em que estão na Lei nº 5.237, de 2013, na tabela do referido Anexo desta Lei; 

§ 2º Os Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS da Lei nº 5.237, de 2013, que não possuam formação superior (certificado
ou diploma) exigida para o cargo de Inspetor Fiscal de Vigilância Ambiental em Saúde – IFIVAS desta Lei têm prazo de 4 anos para a
conclusão de ensino superior a fim de poderem exercer as atribuições e as atividades inerentes ao cargo. 

§ 3º Caso não se cumpra o previsto no § 2º, os atuais AVAS permanecem desenvolvendo suas atribuições relativas ao cargo, percebem
a remuneração do Anexo II desta Lei e são enquadrados na mesma classe e padrão em que se encontram na Lei nº 5.237, de 2013, na tabela
do referido Anexo desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 5º A jornada de trabalho dos servidores da carreira desta Lei é de 40 horas semanais.
Art. 6º Ficam definidas as atribuições dos cargos de Inspetor Fiscal de Vigilância Ambiental em Saúde e de Agente de Vigilância

Ambiental em Saúde na forma deste artigo.
§ 1º O Inspetor Fiscal de Vigilância Ambiental em Saúde – IFIVAS tem como atribuições o exercício de atividades de vigilância,

inspeção e fiscalização de agravos ambientais que possuam nexo com a promoção da saúde mediante ações de planejamento, execução e
controle das fontes de poluição ambiental, biológicas e não biológicas; a regulação, a fiscalização e o controle de serviços de saneamento
ambiental; as ações de controle e fiscalização de zoonoses; as ações de saúde e saneamento, sobretudo em casos de calamidades, de
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situações de emergência, de acidentes com produtos perigosos e de contaminação ambiental decorrente de agentes físicos, químicos e
biológicos; a vigilância e o controle de vetores, reservatórios, hospedeiros transmissores de doenças e animais peçonhentos; a implantação e a
manutenção de subsistema integrado de informação sobre meio ambiente e saúde; a integração do sistema de monitoramento ambiental e de
saúde; a elaboração e a emissão de parecer de impacto ambiental relativo à saúde pública para licença prévia de instalação e operação de
estabelecimentos, empreendimentos e serviços relacionados à saúde; a execução de ações educativas da população relativas à saúde e à
vigilância ambiental em saúde e desenvolvimento de outras medidas essenciais à conquista e à manutenção de melhores níveis de qualidade
de vida, em conformidade com a Lei nº 5.321, de 6 de março de 2014.

§ 2º O Agente de Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS tem como atribuições o desenvolvimento de ações educativas e de
mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; a realização de ações de prevenção e controle
de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; a identificação de casos
suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como
comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; a divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e
agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; a realização de ações de campo para pesquisa
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; o cadastramento e a atualização da base de imóveis para planejamento e
definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; a execução de ações de prevenção e controle de doenças utilizando as medidas
de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; a execução de ações de campo em projetos
que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; o registro das informações referentes às
atividades executadas, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde; a identificação e o cadastramento de situações que interfiram no
curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; a mobilização da
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

§ 3º São consideradas atividades dos Agentes de Combate às Endemias assistidas por profissional de nível superior e condicionadas à
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica, a participação no planejamento, na execução e na avaliação das ações
de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na
investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações;  a participação na coleta de animais e no recebimento,
acondicionamento, conservação e transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios
responsáveis pela identificação ou pelo diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no município; a participação na necropsia
de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras
laboratoriais ou por meio de outros procedimentos pertinentes; a participação na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de
relevância para a saúde pública; a participação, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde, na
realização do planejamento, do desenvolvimento e da execução de ações de controle da população de animais, visando ao combate à
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública. 

§ 4º O Agente de Combate às Endemias pode participar, mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO
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Art. 7º A tabela de escalonamento vertical da carreira Vigilância Ambiental em Saúde fica estabelecida na forma dos Anexos I e II
desta Lei. 

Art. 8º Fica criada a Gratificação por Habilitação em Atividades de Vigilância em Saúde – GHVA, concedida aos integrantes da carreira
Vigilância Ambiental em Saúde quando portadores de títulos, diplomas ou certificados obtidos mediante conclusão de cursos na área de
interesse e expedidos por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino, graduação, especialização com carga
horária mínima de 360 horas, mestrado e doutorado, reconhecidos pelo Ministério da Educação, a qual é calculada sobre o vencimento básico
correspondente ao padrão em que o servidor esteja posicionado. 

§ 1º A Gratificação referida no caput é concedida da seguinte forma: 
I – para o cargo de Fiscal ou Auditor de Vigilância Ambiental em Saúde: diploma de graduação e certificados de especialização,

mestrado e doutorado; 
II – para o cargo de Agente de Combate às Endemias: diploma de graduação e certificado de especialização.
§ 2º Os percentuais da GHVA ficam estabelecidos na forma seguinte:

Títulos %

Cursos de nível superior com
carga horária acima de 80
horas na área de saúde

ambiental
10%

Graduação 20%

Especialização 25%

Mestrado 30%

Doutorado 35%

§ 3º Os cursos de especialização, mestrado e doutorado só são considerados quando devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Educação e desde que guardem relação com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor.

§ 4º Só pode o servidor alcançar 10% com cursos de profissionais de nível superior na área, acumulando 2 cursos com carga horária
superior a 80 horas.

§ 5º O servidor não pode perceber cumulativamente o valor de mais de 1 título entre os previstos neste artigo, exceto para cursos de
capacitação e de aprimoramento.



291
Suplem

ento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

§ 6º No prazo de 90 dias, a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal deve estabelecer os critérios a serem utilizados para a
concessão da GHVA.

§ 7º A GHVA é concedida no mês subsequente ao do requerimento apresentado pelo servidor.
§ 8º A GHVA não é concedida quando o título ou o certificado for o utilizado para dar cumprimento ao edital normativo do concurso de

ingresso ao cargo ocupado pelo servidor.
§ 9º A Gratificação de que trata este artigo é devida aos servidores aposentados ou aos beneficiários de pensão que já se encontrem

nessa condição na data de publicação desta Lei, salvo os alcançados pelo § 10.
§ 10. Os títulos, os diplomas ou os certificados apresentados para fins de percepção da GHVA não podem ser utilizados novamente

visando à concessão de outra vantagem.
§ 11. Os servidores da carreira de que trata esta Lei, a partir da sanção desta Lei, deixam de perceber a Gratificação de Titulação – GT,

instituída pelo art. 15 da Lei nº 5.237, de 2013.
§ 12. Os atuais integrantes da carreira que percebem a GT passam a perceber, a partir de 1º de janeiro de 2023, a GHVA.
§ 13. Sobre a GHVA não incide contribuição previdenciária.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as vigências que especifica. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

ANEXO I

Carga horária semanal: 40 horas

Cargo Classe Padrão Venc. Básico

Inspetor Fiscal de
Vigilância

Ambiental em
Saúde - IFIVAS

Especial V 12.307,69

IV 11.448,62

III 10.649,50

II 9.906,17
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I 9.214,72

Primeira

V 8.817,56

IV 8.602,41

III 8.392,51

II 8.187,74

I 7.987,96

Segunda

V 7.643,68

IV 7.457,17

III 7.275,21

II 7.097,70

I 6.924,52

 

ANEXO II

Carga horária semanal: 40 horas

Cargo Classe Padrão Venc. Básico

Agente de
Vigilância

Ambiental em
Saúde - AVAS

Especial V 6.192,57

IV 5.560,18

III 5.302,49

II 5.143,00
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I 5.002,11

Primeira

V 4.833,79

IV 4.789,17

III 4.745,24

II 4.702,01

I 4.659,46

Segunda

V 4.577,00

IV 4.536,41

III 4.496,47

II 4.457,16

I 4.418,46

Terceira

V 4.343,47

IV 4.306,56

III 4.270,24

II 4.234,49

I 4.199,30

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/02/2023, às 14:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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PL 166/2023 - Projeto de Lei - 166/2023 - Deputado Joaquim Roriz Neto - (58938) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO)

Institui e inclui no Calendário Oficial
do Distrito Federal o “Dia da
Consciência do Fator Rh”.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALDECRETA:
 Fica instituído no Calendário Oficial do Distrito Federal o “Dia da ConsciênciaArt. 1º 

do Fator Rh”, a ser celebrado, anualmente, em 1º de junho. 
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 

 

JUSTIFICATIVA
 
A proposição pretende promover a conscientização da sociedade do Distrito Federal

quanto à importância da identificação prévia do Fator Rh. Esta simples informação pode
salvar vidas, já que a determinação do Fator Rh é imprescindível para a realização de
cirurgias e transfusões de sangue e para o planejamento de uma gravidez ou até em casos de
gravidez já confirmada. A data sugerida, 1º de junho, é no mês em, que acontecem os
movimentos de conscientização sobre a importância da doação. 

A identificação da incompatibilidade dos grupos sanguíneos da gestante e de seu
bebê, por exemplo, permite que os pais possam tomar as medidas necessárias para proteger
a saúde do bebê e pode previnir a eritroblastose fetal, doença hemolítica causada pela
incompatibilidade do sistema Rh do sangue materno e fetal.

Ainda, quando há necessidade da realização de transfusões de sangue, em casos de
acidentes graves e com perda significativa de sangue, é necessário identificar o tipo
sanguíneo e se o fator Rh é positivo ou negativo, de modo a oferecer ao paciente o tipo
sanguíneo e o fator correto. Em situações com essas, o envio de amostra de sangue para
laboratório a fim de identificar o tipo e o fator Rh, é quase impossível. 

A instituição de um dia dedicado para a conscientização da importância da
determinação e do conhecimento do Fator Rh contribuirá sobremaneira para a melhoria da
saúde e do bem estar da população do Distrito Federal. 

Portanto ter as informações acerca do tipo sanguíneo e do fator Rh pode salvar uma
vida.

Pelo exposto, certo da constitucionalidade, considerando a relevância da matéria e o
interesse público da matéria em discussão, espero contar com o apoio dos meus Nobres
Pares na aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
denunciar casos constatados ou
com indícios de maus-tratos aos
animais e dá outras providências.

 

Art. 1° Os veterinários, os funcionários e demais profissionais de saúde animal, de clínica, pet
shop e de outros estabelecimentos comerciais que comercializam remédios e alimentos para
animais ficam obrigados a notificar à Polícia Civil do Distrito Federal e ou à Delegacia Eletrônica
de Proteção Animal, os casos constatados ou com indícios de maus-tratos contra animais.

§ 1° A notificação de que trata o caput deve conter:

I – nome e endereço da pessoa que estiver acompanhando o animal no momento do
atendimento;

II – relatório do atendimento prestado, constatando:

a – a espécie;

b – a raça;

c – as características físicas do animal;

d – a descrição de sua situação de saúde no momento do atendimento;

e – os procedimentos adotados no atendimento.

 

 Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa administrativa no
valor mínimo de R$ 5.000,00.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presenta Lei no prazo de 90 dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as proposições em contrário.

 

 

JUSTIFICAÇÃO
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Animais de estimação e de criação são frequentemente vítimas de abuso e negligência por
parte de seus proprietários ou tutores temporários. A notícia há alguns meses de uma
ocorrência em que a Polícia Militar Ambiental – PMA  autuou um homem em R$ 416.000,00 por
maus-tratos a 2.306 bovinos, por deixá-los com fome, em pastagem degradada, no período de
seca, deixou em choque toda comunidade. Infelizmente, esse tipo de ocorrência não é raro,
normalmente, são muitos animais que no período seco, são deixados sem alimento e até sem
água pelos proprietários, vários deles chegando a óbito. Uma situação lastimável!

 

Esses maus-tratos podem variar de falta de cuidados básicos, como alimentação adequada e
atenção veterinária, até abuso físico e emocional, o que pode levar a graves danos físicos e
psicológicos para os animais. Os profissionais de saúde animal, como veterinários e demais
agentes responsáveis por tratamento animal são muitas vezes os primeiros a identificar sinais
de abuso ou negligência, pois eles têm acesso a animais que podem estar em risco ou sofrendo
em condições inadequadas.

 

No entanto, atualmente, não há uma lei que exija que esses profissionais denunciem suspeitas
de maus-tratos aos animais atendidos, o que significa que muitos casos passam despercebidos
e não são reportados. Por isso, é importante estabelecer uma obrigação legal para que esses
relatem qualquer suspeita abuso ou maus-tratos, garantindo que medidas possam ser tomadas
para proteger os animais em situação de risco e responsabilizar os responsáveis. 

 

Em resumo, este projeto de lei visa garantir o bem-estar e a proteção dos animais, além de
responsabilizar aqueles que cometem crimes de abuso, negligência e maus-tratos. 

 

Diante o exposto, conto com os Pares para a aprovação deste projeto de lei.

 

IOLANDO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8212
www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 02/03/2023, às 16:53:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado  )ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Dispõe sobre a criação da Política
Distrital de Incentivo ao
Protagonismo das Mulheres na
Ciência, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 
  Esta Lei institui a Política Distrital de Incentivo ao Protagonismo das MulheresArt. 1º

na Ciência, com o objetivo de promover a valorização das mulheres cientistas, combater a
desigualdade de gênero, e estimular as meninas e adolescentes em formação a investirem na
carreira científica.

  A política de que trata esta Lei é de caráter permanente no DistritoParágrafo único.
Federal.

  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e parcerias comArt. 2º
instituições de ensino de nível básico e superior, associações e instituições científicas e
acadêmicas e empresas, priorizando as instituições públicas com sede no Distrito Federal,
visando à implementação da política de que trata esta Lei.

  São metas da Política Distrital de Incentivo às Mulheres na Ciência:Art. 3º
  incentivar meninas e adolescentes a conhecerem diferentes áreas científicas, aI –

fim de motivá-las a acreditar que mulheres estão aptas a ocupar todos os espaços nos
campos da ciência;

  instituir campanhas públicas para dar visibilidade às mulheres cientistasII –
brasileiras, tendo como base a trajetória profissional e sua contribuição em pesquisas
científicas, no âmbito nacional ou internacional;

  fomentar a realização de debates e seminários em instituições científicas eIII –
acadêmicas, sobre os estereótipos de gênero e o machismo estrutural no contexto do meio
científico, o acesso ao mercado de trabalho e a desigualdade das condições de trabalho entre
homens e mulheres cientistas, visando ao enfrentamento e à busca de soluções para as
dificuldades existentes;

  defender a ampliação de bolsas de iniciação científica e de pesquisa paraIV –
mulheres, buscando assegurar, sempre que possível, cotas para mulheres negras e mulheres
provenientes de comunidades tradicionais;

  realizar oficinas e debates em escolas públicas e privadas, com o objetivo deV –
despertar o interesse das estudantes pela carreira científica, com base na trajetória das
principais cientistas brasileiras em seus campos de atuação;

  promover a valorização das cientistas nas áreas de ciências humanas e sociais,VI –
bem como a igualdade de participação de mulheres na área de ciências exatas e
tecnológicas;
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  defender o estabelecimento de prioridade, cotas ou programas para concessãoVII –
de bolsas às mulheres mães e pesquisadoras na graduação ou pós-graduação;

  defender o acesso prioritário à creche aos filhos de mães estudantes do ensinoVIII –
fundamental, médio e superior no mesmo turno de estudo de suas genitoras e em unidade
mais próxima à escola ou universidade das estudantes;

  incentivar a implementação de espaços para acolhimento infantil em todos osIX –
campi das instituições de ensino superior públicas e privadas do Distrito Federal, em especial
ambientes para alimentação e brincadeira das crianças, assegurada a possibilidade de
amamentação em qualquer outro lugar do campus;

  incentivar e cobrar que instituições de ensino superior públicas e privadas doX –
Distrito Federal mantenham, pelo menos, um banheiro com fraldário, em cada prédio, com a
devida sinalização;

  promover campanhas de conscientização de alunos, professores e funcionáriosXI –
sobre a necessidade de acolhimento de bebês, crianças e adolescentes filhos de estudantes
no ambiente universitário, incluindo a sala de aula, bem como sobre a melhor forma de fazê-
lo;

  garantir licença maternidade de 6 meses às mães estudantes, sem perda ouXII –
suspensão da bolsa, bem como o prolongamento desse auxílio financeiro por igual período.

  As despesas porventura decorrentes da aplicação desta Lei correrão à contaArt. 4º
das dotações próprias consignadas no orçamento do órgão competente do Poder Executivo,
ou suplementadas se necessário.

  Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.Art. 5º
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 7º

 JUSTIFICATIVA
 

O objetivo do projeto de lei é instituir a Política Distrital de Incentivo ao Protagonismo
das Mulheres na Ciência, com o intuito de promover a valorização das mulheres cientistas,
combater a desigualdade de gênero e estimular meninas e adolescentes a investirem na
carreira científica.

Para tanto, propõe implementação de diversas medidas, como incentivar meninas a
conhecer diferentes áreas científicas, promover a realização de debates sobre a desigualdade
de gênero no meio científico, ampliar bolsas de iniciação científica e de pesquisa para
mulheres, além de garantir licença maternidade para mães estudantes sem perda ou
suspensão da bolsa.

Dados mundiais apresentados pela UNESCO, em 2020, apontam que apenas 30%
dos cientistas são mulheres. No Brasil, as mulheres pesquisadoras representam 40,3% e 54%
dos estudantes de doutorado no Brasil, o que representa um aumento impressionante de 10%
nas últimas duas décadas.

No entanto, essa participação varia muito de acordo com a área do conhecimento.
Nas ciências da vida e da saúde, por exemplo, as mulheres são a maioria dos pesquisadores
(mais de 60%), enquanto nas ciências da computação e matemática elas representam menos
de 25%. Estudo recente mostrou também que as mulheres representam apenas 24% dos
beneficiários de um subsídio do governo brasileiro concedido aos cientistas mais produtivos
do país (a bolsa produtividade) e são apenas 14% da Academia Brasileira de Ciências.

As estatísticas indicam o aumento significativo da presença das mulheres nas
instituições científicas, mas também a permanência de sub-representação em algumas áreas
de saber e invisibilidade refletida na ausência delas em posições de maior proeminência. Daí
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o imperativo de instituir normas que contribuam para tratar as causas da desigualdade do
gênero na ciência, como o projeto ora proposto.

Outra problemática enfrentada por esta proposição é o diagnóstico, por parte de
estudos científicos e levantamentos estatísticos, de que a construção de uma carreira
acadêmica de sucesso é incompatível com a formação de uma família. Observar um
experimento científico, descrever o processo em artigos e atender aos prazos burocráticos do
trabalho configuram uma luta diária de conciliação com os cuidados inerentes à maternidade. 

Assim, faz-se necessário a adoção de medidas concretas por políticas que lidem com
a trajetória de vida das mulheres de modo a preservar a carreira científica delas e diminuindo
o chamado “efeito tesoura” - que é a queda da proporção de mulheres na ciência conforme a
carreira progride.

Das medidas que caminham nesse sentido contidas na proposição, destacam-se a
garantia do acesso prioritário à creche aos filhos das mães estudantes, a previsão de
manutenção do fraldário em cada prédio das instituições de ensino, a garantia da licença
maternidade de 6 meses às mães estudantes sem perda ou suspensão da bolsa, com
prolongamento do auxílio financeiro por igual período.

Por fim, destacamos que o Brasil sempre teve e tem em sua trajetória mulheres que
se dedicaram à ciência e que, através do seu trabalho, contribuíram efetivamente para
construir melhores dias para os brasileiros e para o mundo:

 foi cientista e bióloga especializada em anfíbios, em 1919Bertha Lutz (1894-1976)
se tornou pesquisadora do Museu Nacional do Rio de Janeiro – foi a segunda mulher a fazer
parte do serviço público do Brasil. Feminista e defensora dos direitos das mulheres, integrou a
delegação brasileira que participou da Conferência das Nações Unidas em São Francisco
(EUA), em 1945, lutando para incluir menções sobre igualdade de gênero na Carta das
Nações Unidas (fonte: porvir.org).

Citamos, ainda,   Formada em engenhariaEnedina Alves Marques  (1913-1981). 
civil pela UFPR (Universidade Federal do Paraná), em 1945, foi a primeira engenheira negra
do Brasil. Sempre gostou de matemática, mas não queria ser só professora, e sim colocar em
prática seus projetos.  Por ser mulher e negra em um ambiente masculino, carregava uma
arma em seu cinto e dava tiros para o alto quando precisava falar e impor respeito (fonte:
porvir.org).

E mais recente, relembramos   Médica pneumologista, desdeMargareth Dalcolmo.
2002 é professora adjunta da PUC-Rio (Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro) e
pesquisadora da Fiocruz (Fundação Oswaldo Cruz). Estudiosa da tuberculose, é considerada
uma das pioneiras na luta contra o tabagismo no Brasil. Durante a pandemia, Margareth
ganhou papel de destaque na imprensa, pela especialidade em doenças pulmonares e Covid-
19 (fonte: porvir.org).

Esses são apenas uns poucos exemplos de mulheres que dedicaram e dedicam suas
vidas em prol da ciência. Incontáveis outras no país seguem esse mesmo caminho, servindo
de exemplo às gerações mais novas que hoje empregam suas vidas na construção de um
novo tempo para a humanidade.

Quanto ao aspecto legal desta propositura, a Constituição Cidadão prevê a
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e
à inovação (art. 23, V). Mais adiante, a mesma Carta Magna estatui que compete à União,
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre educação, cultura, ensino,
desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação (art. 24, IX).

Ainda a Constituição Cidadã, determina de forma peremptória o seguinte:
 

“Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a
pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. 
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§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário
do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia
e inovação.                   
 § 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução
dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo
nacional e regional.
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de
ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às
atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem
meios e condições especiais de trabalho.                           
(....)
§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa
científica e tecnológica.
§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas
de governo.                       
§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das
atividades previstas no caput.                     
 Art. 219. (....)
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da
inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados,
a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais
ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes
e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia.                     
Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com
entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos humanos
especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de
pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação,
mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente
beneficiário, na forma da lei.                   
Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI)
será organizado em regime de colaboração entre entes, tanto públicos
quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento científico e
tecnológico e a inovação.                   
(....)                   
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão
concorrentemente sobre suas peculiaridades.”

 
A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a

Mulher, considerada a carta de direitos humanos das mulheres, a qual foi assinada pela
República Federativa do Brasil, em Nova York, no dia 31 de março de 1981, e promulgada no
país por meio do Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984, afirma em seus arts. 1º e 2º:
 

“Artigo 1º 
Para os fins da presente Convenção, a expressão “discriminação contra a
mulher” significará toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e
que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento,
gozo ou exercício pela mulher independentemente de seu estado civil com
base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades
fundamentais nos campos: político, econômico, social, cultural e civil ou em
qualquer outro campo. 
Artigo 2º 
Os Estados-parte condenam a discriminação contra a mulher em todas as
suas formas, concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem
dilações, uma política destinada a eliminar a discriminação contra a mulher, e
com tal objetivo se comprometem a: 
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a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais
ou em outra legislação apropriada, o princípio da igualdade do homem e da
mulher e assegurar por lei outros meios apropriados à realização prática
desse princípio; 
b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as
sanções cabíveis e que proíbam toda discriminação contra a mulher; 
c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de
igualdade com os do homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais
competentes e de outras instituições públicas, a proteção efetiva da mulher
contra todo ato de discriminação;
d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a
mulher e zelar para que as autoridades e instituições públicas atuem em
conformidade com esta obrigação; 
e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a
mulher praticada por qualquer pessoa, organização ou empresa; 
f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para
modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam
discriminação contra a mulher; 
g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam
discriminação contra a mulher.
................................................................................................................
Artigo 11 
1. Os Estados-parte adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a
discriminação contra a mulher na esfera do emprego a fim de assegurar, em
condições de igualdade entre homens e mulheres, os mesmos direitos...
(....)
3. A legislação protetora relacionada com as questões compreendidas neste
artigo será examinada periodicamente à luz dos conhecimentos científicos e
tecnológicos e será revista, derrogada ou ampliada conforme as
necessidades.”

 
Em consonância com a Convenção, o projeto de lei em questão objetiva combater a

desigualdade de gênero na ciência, o que terá como consequência avanço no
desenvolvimento científico e tecnológico.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF) é cristalina ao estabelecer em
seu art. 16, VI, que é competência do Distrito Federal, em comum com a União, proporcionar
os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. Mais adiante, a mesma LODF versa o
seguinte em seu art. 193, I e II,   :in verbis

 
“Art. 193.  O Distrito Federal, em colaboração com as instituições de ensino 
e pesquisa e com a União, os Estados e a sociedade, reafirmando sua
vocação de pólo científico, tecnológico e cultural, promoverá o
desenvolvimento técnico, científico e a capacitação tecnológica, em especial
por meio de: 
I – prioridade às pesquisas científicas e tecnológicas voltadas para o
desenvolvimento do sistema produtivo do Distrito Federal, em consonância
com a defesa do meio ambiente e dos direitos fundamentais do cidadão; 
II – formação e aperfeiçoamento de recursos humanos para o sistema de
ciência e tecnologia do Distrito Federal;”

 
Em seu art. 276, ainda a Carta Maior do Distrito Federal, apregoa que é dever do

Poder Público estabelecer políticas de prevenção e combate à violência e à discriminação,
particularmente contra a mulher, o negro e as minorias. Ou seja, vê-se claramente nesta
oportunidade outro marco legal contra a discriminação à mulher, fato que também justifica a
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proposição desta matéria, que tem por objetivo, como dito em seu art. 1º, promover a
valorização das mulheres cientistas, combater a desigualdade de gênero, e estimular as
meninas e adolescentes em formação a investirem na carreira científica.

Deve ser ressaltado, com o fim de fazer justiça, que a presente proposição foi
apresentada pelo Ex-Deputado Distrital Reginaldo Sardinha, por meio do Projeto de Lei nº
2770/2022 que segue em rito de arquivamento por força regimental ante fim da legislatura
anterior. 

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em.........................................

 
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 02/03/2023, às 19:17:35 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60585 2e138fa0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Dispõe sobre a criação do Conselho
Distrital de Defesa da Mulher e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º Fica criado no âmbito do Distrito Federal, o Conselho Distrital de Defesa da
Mulher, doravante denominado CODEM.

Parágrafo único. O disposto no caput deve atender às diretrizes do Plano Nacional de
Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher, disposto no art. 8º, inciso VI, da Lei
Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018.

Art. 2º O CODEM, instância colegiada, é órgão permanente, com competência
consultiva, propositiva e de acompanhamento social das atividades de defesa da mulher,
respeitadas as instâncias decisórias e as normas de organização da administração pública.

Art. 3º Compete ao CODEM:
I – propor diretrizes para a política distrital de defesa da mulher voltadas à promoção

de ações de p  ;revenção e enfrentamento à Violência contra a Mulher
II – acompanhar a execução da política distrital de Prevenção e Enfrentamento à

 ;Violência contra a Mulher
III – acompanhar as instituições integrantes das forças de segurança e ao Governo do

Distrito Federal e recomendar providências legais às autoridades competentes no que se
refere:

a) a condições de trabalho, valorização e respeito para com as mulheres;
b) ao atingimento das metas previstas no Susp, referentes à Prevenção e

 ;Enfrentamento à Violência contra a Mulher
c) ao resultado célere na apuração das denúncias em tramitação atinentes à Violência

 ;contra a Mulher
d) ao grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela população por ele atendida;
IV – estimular a atuação intersetorial da política distrital de Prevenção e

Enfrentamento à Violência contra a Mulher;
V – propor estudos e ações visando ao aumento da eficiência na execução da política

distrital Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher;
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VI – acompanhar a destinação, aplicação e execução dos recursos destinados à
política distrital de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher;

VII – propor aprimoramento das normas de segurança pública, voltadas à Prevenção
 ;e Enfrentamento à Violência contra a Mulher

VIII – realizar eventos abertos à sociedade civil, visando ao debate e participação da
sociedade na  ;Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher

IX – convocar e participar da organização da Conferência Distrital de Prevenção e
 e zelar pela efetividade das suas deliberações;Enfrentamento à Violência contra a Mulher

X – apoiar a articulação dos conselhos comunitários de segurança, assim como
propiciar que as pautas presentes nos conselhos comunitários dialoguem com a formulação e
a execução da política distrital de segurança;

XI – elaborar e aprovar seu Regimento Interno.
Art. 4º O CODEM é composto pelas seguintes instâncias:
I – Plenária;
II – Presidência;
III – Conselheiros;
IV – Comissão de Ética;
V – Secretaria-executiva.
§ 1º A Plenária do CODEM é a instância máxima e é constituída pelo presidente do

Conselho e demais conselheiros.
§ 2º O presidente do CODEM é o titular da Secretaria de Estado da Mulher ou

servidora por ela designada.
§ 3º O Presidente do CODEM é substituído nas suas ausências ou impedimentos pelo

vice-presidente, que é escolhido dentre os conselheiros pela Plenária.
§ 4º Em caso de ausência ou impedimento, inclusive temporário, da Presidência e da

Vice-presidência, a coordenação da reunião cabe a um conselheiro no exercício da
titularidade, indicado por decisão da Plenária, não competindo a ele exercer as demais
funções da Presidência.

§ 5º A Secretaria-executiva do CODEM deve compor a estrutura organizacional da
Secretaria de Estado da Mulher, nomeada por ato do presidente para exercer a função de
apoio técnico e administrativo ao Conselho e pode se manifestar nas reuniões, conforme
necessidade da Plenária.

§ 6º A Comissão de Ética é composta por 3 conselheiros, com igual número de
suplentes, eleitos pela Plenária, após aprovação de resolução autorizadora a requerimento do
presidente ou de 1/3 dos conselheiros.

§ 7º A Plenária deve aprovar resolução que discipline as atribuições da Comissão de
Ética.

Art. 5º São conselheiros do CODEM:
I – 1 representante titular e respectivo suplente indicado pelos titulares dos seguintes

órgãos e entidades do Distrito Federal:
a) Secretaria de Estado da Mulher - SMDF;
b) Secretaria de Estado de Segurança Pública- SSP/DF;
c) Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF;
c) Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF;
e) Casa Civil do Distrito Federal – CACI/DF; 
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f) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF;
g) Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEDF;
h) Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF;
i) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania - SEJUS-DF;
j) Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA;
l) Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II – 6 representantes titulares e respectivos suplentes de entidades ou organizações

da sociedade civil, núcleos de estudo, grupos de pesquisa ou universidades e conselhos
comunitários cuja finalidade esteja comprovadamente relacionada à promoção de políticas de 

 ;Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher
III – 1 representante titular e respectivo suplente dos conselhos comunitários de

segurança do Distrito Federal, indicado dentre os presidentes desses conselhos;
IV – 1 representante titular e respectivo suplente do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e Territórios – TJDFT;
V – 1 representante titular e respectivo suplente do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios – MPDFT;
VI – 1 representante titular e respectivo suplente da Defensoria Pública do Distrito

Federal e Territórios – DPDFT;
VII – 1 representante titular e respectivo suplente da Ordem dos Advogados Seccional

do Distrito Federal – OAB/DF.
§ 1º A indicação dos conselheiros titulares e suplentes de que trata o inciso I do caput

deve ser dirigida ao presidente do CODEM no prazo de 15 dias a contar da publicação desta
Lei.

§ 2º Os representantes das entidades e organizações referidas nos incisos II e III do c
 devem ser eleitos obedecendo a forma preconizada em regulamentos próprios a seremaput

elaborados pela Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal no prazo de 90 dias a
contar da publicação desta Lei.

§ 3º Os representantes das entidades e organizações referidas nos incisos II e III do c
 têm mandato de 2 anos, permitida apenas 1 recondução ou reeleição.aput

§ 4º Os conselheiros constantes dos incisos II e III do  não podem exercercaput
cargos comissionados na estrutura do governo do Distrito Federal durante o mandato no
CODEM.

§ 5º Os conselheiros são designados por meio de portaria publicada pelo presidente
do CODEM e são empossados na sessão plenária agendada para esse fim.

§ 6º Podem participar das reuniões do CODEM convidados e observadores, sem
direito a voto.

Art. 6º A Câmara Legislativa do Distrito Federal deve indicar 1 representante titular e
respectivo suplente para atuar como conselheiro do CODEM.

Art. 7º O CODEM pode instituir câmaras técnicas permanentes, comissões
temporárias e grupos de trabalho destinados a subsidiar a Plenária sobre temas específicos,
por meio de resolução a ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 Órgãos ou entidades que não tenham assento no Conselho e cujasParágrafo único.
competências tenham pertinência temática com a matéria a ser enfrentada nas câmaras
técnicas permanentes, comissões temporárias e grupos de trabalho podem ser convidados a
indicar representantes para auxiliar nos trabalhos.
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Art. 8º O CODEM reúne-se ordinariamente a cada bimestre e extraordinariamente
sempre que convocado por seu presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de 1/3 dos
seus membros.

Art. 9º As reuniões ordinárias e extraordinárias do CODEM são transmitidas, sempre
que possível, pela Internet, visando a publicidade e transparência.

Art. 10. A Plenária deve aprovar o Regimento Interno, a ser publicado por meio de
decreto do governador no prazo máximo de 90 dias a contar da publicação desta Lei.

 O regimento interno deve dispor sobre a organização, oParágrafo único.
funcionamento e as atribuições das instâncias do CODEM, observadas as disposições desta
Lei.

Art. 11. A participação como conselheiro é considerada serviço público relevante e
não é remunerada.

Art. 12. Ato do titular da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal deve
dispor sobre a eleição dos representantes de que trata o art. 5º, II e III.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem o condão de atender ao disposto no art. 8º, inciso VI, da

Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que foi alterada pela Lei nº 14.330/2022, com
o objetivo de prever ações e metas específicas sobre violência doméstica, incluindo o Plano
Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher como instrumento de
implementação da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social – PNSPDS.

Conforme previsto no referida legislação federal, o Plano Nacional de Prevenção e
Enfrentamento à Violência contra a Mulher deve ser implementado em conjunto com órgãos e
instâncias estaduais, municipais e do Distrito Federal responsáveis pela rede de prevenção e
de atendimento das mulheres em situação de violência.

Cabe destacar que a Lei Federal nº 13.675/18, trouxe grandes avanços na
institucionalização da segurança pública no Brasil, pois, entre outras providências, instituiu o
Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e criou a Política Nacional de Segurança
Pública e Defesa Social (PNSPDS). 

O art. 8º da referida lei apresentou um rol de meios e instrumentos de implementação
da PNSPDS, no qual fazem parte os planos de segurança pública e defesa social (inciso I) e o
Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jovens (inciso IV). Não havia nesse rol, a
previsão de um plano que contemplasse ações e estratégias específicas para a situação de
prevenção e enfrentamento de violência contra a mulher, o que se deu com a promulgação da
Lei nº 14.330/2022.

LEI Nº 14.330, DE 4 DE MAIO DE 2022
…

 Art. 1º O caput do art. 8º da  Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018 , passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 8º
.............................................................................................................
.............
.............................................................................................................
......................................

 VI – o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência
contra a Mulher, nas ações pertinentes às políticas de segurança,
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implementadas em conjunto com os órgãos e instâncias estaduais,
municipais e do Distrito Federal responsáveis pela rede de
prevenção e de atendimento das mulheres em situação de
violência.” (NR) (…)

De modo a justificar esta iniciativa, importante lembrar que somente no ano de 2018,
o Brasil atingiu a marca de 1.206 vítimas de feminicídio e cerca de 263 mil casos de violência
doméstica, de acordo com o último Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2019). tais
dados revelam ausência do poder estatual e a necessidade de leis e políticas públicas à
prevenção e ao combate da violência contra a mulher.

Ademais a presença iniciativa busca reforçar e materializa ações voltado à defesa da
mulher, convergindo com o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra
a Mulher, instrumento da PNSPDS.

Este projeto de lei, segue a mesma linha de atuação do Conselho Distrital de
Segurança Pública - CONDISP, cuja nobre missão é a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada.
sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social.

De modo a demonstrar a necessidade da presente iniciativa, destaca-se que o Painel
de Feminicídios, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, traz na presente
data, o número de 156 Femínicidios de 2015 a 2023. 
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Disponível em:   https://feminicidio.ssp.df.gov.br/extensions/feminicidio/feminicidio.html#1
Outrossim, esta proposição converge com a Política Nacional de Enfrentamento à

Violência contra as Mulheres, da Presidência da República, que vou trouxe como prioridades
e Ações da Política: 

Ampliar e aperfeiçoar a Rede de Prevenção e Atendimento às mulheres em situação de
violência (assistência);
Garantir a implementação da Lei Maria da Penha e demais normas jurídicas nacionais e
internacionais. (combate e garantia de direitos);
Promover ações de prevenção a todas as formas de violência contra as mulheres nos
espaços público e privado (prevenção);
Promover a atenção à saúde das mulheres em situação de violência com atendimento
qualificado ou específico (assistência);
Produzir e sistematizar dados e informações sobre a violência contra as mulheres
(prevenção e assistência);
Garantir o enfrentamento da violência contra as mulheres, jovens e meninas vítimas do
tráfico e da exploração sexual e que exercem a atividade da prostituição (prevenção,
assistência e garantia de direitos); e
Promover os direitos humanos das mulheres encarceradas (assistência e garantia de
direitos).

Além disso, este projeto coaduna com as ações detalhadas e as metas a serem
implementadas pela Política Nacional, que encontram-se previstas no Pacto Nacional de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, que constitui um plano de ações referente à
Agenda Social do Programa de Aceleração do Desenvolvimento, elaborado em agosto de
2007. Esse Pacto Nacional deverá ser executado por diferentes 22 órgãos da Administração
Pública (Ministério da Saúde, Ministério da Justiça, Ministério do Desenvolvimento Social,
Ministério da Educação, Ministério da Cultura, entre outros) nos próximos quatro anos, com
ações nas seguintes áreas estruturantes: 

Consolidação da Política Nacional de Enfrentamento da Violência contra as Mulheres e
Implementação da Lei Maria da Penha: que inclui, entre outros aspectos, o fortalecimento
da rede de atendimento; a capacitação de profissionais da Rede; a manutenção e
ampliação da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180; ações e campanhas
educativas de prevenção; a implementação e funcionamento do Observatório da Lei Maria
da Penha; a consolidação do Sistema Nacional de Dados e Estatísticas sobre a Violência
contra as Mulheres;
Proteção dos Direitos Sexuais e Reprodutivos e Implementação do Plano Integrado de
Enfrentamento da Feminização da Aids: contemplando ações como a oferta de métodos
anticoncepcionais reversíveis, especialmente a pílula de anticoncepção de emergência, a
implementação da Notificação Compulsória nos serviços de saúde, a garantia do
abortamento legal e a implementação do Plano Integrado de Enfrentamento da
Feminização da Epidemia de Aids e outras DST;
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Combate à exploração sexual e ao tráfico de mulheres: incluindo ações para a
implantação da Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas; a construção
de metodologias de atendimento às mulheres vítimas de tráfico; e o apoio/realização de
projetos inovadores de enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes;
Promoção dos Direitos Humanos das Mulheres em Situação de Prisão: com a construção
/reforma de estabelecimentos penais femininos; a garantia de serviços de saúde integral,
sistema educacional, cultura e lazer no sistema prisional e acesso à justiça e à assistência
jurídica gratuita; a proteção aos direitos sexuais e reprodutivos e à maternidade; e o apoio
/realização de projetos de geração de renda para as mulheres nos estabelecimentos
penais.

Destarte, conclui-se que este projeto de lei atende ao interesse público, visando
prevenir, coibir e mudar nossa triste realidade no tocante às diversas formas de violência
contra à mulher, razão pela qual se faz imprescindível sua apreciação e aprovação. 

Outrossim, a iniciativa não gera despesa para o Poder Executivo e observa os
preceitos de juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Estas são as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei que ora
submeto à elevada consideração desta Casa Legislativa, já devidamente demonstrado o
interesse público que envolve a matéria. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do presente
Projeto de Lei. 

Sala das sessões, 

 

Deputado ROOSEVELT VILELA
PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 03/03/2023, às 14:51:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60536 bbcff857
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado João Cardoso )

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
pet shops, clínicas veterinárias,
hospitais veterinários informarem
aos Órgãos de Proteção Animal do
Distrito Federal quando constatarem
indícios de maus tratos aos animais
e dá outras providências”.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Os pet shops que prestem serviços de banho e tosa, as clínicas veterinárias,Art. 1º
os consultórios veterinários e os hospitais veterinários ficam obrigados a informar
imediatamente  aos Órgãos do Proteção Animal do Distrito Federal, através de denúncia 
escrita, quando detectarem indícios de maus tratos aos animais atendidos.

 A denúncia escrita de que trata o caput deste artigo deverá conter as seguintes§ 1º
informações:

 - qualificação contendo nome completo, endereço e contato do acompanhante doI
animal presente no momento do atendimento;

 - relatório do atendimento prestado contendo:II
a) espécie, raça ou características físicas do animal;
b) descrição da situação de saúde do animal no momento do atendimento;
c) procedimentos adotados no animal no momento do atendimento.

 São requisitos de admissibilidade as informações de que trata o § 1º deste§  2º
artigo.

 Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos de Proteção Animal do DistritoArt. 2º
Federal quando detectar indícios de maus tratos aos animais. 

 O denunciante de que trata o caput deste artigo que se identificar terá§ 1º
assegurado, pelos órgãos que receberem as denúncias, o sigilo de seus dados.

 Caberá aos Órgãos do Proteção Animal do Distrito Federal adotar medidas junto§ 2º
ao Órgão competente responsável por realizar investigação destinada a apurar a prática de
maus tratos a animais. 
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 A autoridade dos Órgãos do Proteção Animal do Distrito Federal que se omitir de§ 3º
adotar as medidas destinada a apurar a prática de maus tratos a animais será
responsabilizada, mediante apuração em processo administrativo, observado o direito do
contraditório e ampla defesa.

 A denúncia será apurada em caráter sigiloso até que se comprove a suaArt. 3º
procedência e somente poderá ser arquivada após a conclusão do procedimento de
apuração.

 O denunciante não se sujeitará a nenhuma sanção de naturezaParágrafo único.
administrativa, civil ou penal em decorrência da denúncia, salvo em caso de comprovada má-
fé.

 Detectada, após a apuração da denúncia, cometimento de prática de maus-Art. 4º
tratos a animais, o infrator esta sujeito às sanções legais previstas na Lei nº 4.060, de 18 de
dezembro de 2007 “que define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a
animais e dá outras providências”.

 Caberá ao Governo do Distrito Federal implantar serviço de recepção deArt. 5º
denúncias de maus tratos a animais por telefone ou outro meio de comunicação digital.

 O Governo do Distrito Federal regulamentará esta Lei no prazo de 90Art. 6º
(noventa) dias.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 7º

JUSTIFICAÇÃO

 

A violência contra animais é o 5º crime mais cometido no Brasil. 
Os maus tratos a animais têm sido um dos maiores problemas enfrentados pelo Brasil

na contemporaneidade e, com ele, desafios para o seu combate. 
Cães, gatos e outros animais domesticados não podem se proteger nem se defender

destes abusos, diante disso cabe à população zelar por seus direitos e protegê-los contra
qualquer tipo de violação.

Nesse sentido, o combate aos maus tratos a animais deve ser perene e é essencial
estabelecer uma forma de colaboração entre a Sociedade Civil e os aos órgãos de proteção
ao meio ambiente, já que os crimes contra animais englobam âmbitos sociais, econômicos e
culturais.

 Devido ao fato de somente uma pequena parcela denunciar os casos, torna-se um
desafio o combate às situações de negligência.

Ainda, infelizmente, nos deparamos com muitas notícias de maus tratos a animais, o
que mostra que esforços devem ser feitos para deter este tipo de violência. Assim sendo, é
imprescindível que o Distrito Federal promova a luta pela defesa e bem-estar dos animais, e a
apresentação deste Projeto de Lei visa robustecer e ampliar a fiscalização deste tipo de
conduta criminosa considerando que abandono e os maus tratos em animais é crime e, por
isso, deve ser denunciado e punido. A denúncia de maus tratos é legitimada pelo artigo 32, da
Lei Federal nº. 9.605 de 1998 (Lei de Crimes Ambientais).

O projeto tem fundamento constitucional pois consoante o disposto no art. 30, inciso I
e no art. 32, §1º da Constituição Federal compete aos municípios legislar sobre assuntos de
interesse local e também há competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
Municípios na preservação das florestas, da fauna e da flora (art. 23, VII CRFB). Outrossim, é
dever constitucional imposto ao Poder Público a defesa e preservação do meio ambiente para
as presentes e futuras gerações, em especial a disposição contida no art. 225, §1º, inciso VII:
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Art. 225. (...) §1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: (...)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

Dessa forma, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, roga-se aos
Nobres Pares desta Casa de Leis, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência
deste Legislativo, o valoroso apoio para a aprovação do presente Projeto de Lei, que muito
contribuirá, para que os Veterinários e demais profissionais que trabalham com animais, se
juntem na defesa da proposição aqui apresentada.

Sala das Sessões, em ………...

 

 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado João Cardoso )

 

Dispõe sobre o atendimento
prioritário para motoboys e outros
profissionais que laboram com
entregas de produtos alimentícios
em portarias de condomínios
residenciais e comerciais no Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

 

 Os condomínios residenciais e comerciais localizados no Distrito Federal, queArt. 1º
possuam portaria para controle de entrada de pessoas, devem garantir atendimento prioritário
aos motoboys e outros profissionais que laboram com entrega de produtos alimentícios.

 O atendimento prioritário deve ser fornecido, preferencialmente, porParágrafo único.
fila exclusiva para entregadores de produtos de gêneros alimentícios ou por mecanismos de
cadastro prévio que tornem célere a entrada desses profissionais, atendidas regras de
segurança estabelecidas pelo condomínio.

 Os condomínios de que trata o artigo primeiro desta Lei devem afixar em suaArt. 2º
portaria cartaz informativo da prioridade de atendimento, contendo o número desta Lei .

 O Governo do Distrito Federal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventaArt. 3º
dias)

Parágrafo Único Na regulamentação de que trata o caput desta Lei deverá constar:
I - O órgão responsável pela fiscalização;
II - as penalidades pelo descumprimento da obrigação definida nesta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

JUSTIFICAÇÃO

A conveniência é uma das características mais valorizadas pelo consumidor moderno.
Por isso, o delivery, sobretudo de comida, está entre as atividades mais promissoras da
atualidade. Caiu no gosto do brasiliense e cresceu ainda mais após a pandemia da Covid-19,
período que fez com que as relações sociais sofressem grandes alterações, inclusive,
alterando significativamente a maneira de consumir alimentos.
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O serviços de entrega de produtos alimentícios em domicílio, também conhecido
como delivery de alimentos, passou de um diferencial para uma necessidade do mercado,
sobretudo para pequenos mercados, sacolões, lojas de hortifrúti, entre outros, e ainda, diante
da impossibilidade de frequentar restaurantes e outras casas gastronômicas, a modalidade do
delivery de pratos prontos acabou se tornando necessidade, e, hoje, transformou-se em
hábito. E para que a presteza do serviço oferecido não deixe a desejar, a figura do motoboy é
para o delivery um ponto essencial, já que a qualidade do atendimento nas entregas tem um
grande peso sobre a satisfação dos seus clientes com a marca.

A categoria dos motoboys foi apenas em 2003 reconhecida como profissão no Brasil
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, embora a atividade venha sendo exercida mesmo
antes de ter sido oficializada. Conforme a Classificação Brasileira de Ocupações, registro nº
5191-10, os motoboys "coletam e entregam documentos, valores, mercadorias e
encomendas. Realizam serviços de pagamento e cobrança, roteirizam entregas e coletas.
Localizam e conferem destinatários e endereços, emitem e coletam recibos do material
transportado. Preenchem protocolos, conduzem e consertam veículos" (Ministério do Trabalho
e Emprego, 2006).

Trata-se de uma categoria em grande parte precarizada, porém muito utilizada no dia
a dia, e que necessita de incentivo, como ficou evidente principalmente neste momento de
pandemia que gerou alta demanda destes profissionais. Os motoboys e similares, os quais
ganham por entrega e muitas vezes ficam aguardando em fila para se identificar nas portarias
dos condomínios, aumentando o tempo dispendido para cada entrega, e consequentemente,
acarretando diminuição do número de clientes que conseguem atender. Sobre esse aspecto,
o Distrito Federal é campeão em números de condomínios e o serviço delivery é bastante
solicitado e importante na rotina dos mesmos.

É notório que a rápida entrega de alimentos garante ao consumidor a qualidade, pois
existem produtos em que a temperatura é primordial para manter o sabor e o bom deguste do
alimento, assim sendo o prazo é importante.

Isto posto, a proposição ora apresentada conseguirá fazer com que o produto chegue
mais rapidamente, garantindo um cliente satisfeito e dessa forma mantendo os
estabelecimentos que comercializam comidas em funcionamento.

Conclui-se, assim, que a pretensão deste projeto de lei, uma vez implantado, é uma
solução simples, mas que fará grande diferença para uma parcela significativa da nossa
população.

O poder público precisa se adequar e atualizar seu modo de interagir com as
demandas atuais, propondo ações que venham a oferecer soluções modernas para os
desafios que se avizinham e outros que já nos desafiam. Uma vez identificada a necessidade
dessa parcela da população, urge uma ação que garanta uma solução rápida e eficaz.

Sala das Sessões, em......................................

 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Martins Machado)

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES DOS
DIREITOS DAS MULHERES
TRABALHADORAS DO SETOR
PRIMÁRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre as diretrizes dos direitos das mulheres trabalhadoras do

Setor Primário.
§1º Os direitos a que se refere o caput devem ser assegurados por meio de diretrizes

de valorização das atividades rurais, extrativistas e agroflorestais exercidas por mulheres.
§2º Para os fins desta Lei, considera-se mulher trabalhadora do Setor Primário toda

mulher que exerça atividades agroflorestais, extrativistas ou de agricultura familiar que
envolva fruticultura, produção de hortaliças, grãos e sistemas agroflorestais.

Art. 2° São diretrizes dos direitos referidos no art. 1º desta Lei:
I – impulsionar a inclusão qualificada da mulher trabalhadora do Setor Primário, com a

promoção de eventos voltados à capacitação, profissionalização e ao seu fortalecimento no
labor rural;

II – priorizar a mulher do setor primário, chefe de estabelecimento rural, o acesso a
recursos, subsídios e políticas públicas voltadas à Agricultura;

III – proporcionar o desenvolvimento econômico e social sustentável dos
estabelecimentos rurais chefiados por mulheres;

IV – fomentar ações preventivas e de combate à violência doméstica, violência de
gênero e a violência patrimonial;

V - garantir às mulheres assistência psicossocial, assegurando-lhes plenitude
emocional em seu trabalho, em sua capacidade produtiva, aos seus sentimentos, às suas
potencialidades mentais e físicas, e ao seu ofício profissional e familiar como produtora do
setor primário;

VI - priorizar o estabelecimento rural registrado em nome da mulher chefe de família
nos programas de regularização fundiária;

VII – propiciar melhorias na qualidade de ensino para os filhos da mulher trabalhadora
do Setor Primário;

VIII – propiciar melhorias nas práticas para maximizar a Produção Agrícola.
Art. 3º São objetivos dos direitos referidos no art. 1º desta Lei:
I - a melhoria da qualidade de vida das famílias rurais e agroflorestais;
II - a redução das desigualdades de gênero no âmbito da atividade rurais e

agroflorestais.
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Art. 4° Cabe ao Poder Público dar publicidade aos direitos previstos nesta lei, nos
estabelecimentos e órgãos que ofereçam assistência ao produtor rural.

Parágrafo único. A divulgação da Lei a que se refere o caput se dará por:
I - permanente afixação de placa informativa nos setores de atendimento ao público

mencionados no caput;
II - publicação em sítios eletrônicos oficiais dos estabelecimentos e órgãos

mencionados no caput.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O presente projeto de lei visa disciplinar um tema que assegura a garantia dos direitos

das mulheres trabalhadoras do Setor Primário, por meio de diretrizes que garantam a
melhoria da qualidade de vida das famílias rurais e agroflorestais e a mitigação de assimetrias
de gênero na Agricultura Familiar e nos assuntos fundiários, considerando-se mulher
trabalhadora do Setor Primário toda mulher que exerça atividades agroflorestais, extrativistas
ou de agricultura familiar que envolva fruticultura, produção de hortaliças, grãos e sistemas
agroflorestais.

Sendo considerado uma atividade de ajuda que a mulher presta ao seu companheiro,
porém, este fato impõe a elas uma relativa subordinação às relações de poder exercidas pelo
homem, que, não raro, culminam em diversas ocorrências de violência de gênero,
notadamente as atinentes a questões patrimoniais.

Nessa ótica, a modo de resgatar a importância da mulher trabalhadora do Setor
Primário, propõe-se aqui diretrizes a serem seguidas, objetivando a melhoria da qualidade de
vida das famílias rurais chefiadas por mulheres e a redução das desigualdades de gênero no
âmbito das atividades rurais, extrativistas e agroflorestais, uma vez que políticas públicas que
fomentam a alteração nas relações de gênero resgatam necessidades fundamentais de
mudanças urgentes em prol do reconhecimento da mulher – chefe de família como cidadã
digna dos mesmos direitos consolidados por uma sociedade ainda muito patriarcal.

Portanto, é indeclinável a necessidade de que se criem instrumentos de garantia de
direitos da mulher do campo em suas atividades rurais ou agroflorestais e, por reconhecer o
dever desta Casa de se assegurar os direitos da mulher em benefício da sociedade, com o
olhar atento às evoluções das alternativas que supram deficiências regionais. 

Em face dos argumentos supramencionados e por entender que a medida se revela
justa e oportuna, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação do projeto de lei.

 
Sala das Sessões,          /                     de 2023.

 

 

 

MARTINS MACHADO
Deputado Distrital – Republicanos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Martins Machado)

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE
PARA ATENDIMENTO E EMISSÃO
DE LAUDOS PELO INSTITUTO
MÉDICO LEGAL, PARA MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR E AS
VÍTIMAS DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º. As mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e as vítimas de estupro

de vulnerável terão prioridade para atendimento no Instituto Médico Legal, visando a
realização de exames periciais para constatação de agressões e outras formas de violência
física.

Parágrafo único - Para efeitos desta lei, configura violência doméstica o disposto nos
artigos 5º e 7º da Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
Apesar da pertinente a edição de leis que primam pela proteção às integridades física,

moral e psicológica da mulher, a exemplo da Lei Maria da Penha e da Lei do Feminicídio,
sabe-se que os crimes de maus-tratos às mulheres têm crescido exponencialmente em nosso
país. 

De acordo com esses índices em meio à pandemia de covid-19, os atendimentos da
Polícia Militar a mulheres vítimas de violência aumentaram. O relatório divulgado pelo Fórum
Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) informa que o total de socorros prestados passou de
6.775 para 9.817, na comparação entre março de 2019 e março de 2020.

Esta propositura visa auxiliar na celeridade de investigação dos casos e concessão de
medidas cabíveis, aprimorando o afastamento do autor que muitas vezes faz parte do núcleo
familiar e social da vítima.

Trata-se de iniciativa de inegável interesse público, eis que voltada à proteção das
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e das vítimas de estupro de vulneráveis.
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Diante do gravoso quadro acima delineado, apresentamos esta propositura no intuito
de oferecer mais celeridade à apuração dos casos de violência contra a mulher e vulneráveis.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 
Sala das Sessões,          /                     de 2023.

 

 

 
MARTINS MACHADO

Deputado Distrital – Republicanos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Martins Machado )

INSTITUI A REALIZAÇÃO DA
“SEMANA DE VALORIZAÇÃO DE
MULHERES QUE FIZERAM
HISTÓRIA” NO ÂMBITO DAS
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a “Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História”, a

ser realizada anualmente na segunda semana do mês de março nas escolas de educação
básica.

Art. 2º A Semana a que se refere o art. 1º fica incluída no calendário oficial de eventos
do Distrito Federal.

Art. 3º A Semana a que se refere o art. 1º tem como objetivo promover ações,
palestras e workshops com informações sobre da temática, em especial por meio de
atividades voltadas ao corpo discente, a fim de contribuir para a conscientização e
sensibilização desse público com as histórias de sucesso de mulheres nas ciências e com o
desenvolvimento de práticas de liderança.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no tocante à sua efetiva
aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Esta proposição pretende instituir a realização da “Semana de Valorização de

Mulheres que Fizeram História”, nas escolas de educação básica, para informar a
comunidade escolar a respeito das mulheres que ocuparam lugar de destaque na história do
Brasil e de outros países. 

Propõe-se que a referida semana seja realizada anualmente, preferencialmente na
primeira quinzena do mês de março, coincidindo, portanto, com o dia 8 de março, data de
comemoração do Dia Internacional da Mulher. 

A proposição vai além da informação e conscientização a respeito da temática. A
semana que se pretende instituir promoverá ações práticas e sensíveis com abordagem de
palestras, rodas de conversas, exposições, atividades lúdicas, peças teatrais, entre outras,
para fomentar os sonhos, o respeito e a admiração gerados por essas mulheres que
deixaram, de alguma forma, um legado a ser seguido.

O foco é a conscientização quanto à existência de mulheres fortes e de destaque,
gerando mais respeito, empatia e desconstruindo a cultura de violência contra a mulher, que
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está fortemente arraigada no cotidiano dos arranjos sociais, e que por vezes sobrepujam um
gênero sobre o outro.

Dessa forma, entendemos que nosso projeto seja tão necessário em tempos nos
quais mulheres seguem recebendo menores salários, mesmo com o desempenho da mesma
função que homens, e nos quais as taxas de feminicídio crescem vertiginosamente.

A proposição pretende dar maior concretude e nível de especificidade ao que já está
estabelecido no art. 8º, IX, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
que determina “IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para
os conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher”.

Por tais razões, e por identificarmos legitimidade social para propor este justo meio de
contribuição à sociedade, aguardamos célere tramitação e, ao final, a sua aprovação.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 
Sala das Sessões,          /                     de 2023.

 

 

 

MARTINS MACHADO
Deputado Distrital – Republicanos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Martins Machado)

Institui diretrizes para o incentivo às
Mulheres na Construção Civil e dá
outras providências.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

 Esta Lei institui diretrizes para o incentivo às Art. 1º. Mulheres na Construção Civil,
com a finalidade de viabilizar a qualificação e empregabilidade de mulheres, visando à
melhoria e ampliação das oportunidades de trabalho, de autonomia econômica e financeira e
qualidade de vida da mulher.

 orienta-se pelas seguintes diretrizes: Art. 2º O incentivo de que trata o artigo 1º  
I – Executar ações em rede, visando à implementação das políticas de emprego,

renda e desenvolvimento econômico de Mulheres;
II – Avaliar, planejar, e realizar ações de promoção da empregabilidade de mulheres;
III – Articular, fomentar, integrar e aperfeiçoar as políticas públicas de

empregabilidade e autonomiaeconômica e financeira de mulheres;
IV - Aperfeiçoar as políticas de promoção, proteção e atendimento socioeducativo

com base nos princípios dos direitos humanos, conforme as leis vigentes, respeitando a
Constituição Federal;

V - Produzir, sistematizar, qualificar e difundir informações sobre o direito de
igualdade da Mulher;

VI – Fortalecer, promover e integrar ações, canais de diálogo, de participação social.
Art. 3º O Poder Executivo, a fim de realizar o planejamento para a fiel execução desta

Lei, bem como a regulamentação e implementação das ações necessárias, deve oportunizar
a participação e apoio dos órgãos competentes conexos com a temática.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta deArt. 4º 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A dignidade da pessoa humana, princípio constitucional primordial no aparato

legislativo brasileiro (art. 1º, III, CF), situa a pessoa como centro das preocupações estatais,
definindo como responsabilidade do Estado a erradicação da pobreza e da marginalização
(art. 3º, III), deve ser o norte de toda política pública, notadamente quando o público dessa
política é a mulher, que, para o legislativo brasileiro deve possuir tratativas especiais.
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O trabalho a que o legislador se refere no Art. 6º da Carta Magna, alberga a
autonomia que o mesmo proporciona na vida de todos os cidadãos, sendo este uma condição
primordial para as mulheres, pois, muitas encontram-se subjugadas à mercê de agressores,
por deles dependerem, por não terem vagas de

trabalho num país em extrema situação delicada, onde estão contabilizados em torno
de 14 milhões de desempregados.

Inúmeras mulheres vivem presas em um relacionamento abusivo, tendo privada sua
liberdade, sofrendo um processo de auto exclusão social, justamente pela falta de um
emprego, pela falta de oportunidade de trabalho que lhe propicie a autonomia econômica e
financeira capaz de livrá-la do seu agressor.

Diante disto, o direito social da mulher ao trabalho não pode ser pensado
isoladamente. É preciso que o Estado reflita de forma transversal sua efetividade, que não
pode se desvincular do direito à igualdade com o homem, do efetivo emprego, da renda como
fator de liberdade econômica e financeira e da educação profissional como qualificadora
dessa igualdade.

Entende-se que as políticas de governo devem pensar alternativas focadas na
autonomia econômica e financeira da mulher, que logicamente, só se consegue através do
emprego e renda.

Dados do IBGE informam que a mulher brasileira está entre as 10 mais
empreendedoras do mundo, existindo cerca de 5,5 milhões de negócios, em estágio inicial,
empreendidos por mulheres. Estes dados demonstram a importância do empreendedorismo
feminino no desenvolvimento econômico e social do país, pois tais empresas não somente
geram empregos como, também, promovem a inovação e autonomia e liderança da mulher.

Com o entendimento que a mulher pode exercer qualquer profissão, inclusive, a que
pretende esse Projeto, a de construção civil, surgiu diretrizes para o incentivo às Mulheres na
Construção Civil, as qual objetivam desenvolver ações de aperfeiçoamento, qualificação e
inserção profissional por meio de cursos livres, gratuitos, para as mulheres oriundas de
comunidades carentes, em conjunto com entidades parceiras, dentro do contexto de atuação
das mesmas, de forma a fortalecer a função produtiva das famílias, bem como promover o
desenvolvimento da autonomia, empreendedorismo e inclusão social.

Assim, serão desenvolvidas diversas temáticas, competências e habilidades práticas
para a vida das cidadãs, oportunizando a qualificação de profissionais para auxiliar na
execução de obras e edificações da construção civil em seus diversos ramos, reforçando os
aspectos comportamentais e as diretrizes ambientais e de segurança, dispensando um novo
olhar para a mulher.

Contudo, a efetividade de tais diretrizes somente se darão com uma estreita relação
com o emprego dessas mulheres, caso contrário, poderá se tornar uma política vazia para o
principal público, haja vista que é o emprego o principal elemento de autonomia econômica e
financeira da mulher. 

Daí se reveste a essência do presente Projeto de Lei, ao instituir diretrizes para o
incentivo às Mulheres na Construção Civil como Lei e buscar esforços no sentido de
acontecer o encaminhamento para o mercado de trabalho.

Diante de todo exposto e pela relevância do tema, conto com o apoio dos nobres
pares para a aprovação do presente projeto de lei, por se tratar de grande interesse público e
propiciar a plenitude da dignidade humana para as mulheres, através da qualificação para o
trabalho.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 
Sala das Sessões,          /                     de 2023.
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MARTINS MACHADO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

 

Inclui, no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal, o dia 15
de dezembro como o Dia da Mulher
Advogada no âmbito do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o

Dia da Mulher Advogada, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de dezembro. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
O dia 15 de dezembro é celebrado o Dia da Mulher Advogada a nível nacional. Esta

data carrega muita representatividade, pois no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), as mulheres são maiorias e isso é uma grande conquista. No Distrito Federal, temos
mais de 24 mil mulheres advogadas, segundo dados da OAB. 

Fica evidenciado, portanto, a força dessas profissionais, que exercem bravamente as
suas profissões e militam em busca de espaço e reconhecimento, superando desafios,
quebrando paradigmas e ocupando o seu lugar na sociedade através da advocacia. 

Entretanto, é necessário que estas mulheres sejam reconhecidas e ocupem mais
espaço para a sua atuação. Este pleito vem como forma de reconhecer e legitimar a
importância dessas mulheres na esfera jurídica como defensoras de direitos em nosso
Estado. 

Ante o exposto, conclamo aos nobres pares que aprovem esta proposição para que
as mulheres advogadas no Distrito Federal tenham o reconhecimento com um dia para esta
homenagem. 

 

Sala de sessões em, 

 

JAQUELINE SILVA
Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Assegura a priorização de
procedimentos investigatórios que
visem à apuração e
responsabilização de crimes contra
mulheres.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica a assegurada, no âmbito do Distrito Federal, a priorização deArt. 1º 

procedimentos investigatórios que visem à apuração e responsabilização de crimes contra
mulheres.

 Consideram-se prioritários, para efeitos do art. 1º, os procedimentosArt. 2º 
investigatórios acerca dos seguintes crimes, em modalidade tentada ou consumada, quando
praticados contra mulheres:

I – em contexto de violência doméstica: 
lesão corporal;
ameaça;
perseguição;
violência psicológica;
invasão de domicílio;
invasão virtual de domicílio;
invasão de dispositivo informático;
divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo

ou de pornografia;
dano;
descumprimento de medida protetiva de urgência;
II – contra a dignidade sexual:
estupro;
violação sexual mediante fraude;
importunação sexual;
assédio sexual;
indução de menor à satisfação da lascívia de outrem;
satisfação da lascívia mediante presença de criança ou de adolescente;
favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração de vulnerável;
mediação para servir à lascívia de outrem;
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favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual;
rufianismo;
ato obsceno e escrito ou objeto obsceno;
tráfico de pessoas;
III – feminicídio.

 A enumeração contida no  não exclui a priorização deParágrafo único. caput
procedimentos investigatórios relativos a outros crimes contra mulheres já tipificados ou que
venham a ser positivados em lei.

 A priorização assegurada por esta Lei não implica modificação de prazosArt. 3º 
investigatórios legalmente previstos.

 Os procedimentos investigatórios instaurados devem ser identificados por meioArt. 4º
de etiqueta na capa dos autos, ou ainda sinalização eletrônica em relação aos feitos que
tramitam de forma digital e que faça referência aos termos “Prioridade - Vítima Mulher”.

 As comunicações internas e externas referentes aos procedimentosParágrafo único.
investigatórios serão identificadas com os termos “Prioridade - Vítima Mulher”.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º

 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Brasil, em geral, e o Distrito Federal, em particular, vive uma verdadeira epidemia
de crimes contra as mulheres, notadamente feminicídio. Até 2 de março, ocorreram oito
feminicídios no DF¹, o que aproxima a média de um caso por semana. Esses crimes bárbaros
não arrefecem em frequência, mas tampouco deixam de assombrar nossa população.

Contudo, por recorrentes que sejam, os casos de feminicídio representam apenas a
ponta de um devastador iceberg de violência contra as mulheres. O homicídio praticado em
razão do gênero pode ser a mais violenta faceta desse fenômeno, mas geralmente ocorre
após reiteradas ameaças e agressões, que tendem a adquirir contornos progressivamente
graves. Evidência disso é que o autor do crime já tinha passagem por agressão em todas as
ocorrências de feminicídio registradas no DF em 2023.

O problema, portanto, é sistêmico. A violência contra as mulheres se manifesta de
incontáveis maneiras, desde o âmbito doméstico até envolvendo desconhecidos em locais
públicos. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública – FBSP² apontam que, em 2021,
ocorreram, só no Distrito Federal, 25 feminicídios e 532 estupros e estupros de vulnerável.
São números aterradores, que explicitam a necessidade de ações urgentes por parte do
Poder Público.

Diante desse verdadeiro drama, o Projeto de Lei tem por objetivo priorizar, em sede
policial, os procedimentos investigatórios de crimes contra mulheres. Trata-se de uma frente
de atuação que pode ser seguida em âmbito distrital e que visa a dar maior celeridade à
apuração e à solução desses crimes, cada vez mais recorrentes. Espera-se, nesse sentido,
aumentar a efetividade repressiva mediante, por um lado, a diminuição nos prazos para
ajuizar ações penais e, por outro, o aumento da taxa de solução de crimes.
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Ademais, a abrangência de delitos aqui contemplados tem por finalidade combater a
violência contra mulheres no nascedouro, em todas as suas manifestações sujeitas ao arbítrio
do direito penal. Dessa forma, espera-se contribuir com a redução da impunidade, um dos
ingredientes por trás da epidemia de violência de gênero.

Importante ressaltar que este Projeto de Lei não se imiscui na seara processual penal,
uma vez que não altera os prazos explicitamente previstos pelo Código de Processo Penal. A
Proposição se limita a estipular que, dentro do prazo previsto por norma federal, sejam
priorizadas as investigações que envolvam delitos contra mulheres. Trata-se de procedimento
em matéria processual, sobre o qual é lícito ao Distrito Federal legislar, conforme o art. 24,
inciso XI, da Constituição Federal.

Convém ressaltar que leis similares foram adotadas em outras Unidades da
Federação, embora com foco em crimes diversos. No Rio de Janeiro, é exemplo a Lei
estadual nº 9.180, de 12 de janeiro de 2021. Já em São Paulo, vigora a Lei estadual nº
17.428, de 8 de outubro de 2021. Em ambos os casos, a primazia é dada aos inquéritos
policiais sobre crimes com resultado morte para crianças e adolescentes. A primazia
investigativa, por sua vez, segue o mesmo intuito.

Em face à relevância da matéria e à urgência com que a sociedade espera uma
enérgica resposta pelo Poder Público, exortamos os Nobres Partes desta Casa de Leis a
aprovar esta Proposição.

Sala das Sessões, em  

 

[1] https://noticias.r7.com/brasilia/feminicidio-no-df-duas-mulheres-sao-encontradas-mortas-df-ja-
soma-8-casos-em-2023-02032023

[2] https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/03/violencia-contra-mulher-2021-v5.
pdf
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

 

Garante prioridade de atendimento
médico-hospitalar às mulheres
vítimas de violência.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Os estabelecimentos médico-hospitalares do Distrito Federal, públicos eArt. 1º 
privados, atenderão prioritariamente as mulheres vítimas de violência, respeitada a primazia
da avaliação de grau de risco dos demais pacientes.

§ 1º A prioridade de que trata esta Lei independe da orientação sexual da vítima ou do
agressor.

§ 2º O atendimento prioritário ocorrerá de forma a resguardar a intimidade de vítima,
evitando-se a exposição de sua condição aos demais pacientes.

 Para os efeitos desta Lei, configura violência contra a mulher qualquer açãoArt. 2º 
ou omissão baseada no gênero que cause à mulher morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou
psicológico e dano moral ou patrimonial.

 É direito de todas as mulheres vítimas de violência receberParágrafo único.
atendimento humanizado e de qualidade nos estabelecimentos médico-hospitalares do
Distrito Federal.

 Os estabelecimentos contemplados por esta Lei ficam obrigados a fixar cartazArt. 3º 
informativo indicando sobre o direito a atendimento prioritário para mulheres vítimas de
violência.

 O cartaz de que trata o caput deste artigo deve ser fixado em localParágrafo único.
de fácil visualização, com as dimensões 297x420mm (folha A3), informando sobre a
prioridade no atendimento.

 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoaArt. 4º
física ou jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – multa;

 O valor da multa prevista no inciso II será de R$ 1.000,00 (mil reais),Parágrafo único.
duplicada em caso de reincidência.

 O descumprimento do disposto nesta Lei pelas instituições públicas ensejará aArt. 5º
responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação
aplicável.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 7º
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JUSTIFICAÇÃO
O combate à violência de gênero se dá em várias frentes. Ainda que a mais visível

seja a da repressão aos crimes, a do amparo às vítimas é igualmente importante. Após um
ato de violência, as mulheres se encontram particularmente fragilizadas. O atendimento
médico de emergência não pode se preocupar apenas com as lesões físicas. É igualmente
importante que a abordagem nos estabelecimentos médico-hospitalares seja célere e
humanizada.

Nesse sentido, uma das medidas que podem ser tomadas é a priorização do
atendimento em hospitais e estabelecimentos congêneres a mulheres vítimas de violência
doméstica, resguardada, evidentemente, a primazia da avaliação de grau de risco dos
pacientes, feita em triagem. Ocorre que, nessas situações, as mulheres frequentemente estão
desamparadas, desacompanhadas ou apenas sob companhia da autoridade policial.

O ato de agressão já é suficientemente traumático e frequentemente deixa na vítima
sequelas psicológicas mais intensas que as físicas. Por essa razão, conferir celeridade ao
atendimento hospitalar é de enorme valia às mulheres que se encontram nessa situação.
Reduzir a exposição das vítimas à angustiante espera e ao eventual escrutínio de outros
pacientes faz parte de uma abordagem mais humanizada.

Acolhimento é fundamental nessas horas e o estabelecimento de prioridade passa a
mensagem de que a vítima é importante e que não está desamparada.

Ressalta-se que a matéria proposta já vigora em Pernambuco, onde a Lei estadual nº
16.444, de 31 de outubro de 2018, estabelece, em termos similares, prioridade de
atendimento médico para mulheres vítimas de violência.

Pelo exposto, exortamos os Ilustres Parlamentares desta Casa a aprovar este Projeto
de Lei.

Sala das Sessões, em  

 

JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

 

CRIA O PROGRAMA INTITULADO
“MULHER EM EVIDÊNCIA”, NAS
REDES PÚBLICA E PRIVADA DE
ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 decreta A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL :

 

 Fica instituído o Programa intitulado “Mulher em Evidência” nas redes públicaArt. 1° 
e privada de ensino do Distrito Federal.

 Para o disposto nesta lei, o Programa a que se refere o artigo anteriorArt. 2°
compreenderá, dentre outras ações:

 apresentação de vídeos cuja temática seja direcionada ao enfrentamento daI – 
violência contra as mulheres;

 confecção de trabalhos escolares direcionados à valorização da família, e àII–
importância da mulher para a sociedade brasileira;

 realização de palestras, seminários e atividades correlatas com o específicoIII -
propósito de enfrentamento da perversa cultura de objetificação da mulher; 

 realização de pesquisa acadêmica que identifique e enalteça as mulheresIV-
responsáveis por acontecimentos marcantes da história social e política do Brasil,
prioritariamente desde o período colonial.

 As ações dispostas do artigo 2º serão realizadas durante o período acadêmico,Art.3°
sem prejuízo da continuidade das atividades no programa educacional já definido. 

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º 

 

JUSTIFICATIVA
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A Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, deve ser promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
incluindo seu preparo para o exercício da cidadania. As escolas, assim, estão inclusas no
exposto pelo texto constitucional no art. 205. 

A escola, enquanto espaço de desenvolvimento integral de crianças e adolescentes,
possui papel social de transformação e pode ser um instrumento na garantia da educação
enquanto direito social. Isso, pois, para além do objetivo de preparar o sujeito para o ensino
superior e para o mercado de trabalho, consta na Constituição que a educação deve
contemplar o pleno desenvolvimento da cidadania de cada indivíduo, sendo completa e
integral.

O acesso à escola e a permanência nela, com uma educação integral, inclusiva,
diversa e de qualidade são, portanto, fundamentais para a garantia de diversos direitos,
incluindo a proteção e a prevenção diante das violências, com destaque aqui para aquela
cometida contra mulheres. Por meio da educação, mediada por profissionais, é possível
promover ações preventivas e de atenção às situações de violência contra a mulher.

Não raras as vezes, atua também o (a) educador (a) como agente social da rede de
proteção na acolhida, escuta e orientação das/dos adolescentes e mulheres em situação de
violência. Comumente ainda, a escola é a primeira porta que eles encontram para denunciar a
violência e buscar auxílio para sua proteção.

O objetivo do presente projeto é, em suma, o enfrentamento às diferentes formas de
violências sofridas pelas mulheres ao longo de suas vidas, por meio do trabalho pedagógico
de prevenção e informação, a ser desenvolvido nas escolas nas diversas frentes previstas no
corpo da proposição. 

Ressalta-se a ausência de prejuízo para as atividades previstas no programa
educacional já definido previamente pelas instituições de ensino. A proposição, desse modo,
incrementa os planos e, indiscutivelmente, trará resultados a curto, médio e longo prazo.

Impende ainda destacar, ser fundamental instituirmos processos educativos que
aumentem o escopo de conhecimento das Leis de proteção da mulher. Entendemos que a
propagação desses conteúdos fará a diferença na construção de uma sociedade mais
consciente e respeitosa em relação às mulheres. Ademais, que a educação é a chave para
difundir valores fundamentais de respeito ao próximo e a dignidade humana, desde a infância. 

Não por acaso, no Brasil, os Parâmetros Curriculares Nacionais de 1998 estabelecem
uma abordagem interseccional, embora não seja assim denominada, e determina um
“trabalho com Orientação Sexual supõe refletir sobre e se contrapor aos estereótipos de
gênero, raça, nacionalidade, cultura e classe social ligados à sexualidade” (BRASIL, 1998, p.
316). Posteriormente, a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art. 8, prevê:

 

VIII – a promoção de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a
perspectiva de gênero e de raça ou etnia;
IX – o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para
os conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de
raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a
mulher.

 

Outrossim, estabelece o art. 24, inciso IX, da Constituição, a competência concorrente
da união, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre educação e a Lei Orgânica do
Distrito Federal, no art. 17, IX, reafirma tal competência.

Desta forma, o presente Projeto de Lei visa inserir na Rede Pública e Privada do
Distrito Federal de ensino, a importância do debate e do ensino de noções básicas relativas
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não somente quanto a violência doméstica mas também enaltecendo mulheres que fizeram
história. 

Por estas razões, submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.

Sala das Sessões, em
 

PASTOR DANIEL DE CASTRO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 06/03/2023, às 16:29:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60740 fe298118
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

 

Institui o CÓDIGO DE DEFESA DA
MULHER e dá outras providências. 

 

 

 decreta A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL :
 

TÍTULO I
DA PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA MULHER 

 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ESSE CÓDIGO

 

 Os princípios que regem esse código norteiam-se  pela dignidade da pessoaArt. 1°  
humana, e devem ser reconhecidos pela sociedade civil e pelo Estado: 

 a mulher nasce livre e permanece igual ao homem em direitos e obrigações; I-
 as distinções sociais só podem ser fundamentadas no interesse comum; II-
 - reconhece-se a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e à segurança daIII

mulher;
 - toda mulher tem direito a construir livremente sua carreira profissional, e todaIV

mulher tem o amplo e irrestrito direito de planejar livremente a constituição de sua família;
 - é dever do Estado e da família impedir a continuidade da cultura perversa deV

objetificação da mulher;
 o primeiro objetivo de toda associação política é a conservação dos direitosVI-

naturais e imprescritíveis da mulher e do homem e, portanto, o Estado tem o dever de
proteger a integridade física e psicológica das mulheres, pois ele existe para servir ao povo
que o criou. 

 
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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 O presente Código estabelece normas de proteção à mulher, garantia de seusArt. 2° 
direitos e medidas de enfrentamento de toda forma de violência perpetrada contra as
mulheres.

 Toda mulher tem direito à vida, à liberdade, à autonomia deParágrafo único.
vontade, à liberdade de expressão, à escolha de sua profissão, à igualdade de oportunidade e
igualdade de salário no mercado de trabalho, à escolha de cuidar livremente de sua família, a
exercer sua fé, e qualquer ação contrária ao exercício dos direitos ora reconhecidos deve ser
rigorosamente coibida.

 Para o disposto neste Código, toda ação perpetrada por pessoa física ouArt. 3° 
jurídica que afronte quaisquer dos direitos a que se refere o parágrafo único do art.  2º, será
objeto de advertência, censura, multa e outras cominações previstas na legislação vigente.

 Após regular decisão da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do DistritoArt. 4° 
Federal, considerar-se-á o Poder Legislativo do Distrito Federal desta unidade da federação
como sujeito ativo no enfrentamento da violência contra as mulheres.

  Cumprido o disposto no  deste artigo, a Câmara Legislativa do Distrito§1º caput
Federal realizará, periodicamente, seminários, comissões gerais, palestras e outras atividades
direcionadas à conscientização social de que a vida, a liberdade e a segurança das mulheres
constituem-se pilares de uma sociedade saudável.

 Serão convidados a participar do evento a que se refere o parágrafo anterior:§2º 
 – representantes das redes pública e privada de ensino do Distrito Federal;I
 – imprensa local, nacional e internacional;II
 – representantes de seguimentos religiosos que desenvolvam atividades no DistritoIII

Federal; 
 –  artistas com notória influência na sociedade brasileira;IV
 – representantes da Secretaria de Estado de Segurança Pública do DistritoV

Federal; 
 representantes da Secretaria de Estado da Mulher; VI-
 – membros do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal. VII

 

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DISTRITAL DE PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA MULHER

 

 A Política Distrital de Proteção, e a garantia de pleno exercício dos direitos daArt. 5° 
mulher têm por objetivo resguardar a integridade física e psicológica das mulheres, bem como
assegurar que todas possam exercer livremente seus direitos. 

 A obrigatoriedade de resguardo da integridade física e psicológica das mulheres,§1º
bem como a necessidade de implementação de políticas públicas direcionadas à garantia de
que seus direitos sejam exercidos em sua plenitude, decorrem, dentre outros fatores: 

  do reconhecimento de sua atual exposição em razão da equivocada cultura deI –
objetificação de seu corpo; 
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  do reconhecimento de que, biologicamente, a mulher não possui a mesma forçaII –
física que um homem e, portanto, o Estado tem o dever de criar mecanismos de proteção
específicos, eficazes e eficientes; 

  As medidas adotadas pelo Poder Público para o atendimento do disposto no § 2° cap
 deste artigo compreenderão:ut 

  a implementação de políticas públicas asseguradoras dos direitos mencionadosI –
no parágrafo único do art. 2° deste Código; 

  a implementação contínua de ações direcionadas à desconstrução da cultura deII –
objetificação feminina;

 realização periódica de atividades escolares que resgatem a importância daIII –
mulher para a sociedade;

 ações punitivas e/ou restritivas de direitos para os autores de crimes ou infraçõesIV-
penais perpetradas contra as mulheres, conforme disposto no Título III Capítulo II.

 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 
DAS INTERVENÇÕES ESTATAIS 

 
SEÇÃO I

Do Direito à Cidadania e à Participação Social

 

 A cidadania da mulher, direito fundamental da República nos termos do incisoArt. 6°
II do art. 1º da Constituição Federal, pressupõe o reconhecimento incontestável de que seus
direitos são invioláveis, e de que sua participação ativa nas atividades políticas desenvolvidas
em âmbito distrital, estadual e nacional revela-se expressão plena de sua relevância para o
Estado brasileiro. 

 º A cidadania da mulher expressa, ainda, a união de direitos vocacionados àArt. 7
sua ampla participação nas decisões políticas do Estado, à sua ampla participação nas
atividades econômicas do Distrito Federal, e à sua relevância para a existência saudável da
família, base da sociedade, sem prejuízo do disposto na legislação Federal sobre o tema
tratado nesta seção.

 O Programa intitulado “A Mulher na Política do Distrito Federal” passa aArt. 8º 
integrar este Código de defesa, conforme Lei distrital n° 6.556/2020.

 

 SEÇÃO II
Do Direito à Segurança
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 A segurança da mulher é um direito inatacável e, portanto, o Estado deveArt. 9° 
atuar com celeridade , eficiência e eficácia, para assegurar tanto a defesa dos direitos
reconhecidos neste Código quanto o cumprimento das ações preventivas e reparadoras
estabelecidas pelo ordenamento jurídico vigente. 

 As medidas adotadas pelo Poder Público para a implementação daParágrafo único.
Política Distrital de Proteção e Garantia dos Direitos da Mulher compreenderão, dentre outros:

 a aplicação do Programa intitulado “Monitoramento Integrado de Medidas ProtetivasI-
de Urgência”, de acordo com a Lei distrital n° 6.933/2021, sem prejuízo da utilização de outros
programas de mesma natureza.

 a divulgação periódica dos relatórios elaborados pelo Observatório de ViolênciaII-
Contra a Mulher e Feminicídio no Distrito Federal, nos termos do art. 276, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e da Lei distrital n° 6.929/2021.

 O atendimento à mulher vítima de violência será prestado conjuntamenteArt. 10
pelas áreas de segurança, de assistência judiciária, e de assistência à saúde e serviço social,
em conformidade com a Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

 O atendimento de que trata o  deste artigo será prestado de forma§ 1º caput 
ininterrupta e compreenderá, dentre outros, os serviços realizados pelas seguintes áreas: 

 – delegacia policial especializada; I
 – medicina legal; II
 – atenção médica de urgência e emergência; III
 – assistência judiciária; IV
 – assistência social. V

 A integração da rede de atendimento descrita nos incisos do parágrafo anterior,§ 2º
visa, além da implementação de políticas públicas protetivas da mulher, assegurar sua
autonomia de vontade, e resguardar os demais direitos previstos na legislação vigente.

 Assegura-se à mulher com deficiência e/ou doença rara, vítima de violência,§ 3º
atendimento especializado de acordo com suas necessidades. 

 O Serviço de Atendimento à Mulher vítima de violência, também funcionaráArt. 11
nos termos da Lei distrital n° 2.701, de 4 de abril 2001, sem prejuízo do disposto na Lei
distrital n° 3.850 de 28 de abril de 2006. 

 O serviço a que se refere o §1º do art. 10 deste Código, seráParágrafo único.
prestado prioritária e preferencialmente por mulheres. 

 O Formulário Nacional de Avaliação de Risco, de que trata a ResoluçãoArt. 12
Conjunta nº 5, de 3 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP, em consonância com o disposto no art. 276, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, será utilizado para o atendimento da mulher vítima de
violência. 

 É assegurado às mulheres em situação de risco de violência doméstica eArt. 13
familiar a utilização do dispositivo denominado “botão do pânico”, nos termos da Lei distrital
nº 6.156/2018, sem prejuízo das demais disposições estabelecidas pela norma em referência.

 Os espaços de acolhimento e atendimento psicológico e social, bem comoArt. 14
aqueles destinados à orientação e encaminhamento jurídico, incluem os Centros
Especializados de Atendimento à Mulher – Ceams, os Núcleos de Atendimento às Famílias e
aos Autores de Violência Doméstica – Nafavds, os núcleos Pró-Vítima e os Centros de
Referência Especializada em Assistência Social – Creas. 

 . Todas as regiões administrativas do Distrito Federal deverãoParágrafo único
disponibilizar os locais de atendimento a que se refere o  deste artigo, os quais contarãocaput
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com dotação orçamentária adequada para que o trabalho desenvolvido seja de excelência em
todas as suas etapas. 

 É assegurado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, apósArt. 15
encerrado o período de abrigamento em equipamento público de que tratam a Lei nº 434, de
19 de abril de 1993, e o art. 35, II, da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,
acompanhamento e a assistência por unidade pública de referência em assistência social, nos
termos da Lei nº 6.910/2021. 

  Ficam obrigados a divulgar o serviço de Disque Denúncia de Violência contraArt. 16
a Mulher, nos termos da Lei distrital n° 6.283, de 8 de abril de 2019, os seguintes locais: 

 – hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que demais estabelecimentos queI
prestem serviços de hospedagem; 

 – bares, restaurantes, lanchonetes e similares; II
 – casas noturnas de qualquer natureza; III
 – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas que promovam eventosIV

com entrada paga; 
 – agências de viagens e locais de transportes de qualquer natureza; V
 – salões de beleza, academias de dança, de ginástica e outros com atividadesVI

correlatas; 
 – postos de serviço de autoatendimento e postos de combustíveis;VII
 – condomínios residenciais;VIII

 - prédios ocupados por órgãos públicos no Distrito Federal. IX
 Os locais especificados nos incisos deste artigo devem afixar, em área de maior§ 1º

circulação de pessoas, placas com o seguinte teor “Violência contra a mulher disque 180:
esse número presta acolhida qualificada às mulheres em situação de risco”. 

 Os responsáveis pelos locais de que tratam os incisos deste artigo deverão,§ 2º
ainda, contatar o nº 190 sempre que testemunharem agressões físicas ou psicológicas
perpetradas contra mulheres, sem prejuízo do disposto na Lei distrital nº 6.564, de 29 de abril
de 2020. 

 As empresas de transporte público e privado de passageiros, em atividade noArt. 17
Distrito Federal, devem adotar medidas para prevenir e combater a violência contra a mulher,
sem prejuízo de aplicação das demais disposições  estabelecidas pela Lei distrital n° 7.192,
de 21 dezembro de 2022. 

 

 SEÇÃO III
Do Direito à Saúde

         
 A saúde, direito de todos e dever do Estado, integra o conjunto de prioridadesArt. 18

estabelecido neste Código. 
 A Política Distrital de saúde da mulher compreenderá aParágrafo único.

implementação de Políticas Públicas direcionadas à plenitude emocional e física das
mulheres, tanto no campo quanto em área urbana, sem prejuízo do disposto na Lei distrital nº
6.812, de 02 de fevereiro de 2021. 

 É direito de toda mulher estar acompanhada quando necessitar dos serviçosArt. 19
de consultas e exames prestados nos estabelecimentos públicos e privados de saúde do
Distrito Federal.
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 . O acompanhante a que faz referência o  deste artigo será deParágrafo Único caput
livre escolha da mulher, nos termos da Lei distrital nº 7.062, de 11 de janeiro de 2022. 

 O Poder Público do Distrito Federal executará as ações necessárias à efetivaArt. 20
implementação e divulgação do Programa intitulado “Mães de Brasília”.

 O programa a que faz referência o  deste artigo objetiva assegurar à§1° caput
gestante, em situação de vulnerabilidade social, assistência integral à saúde, incluindo pré-
natal, parto e pós-parto, nos termos da Lei distrital nº 6.816, de 19 de março de 2021.

 O cuidado com o recém-nascido, igualmente previsto na Lei distrital nº 6.816, de§2°
19 de março de 2021, integra o rol de direitos garantidos por este Código.

 É obrigação do Estado, da família e das instituições públicas e privadas de saúde,§3°
em atividade no Distrito Federal, adotarem medidas protetivas para nascituros, sem prejuízo
das demais obrigações previstas na legislação vigente.

 É direito de toda grávida participar de cursos gratuitos destinados a instruí-laArt. 21
sobre medidas de socorro emergencial para crianças entre 0 e 6 anos de idade, nos termos
da Lei distrital nº 3.226, de 18 de novembro de 2003.

 Os cursos a que se refere o artigo anterior serão ministrados,Art. 22
preferencialmente, nos seguintes locais:

 em hospitais e postos de saúde da rede pública;I -
 em áreas adequadas dos hospitais da rede privada;II -
 quando possível, e a critério do comando Geral, nas unidades do Corpo deIII -

Bombeiros do Distrito Federal. 
 . As demais disposições estabelecidas pela Lei distrital nº 3.226, deParágrafo único

18 de novembro de 2003, passam a fazer parte deste Código de Defesa. 
 Às mulheres que sofrerem perda gestacional precoce é asseguradoArt. 23

atendimento psicossocial nas unidades de saúde da rede pública e privada do Distrito
Federal, nos termos da Lei distrital nº 7.209, de 28 de dezembro de 2022. 

 As mulheres grávidas e paridas serão devidamente orientadas quanto àArt. 24
política nacional de atenção obstétrica e neonatal, nos termos da Lei distrital nº 6.144, de 07
de junho de 2018. 

 Nos termos da Lei distrital nº 6.795, de 26 de janeiro de 2021, fica o PoderArt. 25
Público do Distrito Federal obrigado a divulgar e implementar o Programa de Prevenção à
Endometriose e à infertilidade.

 O Programa a que alude o  deste artigo prevê oParágrafo único. caput
desenvolvimento de projetos destinados à conscientização de profissionais de saúde sobre a
importância do diagnóstico precoce, e sobre a importância de que o público alvo saiba
identificar os sintomas da doença.

 É assegurado às mulheres com hipertrofia, macromastia ou gigantomastiaArt. 26
mamárias, o direito a cirurgias redutoras ou reparadoras, nos termos estabelecidos pela Lei
distrital nº 7.135, de 17 de maio de 2022.

É assegurado às mães com filhos portadores de doenças raras, atendimento Art. 27. 
prioritário nos Centros de Referência em Doenças Raras do Distrito Federal, a fim de que o
diagnóstico e o mapeamento das doenças contempladas neste artigo, obtenham atendimento
célere e tratamento adequado, sem prejuízo do disposto na Lei distrital n° 5.225, de 29 de
novembro de 2013.

 Para o disposto no  deste artigo, tanto as mães quanto seus filhos têm§1º caput
direito a atendimento multidisciplinar, integrado por psicólogo, psiquiatra, assistente social e
outros profissionais que vierem a ser definidos por legislação específica. 
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 Tanto o disposto no  deste artigo quanto o acompanhamento a que se refere§2° caput
seu §1º são aplicáveis às mulheres com doenças raras.

 Integra o presente Código de defesa da mulher o Programa de Proteção àArt. 28.
Policial Civil, à Policial Militar e à Bombeira Militar do Distrito Federal gestantes e/ou lactantes,
nos termos da Lei distrital nº 7.138, de 17 de maio de 2022. 

 

 SEÇÃO IV
Do Direito à Educação 

 

 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida eArt. 29
incentivada com a colaboração da sociedade civil, visando ao pleno desenvolvimento da
mulher. 

 As políticas públicas direcionadas à qualificação educacional e profissionalArt. 30
das mulheres, prioritariamente em situação de violência e/ou vulnerabilidade social,
compreenderão ações efetivas do Estado, e contarão com a colaboração das Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, e com a efetiva participação das
Associações e Instituições do Terceiro Setor. 

 Assegura-se às mulheres vítimas de violência física ou psicológica, prioridadeArt. 31.
de inscrição nos cursos de qualificação profissional ofertados pela Administração Pública do
Distrito Federal, nos termos da Lei distrital nº 6.607, de 28 de maio de 2020.

 Assegura-se aos filhos das mulheres a que se refere o artigo anterior,Art. 32.
prioridade de matrícula ou transferência nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio
das redes pública e privada do Distrito Federal, sem prejuízo das demais disposições
previstas na Lei distrital n° 5.914 de 13 de julho de 2017.

 

 SEÇÃO V
Do Direito à Moradia

 

 Para o disposto neste Código de Defesa da Mulher, reconhece-se a moradiaArt. 33
como um direito humano universal e imprescindível à inclusão social.

 Assegura-se às mulheres de que trata o  do art. 31 deste Código,Art. 34 caput
prioridade de atendimento nos programas habitacionais implementados pelo governo local,
sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei distrital nº 6.192, de 31 de julho de
2018.

 O disposto no  deste artigo será aplicado quando a mulher,Parágrafo único. caput
vítima de violência física ou psicológica, residir no Distrito Federal.

 Os direitos sociais estabelecidos pela Lei distrital nº 6.623, de 25 de junho deArt. 35.
2020, passam a integrar este Código de Defesa dos Direitos da Mulher. 

 As mulheres responsáveis economicamente pela unidade familiar têmArt. 36.
prioridade de atendimento na política habitacional do Distrito Federal, de acordo com a Lei
distrital nº 5.680, de 19 de julho de 2016. 
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 SEÇÃO VI
Do Direito ao Trabalho

 

 O Estado e a sociedade civil reconhecem a ampla e irrestrita liberdade da Art. 37. 
mulher para escolher sua profissão, e exercê-la em sua plenitude.

 É dever do Estado proteger o mercado de trabalho da mulher, mediante a criação§1º
de incentivos específicos conforme disposto no inciso XX do art. 7º da Constituição Federal
vigente.

 O Estado deverá implementar ações e programas que fortaleçam a atividade§2º
econômica do Distrito Federal, e assegurem a igualdade de salários entre homens e
mulheres, desde que ambos exerçam idênticas atribuições e mesma jornada de trabalho.

 Os incentivos previstos na Lei distrital nº 6.756, de 14 de dezembro de 2020,Art. 38.
destinados ao desenvolvimento das atividades econômicas lideradas por mulheres, integram
este Código de Defesa. 

 As empresas que destinarem pelo menos 5% de seus postos de trabalhoArt. 39.
para mulheres em situação de violência doméstica ou de vulnerabilidade social, farão jus ao
Selo “Mulher Livre”, conforme estabelecido pela Lei distrital nº 6.587, de 25 de maio de 2020.

 O Poder Público avaliará a possibilidade de criação de incentivosParágrafo único.
fiscais capazes de incrementar as ações previstas no  deste artigo.caput

 O Banco de empregos para mulheres vítimas de violência doméstica eArt. 40. 
familiar, criado pela Lei distrital nº 6.022, de 14 de dezembro de 2017, integra este Código de
Defesa para todos os efeitos legais.

 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS 

 

 Superada a fase judicial necessária à adoção de medidas protetivas deArt. 41. 
urgência, a ofendida será imediatamente encaminhada para o atendimento de que trata o art.
10 deste Código, sem prejuízo de aplicabilidade das demais disposições fixadas pela Lei
federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.

 Todas as medidas protetivas estabelecidas pelo art. 22 da Lei federal nºArt. 42.
11.340, de 07 de agosto de 2006, são recepcionadas por este Código. 

 

CAPÍTULO III
DOS ATORES RESPONSÁVEIS PELA EFETIVIDADE DOS DIREITOS RECONHECIDOS 

POR ESTE CÓDIGO

 

 Compete ao poder público, à família e à sociedade civil desconstruir aArt. 43. 
perversa cultura de objetificação da mulher.

 As ações direcionadas à proteção da mulher, à desconstrução da cultura deArt. 44. 
objetificação feminina, e à garantia de que seus direitos serão respeitados, constituem
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obrigação do Estado e de toda a sociedade civil, e contarão com a participação efetiva dos
seguintes atores: 

 dos Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta, Fundacional e Autárquica doI -
Distrito Federal; 

 da Câmara Legislativa do Distrito Federal;II -
 da rede educacional pública e privada do Distrito Federal; III-
 dos veículos de comunicação; IV-
 das instituições religiosas. V-

 A colaboração de interesse público com instituições religiosas éParágrafo único.
reconhecida como instrumento de defesa dos direitos da mulher, conforme previsto pelo
inciso I do art. 19 da Constituição Federal. 

 O ensino sobre noções básicas da Lei federal nº 11.340, de 07 de agosto deArt. 45.
2006, passa a figurar como  conteúdo transversal do currículo escolar da rede pública de
ensino do Distrito Federal, nos termos da Lei distrital nº 6.367, de 28 de agosto de 2019.

 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

CAPÍTULO I 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DA VULNERABILIDADE

 

 Nos termos da Lei distrital nº 6.587, de 25 de maio de 2020, considera-se,Art. 46.
para o disposto neste Código:

 Violência doméstica são as condutas descritas no art. 7º e incisos da Lei federal§1º
nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.

 Vulnerabilidade social, a comprovação de uma ou mais das seguintes condições:§2 º
 insegurança de renda decorrente de precária inserção no mercado de trabalho ouI-

situação perene de desemprego;
 baixo grau de escolarização ou falta de formação técnica;II –
 falta de moradia ou necessidade de abrigo fora do lar;III –
 dependência econômica do companheiro autor de violência, ou de terceiros;IV –
 residência recente no Distrito Federal em razão da necessidade de desvincular-seV –

de violência doméstica ou familiar em outra unidade da Federação;
 falta de acesso às estruturas de oportunidade oferecidas pelo mercado, peloVI –

Estado ou pela sociedade civil, que importe em carência de um conjunto de atributos
necessários à dignidade da mulher;

 As circunstâncias estabelecidas nos incisos do  º do artigo anterior, nãoArt. 47. §2
esgotam as hipóteses de comprovação de vulnerabilidade social. 

 
CAPÍTULO II
DAS PENAS
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 . À violência física e/ou psicológica praticada contra a mulher, em sua formaArt. 48
tentada ou consumada, aplicar-se-á o disposto na Lei federal nº 11.340, de 07 de agosto de
2006, sem prejuízo da aplicação conjunta das seguintes medidas:

 multa;I –
 prestação de serviços sociais;II –
 proibição de frequentar casas noturnas após às 22h, por tempo mínimo de 1 ano;III –

 obrigatoriedade de acompanhamento psiquiátrico e/ou psicológico, nasIV –
condições e tempo definidos por profissional da área;

 Quando o descumprimento das regras impostas por este Código forParágrafo único.
praticado por pessoa jurídica, aplicar-se-ão as seguintes medidas:

 proibição de recebimento de apoio, incentivos, subsídios e/ou patrocínios públicos;I -
 multa;II –
 suspensão temporária das atividades.III –

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 49 
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 50 

 

JUSTIFICATIVA

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa fortalecer e difundir as medidas de proteção e os
direitos da mulher. Conforme dados da Secretaria de Segurança Pública do DF (SSP-DF), em
2021, a cada 14 dias, uma mulher foi vítima de feminicídio no Distrito Federal e, a cada 24h,
outras 45 foram vítimas de violência doméstica. [1]

A fim de reafirmar que a violência não é natural, a luta das mulheres contra a
discriminação e por igualdade de direitos civis, sociais, políticos e culturais, não é ignorada.
Infelizmente, vivemos em um estado e em um país onde mulheres ainda são mortas por
serem mulheres. 

Sob o ângulo constitucional explícito, tem-se como dever do Estado assegurar a
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para
coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Nesse sentido, o presente projeto pretende combater e prevenir a violência física,
emocional, psicológica, sexual, econômica e verbal contra mulheres como algo frequente e
fortemente enraizado nas desigualdades de gênero persistentes na sociedade brasileira e, de
maneira específica, na capital federal. 

Isto, pois, entende-se que é preciso dar prosseguimento ao processo de liberdade e
igualdade, com ações efetivas que venham preencher a lacuna existente entre a teoria e a
prática. Para tanto, fixa o princípio da dignidade da pessoa humana como cláusula geral de
proteção da pessoa.

Considera-se que os direitos humanos são comuns a todos os seres humanos, “[...]
sem distinção de raça, sexo, classe social, religião, etnia, cidadania política ou julgamento
moral”  , e decorrem do reconhecimento da dignidade intrínseca a todo ser humano. Assim,[2]
por direitos humanos entendem-se aqueles direitos considerados fundamentais e que são
próprios do homem pelo simples fato de ser humano.
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Nesse sentido, a dignidade de grupos de vulneráveis deve ser tratada de acordo com

suas singularidades, a partir da especificação do sujeito de direito, que passa a ser visto em
sua peculiaridade e particularidade. Somando-se às crianças, aos indivíduos com deficiência
e aos refugiados, estão as mulheres.

Notável jurista Norberto Bobbio, assevera que o direito surge como uma resposta às
violências que a sociedade compreende injustificáveis. Nas palavras do autor:

 

“[...] os direitos do homem, por mais fundamentais que sejam,
são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas
circunstâncias, caracterizadas por lutas em defesa de novas
liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo
gradual, não todos de uma vez e nem de uma vez por todas
(BOBBIO, 2004, p. 26).” [3]

 

É bem verdade que já existem legislações regulando e prevendo os direitos das
mulheres. Ainda é necessário, entretanto, proposições como esta, através da quais é possível
promover maior visibilidade e efetividade na transformação de condutas formando cidadãs
conhecedoras de seus direitos e deveres, através da informação. 

Portanto, ante o evidente interesse público e relevância da matéria, solicito
gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente propositura.  
 

 

 [1] https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/03/4994805-um-feminicidio-a-cada-16-dias-no-df-
maioria-dos-casos-ocorre-em-casa.html

 [2] BENEVIDES, Maria Victória. Cidadania e justiça, pág. 16) In: Revista da FDE, São Paulo, n. 33, ago. 1994.
Disponível em:https://www.scielo.br/scielo.php?
script=sci_arttext&pid=S010264451994000200002&lng=pt&tlng=pt.
[3] BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna )

Institui o "AGOSTO AZUL E
VERMELHO"- mês de
conscientização sobre a saúde
vascular, no âmbito do Distrito
Federal

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

 

Art. 1° Fica instituído o “Agosto Azul e Vermelho”, anualmente, no âmbito do Distrito
Federal, para a realização da Campanha de conscientização sobre os cuidados com a saúde
vascular e incentivar a prevenção e tratamento.

Art. 2° A Campanha deve promover ações em lugares de grande circulação de
pessoas e órgãos públicos do Distrito Federal, priorizando, unidade de saúde e unidades de
ensino fundamental, médio e superior.

Parágrafos Único. Os órgãos Públicos do Distrito Federal deverão ser iluminados com
as cores alusivas à campanha, durante todo o mês de agosto.

Art. 3° Para a realização da Campanha em prol da saúde vascular poderão ser
pactuadas parcerias com outras entidades, a fim de possibilitar ações lúdicas, palestras e
divulgação por cartazes de forma a alcançar grande contingente populacional.

1°§ Entende-se por ações lúdicas peças de teatro, curtas de cinema, e variações
dentro do contexto citado.

2°§ As palestras devem ocorrer em pólos populacionais que contemplem todas as
superintedências de saúde do Distrito Federal.

I- As palestras devem esclarecer sobre riscos, danos, formas de prevenção, fatores
de risco, causas de desenvolvimento e outras informações relevantes sobre saúde vascular;

II- Os cartazes devem trazer informações inerentes à campanha, além de orientações
sobre o início de tratamento de doenças pelo Sistema Único de Saúde.

III- Todas as ações do “Agosto Azul e Vermelho” devem incentivar tratamentos anti-
tabagismo e práticas anti-sedentarismo.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor no ano seguinte de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO
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A Campanha Agosto   é uma iniciativa da Azul e Vermelho Sociedade Brasileira de
 para informar à população sobre os cuidados com aAngiologia e Cirurgia Vascular (SBACV)

saúde vascular¹. Segundo a SBACV, a escolha das cores   para representar oAzul e Vermelho
mês de cuidado com a saúde vascular, inspirou-se em como são geralmente representadas
as nossas veias (azul) e as artérias (vermelho).

A proposta consiste na construção de uma campanha para divulgar formas de
prevenção e tratamento das doenças vasculares como a trombose, varizes, aneurisma,

 acidente vascular cerebral (AVC), Pé diabético, Doença Arterial Obstrutiva Periférica e
 Aneurisma da Aorta Abdominal . Apesar das facilidades atuais de acesso à informação, os

brasileiro ainda encontra-se auém do idem quando se fala de autocuidados, tanto que nos
quatro primeiros meses de 2022², o AVC foi a principal causa de morte no Brasil.

O interesse pela matéria já encontra-se em todas as esfera da federação, tanto que
tramita atualmente no Senado Federal o Projeto de Lei n° 403, de 2019, que Cria o Dia
Nacional da Consciência Vascular, ou Dia V, a ser celebrado no dia 17 de agosto, de autoria
do ex-Deputado Federal Darcísio Perondi/RS². 

Diante do exposto e, considerando as características contemporâneas da presente
proposta, conto com o apoio dos nobres Deputados para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

 

1- http://www.agostoazulvermelho.com.br/
2- https://www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/2022/08/16/campanha-agosto-
azul-vermelho-busca-evitar-doencas-vasculares
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº , DE 2023
(Autoria:  )Deputado Pastor Daniel de Castro

 

Altera a Lei Complementar n° 828,
de 26 de julho de 2010, e dá outras
providências.

 

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

 O inciso III do art. 6° da Lei Complementar n° 828, de 26 de julho de 2010,Art. 1º. 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 6º A assistência jurídica gratuita será integral, compreendendo inclusive: [...]
III – a postulação ou representação técnico-jurídica em favor de interesses individuais,

difusos e coletivos do nascituro, da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora
de necessidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica
e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam
especial proteção do Poder Público, com emprego dos remédios jurídicos
nos termos da legislação processual;

[...]”

 

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário. Art.3º

 

 

JUSTIFICATIVA
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Há na doutrina jurídica o reconhecimento do princípio da universalidade, acolhido no
direito constitucional brasileiro, do qual se decorre a concepção de que todas as pessoas,
pelo fato de serem pessoas, são titulares de direitos e deveres fundamentais, à luz dos
princípios da dignidade da pessoa humana e da isonomia.

A atribuição de direitos a todos, sem distinção, acaba compreendendo, também, o
nascituro, a criança e do adolescente, o idoso, a pessoa portadora de necessidades
especiais, a mulher vítima de violência doméstica e familiar e outros grupos sociais
vulneráveis que mereçam especial proteção do Poder Público. 

Por essa razão, pretende o projeto de lei complementar inseri-los como titulares da
assistência jurídica gratuita prestada pela Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Não por acaso, nesse sentido, são reconhecidos como objetivos da Defensoria, a
primazia da dignidade da pessoa humana e a prevalência e a efetividade dos direitos
humanos, nos termos do art. 3º-A. da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994.
Semelhantemente, o art. 134 da Constituição Federal de 1988 apresenta como atribuição da
instituição a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, dos direitos
individuais e coletivos. 

A presente proposta está, assim, em conformidade com os pilares que fundamentam
e norteiam a instituição.

Dessume-se que tem suscitado certa controvérsia a inserção, em especial, do
nascituro, no rol de assistidos da Defensoria Pública. Por via de consequência, a justificativa
da proposta trará tal discussão em destaque em sua fundamentação e estende a sua
aplicação para os demais grupos vulneráveis.

Isso, pois, forçoso considerar que a Constituição estabelece como um dos
fundamentos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III) e declara  inviolável o direito à vida (art. 5º,  ).caput

 
Pela relevância do referido direito,

a proteção que lhe é atribuída é diferenciada, havendo, por exemplo, instituição específica
para julgamento dos crimes contra a vida, a saber, o Tribunal do Júri (art. 5º, XXXVIII, d). Isso
ocorre porque se compreende que a vida é a fonte de todos os outros direitos e bens jurídicos
protegidos, merecendo robusta proteção. Sendo assim, a defesa dos demais direitos
humanos fundamentais (como igualdade, liberdade, propriedade) restaria esvaziada se não
houvesse, primária e efetivamente, a preservação do direito à vida.

Sobre o direito à vida, José Afonso da Silva afirma que: “de nada adiantaria
a Constituição assegurar outros direitos fundamentais, como a igualdade, a liberdade, a
intimidade, a liberdade, o bem-estar, se não erigisse a vida humana num desses direitos".   [1]

Nessa ordem de ideias, o fato de o nascituro não deter, ainda, o desenvolvimento
completo não lhe retira a condição de titular de direitos fundamentais. Afinal, a dignidade de
uma pessoa não muda conforme as mudanças biológicas. 

Assim, quando se considera que a ciência genética e biológica já assentou que desde
o zigoto formado na fecundação se erige um novo ser humano, com todas as características
genéticas já desenvolvidas e individualizadas, autônomas ao corpo da gestante  , há que se[2]
entender que o nascituro também é sujeito de direitos, pois também é um ser humano.

 
Sobre o tema, o filósofo e professor Francisco Razzo evidencia: “Os seres humanos

não são pessoas em virtude apenas de possuir certas qualidades e funções psicológicas, pelo
contrário, são pessoas em virtude de sua própria realidade objetiva – e, no caso dos
embriões, estão concretamente presentes como corpo e em um corpo”. [3]

A distinção entre “pessoa” de “ser humano” é, portanto, artificio retórico. Razzo ainda
destaca: “Não preciso ter autoconsciência para ser pessoa, mas por ser justamente um ser
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pessoal é que posso chegar à consciência de mim mesmo como um ser capaz de
compreender a realidade”. [4]

 
Desdenhar disso é desconsiderar também os experimentos de Louis Pasteur,

os quais demonstraram que não há geração espontânea. Todo ser vivo só pode surgir através
de processos de reprodução: um ser vivo só nasce a partir de outro preexistente. [5]

Sendo assim, a relação de maternidade e paternidade se estabelece no momento da
fecundação; o ser humano se desenvolve durante os nove meses de gestação e depois
continua a se desenvolver. Isto pois, o desenvolvimento humano é um processo contínuo que
se inicia na fecundação. Ser pessoa é o ponto de partida, e não um ponto qualquer, fruto de
arbítrio e artificialismos. Nenhuma vida começa com 12 semanas (primeiro trimestre
de gestação), assim como nenhum mês começa dia 12.

Indubitavelmente, portanto, o nascituro é juridicamente tutelado e dotado de direito
sem nosso ordenamento, sendo imprescindível que medidas sejam tomadas para o
fortalecimento e a efetivação dessa proteção.

 
Em âmbito internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos

consagra, no art. 3º, que “todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança
pessoal”. Na mesma linha, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos
prevê que “ninguém poderá ser arbitrariamente privado de sua vida” (art. 6º’). Por fim, o Pacto
de São José da Costa Rica (ou Convenção Americana de Direitos Humanos) não possui
outra dicção, senão que:

 

“Toda pessoa tem o direito de que se respeite
sua vida. Esse direito deve ser protegido pela
lei e, em geral, desde o momento da concepção.
Ninguém pode ser privado da vida
arbitrariamente (art. 4º).” 
 

 

Ora, internamente também já existem disposições infraconstitucionais
conferindo proteção ao nascituro, entendendo-o como titular ou destinatário de direitos
fundamentais. O Código Civil, por exemplo, resguarda seus direitos desde a concepção (art.
2°, do CC/02), tornando-o apto a receber doações (art. 543, do CC/.02) e admitindo sua
instituição como herdeiro testamentário (art. 1.798, do CC/02).
A jurisprudência, por sua vez, concede, inclusive, legitimidade ao nascituro
para ser indenizado por danos morais.

Outrossim, o Código de Processo Civil impõe entraves ao exercício de certos direitos,
quando a situação puser em risco alguma prerrogativa do nascituro(artigos 650 e 733); o
Estatuto da Criança e do Adolescente determina que a gestante seja tratada de modo
especial, visando o pleno desenvolvimento do feto (art. 7º) e garante o atendimento pré-
natal, protegendo, assim, o nascituro(art. 8º).

Similarmente, a lei dos alimentos gravídicos busca protegera gestante e a criança
gestada (lei 11.804/08), a fim de que esta última possa se desenvolver plenamente.
No âmbito criminal, a inviolabilidade da vida ganha relevo nas disposições penais sobre
o aborto (artigos 124 a 128, CP).

Nos termos do Código Penal, não se pune o aborto praticado por médico quando não
há outro meio de salvar a vida da gestante nem quando a gravidez resulta de estupro e há
consentimento da gestante ou de seu representante legal (art. 128,
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CP). Também não é punível a hipótese de aborto de feto anencéfalo, conforme entendimento 
do STF no julgamento da ADPF 54.

Desse modo, considerando que a presente proposta não promove mudanças
na norma penal, tais casos de excludente de ilicitude continuam vigentes.

 
Sobre aqueles que não se enquadram nas hipóteses de excludente, ressalta-se que a

afirmativa de que um grande número de pessoas pratica ou deseja praticar o aborto não serve
como fundamento para a sua descriminalização. O Estado, na figura de seus poderes,
não pode agir de acordo com vontades e paixões das pessoas. A prática costumaz de um
delito enseja um alerta ao poder público para que venha atacá-la com mais
rigor e não uma justificativa para sua descriminalização ou legalização.

Feita essas considerações, afirma-se que se pretende, portanto, através do projeto de
lei complementar, o reconhecimento do nascituro enquanto sujeito de direito que
também deve ser defendido em juízo.

 
Em suma, como já ressaltado, o nascituro atende

aos critérios determinados pela biologia: trata-se de um organismo vivo e indubitavelmente da
espécie humana. No entanto, atende, ainda, a um critério antropológico: é um indivíduo cuja
capacidade de autodesenvolvimento para a vida racional e consciente futura é inerente à sua
própria condição corporal embrionária.

 
Em verdade, a defesa da preservação da vida intrauterina, em todos os

seus estágios, não implica em se posicionar em desrespeito ou rejeição ao conjunto
de direitos fundamentais das mulheres. O mesmo se aplica em sentido inverso:
defender a plenitude de vida da mulher não deve desembocar na negação da vida intrauterina.

Nada talvez mais indicado para o ilustrar do que a citação
de Francisco Razzo que afirma que um embrião tem dignidade
intrínseca não em razão daquilo que uma mulher sente, mas por causa de sua essência
pessoal, em razão de sua própria realidade. [6]

A mãe/gestante/mulher é tão digna de sua humanidade e do exercício desta dentro
das circunstâncias limitadoras naturais, quanto o nascituro, que é ser humano em formação e,
por isso, carrega a dignidade própria a esse sujeito. Assim, ambos
são destinatários de proteção legal, à proporção da sensibilidade de suas necessidades.

 
Sob tais considerações, o argumento de que a autonomia da mulher se manifesta no

uso livre de seu próprio corpo, como forma de justificar a interrupção da gravidez, esbarra
numa dificuldade intransponível: o corpo do nascituro é objetivamente
distinto do corpo da mulher. Nascituro também é corpo, inclusive
em volta do qual se estabelecem relações humanas efetivas, como mãe-filho e pai-filho.

Nesse contexto, garantir os direitos da mulher tem a ver com a adoção
de medidas como a implementação de assistência em planejamento familiar; o fornecimento
de métodos contraceptivos pelo poder público, além de informações sobre o assunto; e a
disponibilização de atendimento pré-natal. Não é possível, contudo, responsabilizar o
nascituro pela gravidez não planejada, muito menos retirar-lhe a própria vida a fim de
assegurar a autonomia feminina. 

 
Um dos casos mais famosos sobre o tema, a decisão que abriu as portas para

o aborto nos Estados Unidos, discutiu se “o aborto deve ser permitido à mulher, por qualquer
razão, até o momento em que o feto se transforme em ‘viável’, ou seja, torne-se
potencialmente capaz de viver foram do útero materno, sem ajuda artificial”. Na decisão do  Ro
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 , como ficou conhecido, a Corte definiu que o aborto deve estar disponível sempree vs. Wade
que for necessário para proteger a saúde da mulher.

Norme Leah McCorvey Nelson (1947-2017), uma jovem grávida de 21 anos, buscou a
justiça para obter direito a um aborto legal alegando ter sofrido um estupro. Sua história está
relatada na autobiografia que leva o título “I am Roe”, pois ela
era chamada de Jane Roe na ação
judicial movida por suas advogadas. Linda Coffee e Sarah Weddington estavam procurando p
or mulheres grávidasque desejavam abortar.

Para além de todo o já exposto sobre a dignidade intrínseca do nascituro,
impende destacar que, tardiamente, na década de 1980, Norma afirmou que havia sido usada
e manobrada pelas suas advogadas ambiciosas e ativistas que procuravam uma grávida
disposta a questionar a lei estadual do Texas. Admitiu também que havia mentido
sobre ter sido estuprada. [7]

Em uma obra biográfica publicada em 1997,Norma declarou que:

 

“Estava sentada nos escritórios da OR quando
notei um cartaz de desenvolvimento fetal.
A progressão era tão óbvia,
os olhos eram tão doces. Doeu meu coração
só de olhar para eles. Eu corri para fora e,
finalmente, me dei conta. “Norma”, eu disse para
mim mesma: “Eles estão certos”. Eu trabalhei
com mulheres grávidas durante anos. Eu já tinha
passado por
três gestações e partos. Eu deveria saber. No ent
anto, algo nesse cartaz me fez perder o fôlego.
Continuei vendo a foto daquele pequeno
embrião de 10 semanas e disse a mim mesma
que é um bebê! É como se escamas caíssem
dos meus olhos e eu de repente entendesse a
verdade - isso é um bebê! E eu me senti
esmagada pela verdade dessa percepção. Eu
tive que enfrentar a terrível realidade. O aborto
não era sobre “ produtos da concepção”. Não
era sobre “ períodos perdidos. Era sobre
crianças sendo mortas no ventre da mãe. Todos
esses anos eu estava errada. Assinando esse
depoimento, eu estava errada.
Trabalhando em uma clínica de aborto, eu estava
 errada. Nada mais dessa conversa de primeiro
trimestre, segundo trimestre ou terceiro
trimestre. Nada mais dessa conversa de primeiro
trimestre, segundo trimestre ou terceiro
trimestre. O aborto - a
qualquer momento - estava errado. Foi tão
claro. Dolorosamente claro.” [8]

                                                                           
Conforme trazido pela obra de Ana Caroline Campagnolo  , Norma, arrependida de[9]

tudo o que fez e convertida, primeiramente ao protestantismo e depois ao catolicismo  [10], soli
 revogasse a decisão de 1973. Em fevereiro de 2005, ela buscoucitou à Suprema Corte que

reparação alegando que o caso deveria ser ouvido mais uma vez à luz da verdade e que o
aborto era um procedimento prejudicial às mulheres. A petição foi negada por ser considerada
um “assunto irrelevante”.
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Desta sorte, cabível o dito por Bernardo Kuster no prefácio do mesmo livro: “O
fato de algo ser uma mentira deslavada não impede que suas consequências possam ser
calculadas de antemão justamente para um fim específico, geralmente não declarado”. [11]

À guisa de exemplo, tem-se a tentativa de desumanizar o nascituro partindo
do pressuposto de que quem tem passado vale mais do que aqueles que têm
futuro. Outrossim, evidencia uma política de controle de nascimentos.

Margaret Sanger (1879-1966), membro da Sociedade Eugenista  Americana,[12]
descreveu a aliança entre eugenia, contracepção e aborto da seguinte maneira:

 

“A eugenia é sugerida pelas mais diversas
mentes como o caminho mais adequado e
definitivo para a solução de problemas raciais,
políticos e sociais. O problema mais urgente hoje
é como limitar e desencorajar o excesso de
fertilidade daquele que é mental e fisicamente
deficiente." [13]

 

Ela apoiou Ernst Rudin e outros simpatizantes nazistas como Lothrop
Stoddard. No mesmo sentido, não por acaso, estrategicamente as instalações de clínicas
de abortos normalmente são realizadas em bairros minoritários onde mais pessoas de
cor vivem. Seres humanos descartados como se fossem objetos ou adereços indesejados.
A eugenia e a discriminação se confundem e, nesse sentido, parece utópico se alcançar uma
sociedade igualitária, já que sempre se procura definir quais são os membros que merecem
ser mantidos vivos e quais merecem ser eliminados. 

Muitos são os males que afligem o ser humano, mas a eliminação
de indivíduos nunca foi solução para esses males.

Nessa senda, tem-se que alguns defensores da desumanização do
nascituro procuram acompanhar as tendências legislativas dos chamados “países
desenvolvidos”, como uma referência ao avanço da sociedade. Ora, a bem verdade,
desenvolvimento econômico não implica desenvolvimento ético. 

Muito desse “desenvolvimento” mencionado, inclusive, decorreu da escravidão e
exploração humana. Dessa maneira, não deixa de ser um novo tipo de colonialismo que
ONGs e instituições estrangeiras queiram determinar como os países
devem enxergar o nascituro.

Forçoso ainda lembrar que, não raras as vezes, tal ideologia é reflexo de
uma preocupação em reduzir o orçamento do Estado, despendida à assistência das
crianças portadoras de graves enfermidades, por exemplo. O aborto eugênico qualificado
pelo preconceito.

Ademais, mesmo nos países onde o aborto está liberado, o assunto está longe de
estar pacificado e os movimentos  vida existem.pro 

Diante da inquestionável relevância temática e da atribuição do Distrito Federal
de organizar e manter a Defensoria Pública do Distrito Federal, nos termos da Emenda
Constitucional 69/2012 (PEC 445/09), tem-se que compete à União, aos Estados e
ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre assistência jurídica e defensoria pública
(art. 24, XIII, da CRFB/88 c/c art.17, XI, da LODF).

Por conseguinte, a matéria transcende à instituição e visa a observância
do disposto no inciso LXXIV da Carta Magna: “o Estado prestará assistência jurídica integral e
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gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Impende ainda considerar que a
proposta não cria, não transforma ou extingue cargo público, tampouco
prevê aumento de despesa no âmbito da Defensoria.

Por fim, sobressai da doutrina de Ingo Sarlet:

 

“O que se percebe, em última análise, é que
onde não houver respeito pela vida e pela
integridade física e moral do ser humano, onde
as
condições mínimas para uma existência digna nã
o forem asseguradas, onde não houver limitação
do poder, enfim, onde a liberdade e a autonomia,
a igualdade (em direitos e dignidade) e os
direitos fundamentais não forem reconhecidos e
minimamente assegurados não haverá espaço
para a dignidade da pessoa humana e esta (a
pessoa), por sua vez, poderá não passar de
mero objeto de arbítrio e injustiças.” [14]

 

A fim de prevenir tal objetificação e desumanização, a inclusão, além do nascituro, da
criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades
especiais, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais
vulneráveis, atende ao disposto no art.24, XIII, da CRFB/88 c/c art. 17, XI, da LODF. 

Indubitavelmente, o presente projeto de lei fomenta o zelo pela guarda
da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal, das leis e das
instituições democráticas.

 
Embora a “necessidade econômica” seja a de mais fácil identificação, a necessidade

de assistência pela Defensoria não se resume à insuficiência financeira. O artigo 134 da
Constituição Federal, mencionado anteriormente, estabelece a Defensoria Pública como
expressão e instrumento do regime democrático, tendo como atribuição a promoção dos
direitos humanos e a defesa dos necessitados.

Nesse contexto, o papel da Defensoria Pública se insere na busca da
inclusão democrática de grupos vulneráveis, visando garantir sua participação e influência
nas decisões político-sociais, de modo a não serem ignorados no processo de
composição, manutenção e transformação da sociedade na qual estão inseridos. 

A Constituição Federal de 1988, sabiamente, elegeu como objetivos fundamentais: 
1) construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
2) garantir o desenvolvimento nacional;
3) erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e

regionais;
4) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

 

Que a Defensoria Pública possa ser este instrumento de transformação social.
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Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares para a aprovação da
presente proposta.

 

NOTAS:

[1] SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, 25ª ed., Malheiros, 2005, p. 197.

 [2] CRUZ-COKE, Ricardo. Fundamentos genéticos del comienzo de la vida humana. Rev. chi. pediatr., Santiago,
Abril 1980, vol. 51, n. 2, p. 121-124. Disponível em https://scielo.conicyt.cl/pdf/rcp/v51n2/art06.pdf. Acesso em 19
jun 2018.

[3] RAZZO, Francisco. Contra o aborto. 2° Ed. Rio de Janeiro: Editora Record, pág. 184.

[4]  , pág. 203.Ibid

 [5] AMABIS,J.; MARTHO,G. Biologia moderna Amabis & Martho.
Manual do Professor. 1ª Edição. São Paulo: Editora Moderna. 2016.

[6] RAZZO, Francisco. Contra o aborto.2° Ed. Rio de Janeiro: Editora Record, pág. 234.

[7] MCCORVEY, Norma; MEISLER, Andy. I am Roe. Nova York: Harper Collins,1994.

[8] MCCORVEY, Norma; THOMAS, Gary. Won by love. Nashville: Thomas Nelson Publishers, 1997.

[9] CAMPAGNOLO, Ana Caroline. Feminismo: perversão e subversão. Campinas, SP: Vide Editorial,  2019. 

 [10] Lake off ire, um documentário pró escolha de 2006 de Tony Kaye, apresenta McCorvey
discutindo seu envolvimento em  e sua subsequente conversão ao catolicismo.Roe vs Wade 

[11] CAMPAGNOLO, Ana Caroline.  pág. 20.op. cit, 

 [12] Eugenia: termo criado em 1883 por Francis Galton, significando “bem nascido”. Galton
definiu eugenia como o “estudo dos agentes sociais sob o controle social que podem melhorar ou empobrecer
as qualidades raciais das futuras gerações, seja física ou mentalmente”. Inspiração para o surgimento da eugenia
nazista, que veio a ser parte fundamental da ideologia de “pureza racial” que terminou no Holocausto.

 [13] SANGER, Margaret. O valor eugênico da propaganda do controle de natalidade, na revista Controle de
Natalidade, em outubro de 1921, p.5.

 [14] SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos
fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,2011ª, pág. 71.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

 

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
Diego Chehin Ponce de Leon,
popularmente conhecido como
Carmela.

 

  decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Diego

Chehin Ponce de Leon, popularmente conhecido como Carmela.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder o título de
Cidadão Honorário de Brasília a Carmela.

Nascida no Rio de Janeiro, em 1981, ainda sob o nome de Diego Chehin Ponce de
Leon, Carmela vem de uma família simples, de uma mãe professora e um pai técnico em
informática, desembarcou em Brasília na adolescência, quando logo passou a dialogar com o
universo do teatro e da arte de rua. 

Na juventude, por incentivo de outros, foi parar na Inglaterra para fazer um curso na
área de pedagogia. Diante da oportunidade, resolveu ficar pela Europa.

Em Amsterdam, onde passou a maior parte do tempo, foi garçonete, artista de rua e
diarista, chegou a cantar no Cemitério em Paris, limpar albergue na Alemanha e dormir em
praça pública da Polônia. 

De volta ao Distrito Federal, no começo dos anos 2000, conseguiu se formar em
Comunicação Social com a ajuda de bolsas de estudos, sendo em seguida aprovada no
mestrado para a UnB. 

Nesse período, se travestiu pela primeira vez, e o que era para ser apenas uma tarde
de brincadeiras, transformou-se em uma missão de vida, “montada”, Carmela passou a
ocupar as ruas, com performances de arte sempre voltadas para a quebra de preconceito.
Tornou-se uma figura cativa da Rodoviária do Plano de Piloto, colunista do Correio
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Braziliense, repórter em programa de televisão do SBT e atualmente, radialista com programa
próprio na rádio metrópoles, o “Barraco da Carmela” que se tornou uma das maiores
novidades do entretenimento brasiliense, atingindo mais de 100 mil ouvintes por programa.

O trabalho na rádio, até o momento presente, gera diariamente testemunhos e
depoimentos que transparecem a força e importância da Carmela na comunicação da cidade.
Estão na casa dos milhares, os relatos de quem venceu o preconceito, mudou a perspectiva
sobre a comunidade LGBTQIA+, venceu a ansiedade e a depressão. 

Entre os exemplos mais fortes, igualmente numerosos, estão os desabafos de quem
chegou a considerar a finitude da vida, mas retrocedeu ao esbarrar com o discurso positivo,
bem-humorado e acolhedor de Carmela no rádio ou em um abraço na rodoviária.

Se não bastasse tal narrativa profissional, a apresentadora também se destacou por
conta das iniciativas sociais, principalmente na luta em prol de pessoas em situação de rua e
pelo olhar generoso que favoreceram lugares como Sol Nascente e Chácara Santa Luzia, na
Estrutural, além de campanhas promocionais que trouxeram visibilidade a figuras quase que
invisíveis de nosso convívio.

O apelo popular da locutora junto ao público invadiu ainda os palcos e virou o
monólogo “Vai Carmela”, onde ela própria contava sua história. Percorrendo praticamente
todo o circuito Sesc e Sesi do Distrito Federal, de Ceilândia a Sobradinho, o espetáculo levou
muita gente ao teatro, quebrando um paradigma social importante, afinal, cerca de 70% dos
espectadores pisaram no teatro pela primeira vez e viveram uma experiência cultural inédita.

Recebida e aplaudida por figuras como Fernanda Montenegro, Ivete Sangalo, Fátima
Bernardes, Anitta e Wesley Safadão, talvez seja a hora de a própria população do Distrito
Federal reconhecer oficialmente e agradecer todo o “amor e humor” que Carmela vem
dedicando arduamente a nossa cidade.

Desta forma, diante dos argumentos expostos, ressaltando a importância do trabalho
desenvolvido por Carmela, é que contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação desta homenagem.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Economia Orçamento e Finanças

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 50,
de 5 de julho de 2018; 59, de 30 de
julho de 2020; 161, de 9 de outubro
de 2021; 204, de 9 de dezembro de
2021; e 230, de 17 de dezembro de
2021, que alteram o Convênio ICMS
nº 38, de 30 de março de 2012.

 

A  decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Art. 1º

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, que alteram o Convênio ICMS 
nº 38, de 30 de março de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, síndrome de Down ou autistas:

I - Convênio ICMS nº 50, de 5 de julho de 2018;
II - Convênio ICMS nº 59, de 30 de julho de 2020;
III - Convênio ICMS nº 161, de 9 de outubro de 2021;
IV - Convênio ICMS nº 204, de 9 de dezembro de 2021;
V - Convênio ICMS nº 230, de 17 de dezembro de 2021.

 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 07/03/2023, às 15:36:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 61039 52a4f3f6



364Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PELO 4/2023 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica - 4/2023 - Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Hermeto, Deputado Pepa, Deputado Robério Negreiros, Deputado Iolando, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Thiago Manzoni - (56850)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA  Nº , DE 2023
(Autoria: DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO)

Dá nova redação ao inciso I do § 16
do art, 150 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 O inciso I do § 16 do art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa aArt. 1º 

vigorar com seguinte redação:
"Art. 150
(…) 
§ 16. 
(…)
I – quando destinadas a investimentos, manutenção e desenvolvimento do
ensino ou a ações e serviços públicos de saúde, infraestrutura urbana,

 assistência social destinadas à criança, adolescente  e aos programas e
políticas públicas destinadas ao atendimento de pessoas idosas ; 
(…)"

 Esta Emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 

 

JUSTIFICAÇÃO
No decorrer dos seus trinta e dois anos de atuação, a Câmara Legislativa adotou

diversas iniciativas na busca de preservar e fazer valer os direitos da pessoa com 60 anos ou
mais. Indicações, apresentação de leis, audiências públicas, debates e outras modalidades de
iniciativa parlamentar foram efetivadas no sentido de discutir, criar e concretizar políticas
públicas com vistas a qualidade de vida e o respeito aos direitos dessa parcela populacional. 

Foi nesse mesmo contexto que, no recente ano de 2020, por meio da Resolução nº
321, foi implementada na CLDF, pasta específica para atender a demanda da pessoa idosa,
sendo criada a Procuradoria Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa PRO 60 +. 
Todas as inciativas acima destacadas, repercutiram significativamente na sociedade, trazendo
mais foco para essa importante pauta.

Em reforço as inciativas retro exaradas e já implementadas pelo Parlamento Distrital,
rogo aos Nobres Pares apoio a presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, a saber: 

A gestão do orçamento público é uma das mais importantes missões dos
governantes, nesse sentido, seguindo uma contemporânea tendência de administração
pública, consta da nossa Carta Distrital que a destinação de recursos egressos de emendas
parlamentares, tanto no Projeto de Lei Anual, bem como nos projetos que a modifiquem,
quando destinados “ a investimentos, manutenção e desenvolvimento do ensino ou a
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ações e serviços públicos de saúde, infraestrutura urbana, assistência social
devem ser de execução obrigatória, também destinadas à criança e ao adolescente” 

chamadas de impositivas.
Objetivando atualizar/ampliar o rol de programas governamentais que recebem

recursos de emendas parlamentares e tem sua execução obrigatória, estamos propondo a
inserção de programas e políticas públicas de atendimento, destinadas as pessoas idosas na
Lei Orgânica, na forma de alteração do inciso I do §16 do art. 150, que passará a ser descrito
com as devidas inclusões, na forma abaixo reproduzida:

 
Art. 150 [...]
§ 15. As emendas individuais dos Deputados Distritais ao projeto de lei
orçamentária anual são aprovadas até o limite de 2% da receita corrente
líquida nele estimada.
§ 16. Ressalvado impedimento de ordem técnica ou jurídica, é obrigatória a
execução orçamentária e financeira dos programas de trabalho incluídos por
emendas individuais dos Deputados Distritais ao projeto de lei orçamentária
anual ou aos projetos que modifiquem a lei orçamentária anual:
I – quando destinadas a investimentos, manutenção e desenvolvimento
do ensino ou a ações e serviços públicos de saúde, infraestrutura

 urbana, assistência social destinadas à criança, adolescente e aos
programas e políticas públicas destinadas ao atendimento de pessoas
idosas ; (NR).
II – nos demais casos definidos na lei de diretrizes orçamentárias.

 
Oportuno se torna dizer que se observados os números que versam no País e no

Distrito Federal relativos a população idosa, já teríamos justificativa suficiente para fomentar a
atenção a essa parcela da sociedade. Dados coletados em órgãos de pesquisas e outras
instituições dedicadas a pauta, revelam que no Brasil, aproximadamente 14,7% ou 31,23
milhões de pessoas fazem parte da população considerada idosa (60 anos ou mais). No
Distrito Federal a proporção é semelhante, sendo que 12,8% ou 326 mil cidadãos são
considerados idosos.

Os números trazidos pelas pesquisas apontam um crescimento exponencial e
bastante rápido dessa parcela da sociedade. Em recente levantamento, revelou o Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que nos últimos nove anos, o contingente de
pessoas idosas aumentou 39,8%. 

Seguindo esta tendência de crescimento, perspectivas apontam que mais adiante, em
 2050, a expectativa é que este número chegue a triplicar, podendo alcançar mais de 100

milhões, o que significa dizer que teremos um País predominante de pessoas Idosas, com um
contingente maior que o de indivíduos na faixa etária de 0 a 14 anos.

Somadas a outras questões, é necessário e urgente a implementação de políticas
públicas e programas governamentais específicos para atender à crescente demanda. Áreas
de transporte público, mobilidade, acessibilidade, treinamento de pessoas para atendimento
específico, programas de saúde, programas sociais de acolhimento e apoio e outras ações
que proporcione um envelhecimento ativo e saudável da população, diante dos dados, se
tornaram iminentes.

É nesse contexto que propomos a atualização da Lei Orgânica para que, por meio
dessa importante ferramenta, emendas parlamentares ao orçamento, possam os Deputados
Distritais terem a garantia constitucional da execução dos programas destinados para
atendimento a pessoa idosa.

Posto isso, reitero aos Nobres pedido de apoio apondo assinatura na presente
Proposta de Emenda à Lei Orgânica. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto - PL/DF)

Cria a Procuradoria Especial da
Defesa dos Direitos da Juventude no
âmbito da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e dá outras
providências

 

A  decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
 É acrescido ao título III do Regimento Interno da Câmara Legislativa doArt. 1º 

Distrito Federal o Capítulo VII, com a seguinte redação:

 

CAPÍTULO VII

 

DA PROCURADORIA ESPECIAL DA DEFESA DOS DIREITOS DA JUVENTUDE

 

 A Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da Juventude éArt. 98-G. 
constituída por 1 Deputado Procurador Especial da Defesa dos Direitos da Juventude e 1
Procurador Especial Adjunto, designados pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, a cada 2 anos, no início da Sessão Legislativa.

 O Procurador Especial Adjunto substitui o Procurador Especial daParágrafo único.
Defesa dos Direitos da Juventude em suas ausências e impedimentos, bem como colabora no
cumprimento das atribuições da Procuradoria.

 Compete à Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da JuventudeArt. 98-H.
zelar pela participação mais efetiva dos parlamentares no âmbito da Câmara Legislativa e
demais órgãos da administração direta e indireta para contribuir na formulação de políticas
públicas que melhor atendam à juventude do Distrito Federal e, ainda:

I – fiscalizar e acompanhar programas governamentais e políticas públicas e privadas
que visem o fortalecimento, garantia e atendimento dos direitos da juventude;

II – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes, denúncias de qualquer
ato atentatório aos direitos da juventude, bem como acompanhar as medidas dispendidas na
apuração e combate;

III – fiscalizar o efetivo cumprimento da lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que
institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens;

IV – promover e propor políticas públicas de bem-estar e desenvolvimento integral
dos jovens;
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V – incentivar a participação social e política de jovens, de forma direta e por meio de
suas representações;

VI – fomentar políticas públicas de geração do primeiro emprego aos jovens;
VII – desenvolver estratégias de acesso a crédito destinados a promover a iniciativa

empresarial por meio dos jovens do Distrito Federal;
VIII - desenvolver políticas de cooperação com organismos nacionais e internacionais,

públicos e privados, voltados à implementação de políticas para os jovens;
IX – fomentar políticas de incentivo e acesso ao ensino superior;
X - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude, o déficit

da sua representação na esfera política, inclusive para fins de divulgação pública e
fornecimento de subsídio ao desenvolvimento de políticas públicas.

 Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial daArt. 98-I.
Defesa dos Direitos da Juventude terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da
Câmara Legislativa.

 

JUSTIFICAÇÃO
 
 

Com a difusão da tecnologia e consequente facilidade do acesso à informação, cada
vez mais fica evidenciado o anseio da população jovem ao acesso a espaços públicos, aos
seus direitos fundamentais e sociais, acesso ao parlamento, exercício de seus direitos de
cidadania, possibilidade de mobilidade social etc.

Dessa forma, conforme o ensinamento do ilustre Émile Durkheim, o direito é “regra de
conduta sancionada”, ou seja, a realidade fático-social deve nortear a atuação do estado, os
costumes e anseios sociais devem moldar o direito posto, do contrário estaríamos sob a égide
de uma ditadura das leis.

Sendo assim, ao observar a realidade posta, cabe ao Estado,  , aoin casu
Parlamento, se instar a agir de maneira a suprir tal necessidade, discutindo políticas públicas
afirmativas ao público supracitado, seja através de fomento a programas ou através da
propositura de leis (  .lato sensu)

Cabe salientar que a defesa dos direitos da juventude possui proteção constitucional,
dispondo nossa Carta Magna, em seu art. 24, XV, acerca da competência concorrente da
União, Estados e Distrito Federal de legislar sobre o tema.

Dessa forma, a temática merece especial atenção do Poder Público, no sentido de
possibilitar à juventude o desenvolvimento pleno de suas capacidades cívicas, sociais e
profissionais, utilizando-as não só como ferramenta de desenvolvimento pessoal, mas coletivo.

Ainda, tendo em vista que se trata de tema com cunho de extrema mutabilidade, há a
necessidade de debate constante para o aperfeiçoamento das políticas públicas
desenvolvidas, sob pena da aplicação e desenvolvimento de políticas ultrapassadas, que não
mais atendam os anseios sociais.

Dessa forma, tendo em vista que a proposta demonstra seu caráter meritório, bem
como apresenta relevante interesse social, rogo aos pares apoio na aprovação da matéria.

 
Sala das Sessões, em

 
 

JOAQUIM RORIZ NETO
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a realização de Sessão
Solene para lançamento da Frente
Parlamentar pela Promoção e
Defesa dos Direitos das Crianças e
Adolescentes.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno, requeiro a realização de Sessão

Solene para lançamento da Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos
 a realizar-se no dia 20 de março de 2023, às 14:00 horas, nodas Crianças e Adolescentes

Plenário desta Casa. 

 

        JUSTIFICAÇÃO 

 

Primeiramente cumpre destacar que Frente Parlamentar é uma associação
suprapartidária destinada a aprimorar a legislação referente a um tema específico, no caso, a
defesa e promoção dos direitos das crianças e adolescentes. 

Conforme o Artigo 227 da Constituição Federal, há prioridade absoluta na garantia
dos direitos de crianças e adolescentes, tais como o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária. Além disso, estabelece ser dever do Estado, da família e
da sociedade colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por sua vez, explicita que  criança e
adolescente são sujeitos de direitos em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e
prevê a sua proteção integral. 

A participação do Poder Legislativo na promoção e defesa dos direitos das crianças e
adolescentes é fundamental para garantir os dispositivos legais sejam cumpridos no âmbito
distrital. Segundo a PDAD realizada em 2021, crianças e adolescentes, entre 0 e 17 anos,
perfazem mais de 20% da população do Distrito Federal e as regiões administrativas com
menor nível de renda apresentam proporcionalmente o maior quantitativo de crianças e
adolescentes. 

A nível nacional, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), com base em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad
Contínua), quase 2,4 milhões de crianças brasileiras estão em situação de trabalho infantil.
No Distrito Federal, o trabalho infantil afeta cerca de 18 mil pessoas. 
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É dever do Estado combater o trabalho infantil e a Frente Parlamentar pode atuar no
sentido de dar visibilidade e articular a sociedade civil para este enfrentamento, contando com
o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), a principal política nesta área. 

Também é preciso enfrentar a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, bem
como o abuso sexual. Em um estudo feito a partir de uma parceria entre a Polícia Rodoviária
Federal e a ONG Childhood Brasil entre 2017 e 2018 foram encontrados 12 pontos de
exploração de crianças e adolescentes no DF. Portanto, é necessário formular estratégias
junto ao Poder Público para prevenir os casos de crianças abusadas dentro de suas casas.

 Paralelamente ao combate ao trabalho infantil e à exploração sexual, é preciso
fiscalizar as políticas de assistência de combate à pobreza e a miséria, como o Bolsa Família,
que têm entre suas finalidades a garantia da presença escolar de crianças e adolescentes e a
manutenção do cartão de vacinas em dia. Também estão entre as políticas de assistência a
promoção da convivência familiar e fortalecimento de vínculos ligadas ao SUAS, que são de
gestão e controle no âmbito do GDF e devem ser igualmente fiscalizadas. 

Ademais, é importante fortalecer os Conselhos Tutelares no Distrito Federal para que
melhor desenvolvam o trabalho de defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes
conforme prevê a legislação. Finalmente, existem sete unidades de internação de
adolescentes em conflito com a lei no Distrito Federal e que é de extrema importância que o
Sistema Socioeducativo esteja em consonância com o que prevê o SINASE (lei 12.594/2012)
e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

A Sessão Solene requerida tem por objetivo reunir os parlamentares que compõem a
Frente com representações da sociedade civil.

 Sala das Sessões em…

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 28/02/2023, às 18:12:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 02/03/2023, às 12:55:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
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2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, Deputado(a)
 em 02/03/2023, às 15:33:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Requer informações à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal
acerca da aplicação da Lei Federal
nº 14.443, de 2 de setembro de 2022.

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, combinado com os artigos 15, inciso III, 39, § 2º inciso XII, e 40, todos
do Regimento Interno, que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal as seguintes informações:

a) A SES/DF tomou alguma providência para a imediata implementação da Lei nº
14.443 de 2022, a partir da sua entrada em vigor?

b) Caso a SES/DF ainda não tenha implementado a aplicação da referida Lei, existe
algum prazo para a sua implementação? Quais foram as medidas tomadas para adequar os
seus fluxos de trabalho e suas ações ao disposto na nova norma federal?

c) Os prazos constantes na lei serão cumpridos com rigor?

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento tem por objeto obter informações junto à Secretaria de  Esta
do de Saúde do Distrito Federal acerca da aplicação da Lei Federal nº 14.443 de 2022.

A referida Lei federal tem por iniciativa garantir e facilitar o acesso a métodos
contraceptivos de esterilização junto a rede pública de saúde, bem como para alterar a antiga
redação elencada pela Lei 9.263/1996, reduzindo a faixa etária para realização dos
procedimentos, conforme ilustrado abaixo:

 

“LEI Nº 14.443, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022
Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para
oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições
para esterilização no âmbito do planejamento familiar.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
        Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

         Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para
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determinar prazo para oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e
disciplinar condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar. 

         Art. 2º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as
seguintes alterações: 

 
"Art.9º ...........................................................................................................

§ 1º ............................................................................................................... 

§ 2º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-
á no prazo máximo de 30 (trinta) dias." (NR)
"Art. 10. ............................................................................................................ 

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte
e um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, desde que
observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da
vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa
interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive
aconselhamento por equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a
esterilização precoce; 
...........................................................................................................................
..........

§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será
garantida à solicitante se observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
entre a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições médicas. 
...........................................................................................................................
.........

§ 5º (Revogado). 
.........................................................................................................................."
(NR)
Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de
1996.

         Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta)
dias de sua publicação oficial.

 

Considerando o tempo decorrido entre a aprovação da lei e a sua entrada em vigor, é
importante obter as informações acerca das medidas tomadas pela Secretaria para a sua
completa e imediata aplicação, de modo a beneficiar a população alvo.

Do exposto, requeiro aos pares a aprovação da presente proposição. 
Sala de sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
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 em 02/03/2023, às 15:49:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60519 09c6c39c
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Hermeto)

 

Requer a retirada de tramitação do
Projeto de Lei 21/2023 que, Garante
o direito de prioridade de matrícula
de irmãos na mesma unidade
escolar da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art. 136, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, a retirada de tramitação do projeto:

PL  21/2023 que, Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma
unidade escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento justifica-se em razão da  existência de proposição correlata

    /análoga em tramitação , Projeto de Lei nº 3050/22 , que “ Dispõe sobre a garantia de
matrícula para irmãos na mesma unidade escolar da rede pública de ensino do Distrito
Federal". (Art. 154/ 175 do RI).

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência a retirada do projeto de lei em
epígrafe de tramitação e seus respectivos arquivamento.

 
É o que se requer

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 02/03/2023, às 15:36:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2022
(Autoria: JORGE VIANNA)

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei nº
2.235/2021.

 

Exmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
 
Requemos, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, a retirada de tramitação e o

arquivamento do Projeto de Lei nº 2.235/2021 de nossa autoria que “ Prorroga o mandato dos
Conselheiros Escolares, Diretores e Vice-Diretores das Unidades Escolares da Rede Pública
do Distrito Federal, em decorrência estado de calamidade pública causada pelo novo

 ”coronavírus SARS-CoV2 e dá outras providências.
 

JUSTIFICAÇÃO

 

 Diante das tratativas motivadoras da edição do Projeto de Lei 2.235/2021 o motivos
que justificaram a apresentação da proposta não mais perdurarem.

Dessa forma, solicito a retirada de tramitação e arquivamento da proposição.

 

JORGE VIANNA
DEPUTADO DISTRITAL

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 03/03/2023, às 10:32:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni e outros) 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa das
Feiras Públicas do Distrito Federal.

 

Requer a criação e o registro da Frente Parlamentar em Defesa das Feiras Públicas
do Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da Frente

Parlamentar em Defesa das Feiras Públicas do Distrito Federal, entidade suprapartidária,
constituída nos termos da Resolução nº 255/2012. 

JUSTIFICAÇÃO 
Quando Brasília foi criada, a cidade foi berço de uma migração em massa das mais

diversas regiões e estados do Brasil, expandindo suas margens para além do que se chama,
hoje, o plano piloto. À medida em que Brasília foi crescendo, foram sendo formadas e
desenvolvidas as ditas cidades-satélites, como Taguatinga, Guará, Ceilândia, que receberam
e acolheram as mais diversas culturas, hábitos, técnicas e conhecimentos dos migrantes que
escolheram Brasília para ser a cidade onde iriam construir um futuro para sua vida e a de
suas famílias.

Em busca de adaptação à nova cidade e da conquista do seu espaço, os novos
habitantes começaram a se juntar em pontos específicos da cidade com o intuito de trocarem
informações, cultura, bens e comidas. Surgem, assim, as feiras do Distrito Federal que, além
de pontos de comércio, são um marco da cultura e da história na capital brasileira e nas
regiões administrativas do Distrito Federal, e que recebem milhares de pessoas todos os dias,
sejam eles moradores ou turistas. Atualmente, o Distrito Federal possui mais de 35 feiras
permanentes, além de Shoppings Populares, Feiras Livres, Feiras do Produtor, que, juntas,
englobam milhares de feirantes e contribuem para o desenvolvimento econômico e turístico
da cidade.

Nesse contexto, entendemos que é imprescindível que exista, no âmbito desta
Câmara Legislativa, uma frente ampla de parlamentares defensores e apoiadores da
manutenção e ampliação das feiras permanentes no Distrito Federal, proporcionando o
desenvolvimento econômico, social, turístico e cultural em nossa cidade.

Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em
anexo, o Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar em Defesa das Feiras Públicas do Distrito
Federal. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023

 

THIAGO MANZONI
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Deputado Distrital
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria:  )Deputado Thiago Manzoni e outros

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Conselhos Tutelares.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da Frente

Parlamentar em Defesa dos Conselhos Tutelares, entidade suprapartidária, constituída nos
termos da Resolução nº 255/2012. 

JUSTIFICAÇÃO 
O Brasil, um dos países mais populosos do mundo, possui, de acordo com dados do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente, 69 milhões de
crianças e adolescentes. Por serem a base para o futuro de uma nação, as crianças e
adolescentes necessitam das condições mínimas necessárias ao seu pleno desenvolvimento
pessoal, quais sejam, a garantia dos direitos à vida, à educação, à saúde, à alimentação,
entre outros. Reconhecendo a importância do cuidado com as crianças e adolescentes para o
desenvolvimento do Brasil, a Constituição Federal de 1988 materializou diversos dispositivos
assegurando e garantindo seus direitos fundamentais. 

Dois anos após a promulgação da Carta Magna, as crianças e adolescentes
receberam tratamento e legislação integral para a sua proteção - o Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, que inovou, ao propor a criação de um órgão permanente e autônomo,
não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente denominado, denominado Conselho Tutelar. 

Segundo dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
(MMFDH), o Disque 100 (plataforma para acessar o conselho tutelar em âmbito nacional),
registrou mais de 50 mil denúncias de maus tratos contra crianças e adolescentes no primeiro
semestre de 2021. Desse total, cerca de 81% dos casos ocorreram dentro da própria casa da
vítima, ou seja, realizados por familiares ou responsáveis. Das violações perpetradas no
convívio familiar, 93% foram contra a integridade física e ou psíquica da vítima, sendo que
70% delas ocorriam com frequência diária.

Mesmo com esse cenário e mais de trinta anos depois da edição do ECA, a situação
do Conselhos Tutelares do Distrito Federal ainda é precária em muitas Regiões
Administrativas, com sobrecarga de trabalho, falta de estrutura e orçamento insuficiente. 

Por esse motivo, entendemos que é imprescindível a instituição, no âmbito desta
Câmara Legislativa, de uma frente ampla de parlamentares que defenda e valorize o trabalho
dos Conselhos Tutelares, de modo que possam cumprir os objetivos previstos na Constituição
e na Legislação de regência. 

Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em
anexo, o Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar em Defesa dos Conselhos Tutelares. 
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Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Hermeto)

 

Requer a retirada de tramitação do
PL 19/2023 que, "Institui o Código
Distrital do Empreendedor,
estabelecendo normas de incentivo
à livre-iniciativa e ao livre exercício
da atividade econômica, urbana e
rural, dispõe sobre a atuação do
Distrito Federal como agente
normativo e regulador, e dá outras
providências."

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art. 136, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, a retirada de tramitação do projeto: 

PL 19/2023 que, "Institui o Código Distrital do Empreendedor, estabelecendo normas
de incentivo à livre-iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica, urbana e rural,
dispõe sobre a atuação do Distrito Federal como agente normativo e regulador, e dá outras
providências."

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento justifica-se em razão da  existência de proposição correlata

    /análoga em tramitação , Projeto de Lei nº 629/2019 , que “ Institui o Código de Defesa do
Empreendedor, estabelece normas para expedição de atos públicos de liberação da atividade
econômica, dispõe sobre a realização de análise de impacto regulatório. ( Art. 154/ 175 do RI).

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência a retirada do projeto de lei em
epígrafe de tramitação e seus respectivos arquivamento.

 
É o que se requer.

 

HERMETO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a realização de Audiência
Pública para debater a situação dos
profissionais da educação, em
especial dos monitores e
professores substitutos.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Nos termos do art. 145, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a

realização de Audiência Pública para debater a situação dos profissionais da educação, em
especial dos monitores e professores substitutos, no dia 27 de março de 2023, às 10 horas,
no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
De acordo com o Artigo 67 da Lei de Diretrizes e Bases (Lei 9394/1996), são os

seguintes direitos assegurados aos docentes do magistério público: 
0.1. Ingresso, exclusivamente, por concurso de provas e títulos; 
0.2. Aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico
remunerado para esse fim; 
0.3. Piso salarial profissional; 
0.4. Progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do
desempenho; 
0.5. Período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de
trabalho; e 
0.6. Condições adequadas de trabalho.

 
Entretanto, ao partir para a análise da verdadeira situação dos profissionais da

educação no Brasil, nota-se que há clara diferença de direitos entre os dos professores
titulares e dos substitutos, que não gozam das garantias que o outro possui. Tal situação é
preocupante, principalmente à nível distrital, uma vez que o nível de contratação de tais
profissionais, em sua maior parte, é em caráter temporário, o que faz com que não só direitos
da categoria se percam, como também afeta a própria educação dos alunos.  

 
Ademais, a situação dos monitores do sistema de educação brasileiro não está muito

distinta. A falta da regulamentação do cargo de monitor em gestão educacional faz com que
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essa classe careça de direitos básicos e deixe mais dificultado seus pleitos. Dentre eles,
destacam-se a definição das atribuições específicas do cargo, redução da carga horária para
30 horas semanais, treinamento especializado e valorização da profissão.

 
Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a

adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.
 
Sala das Sessões, em fevereiro de 2023. 

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer a retirada de tramitação e
arquivamento do Projeto de Decreto
Legislativo nº 148 de 2021.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Requeiro, nos termos do art. 136 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a retirada de tramitação e o arquivamento do Projeto de Decreto Legislativo
nº 148/2021. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento se dá em virtude da inciativa ter sido objeto do Projeto de

Decreto Legislativo nº 167/2021, com tramitação concluída, e que será incluída na ordem do
dia.

Nesse sentido a matéria seguirá para apreciação do Plenário desta Casa, por meio do
Projeto de Decreto  Legislativo nº 167/2021. 

Sala das sessões, … 
 

  ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Dayse Amarilio)

Requer a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei nº
1.749, de 2021.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Com fundamento no  e inciso I do art. 176 do Regimento Interno desta Casa,caput

venho requerer a Vossa Excelência que declare a prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1.749,
de 2021, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que Dispõe sobre a garantia do ensino
presencial para estudantes com Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de
Atenção por Hiperatividade (TDAH) no âmbito do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O Projeto de Lei nº 1.749, de 2021, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha,  dispõ

e sobre a garantia do ensino presencial para estudantes com Transtorno do Espectro Autista -
TEA e Transtorno do Déficit de Atenção por Hiperatividade (TDAH) no âmbito do Distrito

 . Federal

A Proposição busca estabelecer a obrigatoriedade de que as escolas do Distrito
Federal ofereçam ensino na modalidade presencial a estudantes com transtornos do espectro
autista – TEA e transtorno de déficit de atenção e hiperatividade – TDAH enquanto durarem
os efeitos do estado de calamidade pública oficialmente declarado em razão da pandemia da
Covid-19.

 43.289, de 09 de maio de 2022, revogou o Decreto nºNo entanto, o Decreto n° 
40.924, de 26 de junho de 2020, que havia declarado estado de calamidade pública no âmbito
do Distrito Federal, em decorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-
2.

Dessa forma, como não estamos sob os efeitos do estado de calamidade pública no
DF, a matéria tratada na proposição se encontra prejudicada.

Considerando essas características, o referido projeto deve ser declarado prejudicado
pelo Presidente da Casa, à luz do disposto no art. 176, incisos I, do Regimento Interno da
CLDF,  :in verbis

 . O Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou medianteArt. 176
provocação de qualquer Deputado Distrital ou Comissão, declarará
prejudicada a matéria pendente de deliberação:
.............................
I – por haver perdido a oportunidade;
...........................
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Por essa razão, requeiro a Vossa Excelência a declaração de prejudicialidade do

Projeto de Lei nº 1.749, de 2021.
Sala de Sessões, em .

 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Requer informações à Secretaria de
Estado de Saúde acerca da
Gratificação de Titulação, paga aos
servidores daquele órgão.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, combinado com os artigos 15, inciso III, 39, § 2º inciso XII, e 40, todos
do Regimento Interno, que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal as seguintes informações:

a) Obtive informações de que os servidores da Secretaria de Estado de Saúde estão
sendo convocados para recadastramento eletrônico dos títulos, na forma da Portaria nº 141
/2017, para os fins de pagamento da Gratificação de Titulação - GTIT. A referida portaria
explicita que apenas os servidores que tiveram a gratificação concedida ou majorada a partir
do dia 2.10.2010, é que deverão fazer o recadastramento. Indaga-se: a Secretaria possui os
registros dos processos anteriores, que resultaram no deferimento do pagamento da
gratificação ou a sua majoração?

b) Caso tenha os processos, estes serão disponibilizados para o servidor, para fins de
comparativo e exata ciência do que precisa ser recadastrado? Os documentos apresentados
em tais processos poderão ser aproveitados, caso os servidores não tem mais acesso
àqueles documentos pelos mais variados motivos (extravio, perda, furto, entre outras
hipóteses)? Caso não seja possível e, considerando a validade dos atos anteriores, o servidor
continuará a perceber a gratificação no percentual anterior?

c) Eventual decisão que acarrete redução do percentual atualmente pago ou até
mesmo a retirada do pagamento da gratificação será precedida de ampla defesa e
contraditório, em que o servidor poderá apresentar as suas razões de defesa, sendo a
decisão aplicada somente ao final do processo?

d) Considerando o fato de que apenas os servidores que tiveram a gratificação
concedida ou majorada a partir de 2.10.2010 serão objeto de revisão, qual é a justificativa
para determinar que os servidores que obtiveram a gratificação antes da referida data tenham
que fazer o recadastramento? 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento tem por escopo obter informações relacionadas ao processo
de recadastramento dos títulos para fins de pagamento da GTIT, no âmbito da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal. 
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Observe-se o fato de que a Secretaria, em razão da Portaria nº 141/2017 e instada
por decisões da Corte de Contas local, especialmente a decisão nº 4009/2022, que pede
informações acerca do cumprimento das regras estabelecidas na referida Portaria, tem
chamado os servidores para tal recadastramento, o que pode gerar grande impacto em sua
situação funcional, ensejando em eventual prejuízo.

Assim, é preciso coletar as informações requeridas, para os fins de fiscalização,
competência esta ínsita à este Parlamento, até para sugerir, se for o caso, medidas para o
aperfeiçoamento da medida, ou ainda, as medidas de correção que se façam necessárias.

Dessa forma, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.
Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 06/03/2023, às 12:04:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60876 cadc9745
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando)

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do PL n° 115/2023.

 

Exmo. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei nº
115/2023, devido a existência de Legislação pertinente a matéria.

 

Sala de Sessões em, 06 de março de 2023.     

 

IOLANDO
Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8212
www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 06/03/2023, às 16:50:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60948 10e054da
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PLC nº 9/2023 PLC n.º 10/2023

Ementa:  Altera a Lei
Complementar nº 840, de 23 de

 , que “Dispõedezembro de 2011
sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e
das fundações públicas distritais”.

Ementa: Altera a Lei Complementar n.º 840, de 23 de
 , para acrescentar o art. 57-A.dezembro de 2011

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria:Deputado Rogério Morro da Cruz )

Requer a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei
Complementar nº 10/2023, que
“Altera a Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2021, para
acrescentar o art. 57-A.”

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
Requeiro, nos termos do art. 176, inciso I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, a declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei
Complementar nº 10/2023, que “Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2021, para acrescentar o art. 57-A.”, de autoria do Deputado Jorge Vianna.

JUSTIFICAÇÃO

O Regimento Interno da CLDF trata da prejudicialidade nos art. 175 e 176. À luz do
RICLDF, deve ser declarada a prejudicialidade da proposição que trate de matéria de igual
teor ao de outra proposição (mais antiga) em tramitação ou de lei em vigor. No que se refere
ao conteúdo das proposições em tramitação, a declaração deve ocorrer nos termos do art.
175, VIII, do RICLDF: 

“Art. 175. Consideram-se prejudicados:
(...) 
VIII – proposta de emenda à Lei Orgânica, projeto de lei complementar e
projeto de lei de teor igual ao de proposição da mesma espécie que já

 . (grifos nossos)”tramite na Câmara Legislativa
A hipótese amolda-se perfeitamente ao caso em tela. O texto do Projeto de Lei

Complementar nº 10/2023, do Jorge Vianna, lido em Plenário no dia 2/3/2023, tem objeto
semelhante ao Projeto de Lei Complementar nº 9/2023, de autoria do Deputado Rogério
Morro da Cruz e lido um dia antes, 1/3/2023. Veja-se.
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Art. 1º O Capítulo II – Do Regime
e Jornada do Trabalho, do Título
III – Das Carreiras e do Regime e
da Jornada do Trabalho, passa a
vigorar acrescido do seguinte

  Art. 57-A:

Art. 1º A Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro
de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
57-A:

“Art.57-A. As atribuições
laborais dos servidores efetivos
podem ser executadas de forma
remota, em regime de
teletrabalho, observadas as
diretrizes, os termos e as
condições estabelecidas em
Regulamento.

“Art. 57-A. Os servidores ocupantes de cargo efetivo
ou em comissão podem desempenhar suas
atribuições presencialmente ou em regime de
teletrabalho, nos casos e condições estabelecidos
em regulamento. 

 

§1 Não se enquadram no conceito
de teletrabalho as atividades que,
em razão da natureza do cargo ou
das atribuições da unidade de
lotação, são desempenhadas
fora das dependências do órgão.

§ 1º Considera-se regime de teletrabalho o desempenho
das atribuições do cargo fora das dependências físicas
do órgão ou entidade da administração pública, de forma
integral ou parcial, com a utilização de tecnologias de
informação e de comunicação, excluídas as atividades
que, por sua própria natureza, devam ser

 .desempenhadas externamente

 

§2 A realização do teletrabalho
 , a critério do titularé facultativa

do órgão, autarquia ou fundação,
e restrita às atribuições em que
seja possível mensurar
objetivamente o desempenho. ”

 

§ 2º O desempenho das atividades em regime de
 , não constituindo direito outeletrabalho é facultativo

dever do servidor, além de subordinar-se ao interesse
da Administração e de restringir-se àquelas atividades
passíveis de serem exercidas remotamente sem
prejuízo à regular e adequada prestação dos
serviços públicos.

 

§ 3º As alterações no regulamento
a que se refere o caput que
impliquem o retorno de servidores
ao regime presencial só devem
produzir efeitos a partir de 30 dias
de sua publicação. 

 

Além de redações equivalentes, como a previsão de acréscimo do Art. 57-A, há outros dispositivos que, embora redigidos com palavras sinônimas, têm o mesmo sentido e finalidade:

As diretrizes, termos e condições para a execução do teletrabalho serão estabelecidas em 
Regulamento.
São excluídas as atividades que, por sua própria natureza, devam ser desempenhadas 
externamente.



395Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 242/2023 - Requerimento - 242/2023 - Deputado Rogério Morro da Cruz - (60957) pg.3

O trabalho remoto é facultativo, a critério da Administração Pública, estão restritas às 
atribuições que possam ser mensuradas e que não causem prejuízos à adequada e 
regular prestação do serviço público.

Por derradeiro, destaco que a Secretaria Legislativa (SELEG) desta Casa de Leis
proferiu despacho solicitando manifestação do Deputado Jorge Vianna sobre a existência de
proposição correlata/análoga ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2013, o Projeto de Lei
Complementar nº 9/23, que “Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das
autarquias e das fundações públicas distritais”, de autoria do Deputado Rogério Morro da
Cruz.

Diante do exposto, está cabalmente demonstrado que as proposições são
equivalentes, impondo-se o instituto da prejudicialidade, razão deste Requerimento.

Sala das Sessões, em 2023.
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Deputado 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 06/03/2023, às 18:38:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60957 07d2d4c0



396Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 243/2023 - Requerimento - 243/2023 - Deputada Dayse Amarilio - (60965) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Dayse Amarilio)

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento da Indicação nº 127
/2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 

Na forma do art. 136 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
requeiro a retirada de tramitação e o arquivamento da Indicação 127/2023, de minha autoria.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento se dá em razão do protocolo duplicado das Indicações 125
/2023 e 127/2023, os quais possuem o mesmo teor, ambos de minha autoria.

Ante o exposto, rogo aos pares apoio para a aprovação da matéria.
Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 07/03/2023, às 10:06:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60965 675a04b5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 04 de maio de 2023,
no Plenário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, às 10h, para
debater sobre a regulamentação do
teletrabalho no âmbito do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a realização de
Audiência Pública, no dia 04 de maio de 2023, às 10h, para debater sobre o a
regulamentação do teletrabalho no âmbito do Distrito Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo desta audiência pública é para debater sobre a regulamentação do

teletrabalho no serviço público distrital, tendo em vista a importância de se garantir o direito
dos servidores públicos de executarem suas atividades de forma remota, quando possível, e
em consonância com as diretrizes estabelecidas em regulamento.

Recentemente Decretos que regulamentavam o teletrabalho foram revogados pelo
Governo do Distrito Federal, causando grandes impactos na organização dos servidores,
especialmente dos que estavam atuando, por força do Decreto, atuando remotamente.

Além disso, faz-se necessário levantar discussão acerca da regulamentação de
programa de gestão de desempenho, à semelhança do que já fez o governo federal e que
isso possibilite a mensuração de resultados da força de trabalho.

"No Brasil, órgãos públicos passaram a adotá-lo a partir da década de 2010. Dentre
as entidades que a adotaram, cita-se o Tribunal de Contas da União (TCU) (2009); a
Secretaria de Receita Federal do Brasil (2010); e a Advocacia Geral da União (AGU). Após o
surto de Covid-19, a modalidade cresceu significativamente e tornou-se indispensável para a
manutenção das atividades no serviço público, em razão do isolamento social.

Da análise dos efeitos do alastramento da adoção do teletrabalho na administração
pública, identificou-se vários benefícios tanto ao servidor quanto à administração pública,
como o aumento na percepção sobre a qualidade de vida e a conformidade profissional, a
elevação da   produtividade e a redução dos custos logísticos e de deslocamento.

Relacionamos, abaixo, alguns levantamentos e estudos relacionados a respeito do
tema, os quais atestam as consequências benéficas do trabalho à distância ao serviço
público: 

O Poder Executivo Federal economizou R$ 1,419 bilhão com o trabalho remoto de 
servidores públicos durante a pandemia da Covid-19. (https://www.gov.br/economia/pt-br
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/assuntos/noticias/2021/agosto/governo-federal-economiza-r-1-419-bilhao-com-trabalho-
 .remoto-de-servidores-durante-a-pandemia)

Artigo publicado na Revista do Serviço Público indicou que os níveis de produção da 
Secretaria de Estado de Fazenda do Espírito Santo com o regime de trabalho remoto 
apresentaram uma tendência de ampliação/estabilização nos meses de junho e julho de 
2020. (https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/6654?locale=pt_BR)
Uma publicação do Ministério da Justiça analisou a experiência-piloto de implementação 
do teletrabalho no âmbito do MJ no período de 01/09/2016 a 31/08/2017, com base nas 
quatro avaliações trimestrais realizadas pelo Comitê-Gestor do Teletrabalho. Foi possível 
inferir um aumento de produtividade superior a 20% ( https://repositorio.enap.gov.br/handle
/1/5519 ).
A Diretoria de Recursos Humanos da Primeira Secretaria da Mesa Diretora da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal realizou uma pesquisa exploratória com os gestores das 
unidades administrativas com o objetivo de verificar como tem sido a experiência dos 
gestores com o trabalho remoto em suas unidades. Seguem os resultados da pesquisa. 
Os resultados foram os seguintes:

 reportaram facilidade em gerenciar o trabalho remoto;88%
 estabeleceram indicadores de desempenho para os servidores de suas unidades;81%
 declararam que houve aumento da produtividade ou da qualidade do trabalho em 71%

suas unidades;
 têm se comunicado com os servidores de suas unidades;98%
 afirmaram que os servidores de suas unidades mostram-se disponíveis;97%
 têm feito reuniões periódicas com toda sua equipe; 74%
 afirmaram que os servidores não reclamam por falta de recursos tecnológicos;84%
 declararam que os sistemas da CLDF estão funcionando satisfatoriamente; 87% 87%

apoiam a adoção do teletrabalho de forma contínua, após a pandemia.

A evolução do ordenamento jurídico também foi afetada pelo teletrabalho, como pode
ser verificado através da seguinte trajetória legislativa:

Lei 12.551/2011: O trabalho a distância foi inserido pela primeira vez na legislação
trabalhista em 2011, pela Lei 12.551, que alterou a redação do artigo 6º da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT) para incluir essa modalidade.
Lei 13.467/2017: Com a progressiva popularização e adoção do teletrabalho, surgiu a
necessidade de regulamentar melhor o assunto. Em 2017, a reforma trabalhista (Lei 13.467
/2017) trouxe um novo capítulo à CLT, dedicado ao tema. Os novos dispositivos atribuíram
um conceito legal ao teletrabalho, estabeleceram limites à sua aplicação, regulamentaram
sua forma de adesão e indicaram os meios tecnológicos envolvidos neste processo. 

Vejamos alguns normativos que regem o trabalho remoto em vários órgãos da
administração pública:

Nº ÓRGÃO NORMA/DOCUMENTO

1 Poder Judiciário Resolução 227, de 15 de junho de 2016 - CNJ

2 Ministério Público do Estado de 
Rio de Janeiro Resolução GPGJ nº 2.475, de 8 de julho de 2022

3 Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina Ato da Mesa nº 244, de 12 de maio de 2022
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4 Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo Ato da Mesa nº 1/2022, de 19 de janeiro de 2022

5 Poder Executivo Federal Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e Instrução 
Normativa nº 2, de 10 de janeiro de 2023

6 Estado do Mato Grosso Lei Complementar nº 709, de 20 de dezembro de 2021

7 Espírito Santo Lei Complementar nº 874, de 14 de dezembro de 2017

8 Poder Executivo do Estado de 
São Paulo Decreto nº 62.648, de 27 de junho de 2017

9 Tribunal de Contas do Distrito 
Federal Resolução nº 365, de 14 de dezembro de 2022

10 Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná Resolução nº 3, de 23 de março de 2020

Concluo que é imprescindível debater o tema os servidores do Distrito Federal, que
compõem um importante percentual da força de trabalho ativa no DF e, por essa razão peço
aos ilustres Pares a aprovação do presente Requerimento.

 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 03/03/2023, às 16:20:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60754 8ae0f12b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 11 de abril de 2023,
às 19h, no Plenário desta Casa de
Leis, para debate sobre a
Regularização Fundiária Urbana e
Rural no Distrito Federal.

 

 ,Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nos termos dos arts. 85, 145, VIII, e 239 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a
realização de Audiência Pública,  no dia 11 de abril de 2023, às 19h, no Plenário desta Casa
de Leis, para debate sobre a Regularização Fundiária Urbana e Rural no Distrito Federal.
                                                           JUSTIFICAÇÃO 

O fomento e consolidação de políticas de Regularização Fundiária Urbana e Rural no
DF são fundamentais para a garantia do direito social à moradia, para o melhor
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e para o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado. 

Destaca-se que a moradia é um direito Social insculpido no art. 6° da Constituição da
República Federativa do Brasil. 

Nesse contexto, o processo de regularização fundiária visa integrar assentamentos
irregulares no cenário legal das cidades. 

Tem-se que, comumente, as irregularidades fundiárias são classificados em dois
tipos:  a irregularidade dominial (caracterizada pela ocupação de terra pública ou privada, sem
título que  garanta juridicamente tal posse); e a urbanística e ambiental (relacionada com
parcelamentos em desacordo com com a legislação urbanística e ambiental, e sem o devido
licenciamento).

A regularização fundiária promove a compatibilização do direito à moradia e o direito a
um meio ambiente saudável. Nesse sentido ela integra mecanismos de transformação e de
diminuição da desigualdade social. 

Assim, a regularização fundiária requer participação integrada e coletiva de diversos
representantes da sociedade, conforme a especificidade de cada área e das condições para a
regularização. 

Diferentes atores participam no processo e na promoção da regularização fundiária
(moradores, associações, cooperativas, entidades civis, dentre outros). 

De modo que inúmeros interessados podem propor projetos de regularização
fundiária. 

Contudo, somente o poder público tem competência para a demarcação,
reconhecimento de posse e aprovação dos projetos de regularização fundiária. 
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Observa-se que a regularização fundiária, no que tange à integração às cidades, por
óbvio, condiciona o  enfrentamento de inúmeras questões. Por isso é um processo composto
por fases e etapas, que ao contemplar pessoas de baixa renda exige a observância,
implementação e fomento, também, de medidas sociais. 

Ademais, para além da entrega de escritura, a regulamentação fundiária admite toda
a infraestrutura de melhoria da qualidade de vida, tais como: pavimentação, drenagem de
águas pluviais, rede adequada e dimensionada de energia elétrica, rede de esgoto, dentre
outras.

Tem-se, ainda, a melhoria da condição ambiental da região, pois com conclusão
dos  projetos é que são liberadas as obras de condicionantes ambientais.     

Dessa forma, Audiências Públicas sobre a Regularização Fundiária Urbana e Rural no
Distrito Federal   são oportunas, pois favorecem o acesso à informação, bem como a
construção coletiva de propostas que conciliam os anseios da população do DF e o interesse
público nas questões fundiárias, inclusive no que tange à relação entre o meio ambiente e a
agricultura nas áreas rurais.   

Considerando a abrangência e importância da  Regularização Fundiária Urbana e
Rural no DF, conclamo os nobres deputados para apoio e aprovação deste Requerimento. 

Sala das Sessões, em 2023.
 

 ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Deputado Distrital 
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 em 07/03/2023, às 11:58:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Max Maciel)

Requer a realização de Audiência
Pública para debater a militarização
das escolas públicas do Distrito
Federal, no dia 11 de abril de 2023,
às 10 horas, no Auditório desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Nos termos do art. 145, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a

realização de Audiência Pública para debater a militarização das escolas públicas do Distrito
Federal, no dia 11 de abril de 2023, às 10 horas, no Auditório desta Casa.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
Nos termos do art. 205 da Constituição da República de 1988, a educação é “um

direito de todos e um dever do Estado”. 
 
Visando concretizar o exercício desse fundamental direito social no âmbito do Distrito

Federal, esta Casa aprovou a Lei 4751/2012, que dispõe sobre o sistema de ensino e a
gestão democrática da educação básica na rede pública de ensino do Distrito Federal.
Ocorre, porém, que o modelo de gestão democrática vem sendo colocado em cheque pela
implementação das escolas militarizadas no Distrito Federal. 

 
Nesse sentido, têm especial relevância as denúncias apuradas e as recomendações

apresentadas pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Educação (PROEDUC) do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, no bojo do Processo Administrativo nº
08190.013036/19- 40, que revogou nota técnica anterior que concluía pela legalidade do
projeto-piloto de Escola de Gestão Compartilhada, notadamente por entender que a
militarização das escolas públicas regulares é incompatível com os princípios consagrados no
art. 206 da Carta Magna e com o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Nesse cenário, é necessário que ocorra o debate acerca da militarização da

educação, de forma a entender o impacto dessa ação na vida dos estudantes, bem como
identificar as lacunas na gestão democrática da educação.
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Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

 
Sala das Sessões, em fevereiro de 2023. 

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital
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www.cl.df.gov.br - dep.maxmaciel@cl.df.gov.br
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Mesa Diretora

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: ) Vários Deputados 

REQUER A REALIZAÇÃO DE
SESSÃO ORDINÁRIA ITINERANTE
NOS DIAS 28 e 29 DO MÊS DE
MARÇO DE 2023 EM CEILÂNDIA.

 

Nos termos do Art. 120, do Regimento Interno desta Casa, requeremos a realização
da Sessão Ordinária nos dias 28 e 29 do mês de março de 2023 em Ceilândia, dento do
projeto "Câmara nas Cidades". 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente preposição tem o condão de levar o projeto "Câmara nas Cidades" para a
Ceilândia, aproximando o Poder Legislativo com a população.

As Sessões Ordinárias visam também, oportunizar e assegurar aos cidadãos e
cidadãs que ali residem, a oportunidade de que seus reclames e sugestões sejam ouvidos e
levados adiante por esta Casa de Leis.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para
a aprovação do requerimento ora apresentado, a fim de levar nossas atividades para mais
próximo das referidas comunidades. 
 

Sala das Sessões, 02 de março de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto - PL/DF)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa da
Moradia e Habitação.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeremos à Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa da Moradia e Habitação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Nos ensina o art. 6º,  , da Constituição Federal de 1988,  que são direitos sociaiscaput
a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho,  , o transporte, o a moradia o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

   desamparados, portanto, se traduz em DEVER do Estado (sentido amplo) a adoção de
políticas públicas, além de fomento de políticas privadas, em defesa da garantia de moradia
aos cidadãos.

O presente requerimento tem o condão de instaurar a Frente Parlamentar em Defesa
da Moradia e Habitação no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com o fito de
intensificar a discussão sobre o tema no sentido de cumprir o mandamento constitucional
contido no art. 23, IX:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios: (…) 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico.

Dessa forma, tendo em vista o papel singular desenvolvido pelas Frentes
Parlamentares no âmbito do processo legislativo, cuidando do fortalecimento de políticas
públicas, além de sua propositura, o presente requerimento visa aprofundar, no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a discussão acerca dos temas de moradia, habitação
e regulação fundiária no Distrito Federal.

Sendo assim, ante todo o exposto, demonstrado o caráter meritório da proposição,
além do relevante interesse público, rogo aos pares apoio na aprovação da matéria.

 

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023

(Deputado Martins Machado )

Requer a retomada de tramitação das proposições que especifica.

 

Exmo. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

 
Nos termos do artigo 137, § 1° do Regimento Interno desta Casa, requeiro a retomada

de tramitação do Projeto de Lei 421 de 2019.
Atenciosamente, 
 
 
Sala das Sessões em, 07 de março de 2023.

 

 

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital Republicanos/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023

(Do Senhor Deputado MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF)

 

Requer a declaração de
prejudicialidade do Projeto de
Resolução n.º  4, de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Com fundamento no  caput  e inciso I do art. 176 do Regimento Interno desta Casa,
venho requerer a Vossa Excelência que declare a prejudicialidade do Projeto de Resolução nº
4, de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, o qual “ Cria a Procuradoria Especial
da Defesa dos Direitos da Juventude no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providências”

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

 

O Projeto de Resolução nº 4, de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto,   d
 ispõe sobre “ Cria a Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da Juventude no âmbito da

Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências ”

Entretanto, verificamos que a Proposição em comento possui teor semelhante ao
Projeto de Resolução nº 1/2023, protocolada antes daquela que se intenta a prejudicialidade,
o qual “Cria a Procuradoria Especial de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente, acrescentando os arts. 98-G, 98-H, 98-I e 98-J, alterando o Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Resolução nº000 e dá outras
providências.”.

Assim, o PR nº 4/2023, por tratar de matéria semelhante ao PR 1/2023, deve ser
declarado prejudicado pelo Presidente da Casa, à luz dos arts. 175, II, e 176, I, do Regimento
Interno da CLDF,   :in verbis

Art. 175. Consideram-se prejudicados:

.................................

II –  a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro
 ;considerado inconstitucional ou injurídico pelo Plenário
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.................................

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou mediante provocação de
qualquer Deputado Distrital ou Comissão, declarará prejudicada a matéria pendente de
deliberação:

(grifo nosso) ;  I – por haver perdido a oportunidade
Vê-se, portanto, que a matéria se encontra prejudicada. Por essa razão, com base

nos artigos citados do Regimento Interno, requeremos a declaração de prejudicialidade do
Projeto de Resolução nº 4, de 2023.

 
Sala das Sessões, em...................................

 

 

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital - Republicanos/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8102
www.cl.df.gov.br - dep.martinsmachado@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 07/03/2023, às 16:06:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 61075 bcb25d68
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Max Maciel)

Requer à Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal participação no Grupo de
Trabalho instituído pela Portaria n.º
172, de 22 de novembro de 2022
(DODF n.º 219 - pag. 23).

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Com fulcro no art. 60, incisos XVI, XXXII e XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

bem como nos termos do art. 40, inciso I, alíneas “a” e “b” do Regimento Interno desta Casa,
requeiro à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal o
encaminhamento de informações sobre o   instituído pela Portaria n.º 172,Grupo de Trabalho
de 22 de novembro de 2022 (DODF n.º 219 - pág. 23).

Conforme atribuições da  Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana - CTMU, 
elencadas no Art. 69-D. Compete à Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana (Resolução
n.º 303, de 14/12/2018):

XIII –   , as revisõesavaliar, discutir e aprovar as metodologias de cálculo
das propostas de ajustes e as alterações propostas pelo Poder Executivo
sobre as tarifas e os eventuais subsídios dos serviços de transportes
urbanos, rurais, regionais e interestaduais.

 

                                                            JUSTIFICAÇÃO

 

Diante das atribuições citadas e por estar na presidência da Comissão de Transportes
e Mobilidade Urbana, requeiro: 
0.1.  Acompanhamento dos resultados preliminares e/ou finalizados dos estudos,
relatórios, atas, propostas, entre outros documentos, elaborados pelo    insGrupo de Trabalho
tituído pela Portaria n.º 172, de 22 de novembro de 2022 (DODF n.º 219 - pág. 23)  visando 
avaliar o " Projeto de Implementação de Metodologia de Repartição Tarifária do Movimento

 ";Integrado no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF
0.2.  participação, minimamente na condição de ouvinte, dos encontros e reuniões
programadas pelo GT; e
0.3.  acesso ao processo SEI 00090-00027148/2019-84 de que trata do Projeto em
questão.
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MAX MACIEL 
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133482022
www.cl.df.gov.br - dep.maxmaciel@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 06/03/2023, às 20:45:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60959 fe5af87a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Jorge Vianna)

Requer a tramitação conjunta do
Projeto de Lei Complementar n.º 10
/2023, que altera a Lei
Complementar n.º 840, de 23 de
dezembro de 2011, para acrescentar
o art. 57-A”, com o Projeto de Lei
Complementar n.º 9, de 2023, que
Altera a Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, que
“Dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis do Distrito
Federal, das autarquias e das
fundações públicas distritais”

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do art. 154, do Regimento Interno desta Casa, requeiro o apensamento
do Projeto de Lei Complementar n.º 10/2023, que altera a Lei Complementar n.º 840, de 23 de

 , ao Projeto de Lei Complementar n.º 9, dedezembro de 2011, para acrescentar o art. 57-A
2023, que Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que “Dispõe sobre
o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das

 .fundações públicas distritais”

 

JUSTIFICAÇÃO
O Regimento Interno da Câmara Legislativa determina, no art. 154, que, estando em

curso duas ou mais proposições da mesma espécie, regulando matéria análoga ou correlata,
ocorrerá sua tramitação conjunta, determinada de ofício pela Mesa Diretora ou mediante
requerimento de qualquer comissão ou deputado distrital. 

De início, deve-se observar que ambos os projetos têm o escopo de alterar o Regime
Jurídico dos Servidores Civis do DF para incluir dispositivo relacionado ao regime de
teletrabalho. Trata-se, portanto, de matéria análoga.  

O instrumento da tramitação conjunta, nesse caso, possibilita que essas matérias
sejam apreciadas a um só tempo, evitando, assim, a aprovação de normas contraditórias
acerca de um mesmo assunto. 

Regimentalmente, tratando-se de matéria análoga ou correlata, a tramitação conjunta
apenas não deve ser deferida se uma das proposições já tiver sua tramitação concluída nas
comissões de mérito (art. 154, § 2º), o que não se verifica no caso em tela. 
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1.

2.

3.

Além disso, as proposições não podem ser de igual teor, sob pena de prejudicialidade
da proposição mais recente (art. 175, VIII). No ponto, uma análise menos atenta dos projetos
poderia levar à conclusão equivocada de que as matérias são idênticas. Não é esse o
entendimento que merece prosperar, uma vez as proposições possuem diferenças
significativas de conteúdo, suficientes para se afastar o óbice à tramitação conjunta. Vejamos:

Quanto aos destinatários, o PLC n.º 10/2023 prevê a possibilidade de realização de
teletrabalho tanto por servidores efetivos, quanto por servidores ocupantes de cargo em
comissão, ao passo que o PLC n.º 9/2023 restringe-se aos servidores efetivos;
Ao contrário do PLC n.º 9/2023, o PLC n.º 10/2023 estabelece o conceito legal de regime
de teletrabalho;
O PLC n.º 10/2023 inova em relação ao PLC anterior ao incluir o termo inicial da produção
de efeitos das alterações regulamentares que impliquem o retorno de servidores ao regime
presencial (art. 57-A, § 3º), regra de fundamental importância para conferir segurança
jurídica ao exercício do teletrabalho pelos servidores distritais.

Assim, em que pese tratarem do regime de teletrabalho para servidores públicos
distritais, a abordagem sobre o tema é distinta, haja vista o PLC n.º 10/2023 ser mais
abrangente que o PLC n.º 9/2023.

Por todo o exposto, com intuito de evitar aprovação de normas contraditórias sobre
um mesmo tema, e visando ao aperfeiçoamento do processo legislativo distrital, requeremos
a tramitação conjunta dos projetos em epígrafe. 

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

 
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Deputado Distrital

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 16:40:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60844 d2bdac31
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

RECURSO  Nº , DE 2023
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE e OUTROS )

 

Contra a decisão publicada no DCL
nº 48, de 01/03/2023 que declarou
prejudicado o Requerimento nº 38
/2023, que "Requer o registro da
Frente Parlamentar da Agricultura.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal ,
 
Com base no disposto nos artigos 152, I, “b” e 176, § 2º do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do DF, apresento RECURSO contra a decisão publicada no DCL nº 48, de
01/03/2023 que declarou prejudicado o Requerimento nº 38/2023, que versa sobre o registro
da Frente Parlamentar da Agricultura, em face da Declaração de Prejudicialidade da referida
proposição de minha autoria objeto do Requerimento nº 154/2023, de autoria do i. Deputado
Roosevelt Vilela. 

 
I - BREVE RESUMO
 
Registro que protocolei o Requerimento nº 38/2023 no dia 30 de janeiro de 2023, às

09h40m, para tratar de pautas atinentes as demandas da AGRICULTURA.
Contudo, conforme se verifica no DCL nº 48, de 01/03/2023, p.16, a Presidência desta

Casa Legislativa publicou o despacho da Secretaria Legislativa, declarando prejudicado o
Requerimento  nº 38/2023, com espeque no art. 175, VII do Regimento Interno da CLDF,
fundamentando o referido ato administrativo nos termos do Requerimento nº 4/2023, de
autoria do i. deputado Roosevelt Vilela, cujo objeto versa sobre a criação de Frente
Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, protocolado no dia 16 de
janeiro de 2023.

Em uma análise do significado da palavra AGRICULTURA, segundo o dicionário
Aurélio, consiste no cultivo do solo, por meio de procedimentos, métodos e técnicas próprias,
que buscam produzir alimentos para o consumo humano, como legumes, cereais, frutas e
verduras, ou para serem usados como matérias-primas na indústria. Esta ainda é dividida em
4 tipos, quais sejam: agricultura tradicional, moderna, familiar, patronal ou orgânica. Já a
palavra RURAL, por sua vez, segundo o dicionário Michaelis, é tudo relativo ou pertencente
ao campo, campestre, que é do próprio campo, campestre, rústico, selvático. 

Assim, em uma definição literal das referidas palavras, fica patente que tratam de
pautas específicas e diferentes, apesar da semelhança e, dependendo do caso, serem
complementares, dada a abrangência que temas RURAIS pode abordar, ficando os temas
específicos de AGRICULTURA em temas muito mais restrito.
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Nesse sentido, ao ser apresentado o Requerimento nº 38/2023, para a criação da
Frente Parlamentar da Agricultura, esta Parlamentar buscou estritamente debater questões
atinentes aos temas voltados exclusivamente à agricultura, e não às atividades rurais, já que
neste temas difusos são englobados, o que poderá acarretar uma perda qualitativa nas
discussões exclusivas para tratar sobre pautas exclusivamente da AGRICULTURA, visto a
característica multifocal que a frente parlamentar objeto do Requerimento nº 4/2023, de
autoria do i. Deputado Roosevelt Vilela poderá abordar.

Tal argumentação é tão pertinente que a própria estrutura administrativa do Governo
Federal não criou um Ministério RURAL, mas sim Ministério da Agricultura e Pecuária,
diferindo, claramente, que são pautas diferentes, apesar de complementares.

Ressalta-se que ambos os Requerimentos de criação das Frentes Parlamentares
foram lidos em plenário, e após a leitura que surtiu questionamento por parte do Parlamentar
em apreço, motivando-o a requerer a declaração de prejudicialidade do Requerimento de
autoria desta Parlamentar.

 
II - DA DECISÃO DE PREJUDICIALIDADE
 
O autor do Requerimento nº 4/2023, Deputado Roosevelt Vilela, irresignado com o

protocolo do Requerimento nº 38/2023, de autoria desta Parlamentar, protocolou na mesa o
Requerimento 154/2023, requerendo a declaração de prejudicialidade do requerimento, em
face da “semelhança do conteúdo” que justificaram os requerimentos de criação das referidas
Frentes Parlamentares.

O Presidente desta Casa Legislativa, no uso de suas competências regimentais,
acatou o teor do Requerimento 154/2023, declarando prejudicado o Requerimento nº 4/2023,
cujo despacho foi publicado no DCL de 03 de março de 2023.

A decisão do Presidente teve por objetivo atender ao reclamado no Requerimento nº
154/2023, de iniciativa do deputado Roosevelt Vilela, que solicitou a prejudicialidade
acreditando que o Requerimento nº 38/2023, de nossa autoria, trata de matéria semelhante à
contida no Requerimento nº 04/2023, elaborado pelo referido parlamentar.

Sobre o assunto, data máxima vênia, faz-se necessário reportarmo-nos ao contido
nos artigos 154 e 176 do Regimento Interno desta Câmara, que ao tratar da matéria, assim
dispõe:

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou mediante
provocação de qualquer Deputado Distrital ou comissão, declarará
prejudicada a matéria pendente de deliberação:
I – por haver perdido a oportunidade;
II – em virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação.
§ 1º Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita
perante o Plenário.
§ 2º Da declaração de prejudicialidade poderá o autor da proposição, no
prazo de cinco dias, a partir da publicação do despacho, ou
imediatamente, na hipótese do parágrafo subsequente, interpor recurso
ao Plenário, que deliberará, ouvida a Comissão de Constituição e
Justiça.
§ 3º Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser
respeito a emenda ou dispositivo de matéria em apreciação, o parecer
da Comissão de Constituição e Justiça será proferido oralmente, na
mesma ocasião.
§ 4º A proposição dada como prejudicada será definitivamente
arquivada.

Ainda, cabe-nos trazer a baila o despacho proferido pela Secretaria Legislativa da
CLDF, em 01/03/2023, que assim se manifestou:
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Nos termos do Requerimento nº 154/23 de autoria do Deputado
Roosevelt Vilela e nos termos do artigo 175, inciso VII, DECLARO
Prejudicado o Requerimento nº 38/23 de autoria da Deputada Paula
Belmonte e outros, em virtude da apresentação, leitura em 01/02 /23 e
publicação no DCL de 03/02/23, do Requerimento nº 04/23 de autoria do
Deputado Roosevelt Vilela que “ Requer o registro da criação da Frente
Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal”.
Informo que os dois Requerimento tiveram sua leitura no mesmo dia 01
de fevereiro do corrente, contudo não foi constatado a semelhança do
conteúdo, uma vez que o Requerimento de autoria do Deputado
Roosevelt dispõe sobre a criação de Frente Parlamentar destinada ao
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, enquanto a Frente
Parlamentar da Deputada Belmonte trata da criação da Frente
Parlamentar da Agricultura.
Apesar do uso de denominações diferentes o objetivo das Frentes
Parlamentares são a mesma, bastando a leitura da Justificação das
propostas na qual elas simplesmente descrevem como a mesma:
“O Registro da Frente Parlamentar da Agricultura (Req. 38/23) ou para o
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal (Req nº 04/23) tem por
objetivo principal de consolidar a busca pelo Desenvolvimento e
sustentabilidade do Setor Agrícola do Distrito Federal ”.
Essa Secretaria Legislativa tenta sempre prestar com afinco suas
funções mesmo que nos termos do art. art. 1º da Resolução nº 255/12 ,
compete a Mesa Diretora a publicação das Frentes Parlamentares a ela
encaminhadas, fazendo sempre uma verificação prévia dos requisitos
básico exigidos pela Resolução. Diante a quantidade de propostas
apresentadas sempre no início das Sessões Legislativas com em média
a apresentação de 61 Requerimento de Frente Parlamentares até agora
apenas uma não foi verificada.

O Regimento Interno da Câmara Legislativa do DF é clara ao dispor, em seu artigo
154, que a “tramitação conjunta ocorrerá quando proposições da mesma espécie
tratarem de matéria análoga ou correlata”.

Ocorre que, os requerimentos nº 04/2023 e 38/2023, apesar de tratarem de matérias
que se complementem, as discussões de pautas são divergentes, dada a especificidade de
delimitação da área temática que aborda a Frente Parlamentar objeto do Requerimento nº 38
/2023, visto que abordará de forma stricto sensu a pauta de AGRICULTURA, e não de área
RURAL, que neste caso pode abranger as mais difusas e diversas pautas que generalidade
que o tema comporta. 

Portanto, ao se “tolir” o direito desta Casa Legislativa em possuir uma Frente
Parlamentar que exclusivamente venha a tratar de pautas de AGRICULTURA, é uma forma
de se punir os próprios cidadãos que vivem da AGRICULTURA, principalmente os pequenos
agricultores e os agricultores familiares, que formam a parte mais carente e que
NECESSITAM DE UM CANAL para serem ouvidos.

Ainda, sobre a pauta, não posso me furtar de deixar claro, que na legislatura passada
na Câmara dos Deputados, na qualidade de Deputada Federal, participei ativamente das
demandas que chegaram em meu gabinete parlamentar sobre a AGRICULTURA no Distrito
Federal e, hoje, na qualidade de membro do Legislativo local, como Deputada Distrital, não
possuo a intenção, em hipótese alguma, de deixar de manter o canal de discussão que já
vinha mantendo nesses últimos 4 anos.

Na legislatura passada, na qualidade de Deputada Federal, na Câmara Federal,
participei ativamente da Frente Parlamentar Mista da Agricultura Familiar, da Frente
Parlamentar da Agropecuária e da Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento da Agroecologia
e Produção Orgânica. o que corrobora meu interesse em se abrir um campo de debate para a
agricultura, especificamente.

Ressalta-se, por mais correlata que possa “SE PARECER” os temas das Frentes
Parlamentares sob análise, friso, mais uma vez, que são Frentes com intenções difusas,
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diferentes, e que a da AGRICULTURA, deve ser apartada de uma Frente que venha a tratar
de pauta RURAL, sob o risco de que se perca a qualidade e a efetividade das pautas que
venha tratar.

Ainda, não pairar dúvidas, piso que comungo da pauta em prol do Desenvolvimento
da área RURAL, até mesmo porque a pauta, da forma posta, permite a divisão em diversas
pautas dentro do gênero tratado, como regularização fundiária, PDOT, questões veterinárias,
pecuária, educação em áreas rurais, saúde em áreas rurais, entre outras diversas pautas.

Por fim,  , em que pese o máximo respeito técnico que nutro peladata máxima vênia
Secretaria Legislativa desta Casa, é de extrema frustração, que após recebimento dos
Requerimentos e “inclusão” para leitura na Ordem do Dia da Sessão em que foram lidos, no
dia 1º/02/2023, apenas dias e dias depois venha se arguido eventual correlação de temas e
que, por questão meramente de temporalidade de protocolização do Requerimento no
Sistema, uma pauta tão importante para o Distrito Federal venha a ser prejudicada, e que, tal
sentimento, de forma inegável, é compartilhada pelos próprios agricultores do Distrito Federal,
em que, por um curtíssimo espaço de tempo, tiveram a ESPERANÇA de terem um canal
específico de discussões e VOZ das pautas que mais lhe interessam.

Diante de tudo que foi exposto, apresento o presente  buscando a RECURSO RECON
 da Decisão de que declarou prejudicado o Requerimento nº 38/2023, de autoriaSIDERAÇÃO

da Deputada Paula Belmonte, permitindo sua tramitação nesta Casa, com o almejo de que
seja CRIADA A FRENTE PARLAMENTAR DA AGRICULTURA, sem prejuízo da Frente
Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, já que ambos os
requerimentos foram lidos em plenário. 

Nestes termos, na certeza da importância da pauta para o Distrito Federal, pede
deferimento do presente RECURSO.

 
Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas e entidades que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em relação ao Dia Mundial
da Água.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação desta Casa, mediante a aprovação desta Moção, para
 às pessoas e entidades que especifica, em razão da parabenizar e manifestar votos de louvor

homenagem ao Dia Mundial da Água.

 

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA

Emiliana Ribeiro Kotzent
Maria Zélia dos Santos Batista de Brito
Saulo Gregory Luzzi
Silvo Goes de Alcântara
Tatiana Thelecildes Fernandes Machado Matsunaga

 

JU STIFICAÇÃO

          A água é o elemento mais importante em nosso organismo e na natureza. Diante disto, a
Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu o Dia Mundial da Água, em 22 de março de
1992. A data visa à conscientização da população a respeito dessa substância que é essencial
para a vida.

         O Distrito Federal (DF) está localizado no Cerrado, considerado o berço das águas e de
diversas nascentes. No entanto, estas fluem para outras regiões hidrográficas tornando, assim,
o DF um território de baixa disponibilidade hídrica. Situação que merece atenção especial do
Estado, de especialistas e da sociedade como um todo.

          A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb) é quem opera os
Sistemas de Abastecimento de Água no DF. Em relação ao abastecimento urbano, a capital do
país possui boa situação, com o índice de 99% dos domicílios atendidos pela rede geral. Já a
população rural é parcialmente atendida pela Caesb, por meio de sistemas independentes. Vale
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lembrar que a parcela não abastecida pela Companhia utiliza poços individuais, sem controle de
qualidade da água.

           Já a água fornecida pela Caesb é controlada em todas as etapas de produção – desde a
captação, passando por todo o processo de tratamento, até a entrada da residência do cliente,
onde apresenta qualidade compatível com os padrões estabelecidos pela Portaria de
Consolidação nº 05/17 do Ministério da Saúde, em seu Anexo XX, alterada pela Portaria 888 de
04 de maio de 2021 e pela Portaria 2.472 de 28 de setembro de 2021. (Caesb, 2022)

          Também cabe frisar que a Companhia se compromete que, caso as amostras coletadas
na rede de distribuição apresentem resultados fora dos limites estabelecidos pelo Anexo XX da
Portaria de Consolidação 05/17-MS, “ações corretivas são desenvolvidas imediatamente,
objetivando o atendimento aos padrões estabelecidos”. 

         A demanda global pela água tem aumentado devido a diversos fatores, como, por
exemplo, o crescimento populacional, o desenvolvimento econômico e mudança nos padrões de
consumo. Especificamente no DF, a situação dos recursos hídricos é muito sensível, pois além
dos motivos já explanados acima, há também os extensos períodos de seca.

         Como efeito a essa situação, a crise hídrica no DF tornou-se iminente em alguns
momentos e, com base nisso, foi necessária a implantação de algumas medidas.

     Declarar situação crítica de escassez hídrica nos reservatórios; suspensão da emissão de
outorgas de água; medidas de redução do consumo de água; racionamento da água; redução
do período de captação de água para irrigação; cobrança de contingência sobre o valor de água
consumida; realização de obras de novos sistemas de captação e; extração emergencial de
água do Lago Paranoá para abastecimento (Caesb, 2 2016)

       No entanto, ante o exposto, é necessário celebrar. Mas, principalmente, utilizar a data para
conscientizar a população sobre a importância das boas práticas de consumo diários, dos
cuidados para com esse recurso e um alerta para os impactos que ação humana também gera
sobre as fontes dessa substância tão fundamental à vida.

 

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042
www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

 

Confere Moções em homenagem ao
dia Internacional da Mulher à
mulheres com representatividade na
cidade de Santa Maria.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, as mulheres que especifica, pelos
relevantes serviços prestados à população da Região XIII - Santa Maria  - DF.

 

Ana Carolina Costa
Ângela Aparecida Souza Silva 
Ângela de Paiva Rodrigues Leitão
Anna Emanuelle Ribeiro 
Antônia Flávia Lopes do Nascimento 
Aparecida da Silva 
Camila dos Santos Silva 
Caroline Vitória Santos Moura 
Crimenes Terto da Silva 
Deisemir Costa da Silva 
Elis Regina Alves de Araújo
Emir da Rocha Silva 
Fabiana Emir da Silva Macedo
Geice Peres Soares
Giovana Thelma Oliveira da Silva 
Gleiciane Macêdo Santos
Glória Elisabeth Cavalcanti de Oliveira 
Grazielle Verusca C. Alves 
Jusilene Ribeiro da Silva
Larissa de Carvalho Teixeira
Ligiane Costa Silva
Lucileide da Silva Santos 
Márcia de Souza Chaves
Marcilene de Brito Galvão
Maria Aparecida Silva Canuto 
Maria da Conceição de Carvalho Teixeira 
Maria das Graças Costa e Silva 
Maria de Fátima dos Santos 
Maria do Amparo de Moura
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Maria Francisca de Sousa
Maria Helena dos Santos Rocha
Maria Heloisa da Cruz Souza 
Maria Júlia Gomes da Silva
Maria Luiza da Silva Souza 
Maria Nancy Ney Moura 
Maria Soares da Costa
Marinede Pereira Machado
Michele Cardozo Vianna
Mirian dos Santos Macêdo 
Nádia Issmail Mohsen
Norma Maciel de Freitas 
Patrícia Silva 
Raimunda Ana de Jesus
Regina Pereira Dias Fernandes
Renata Pereira Nunes da Silva 
Sandra Célia Ribeiro 
Sebastiana Lima Pinto 
Silvia Rita Souza
Socorro Ferreira de Assis
Sueli Maria da Silva 
Valdirene Santos de Lima 
Valdivina José da Silva
Vera Regina Solon Lopes

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Por meio do Projeto Mulher do Século XXI II Edição, foi tomado a ciência da
existência destas bravas mulheres supracitadas, são elas: Empresárias, Líderes
Comunitárias, Servidoras Públicas, Cuidadoras de Idosos, Estudantes, dentre outras
atividades, que fazem a diferença na região em que trabalham e moram. Este Projeto visa
promover interação entre os diferentes segmentos sociais, políticos e comunitários em torno
dos desafios de “ser mulher”, fortalecendo e incentivando as iniciativas institucionais nessa
área.

 

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042
www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Manifesta votos de louvor e
parabeniza por ato de bravura as
Policiais Militares do Distrito
Federal, abaixo descritas, feridas
durante os atos do dia 8 de janeiro
de 2023 na Esplanada dos
Ministérios.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Nos termos do art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
  Federal , tenho a honra de propor esta Moção aos nobres pares para manifestar votos de

louvor e parabenizar por ato de bravura as Policiais Militares do Distrito Federal, abaixo
descritas, feridas durante os atos do dia 8 de janeiro de 2023 na Esplanada dos Ministérios, a
saber: 

 
2° TEN QOPM JULIE ANE PEREIRA DOS SANTOS
2º SGT QPPMC VANESSA DANTAS DE ANDRADE FRAGOSO
CB QPPMC JACQUELINE ALVES DA SILVA
SD QPPMC SAMARA LIMA DE ARRUDA
SD QPPMC BETINA TAVARES ÁVILA
SD QPPMC MONICA LIMA LOPES HOUSE
SD QPPMC MARCELA DA SILVA MORAIS PINNO 
SD QPPMC CAROLINE DOS SANTOS LOPES
SD QPPMC KAROLINE THAÍS DA SILVA SOUSA
SD QPPMC BRUNA RIBEIRO TELES DE LIMA 
SD QPPMC AGATHA APARECIDA RODRIGUES MOREIRA

 
JUSTIFICAÇÃO

 
No contexto do mês em que se comemora o Dia Internacional da Mulher, quando a

sociedade é chamada a refletir sobre direitos, igualdade, melhores condições de trabalho e
inclusão, faz-se necessário o reconhecimento das policiais militares acima mencionadas que,
com coragem e dedicação, quebram barreiras e ajudam na construção de um país mais justo. 
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A presente proposição tem por objetivo homenagear essas policiais militares que,
com comprometimento, dedicação e profissionalismo, agiram durante o ato terrorista do dia 8
de janeiro de 2023 na Esplanada do Ministérios e acabaram sendo feridas .

O referido dia foi marcado por violência, desrespeito e retrocesso. O país
acompanhou perplexo um ataque às instituições e aos seus representantes

 democraticamente eleitos. A depredação no Congresso Nacional, Palácio do Planalto e
Supremo Tribunal Federal poderia ter causado um prejuízo ainda maior se não fosse a
intervenção de nossas policiais militares que não hesitaram em cumprir a missão de proteger
vidas e o patrimônio público.

Apesar de alguns avanços, a presença da mulher em algumas áreas, como a da
segurança pública, é ainda muito pequena. Neste sentido, é notória a importância dos
serviços prestados por essas militares, merecendo homenagens e reconhecimento desta
Casa de Leis.

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.
Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do
Gama - HRG.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do Gama - HRG.

 

Adma Coelho dos Santos Migliavacca
Alessandra Batista Gomes
Alessandra Batista Gomes
Ana Kelma de Sousa Melo
Ana Paula Alves Costa
Ana Paula Neves
Ana Paula Silva Godoy
Andrea Gabriel dos Santos Lima
Beni das Graças Moraes
Carla Clotilde de Carvalho
Catia Campos de Sousa
Cleonice Oliveira de Queiroz Cardoso
Cristiane Alves da Silva
Cristiane Pinto de Souza
Daniela Silvério de Lima
Daniely Pereira de Sousa
Denise Ramos Rangel Bouzan
Deusmar Ferreira dos Santos
Deusmar Ferreira dos Santos
Dileia Gomes Ribeiro
Edmar Junior Assumpção dos Santos
Elisane Silva Leão
Elizandra Lemos Bezio
Erica dos Santos
Flavia Ferreira
Geraldo Barreto
Gilmarina Carvalho de Oliveira Souza
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Guaciara Gonçalves Vaz Passos
Idalice Maria de Araújo Ximenes
Idalice Maria de Araújo Ximenes
Ismerinda Vieira dos Santos
Jander Gusmão Pereira
Jane de Fátima Mota da Costa
Jesana Adorno
Joelma Barreira Lira
José Maria de Sousa Sampaio
Juliane Miranda Rocha Silva
Júlio Cesar Nunes
Kedila Dias de Sousa
Kelvia Guedes Pereira Cioletti
Kênia Lilian Pinheiro da Costa
Ketheny Cristina Ribeiro Santos
Leila Maria de Sousa Silva
Lisana Araujo Silva
Luciana dos Santos Rocha
Márcia Cavancante de Silva
Marcos Tarcisio Hamilton Abilio
Marcos Vinicius Carneiro
Maria das Graças Lustosa de Carvalho
Maria do Perpétuo Socorro Moura
Maria do Socorro da C. Marques
Maria do Socorro da C. Marques
Marisa Vitoria dos Santos Melo
Marly Rabelo
Mateus Carvalho Texeira
Mayane Santana de Oliveira
Meire Cler de Souza Barros
Meire Cristovam Gomes Gerais
Meire Cristovam Gomes Gerais
Michele do Nascimento Oliveira
Mirella Ilidia Chaveiro
Moisés Sousa Rocha
Naide Brito Alves
Nayara Franklin Cesar
Nayara Mota Cardoso Ferreira
Osmar Pereira dos Santos
Patricia Rodrigues de Barros
Pedro Paulo Rodrigues
Raimundo Paulino Nunes
Raquel Pereira Rodrigues
Renilton Camilo de Oliveira
Rosilene Maria da Aparecida
Sandra Geralda Ferreira da Silva
Silvane Marques dos Santos
Tauana Gomes Soares
Thais Maximo Gonçalves
Thaise Mendonça Gomes
Thiago Guimarães Fonseca
Vânia Abadia Amorim
Vanilda Sousa Menezes
Vanísia Moreira Dantas de Sousa
Yuri de Araujo Rocha
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 2023, o Hospital Regional do Gama completará completará seu 56º aniversário, o
qual merece reconhecimento por sua trajetória de serviços prestados no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A unidade é referência no atendimento aos moradores do Distrito Federal e de outras
unidades da Federação. De janeiro a dezembro de 2022, a unidade registrou mais de 116 mil
atendimentos no pronto-socorro, 5.587 cirurgias e 4.971 partos. Desse atendimentos, 39.654
foram de pacientes que não residem no DF.

Diariamente, os profissionais de saúde do HRG mostram profissionalismo e a
importância do SUS ao realizar diagnósticos e tratamento de saúde dos moradores do Gama
e também de todo o Distrito Federal e de outros estados.

O Hospital Regional do Gama foi construído em 1967 para atender aos moradores da
região administrativa. Na época, a população era de aproximadamente 10 mil habitantes e a
área física contava com 40 consultórios e 386 servidores para atender cerca de 1,6 mil
pessoas por mês. Agora, conta com uma área total de 46,4 mil metros quadrados, a qual
possui 351 leitos e mais de 1.800 servidores, segundo informações da Secretaria de Saúde
do DF.

Assim, para reconhecer o RHG como referencial em saúde pública do DF e
homenagear os servidores e colaboradores pelos relevantes serviços prestados em favor da
sociedade do DF, requer-se aos Parlamentares o apoio para aprovação da presente moção.

 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 14:35:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do
Gama - HRG.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do Gama - HRG.

 

Adriana de Pinho Carvalho
Adriana dos Reis Borges
Adriana Martins da Silva
Aindamar Ledes Evangelista
Alane Wires Lemos Barros
Aldemir Melo Cunha
Alex Rômulo de Lima Alves
Alice Ribeiro Rocha Araujo
Ana Claudia Gonçalves da Paixão
Ana Karoliny Couto Nascimento
Ana Lúcia Tavares de Sena
Anderson Freitas
André Luiz Afonso de Almeida
Ângela Cristina da Silva Pereira
Anísio Seixas de Oliveira Junior
Anisio Seixas Júnior
Anna Paula Guimaraes Urzeda
Antonia Fonteneles de Souza
Aparecida Maria da Silva Galdino
Ari Rodrigues Carneiro
Ataualpa Maciel Sampaio
Bárbara Regina Mota
Breno Rodrigues Lobo
Bruno de Queiroz Camargo
Bruno de Souza Cruz
Bruno Ferreira Gondim
Carla Souza Abdel Hamid
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84.

Carlos Alberto Bezerra Cavalcanti
Carlos Henrique de Abdon
Caroline Santos Mascarenhas de Lima
Célio José da Silva
Celma Maria Alves Menezes
Cicera Janete Marques Parreira
Cinara de Paula Guimarães
Creuzionice Barbosa Brito
Daniela Silveira de Lima
Danielly Tayna Santos Costa
Davidson Gregorio de Lucena
Denia Barbosa Gonçalves Eloi
Denise Andrade de Oliveira
Denise dos Anjos Neves
Deodalia Antônia Pimentel
Diego Fernandes da Silva
Dirce Narcisa Carlos
Djalma Matos Coelho
Edilvane de Sousa Martins
Elaine Abadia Borges
Elaine Nascimento de Sousa Silva
Elair Antonio Marques Teixeira
Elcy da Conceição
Elen Christina Marques Santana
Eliana Francisca de Lima
Elias de Sousa Basílio
Eliete Maria Alves de Souza
Eliza Sales Santana Rodrigues
Elza da Silva Lima
Emanuelle Siqueira de Oliveira
Érika dos Santos Oliveira
Erlandia Correia de Souza
Fabiene Andrade
Fábio Herbert Borges Santos
Faruk Antonio Hamidah Ramos
Fatima Aparecida Borges
Felipe de Moura Braga
Fernanda Gomes Ferreira
Fernando Sepulveda Espiredião
Flávia Ferreira Gomes
Flávia Nazare Sales Almeida
Franciara Lima Ferreira
Franciolly Roberto Pires
Francisca Inês Dantas de Lima Ferreira
Francisca Maria de Sousa Paulo
Francisco Dhemes Zoeste da Silva Souza
Geraldo Barreto Leite
Gerusa dos Santos Almeida
Giciane Rocha Pinheiro da Silva
Gilmarina Carvalho de Oliveira Souza
Gilsânia Silva Lima de Queiroz
Gisely Carvalho Ferraz Alves
Gislene Negreiros de Souza
Graziela Andreghetto Sponchiaddo
Graziella de Souza Almeida
Guaciara Goncalves Vaz Passos
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138.
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140.

Guilherme Augusto Olly de Souza Costa
Guilherme da Silva Gomes
Guilherme Gonçalves da Silva Pinto
Gustavo Borges Gouvea
Helder Nogueira Aires
Helder Paes de Oliveira
Henrique Mansur Gonçalves
Hismailei Ferreira dos Santos
Ildson Martins Lelis
Iracy Vaz dos Reis Filha Gomes
Irani Gonçalves da Silva
Isabel Ferreira Saenger
Isabella Faleiro Vieira
Ismerinda Vieira dos Santos
Ivanilda Maria da Conceição Rocha
Ivone Alves da Costa
Ivone Roque dos Santos
Jacinta Bezerra Moura Filgueira
Jaidison Souza Silva
Jaime Jorge Pereira das Neves
Janaina Paz da Silva
Janaina Teodoro de Sousa Lopes
Janete Alves Brandao
Janyere Ribeiro do Nascimento
Jaqueline Queiroz Freitas Loiola
Jeferson Rocha Wanderley
João Bosco Soares Júnior
Joaquim Canaã Martins Junior
Jorge Augusto Cardoso
José Dedson Monte da Silva
José Roberto de Carvalho Filho
Joselia Maria Alves dos Reis
Josevaldo Café de Matos
Juliana Alves de Moraes Jesus
Juliana Carneiro Dallabrida
Juliana Costa Gomes
Juliana Daniele Bernardes dos Santos
Karina Aparecida dos Reis Ferreira
Katiuscia Ribeiro da Silva Duailibe Avila
Kedma Maria Ribeiro Dias
Keila Cristina Ribeiro de Alcantara
Laercio Ferreira da Costa
Laila Silva Gonçalves
Landwehrle de Lucena da Silva
Landwehrle Lucena da Silva
Laryssa Eduarda Silva de Messias
Lavina da Silva Reis
Lelia Mendonça Silva
Letícia da Silva Nunes
Lilianne Leite e Lira
Livia da Costa
Lo-Ruama Mendes dos Reis Santos
Luana Souto de Sousa
Luciana Islaine Silva Lopes
Luciana Marques de Bastos Mendes
Luciana Silva Araujo
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177.
178.
179.
180.
181.
182.
183.
184.
185.
186.
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189.
190.
191.
192.
193.
194.
195.

196.

Luciana Silva de Araújo
Luciano Rodrigo Conceição dos Santos
Lucilene Conceição Jacobina
Lucineide Simplicio Feitosa Pereira
Luis Gustavo Sousa Lima
Luiz Carlon Bezerra Galvao
Luziléia de Souza Rodrigues
Manoel Messias dos Santos
Marcelo Carneiro da Silva
Marcelo Mota Pereira
Marcelo Ribeiro Teixeira
Marcia Borges de Melo
Marcia Corrêa Rodrigues
Marcio Henrique Lourdes de Oliveira
Marciusney de Medeiros Lucena
Marcos Antonio A . de Almeida
Marcos César de Araújo Wanderlei
Marcus Vinicius Lima Vieira
Maria Aparecida Amorim
Maria Aparecida de Souza Miranda
Maria Carmelita Alves Sousa
Maria Cecilia Dias Trindade
Maria de Lurdes Martim Almeida
Maria de Sousa Cordeiro
Maria Filomena Costa Morais
Maria Francisca de Jesus Oliveira
Maria Hilda Lins Vasconcelos
Maria Hilda Lins Vasconcelos Café
Maria Ivanilda Ribeiro Andrade
Maria José da Silva
Maria Jose Ferreira da Costa
Maria Olívia Plácido Cunha
Maria Rosa Rodrigues Marino Cruzeiro
Maria Selma Goncalves
Mariana Quintino Lucena Gandour
Marilda do Carmo Nunes
Marilia Alves Kakumoto
Marinete Alencar Silva Ribeiro
Marinez Furtado dos Santos
Marinez Mônica
Marisa Aparecida da Cunha Caixeta Marculino
Marivane Alves Vasconcelos
Marly Cruz Lopes Ferreira
Marly Cruz Lopes Ferreira Ana
Mary Santana Beserra
Matheus Emídio dos Santos
Matilde Lisboa Lima
Maxwell Sampaio Gonçalves
Mayane Santana de Oliveira
Michele do Nascimento Oliveira
Miriane Farias Vilarouca
Mivaldo Damaso dos Santos
Moacir Luiz da Conceição
Moisés Sousa Rocha
Mônica Aparecida Barroso
Monica Maria da Mota
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240.
241.
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248.
249.
250.
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252.

Monica Rodrigues Pires
Montaury A. Palhares Alves
Murilo Marinho Tavares
Nádia Marcelino Ferreira
Naide Alves Brito
Naira Oliveira Ferreira
Narcisa Jesus do Carmo
Nauteneide Marcelino Ferreira
Nauteneide Marcelino Ferreira Ortopedia
Nestor Sales Martins
Niajaran Cunha de Queiroz
Nilvania Mendes de Sena
Obetiza Pereira da Silva Carneiro
Odilea Santos Lobato
Odilea Santos Lobato
Paola Fernandes Pereira
Patrícia de Oliveira Castro
Patricia Lopes de Lima
Patrícia Ribeiro Barreira
Paula Aparecida Bispo Arishita
Paulino Neves Cardoso
Paulo Roberto Antunes
Paulo Sérgio Tadeu Marinho
Paulo Vieira de Freitas
Paulo Vieira Muniz
Pedro Henrique Jaime e Silva
Rachel Barreto Ramos Silva
Raimunda Campos Pereira
Raimunda Moreira dos Santos
Raimundo Nonato Bevenuto Filho
Raul Emival Pessoa Arantes
Regiane Martins
Regina Célia Silva Machado
Reinilton Camilo de Oliveira
Renato de Almeida Lima
Rícia Batista Cordeiro
Roberto Rodrigues de Souza
Rosilda Carvalho Siqueira Nunes
Rossirlerz Rodrigues da Silva
Rozeli Moreira Gomes
Samia Cardoso Silveira Santos
Sandra Cristina de Queiroz
Sandra Lisboa Carvalho
Sandra Rosana
Sandra Rosana Asevedo
Sandro Danilo da Silva
Sara Rodrigues Alves
Selma Cristina Maruno
Sheila Rossana de Franca Araújo
Sidonia Maria de Paiva
Silesia Jose de Sousa
Silvana Negrão dos Santos
Silvania Ribeiro de Sousa
Sinara Joaquina Neiva
Solange Campêlo Girardi
Sttephane do Lago Freitas
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266.
267.
268.

Talita Pereira Ribeiro
Tatiane Fonseca de Oliveira
Thaís Silva
Valdecina Gomes dos Santos
Valdemir Oliveira de Moura
Valéria Cardoso Pinto
Vanilda Sousa Menezes
Venicio Evangelista de Souza Filho
Vera Lúcia de Faria
Vinicius Celente Lorca
Vinicius Sales e Silva
Viviane Fernandes Rosa
Wanderly Leite de Carvalho
Weverton Péricles Alcântara
Williamar Dias Ribeiro
Wiriz Martins da Silva
Yasser Moura Hamidah

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 2023, o Hospital Regional do Gama completará completará seu 56º aniversário, o
qual merece reconhecimento por sua trajetória de serviços prestados no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A unidade é referência no atendimento aos moradores do Distrito Federal e de outras
unidades da Federação. De janeiro a dezembro de 2022, a unidade registrou mais de 116 mil
atendimentos no pronto-socorro, 5.587 cirurgias e 4.971 partos. Desse atendimentos, 39.654
foram de pacientes que não residem no DF.

Diariamente, os profissionais de saúde do HRG mostram profissionalismo e a
importância do SUS ao realizar diagnósticos e tratamento de saúde dos moradores do Gama
e também de todo o Distrito Federal e de outros estados.

O Hospital Regional do Gama foi construído em 1967 para atender aos moradores da
região administrativa. Na época, a população era de aproximadamente 10 mil habitantes e a
área física contava com 40 consultórios e 386 servidores para atender cerca de 1,6 mil
pessoas por mês. Agora, conta com uma área total de 46,4 mil metros quadrados, a qual
possui 351 leitos e mais de 1.800 servidores, segundo informações da Secretaria de Saúde
do DF.

Assim, para reconhecer o RHG como referencial em saúde pública do DF e
homenagear os servidores e colaboradores pelos relevantes serviços prestados em favor da
sociedade do DF, requer-se aos Parlamentares o apoio para aprovação da presente moção.

 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 12:53:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
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5.
6.
7.
8.
9.

10.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do
Gama - HRG.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do Gama - HRG.

 

Antônio José Pereira dos Santos
Deusmar Ferreira dos Santos
Eduardo Dias Ribeiro
Elma Grasiele Rodrigues Santos
Fabiene Andrade de Almeida
Faruk Antônio Hamidah Ramos
Iracy Vaz dos Reis Filha Gomes
Jéssica Pereira Rodrigues dos Santos 
Márcio Henrique Loures Oliveira
Raimundo Paulino Nunes 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 2023, o Hospital Regional do Gama completará completará seu 56º aniversário, o
qual merece reconhecimento por sua trajetória de serviços prestados no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A unidade é referência no atendimento aos moradores do Distrito Federal e de outras
unidades da Federação. De janeiro a dezembro de 2022, a unidade registrou mais de 116 mil
atendimentos no pronto-socorro, 5.587 cirurgias e 4.971 partos. Desse atendimentos, 39.654
foram de pacientes que não residem no DF.

Expedientes Lidos em Plenário 08/03/2023
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Diariamente, os profissionais de saúde do HRG mostram profissionalismo e a
importância do SUS ao realizar diagnósticos e tratamento de saúde dos moradores do Gama
e também de todo o Distrito Federal e de outros estados.

O Hospital Regional do Gama foi construído em 1967 para atender aos moradores da
região administrativa. Na época, a população era de aproximadamente 10 mil habitantes e a
área física contava com 40 consultórios e 386 servidores para atender cerca de 1,6 mil
pessoas por mês. Agora, conta com uma área total de 46,4 mil metros quadrados, a qual
possui 351 leitos e mais de 1.800 servidores, segundo informações da Secretaria de Saúde
do DF.

Assim, para reconhecer o RHG como referencial em saúde pública do DF e
homenagear os servidores e colaboradores pelos relevantes serviços prestados em favor da
sociedade do DF, requer-se aos Parlamentares o apoio para aprovação da presente moção.

 

 

JORGE VIANNA
Distrito Federal

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 08/03/2023, às 13:17:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Estabelece prioridade aos
profissionais de educação vítimas
de agressões ou ameaças no
exercício do trabalho nos serviços
de saúde mental da rede pública de
saúde do Distrito Federal.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
  É assegurado aos profissionais da educação vítimas de agressões ouArt. 1º

ameaças no exercício do trabalho atendimento prioritário no serviço de saúde mental da rede
pública de saúde do Distrito Federal.

 . Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se profissionais daParágrafo único
educação as categorias de trabalhadores definidas nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica.

 A comprovação da condição de vítima de agressão ou ameaça deve ser feitaArt. 2º
mediante a apresentação de cópia de Boletim de Ocorrência lavrado por autoridade policial
competente ou relatório subscrito pela equipe gestora da unidade escolar relatando as
agressões ou ameaças sofridas.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei objetiva assegurar aos profissionais da educação que

tenham sido vítimas de agressões ou ameaças, no exercício do trabalho, atendimento
prioritário nos serviços de saúde mental da rede pública de saúde do Distrito Federal. 

Reportagem publicada no sítio Metrópoles apresentou balanço sobre os índices de
violência no sistema de ensino distrital entre 2017 e 2022 (https://www.metropoles.com/distrito-
federal/distrito-federal-tem-media-de-5-casos-de-violencia-por-dia-em-escolas). O estudo
englobou delitos cometidos em unidades de ensino e faculdades públicas e particulares. 

De acordo com o levantamento, foram registrados no período 10.378 casos de
 violência escolar. Os anos de 2018 e 2019 apresentaram os maiores índices, com 3.540 e

3.198 registros, respectivamente. Em seguida, houve uma redução no número de crimes em
razão da pandemia da Covid-19. Em 2022, os casos voltaram a subir. Até a publicação da
matéria (7/4/2022), haviam sido registrados em 2022 581 ocorrências de crimes praticados
em ambientes escolares, o equivalente a 5 casos de violência por dia em escolas.

A violência escolar é problema tão grave em nossa Capital que deu causa ao
desenvolvimento de um plano específico, intitulado “Plano de Urgência pela Paz nas Escolas”,
realizado pelas Secretarias de Estado de Educação e Segurança Pública em 126 unidades
escolares, escolhidas por serem as que apresentam o maior número de casos de brigas e
agressões.

Os profissionais de educação estão entre as principais vítimas deste fenômeno, ao
lado dos alunos. Pesquisa realizada pelo Sindicato dos Professores do Distrito Federal
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(SINPRO-DF), em 2018, indicou que 97,15% dos educadores já presenciaram atos violentos
dentro dos centros de ensino e 57,98% foram vítimas da violência. (https://www.saedf.org.br
/index.php/blog/aula-do-dia-a-crescente-violencia-nas-escolas-publicas-do-df/)

Profissionais de educação vítimas de violência desenvolvem sérios problemas
psicológicos como a depressão, síndrome do pânico, ansiedade e até o suicídio, além de
dificuldades no desenvolvimento da relação ensino-aprendizagem com os educandos e
convivência com a comunidade escolar . Não por acaso, em 2020, a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal registrou recorde de readaptações na profissão com professores
e orientadores educacionais (https://www.metropoles.com/distrito-federal/a-cada-dia-df-tem-
12-servidores-afastados-por-transtornos-mentais).

Estabelecer a prioridade aos profissionais de educação nos serviços de saúde mental
é fundamental para a recuperação das vítimas de agressões ou ameaças no ambiente de
trabalho, assegurando, desse modo, o atendimento das suas necessidades assistenciais, o
alívio do sofrimento e planejamento de intervenções medicamentosas e terapêuticas, se e
quando necessárias, conforme cada caso. 

Desse modo, será possível o restabelecimento da saúde integral desse profissional e
sua reinserção com qualidade no ambiente escolar, concorrendo para que possa, novamente,
contribuir para o alcance das finalidades do processo educacional: assegurar aos educandos
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e os meios para progredir no
trabalho e em estudos posteriores (Artigo 22 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 –
Lei de Diretrizes e Bases da Educação).

Além disso, é responsabilidade do Estado proteger a segurança e a integridade física
e moral de seus servidores quando estiverem desempenhando suas atribuições. Ainda que as
agressões advenham de fatos de terceiros, quando o Estado se omite de atuar quando se
encontra obrigado para tal, ou seja, abstêm-se de adotar as medidas para prover segurança
aos seus servidores, existe responsabilidade subjetiva por danos causados aos
administrados. Esta constatação corrobora com a pertinência da medida ora proposta.

Quanto à conformidade do Projeto de Lei aos parâmetros constitucionais, constata-se
que a iniciativa não apresenta vício de natureza constitucional ou legal.

A Lei Orgânica do Distrito Federal determina que seja dada proteção especial, a
saúde de todos, nos termos inciso I, do art. 204 da Lei Orgânica do Distrito Federal:

 A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante“Art. 204.
políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:
I - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, à
redução do risco de doenças e outros agravos;"
Exatamente neste sentido dispõe o art. 196 da Constituição Federal sobre a
garantia de políticas sociais que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário.

Desta forma, fica claro que, o direito à saúde é um direito social, conforme
expressamente elencado no art. 6° da Constituição Federal.

Assim, as inovações promovidas pelo Projeto de Lei, demonstram o compromisso
desta Casa de Leis em buscar soluções para garantir a saúde mental dos profissionais de
educação, bem como contribuir para que esses profissionais sejam valorizados, um dos
princípios do ensino público brasileiro, como preceitua o Art. 206, inciso V, da Constituição
Federal:

“  . O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:Art. 206
(...)

 -  garantidos, naV valorização dos profissionais da educação escolar,
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos, aos das redes públicas;” (grifos nossos)
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Do ponto de vista material, a matéria regulada na proposição insere-se no âmbito de
competência legislativa do Distrito Federal, de acordo com o art. 24, inciso XII, da
Constituição Federal e do art. 17, inciso X, da lei Orgânica do Distrito Federal.

Com o fim de fazer justiça, informamos que lei com teor semelhante ao Projeto de Lei
está em vigência no ordenamento jurídico do Estado do Ceará, a saber, a Lei Estadual nº
17.980, de 18 de março de 2022.

Assim exposto, rogo aos Nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em 2023.

 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Estabelece diretrizes para
instituição do Programa de Proteção
e Promoção de Mestres e Mestras
dos Saberes e Fazeres da Cultura
Popular do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Ficam estabelecidas as diretrizes para instituição do Programa de Proteção eArt. 1°

Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito
Federal.

 São reconhecidos como Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da CulturaArt. 2º
Popular do Distrito Federal os indivíduos cujos conhecimentos simbólicos e técnicas de
produção e transmissão sejam considerados representativos da cultura tradicional brasileira,
em especial da cultura tradicional regional e local, que atendam aos seguintes requisitos:

 — sejam brasileiros natos ou naturalizados;I
 — tenham o reconhecimento público das tradições culturais desenvolvidas e deII

seus saberes e fazeres;
 — atestem a capacidade de transmissão das tradições culturais e de seus saberesIII

e fazeres para aprendizes ou comunidades;
 — desenvolvam as tradições culturais no Distrito Federal há, pelo menos, 10 anos,IV

contados da data de publicação e instituição do Programa de Proteção e Promoção de
Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular.

 O reconhecimento oficial dos Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres daArt. 3°
Cultura Popular dar-se-á mediante outorga de título de Mestre ou Mestra dos Saberes e
Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal, sem prejuízo de outras providências com
vistas a assegurar sua proteção e promoção.

 O Programa de Proteção e Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes eArt. 4°
Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal deve dispor, no mínimo, sobre:

 — critérios e parâmetros para elaboração de diagnóstico sobre os conhecimentos eI
expressões culturais populares e tradicionais do Distrito Federal e sobre a situação dos
Mestres e Mestras desses saberes e fazeres;

 — diretrizes para elaboração de plano de salvaguarda dos conhecimentos eII
expressões culturais populares e tradicionais e dos direitos de seus Mestres e Mestras,
aprendizes e comunidades alcançadas;
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 — diretrizes para a inserção dos conhecimentos e expressões culturais populares eIII
tradicionais do Distrito Federal na educação formal, priorizando a participação direta dos
Mestres, Mestras, aprendizes e comunidades alcançadas na transmissão desses saberes e
fazeres;

 — destinação de verbas de subvenção ou auxílio às pessoas reconhecidasIV
oficialmente como Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres e a seus aprendizes;

 — regras para a inscrição de candidaturas com vistas à obtenção de título deV
Mestre ou Mestra dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal.

 O número máximo de agraciados por ano com o título de Mestre ou Mestra dos§1°
Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal deve ser definido com base no
diagnóstico de que trata o inciso I.

 As subvenções ou auxílios de que trata o inciso IV não caracterizam vínculo de§2°
qualquer natureza, em especial trabalhista, com o Distrito Federal, e terão caráter
personalíssimo, inalienável, com duração estabelecida pelo Programa de de Proteção e
Promoção de Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular, não podendo ser
cedidos ou transmitidos, a qualquer título, a cessionários, herdeiros ou legatários.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5°
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º

                                                            JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa de Proteção e

Promoção dos Mestres dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular no Distrito Federal,
destinada a valorizar e proteger os conhecimentos e expressões culturais tradicionais, bem
como valorizar os autores dessas manifestações. 

A Lei Orgânica da Cultura (Lei Complementar nº 934/2017) estabeleceu, em seu art.
82, § 2º, a exigência do Poder Executivo encaminhar, no prazo máximo de 1 ano, contado a
partir da data de publicação da referida lei, projeto de lei dispondo sobre a criação da Política
de Proteção e Fomento aos Saberes e Fazeres das Culturas Tradicionais de Transmissão
Oral do Brasil, no âmbito do DF e da RIDE-DF. 

No entanto, decorridos mais de cinco anos dessa publicação, o projeto de lei não foi
encaminhado pelo Poder Executivo. A presente proposição busca suprir essa lacuna. 

Os métodos e conteúdos da educação brasileira baseiam-se em um modelo de
desenvolvimento que exclui a cultura de tradição oral – elemento central da vida social,
econômica e cultural dos povos e comunidades tradicionais do País – do processo de
produção do conhecimento e da formação de nossas crianças e jovens. 

O presente Projeto de Lei, em contraponto a essa tendência dominante, busca
reconhecer oficialmente o valor da pluralidade, da tolerância, da originalidade, preservando e
promovendo a multiplicidade das expressões culturais no Distrito Federal. 

Com objetivo de concretizar os direitos culturais fundamentais desses grupos, a
proposição estabelece as seguintes diretrizes para a instituição do Programa de Proteção e
Promoção dos Mestres dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular:

Outorga de título de Mestre ou Mestra dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do
Distrito Federal como forma de reconhecimento oficial.

Elaboração de diagnóstico sobre os conhecimentos e expressões culturais populares
e tradicionais do Distrito Federal;

Elaboração de plano de salvaguarda desses saberes e fazeres;
Inserção dos conhecimentos e expressões culturais populares e tradicionais do

Distrito Federal na educação formal;
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Destinação de verbas de subvenção ou auxílio às pessoas reconhecidas oficialmente
como Mestres e Mestras dos Saberes e Fazeres e a seus aprendizes;

Definição do número máximo de agraciados por ano com o título de Mestre ou Mestra
dos Saberes e Fazeres da Cultura Popular do Distrito Federal com base no diagnóstico
realizado.

Quanto à conformidade da proposição às normas constitucionais e
infraconstitucionais, a Constituição Federal preconiza que “constituem patrimônio cultural
brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores
da sociedade brasileira'; entre os quais se incluem "as formas de expressão e os modos de

 (CF, art. 216, caput, incisos I e II).criar, fazer e viver”

O mesmo artigo 216 da Carta Magna determina que o Poder Público deve promover e
proteger o patrimônio cultural brasileiro e, ainda, estabelece que a lei estabelecerá incentivos
para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais (CF, art. 216, §1º e §3°).

Desse modo, legislar sobre conhecimentos e expressões culturais de grupos
tradicionais é reconhecer e valorizar a produção de saberes e fazeres singulares. 

Afinal é fundamental garantir condições de existência e transmissão dessas
manifestações culturais imateriais, preservando sua memória como parte do patrimônio local
e nacional. Tal prática permite que a sociedade conheça e vivencie esses conteúdos, e dá
oportunidade aos protagonistas desses saberes e fazeres de utilizá-los como fontes de
dignidade, orgulho, identidade, renda e desenvolvimento local.

Nessa mesma linha, o Plano Nacional de Cultura (PNC), instituído pela Lei nº 12.343,
de 2 de dezembro de 2010, inclui, entre suas metas, a consolidação de uma política nacional
de proteção e valorização dos conhecimentos e expressões das culturas populares e
tradicionais (Meta nº 4). O PNC tem por finalidade o planejamento e implementação de
políticas públicas de longo prazo, voltadas para a proteção e promoção da diversidade cultural
brasileira. 

Na esfera distrital, a Lei Orgânica do DF estabelece, em seu art. 246, caput, que "o
Poder Público garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes
de cultura; apoiará e incentivará a valorização e difusão das manifestações culturais, bem
como a proteção do patrimônio artístico, cultural e histórico do Distrito Federal". Entre os
direitos culturais previstos, estão os modos de "criar, fazer e viver" (LODF, art. 246, § 1°, II).

O Plano de Cultura do Distrito Federal, que integra o Anexo Único da Lei
Complementar no 934, de 7 de dezembro de 2017, também conhecida como Lei Orgânica de
Cultura, dedica o item 7 à temática das identidades culturais, em particular o subitem 7.1 e
seus desdobramentos:

“7 Identidades, Cidadania e Direitos Culturais
Garantir o reconhecimento e a livre manifestação das identidades culturais e
ampliar os direitos, visando à igualdade entre os diversos setores e grupos
culturais.
7,1 Garantir o direito às manifestações e à memória das culturas populares,
tradicionais e urbanas no Distrito Federal e na RIDE-DF.
71.1 Mapear as manifestações culturais de indivíduos, grupos, comunidades,
instituições e organizações de culturas populares tradicionais e urbanas do
Distrito Federal e da RIDE-DF.
71.2 Promover reconhecimento social, cultural, político e financeiro a mestras,
mestres e grupos, em especial os de base de tradição oral, que promovam as
culturas populares do Distrito Federal.
71.3 Fortalecer a cultura popular tradicional e urbana, garantindo a
documentação de seus modos de viver, assim como a replicação de seus
saberes e fazeres no Distrito Federal e RIDE-DE.”
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Deve ser ressaltado, com o fim de fazer justiça, que proposição de teor semelhante foi

proposta pela Ex-Deputada Distrital Luzia de Paula, por meio do Projeto de Lei nº 819/2015,
que segue em rito de arquivamento com base no Art. 138 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal. 

Frente à importância desta iniciativa, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a
sua aprovação.

Sala das Sessões, em 2023.
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Deputado Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 07/03/2023, às 19:39:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 61188 679ba700
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Chico Vigilante)

Determina a rescisão de contratos
administrativos por falta de
pagamento aos empregados e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Deve ser rescindido o contrato entre o Distrito Federal e a empresa deArt. 1º 
serviços terceirizados quando houver:

I – atraso, no pagamento dos salários dos empregados que prestam serviço ao
Distrito Federal;

II – três atrasos, consecutivos ou não, por semestre no pagamento dos salários dos
empregados que prestam serviço ao Distrito Federal.

 Nos contratos futuros e nos termos aditivos de prorrogação dos contratosArt. 2º
existentes, deve haver cláusula prevendo a rescisão de que trata o art. 1º.

 Cabe à empresa contratada o ônus da prova pelo pagamento em dia dosArt. 3º
salários dos empregados que prestam serviço ao Distrito Federal.

 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 
JUSTIFICATIVA

 

O principal objetivo da presente proposição é proteger os trabalhadores contratados
por empresas que prestam serviços de forma terceirizada na Administração Pública.

Nos últimos anos, algumas empresas contratadas, vem atrasando o pagamento de
seus empregados de forma injustificável, já que a Administração Pública vem cumprindo
rigorosamente os pagamentos destas prestadoras de serviço.

Já foi noticiado várias vezes a situação de hospitais do ficarem sem Distrito Federal
refeições para os pacientes e empregados das unidades devido à paralisação dos
trabalhadores por não terem recebido seus pagamentos, o ticket alimentação e o auxílio
transporte.

A proposição também cria dispositivo a ser inserido nos contratos futuros e aditivos de
prorrogação dos já existentes, cláusula prevendo a rescisão.

Pelo exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público por ele
defendido, visto que esta iniciativa visa não só proteger os trabalhadores terceirizados, mas
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também, garantir a prestação de um serviço público de qualidade para a população do Distrito
Federal. Portanto, espero contar com o apoio dos meus Nobres Pares na aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em         

 

CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA
DEPUTADO DISTRITAL

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 9 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8092
www.cl.df.gov.br - dep.chicovigilante@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 08/03/2023, às 12:23:09 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Chico Vigilante)

Altera a Lei 2.250, de 31 de
dezembro de 1998, que institui a
obrigatoriedade da admissão, pela
porta da frente dos veículos do
Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal, aos
passageiros idosos e portadores de
necessidades especiais.

 

                A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 1º A Lei distrital nº 2.250, de 31 de dezembro de 1998, passa a vigorar com aArt. 
seguinte redação:

Institui a obrigatoriedade da
admissão por qualquer porta dos
veículos do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal
– STPC/DF, aos passageiros idosos
e pessoas com deficiência.

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da admissão, por qualquer
porta dos veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal – STPCDF, aos passageiros legalmente identificados como
pessoa idosa com idade igual ou superior a sessenta anos, bem como as
pessoas com deficiência e seus acompanhantes, mediante a apresentação
do documento oficial com foto.

§ 1º Os idosos e as pessoas com deficiência de que trata esta Lei
terão prioridade no embarque.

 

 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 

JUSTIFICATIVA
O objetivo da presente proposição é alterar a Lei 2.250/1998, adequando o texto ao

que determina o Estatuto da Pessoa Idosa, bem como atualizar as denominações que se
referem a pessoa idosa e a pessoas com deficiência.
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Pelo exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público por ele
defendido, espero contar com o apoio dos meus Nobres Pares na aprovação do presente
Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em         
 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 9 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8092
www.cl.df.gov.br - dep.chicovigilante@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 08/03/2023, às 12:41:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix)

Dispõe sobre a reserva de vagas
para mulheres em situação de
violência doméstica e familiar nos
editais de licitação que visem a
contratação de empresas para
prestação de serviços continuados e
terceirizados, no âmbito da
Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, em observância à Lei
Federal nº 14.133/2021.

 

 Em observância à Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,Art. 1º
especialmente o inciso I do §9° do art. 25, as licitações no âmbito da Administração Pública
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal deverão prever, em seus editais, cláusula
estipulando reserva de vagas para mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

§1º A condição de vítima de violência deverá ser comprovada mediante apresentação
de cópia de registro de ocorrência policial ou certidão de ação judicial, com ou sem concessão
de medida protetiva de urgência, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha). 

§2º Relatório de atendimento pelo CREAS - Centro de Referência Especializado em
Assistência Social, bem como pelos equipamentos destinados ao acolhimento institucional de
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar também poderão ser apresentados para
fins de comprovação. 

 Os contratos administrativos firmados pela Administração Pública Direta,Art. 2°
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, referentes às prestações de serviços, deverão
reservar o percentual mínimo das vagas de emprego para a contratação de mulheres vítimas
de violência doméstica, desde que tenham a qualificação profissional necessária.

§1° - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados estará obrigada a preencher o
mínimo de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com mulheres vítimas
de violência doméstica, habilitadas na seguinte proporção:

I - até 200 empregados ..................2%;
II - de 201 a 500 ............................3%;
III - de 501 a 1.000 ........................4%:
IV - de 1.001 em diante .................5%.
§2º A obrigatoriedade do percentual, disposto no  deste artigo, não é cumulativocaput

com outros percentuais previstos em lei.
§3° Para o cumprimento da regra estabelecida no  deste artigo, as pessoascaput

jurídicas contratadas pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
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Federal deverão realizar a contratação das profissionais, mediante acesso ao cadastro
mantido por instituições públicas que atuem no atendimento às mulheres vítimas de violência
no Distrito Federal.

§ 4º Fica vedada qualquer forma de identificação e discriminação das profissionais
contratadas em atendimento a esta Lei, devendo a pessoa jurídica contratante manter sigilo
sobre seus dados pessoais e forma de seleção.

§5º O cargo vago em razão de pedido de demissão, dispensa ou fim de contrato com
prazo determinado de mulher vítima de violência poderá ser ocupado em até 90 (noventa)
dias por outra trabalhadora também vítima de violência, sem caracterizar descumprimento do
percentual previsto no  deste artigo.caput

 O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade deArt. 3°
licitação para o mesmo objeto.

 Em caso de comprovada a impossibilidade de contratação de mulheres vítimasArt. 4°
de violência doméstica no quantitativo previsto, o executor do contrato elaborará documento
atestando sua situação, tendo a empresa o prazo máximo de 3 (três) meses para adequar os
quadros de prestadores de serviços que atendem o respectivo ato licitatório, sob pena de
multa mensal de 2% (dois por cento) do valor total contratado.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A dependência socioeconômica dos agressores é um dos fatores que dificultam o
rompimento do ciclo da violência, expondo mulheres a maior risco de sofrerem agressões
físicas, psicológicas ou patrimoniais. Uma vez que mulheres em situação de vulnerabilidade
socioeconômica temem pelas condições de sobrevivência de si e de seus filhos. 

Para sanar as desigualdades, consequências das violências de gênero e raça que
persistem, principalmente no que se refere ao mercado de trabalho, apresentamos o presente
Projeto de Lei, que tem como base a nova Lei de Licitações – Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, especialmente em seu trecho que prevê a possibilidade de reserva de vagas de
emprego para mulheres em situação de violência doméstica e familiar por pessoas jurídicas
que prestem serviços no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional
(art. 25, §9º, inciso I), senão vejamos: 

 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021
Art. 25 O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
(...)
§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da
contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
?A lei citada acima, a partir de 1º de abril de 2023, substituirá a legislação
que rege o sistema para atos de licitação e contratações da Administração
Pública, conforme está previsto nos arts. 190, 191 e 193 da Lei Federal n°
14.133/2021.   
LEI FEDERAL N° 14.133/2021
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Art. 190 O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada
em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas
na legislação revogada.
Art. 191 Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do  do art. 193, acaput
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo
com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei
com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do  deste artigo, se a Administração optarcaput
por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do  do art. 193 destacaput
Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante
toda a sua vigência.
Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas
autarquias e fundações continuará regido pela legislação pertinente, aplicada
esta Lei subsidiariamente.
Art. 193. Revogam-se:
I – os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de
publicação desta Lei;
II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.

O presente Projeto de Lei visa a aplicação das efetivas políticas públicas,
implementadas tanto pela União quanto pelo Distrito Federal, a fim de combater a violência
contra a mulher, e em respeito ao observado por determinação da Lei Federal 14.133/2021.

É digno de nota que outras unidades da federação, como o estado do Rio de Janeiro,
já dispõem de leis estaduais de mesmo teor publicadas e regulamentadas, e se tratam de
experiências exitosas. [1]

É notório que nossa Constituição Federal tem como um de seus objetivos
fundamentais “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade
e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3°, IV, CF). Por isso, faz-se necessário
estruturar a legislação conforme nossa Carta Magna, fazendo valer os respectivos preceitos.

Cumpre destacar, também, que não haverá aumento de despesas, vez que se trata
de mera inclusão de cláusula, em publicação de edital que já é obrigatório, assim, não há que
se falar em vício de iniciativa e despesa desproporcional ao erário público. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação deste projeto de Lei.

[1] https://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-7382-2016-rio-de-janeiro-dispoe-sobre-a-reserva-
de-vagas-de-empregos-para-as-mulheres-vitimas-de-violencia-domestica-e-familiar-nas-
empresas-prestadoras-de-servicos-ao-estado-do-rio-janeiro-e-da-outras-providencias  
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE - CIDADANIA/DF)

 

Requer informações da Secretaria
de Estado de Educação quanto a
modalidade de ensino
disponibilizada aos internos do
Sistema Penitenciário do Distrito
Federal - masculino e feminino, bem
como para as Unidades de
Internação do Sistema
Socioeducativo do Distrito Federal -
SEJUS/DF, na forma que especifica.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com amparo nos art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com

o art. 15, inciso III, art. 39, § 2º inciso XII e art. 40 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do DF,  , a Vossa Excelência, após ouvida a Mesa Diretora, que sejamREQUEIRO
solicitadas as seguintes informações à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal: 
1. Modalidade de ensino educacional disponibilizado pela Secretaria de Estado de
Educação aos internos do Sistema Penitenciário do Distrito Federal?
2. Quantos professores, orientadores pedagógicos e educacionais estão disponibilizados
para atender a massa carcerária do sistema penitenciário masculino e feminino?
3. Quantos professores, orientadores pedagógicos e educacionais estão disponibilizados
para atender aos internos das unidades de internação do sistema socioeducativo do Distrito
Federal?
4. Quantidade de presos da Penitenciária do Distrito Federal - PAPUDA e da
Penitenciária Feminina do Distrito Federal se encontram matriculados na rede pública de
educação do Distrito Federal? Favor descrever o quantitativo por séries e sexo.
5. Quais programas ou projetos educacionais da Secretaria de Estado de Educação
implementados e em andamento disponibilizado aos internos do Sistema Penitenciários?
Favor descrever o quantitativo do público atendido, bem como informações detalhadas sobre a
execução e metas traçadas com os projetos.
6. A Secretaria de Educação do DF possui programas de incentivo a leitura para fins de
remissão da pena dos presos? Quantos internos e internas encontram-se inseridos no
programa? Como o programa é executado? E a escolha das obras a serem lidas, como são
realizadas? Nos últimos 10 anos - 2012 a 2022, quantos internos e internas participaram do
projeto?

7. A Secretaria de Educação promove alguma atividade educacional aos presos do Sistema
Penitenciário do Distrito Federal? Quais? Qual a periodicidade?
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                                                              JUSTIFICAÇÃO

 

É cediço que a EDUCAÇÃO é um dos principais pilares de inserção social do
cidadão, proporcionando conhecimento, cultura, lazer, empoderamento, dentre outras
diversas outras benesses que a escolarização proporciona a todos. 

Contudo, dada a peculiar situação de cerceamento de liberdade a qual os presos em
cumprimento de pena no regime fechado do Sistema Penitenciário encontram-se submetidos,
sabemos que a EDUCAÇÃO orientada é um dos meios de propiciar uma reinserção desses
presos e presas para retorno ao convívio em sociedade, após cumprimento de suas penas em
regime fechado, permitindo inclusive uma colocação profissional, já que terão escolaridade.

Então, a presença da Secretaria de Educação no interior das Penitenciárias, neste
importante papel de prover educação aos cidadãos em sede de cumprimento de pena, em
regime fechado, é, talvez, um dos principais pilares de ressocialização desse público e,
devido as reclamações recebidas quando tive a oportunidade de ouvir algumas presas da
PFDF, na visita técnica que realizei na Penitenciária Feminina do Distrito Federal, em 17 de
fevereiro de 2023, me surtiu a necessidade de requerer as presentes informações.

Ainda, considerando a oportunidade, já providencio a solicitação de informações
quanto aos menores infratores, que se encontram sob o regime de internação, nas unidades
de internação do Distrito Federal, de suma importância para que possamos analisar eventuais
dados, já que o referido público ainda estão em fase de formação de caráter, amadurecimento
e crescimento social, para que retornem ao seio da sociedade, ressocializados, e aptos a
darem continuidade aos estudos e trabalho após o cumprimento das medidas recebidas.

Neste sentido apresento o presente Requerimento, o qual requeiro as informações
acima, de forma a tomar conhecimento dos serviços educacionais ofertados aos internos do
Sistema Penitenciário do Distrito Federal pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, oportunidade em que rogo o auxílio dos nobres parlamentares desta Casa no sentido
de ser aprovada a presente proposição.

 
Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar do Mercado
Imobiliário do Distrito Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL: 

 
Requeiro o registro da Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal,

que trabalhará em defesa das pessoas e instituições que atuam mercado imobiliário. 
 

  JUSTIFICAÇÃO
A Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal está sendo criada

com o objetivo de consolidar e aprimorar as ações, políticas e normas destinadas ao mercado
imobiliário nesta unidade da federação. 

 O Mercado Imobiliário enfrentou desafios durante a pandemia, mas conseguiu se
recuperar e atualmente tem destaque na geração de emprego e renda, conforme pesquisa do
Índice de Velocidade de Vendas (IVV), iniciativa do setor construtivo e imobiliário, levantada
pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil no DF (Sinduscon-DF) e da Associação de
Empresas do Mercado Imobiliário do DF (Ademi-DF), em parceria com o Sebrae-DF. 

 s Regiões do DF, durante a pandemia, tiveram taxas deVale destacar que a
financiamento para aquisição do imóvel  no seu mínimo histórico. De acordo o segmento, isso
impulsionou bastante as vendas, fazendo com que a prestação do imóvel fosse mais baixa e,
coubesse no bolso do nosso consumidor. 

Considerando que no Brasil, e no Distrito Federal não é diferente, a aquisição de
moradia é um sonho de consumo, deve o Estado prover condições para que o mercado
imobiliário possa crescer, gerar empregos e contribuir na realização da casa própria.

Nesse sentido, é fundamental que os órgãos estatais fomentem as políticas públicas
voltadas ao setor imobiliário, apoiando o setor privado, de modo a facilitar a realização dos
sonhos das pessoas. Em que pese, ser um sonho de muita gente, a compra de um imóvel é
uma decisão que precisa ser muito bem analisada, para que o sonho não vire pesadelo, e
para isso é necessário um mercado atuante, forte e justo, com o devido apoio e respaldo do
Estado.

Além disso, o mercado imobiliário é um instrumento essencial ao desenvolvimento
social, que se projeta e cresce independentemente do território, atendendo de forma
capilarizadas todas as regiões do Distrito Federal. 

Nesse diapasão, importante destacar a relevante atuação do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis do Distrito Federal - CRECI-DF, na promoção, fomento e
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desenvolvimento do mercado imobiliário , com o apoio ao profissional que trabalha na
realização e concretização dos sonhos das famílias, credenciando-os, fiscalizando sua
postura e atuação, e destacando os melhores do mercado, de forma saudável e legítima.

 Ainda nesse ponto, o CRECI-DF possui papel fundamental como braço representativo
do Conselho Federal dos Corretores de Imóveis - COFECI, tendo atuação ímpar num sistema

 fiscalizador e regulatório da profissão de  corretores de imóveis . Dessa forma, apenas o
 certificado do CRECI garante o registro do profissional  corretor de imóveis . E, apenas o

profissional devidamente autorizado pode, perante a lei , registrar imóveis e terrenos.
Ademais, a criação da Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal

atuará na discussão e apresentação de soluções políticas, jurídicas e legais, de modo a
combater as eventuais disparidades e ilegalidades cometidas no âmbito do segmento. 

Nesse passo, a Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal
buscará atender às necessidades e anseios do segmento imobiliário, de modo que, com suas
ações nas Regiões Administrativas, possa apresentar propostas legislativas que impulsionem
o mercado imobiliário, proporcionando assim um maior suporte para o desenvolvimento das
atividades das pessoas e instituições integrantes do ramo. 

Outrossim, com o fortalecimento do segmento por meio das ações e proposições da
Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal, todo o Distrito Federal poderá
ser beneficiado, haja vista que o segmento é um dos grandes propulsores da economia, e
também importante gerador de emprego e renda para a população como um todo.

Destarte, a atuação da Frente Parlamentar do Mercado Imobiliário do Distrito Federal
contribuirá para o avanço e aperfeiçoamento das políticas imobiliárias, e que
consequentemente, trará benefícios às pessoas envolvidas e à sociedade com um todo. 

A Frente Parlamentar é aberta à participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com ações em prol do tema ora proposto. 

Sala das Sessões, em      de                     de 2023. 

 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 14:37:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 14:50:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 07/03/2023, às 15:43:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 15:46:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 07/03/2023, às 16:10:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.



458Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 254/2023 - Requerimento - 254/2023 - Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Daniel Donizet, Deputado Pepa, Deputado Jorge Vianna, Deputado Iolando, Deputado Hermeto, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Martins Machado, Deputado Eduardo Pedrosa - (60612)pg.3

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 07/03/2023, às 16:33:47 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 00167,
 em 07/03/2023, às 16:34:32 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 07/03/2023, às 17:04:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 08/03/2023, às 16:36:04 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60612 aa44530c



459Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 255/2023 - Requerimento - 255/2023 - Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pepa, Deputada Paula Belmonte, Deputado Jorge Vianna, Deputada Jaqueline Silva, Deputado Gabriel Magno, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Rogério Morro da Cruz, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Pastor Daniel de Castro - (60592)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Do Senhor Deputado  )JOÃO CARDOSO

Requer a transformação da Sessão
Ordinária do dia 20/04/2023 em
Comissão Geral para debater sobre
a “A contribuição de servidores
aposentados e beneficiários de
pensão ao Regime Próprio de
Previdência Social do Distrito
Federal – RPPS/DF”.

 

 :Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
 
Nos termos do art. 125 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, requeiro a transformação da Sessão Ordinária do dia 20/04/2023 em Comissão Geral
para debater sobre o “ A contribuição de servidores aposentados e beneficiários de

 ”.pensão ao Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A alíquota de contribuição para a previdência social dos servidores públicos ativos e
inativos e dos pensionistas dos Poderes do Distrito Federal teve sua regulamentação por
força da Lei Complementar 232 de 13 de julho de 1999 o qual definiu a alíquota de 11% (onze
por cento) de contribuição por parte dos segurados ativos e que os servidores públicos
inativos e pensionistas dos Poderes do Distrito Federal, suas autarquias e fundações
públicas, independentemente da data de sua aposentadoria, ficariam isentos da contribuição
para a previdência social.

Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 700 de 04 de outubro de 2004 o qual
definiu que  Os servidores públicos inativos e pensionistas dos Poderes do Distrito Federal,
suas autarquias e fundações públicas, independentemente da data de sua aposentadoria,
contribuiriam para a previdência social no mesmo percentual atribuído aos servidores em
atividade, o qual incidiria apenas sobre a parcela dos proventos e pensões cujo valor
ultrapasse o limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de
que trata o art. 201 da Constituição Federal.

A Lei Complementar 769 de 30 de junho de 2008 reorganizou e unificou o Regime
Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS.

                      Neste sentido, com a edição da Lei Complementar 769 de 30 de junho
de 2008, a contribuição dos segurados ativos ficou definida no percentual de 11% (onze
cento), e dos segurados inativos e dos pensionistas, ficou consignado em 11% incidentes



460Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 255/2023 - Requerimento - 255/2023 - Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pepa, Deputada Paula Belmonte, Deputado Jorge Vianna, Deputada Jaqueline Silva, Deputado Gabriel Magno, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Rogério Morro da Cruz, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Pastor Daniel de Castro - (60592)pg.2

sobre a parcela do provento que supere o valor do limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS. Quando o beneficiário da aposentadoria ou da pensão for portador de
doença incapacitante, a contribuição de que trata o caput incidirá apenas sobre a parcela de
provento que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

Após a Lei complementar 970 de 08 de julho de 2020, ficou estabelecido que a  contrib
uição previdenciária dos segurados ativos, de que trata o art. 54, II, é de 14%, incidente sobre

 .a remuneração-de-contribuição
Quanto aos inativos e pensionistas a sobredita Lei definiu os seguintes parâmetros:

1. Até um salário mínimo ficaria isento;
2. De um salário mínimo até o valor vigente do teto dos benefícios pagos pelo Regime de
Previdência, incidiria a alíquota d e11%;
3. acima do teto dos benefícios pagos pelo INSS, incidiria alíquota fixa de 14%;
4. quando o benefício de aposentadoria ou da pensão for portador de doença
incapacitante, a contribuição de que trata o caput incidirá apenas sobre a parcela de provento
que supere o dobro do teto dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência. 

Releva observar que em alguns estados da federação brasileira, como é o caso da
Assembleia Legislativa de São Paulo, aprovou, por unanimidade, projeto de lei que põe fim a
contribuição previdenciária de servidores aposentados e pensionistas do Estado que ganham
até o limite do teto do INSS.

No Estado de Alagoas, não só voltou a isentar os aposentados como procedeu à
devolução de valores descontados.   

As contribuições para aposentados tem significativo impacto em seus proventos
líquidos, diminuindo sobremaneira os rendimentos desta camada da população que se
dedicou anos de suas vidas em prol da administração pública, tendo contribuído durante sua
vida profissional no intuito de ter seus rendimentos garantidos durante sua aposentadoria.

Assim, a presente Comissão Geral, visa debater sobre “a contribuição de servidores
aposentados e beneficiários de pensão ao Regime Próprio de Previdência Social do Distrito
Federal – RPPS/DF”,  oportunizando ampla participação dos atores num tema de relevante
interesse da Administração Pública.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com o apoio de nossos Pares para a
aprovação deste Requerimento, vez que se trata de matéria de extrema relevância.

 

Sala das Sessões, em.......................
 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a realização de comissão
geral no dia 11 de maio de 2023 para
debater o racismo ambiental e
direito à cidade.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 Nos termos do art. 125 do Regimento Interno, requeiro a   transformação da sessão

plenária do dia 11 de maio de 2023 em comissão geral, para debater as questões
relacionadas ao racismo ambiental e o direito à cidade.

 
 JUSTIFICAÇÃO

O conceito de saúde ambiental aponta para a divisão desigual do bônus e ônus do
“desenvolvimento” no modelo de produção na sociedade capitalista em que as populações
negras, indígenas, latinas e minorias sociais, costumam ser majoritariamente afetadas pela
degradação ambiental, como as enchentes, poluição do ar, proximidade à destinação de
resíduos sólidos e/ou tóxicos, entre outros. 

Ademais, a literatura acerca do tema entende o racismo climático como uma
complementação do racismo ambiental, entendendo que o histórico do colonialismo e da
escravidão faz com que essas populações estejam submetidas aos maiores impactos das
mudanças climáticas, exatamente por conta do racismo ambiental.

Comunidades em situação de maior vulnerabilidade e discriminadas estão mais
expostas a situações de degradação ambiental e sofrem de forma mais recorrente com seus
impactos, tal como com inundações, queimadas e contaminação. Elas também têm maior
dificuldade de acesso a recursos naturais, por exemplo, água potável e ar limpo. São ainda,
frequentemente, excluídas da tomada de decisão e dos processos de elaboração das políticas
ambientais.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento

 
Sala das Sessões, fevereiro de 2023.

 
MAX MACIEL

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a realização de comissão
geral no dia 18 de maio de 2023 para
debater a pesquisa acerca do uso
medicinal de Cannabis.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 Nos termos do art. 125 do Regimento Interno, requeiro a   transformação da sessão

plenária do dia 18 de maio de 2023 em comissão geral, para debater a pesquisa acerca do
uso medicinal de Cannabis.

 
 JUSTIFICAÇÃO

Embora seja uma planta de uso milenar e proscrita em vários países há pouco tempo,
em termos históricos, a Cannabis está enredada na sua dupla condição de droga psicoativa,
por conta da qual recebe vários nomes — sendo maconha o mais popular deles no Brasil — e
planta com propriedades medicinais. Pesquisas sobre o tema têm avançado em todo o
mundo, mas no Brasil ainda há entraves para a regulamentação.

A criminalização da maconha no Brasil data do início do século XIX, mas foi na
primeira metade do século 20 que aqui e em outros países se intensificou a repressão ao
consumo da droga. Essa atitude sistemática é atribuída pelos ativistas de seu uso a tentativas
de controle sobre populações marginalizadas, como a população negra, e a interesses
agrícolas e industriais nos campos farmacêutico, têxtil e de celulose. Uma de suas
variedades, o cânhamo, serve à fabricação de vários produtos: tecidos, papel e até
suplementos alimentares.

A solução que alguns países vêm adotando para fugir a esse dilema é considerar as
variedades da planta como insumo farmacêutico e industrial, distinguindo-as do caráter de
entorpecentes que possam ter em outros usos. No caso do cânhamo, isso se torna mais fácil,
uma vez que essa variedade costuma apresentar teores muito baixos de tetrahidrocanabinol
(THC), o temido princípio que gera embriaguez.

Ademais, há de se destacar que o Decreto Federal nº 5.912/2006 prevê que as
atividades de cultivo de plantas para fins de extração de substâncias com fins medicinais
devem ser regulamentadas pelo Ministério da Saúde, o que ainda não foi feito. Dessa forma,
reforça-se a necessidade da discussão acerca do tema, para que o Ministério inicie tal
regulamentação, tão necessária para o tratamento de diversos pacientes que dependem do
uso da substância medicinalmente. 

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento

 
Sala das Sessões, fevereiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado João Cardoso )

REQUER A RETOMADA DE
TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
QUE ESPECIFICA.

 

Exmo. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

 
Nos termos do artigo 137, § 1° do Regimento Interno desta Casa, requeiro a retomada

de tramitação das proposições de minha autoria a seguir elencadas:

 

Projetos de Lei n°/ano

2019 2020 2021 2022

PL 584/2019 PL 1624/2020
PL 2367/2021

PL 3056/2022

PL 566/2019
PL 1594/2020 PL 2202/2021 PL 3042/2022

PL 684/2019
PL 1555/2020 PL 2003/2021 PL 3026/2022

PL 680/2019
PL 1515/2020 PL 1976/2021 PL 2990/2022

PL 679/2019
PL 1424/2020 PL 1976/2021 PL 2984/2022

PL 652/2019
PL 1289/2020 PL 1956/2021 PL 2983/2022

PL 593/2019 PL 1267/2020 PL 1954/2021 PL 2905/2022

PL 340/2019 PL 1125/2020 PL 1897/2021 PL 2898/2022

PL 1847/2021
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PL 338/2019 PL958/2020 PL 2840/2022

PL 335/2019 PL 940/2020
PL 1831/2021

PL 2744/2022

PL 334/2019 PL 928/2020
PL 1717/2021

PL 2734/2022

PL 309/2019 PL 921/2020
PL 1669/2021

PL 2969/2022

PL 283/2019 PL 906/2020  PL 2799/2022

PL 268/2019   PL 2789/2022

PL 584/2019    

  
 

 

    

                                                              Atenciosamente, 

 

 

 

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO

AVANTE/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Hermeto)

Requer a 

realização da Sessão Solene em
comemoração aos 62 anos do Park
Way, a realizar-se no dia 20 de
março de 2023, às 19 horas, no
Country Clube de Brasília.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Requeiro nos termos dos artigos 124, I, “a”, 135, III “d” e 145, V, todos do Regimento

Interno desta Casa, a realização da  Sessão Solene em comemoração aos 62 anos do Park
Way, a realizar-se no dia 20 de março de 2023, às 19 horas no no Country Club de Brasília.

 

JUSTIFICATIVA

 

Um dos locais mais bonitos de Brasília, Park Way é referência pela preservação
ambiental, pois abriga reservas ecológicas e importantes recursos hídricos.

Criado em 13 de março de 1961, o Setor de Mansões Park Way (SMPW), ou apenas
Park Way, como é popularmente chamado pelos moradores, é um bairro do Distrito Federal
destinado exclusivamente para fins residenciais, característica mantida até hoje. 

A região foi incluída no plano urbanístico de Brasília em uma das últimas alterações,
entre 1957 e 1958. Até o ano de 2003, pertencia à região administrativa do Núcleo
Bandeirante, região criada inicialmente com a intenção de entreter e oferecer alguns tipos de
comércio aos primeiros moradores da futura capital federal, Brasília.

O Park Way acabou se tornando uma das áreas mais valorizadas do DF. Há
aproximadamente 30 anos, os terrenos eram trocados por apartamentos inferiores no Plano
Piloto, porque se tratavam de lotes distante da cidade e, na época, não havia grandes
expectativas de valorização na região.  Com aproximadamente 22 mil moradores, entendeu-
se a necessidade de instituir uma unidade administrativa com autonomia própria, baseada na
Lei 3.255, de 29 de dezembro de 2003.

Nos dias atuais, a região está dividida em quadras enumeradas, que variam de 1 a
29, todas elas compostas de condomínios fechados, mansões e casas, sistema esse
respaldado pelos decretos 14.932/93 e 18.910/97.

O Núcleo Hortícola Suburbano de Vargem Bonita, área rural do Park Way, é
responsável por boa parte do sustento de 260 famílias que moram na Vargem Bonita. O local
é um dos maiores produtores de hortaliça do DF, foi criado em 1959 para abastecer a
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população de Brasília. Os pioneiros, principalmente de origem japonesa, vieram do estado de
São Paulo, incentivados pelo Governo Federal. Os produtos são comercializados no centro de
abastecimento Ceasa, em feiras de produtores, verdurões e supermercados do DF.  Além
desse núcleo rural, existem outros, a Córrego da Onça e Ipê Coqueiros.

Com relação ao meio ambiente, a região abriga inúmeras reservas naturais, com
vegetação típica do cerrado, como a Fazenda Água Limpa da Universidade de Brasília, que
junto com os córregos e nascentes transformou o bairro em sinônimo de calmaria e qualidade
de vida aos moradores e aos seus visitantes.

Outra característica importante do local é ligada aos atrativos turísticos e culturais,
baseado em monumentos e edificações tombadas enquadradas no patrimônio histórico,
alguns deles são Catetinho e Casa Niemeyer.  O Brasília Country Club ocupa uma área de
184 hectares de muito verde e água. Oferece aos seus associados opções de lazer, esporte e
diversão. Além disso, foi um dos primeiros locais visitados por Jucelino Kubitschek.

A Quadra 28 é bastante visitada, já que o morador, Gil Marcelino, transcende sua arte
às ruas do Park Way. O artista decorou na beira do asfalto, animais da fauna brasileira todos
feitos de concreto e fibra em tamanhos originais. A Quadra é conhecida como 28 a “Quadra
da Arte”. Em 14 de fevereiro de 2012, a Quadra foi declarada como patrimônio cultural do
Distrito Federal, lei Nº 4.759.

 Assim, peço apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação do presente
requerimento. 

 
Sala das Sessões, em     de março de 2023.

 

 

 HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 07/03/2023, às 18:37:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 20:52:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 07/03/2023, às 20:59:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 00167,
 em 08/03/2023, às 14:05:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, Deputado(a)
 em 08/03/2023, às 14:28:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 08/03/2023, às 14:44:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.



470Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 259/2023 - Requerimento - 259/2023 - Deputado Hermeto, Deputado Max Maciel, Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Daniel Donizet, Deputado Pepa, Deputado Iolando, Deputado Thiago Manzoni, Deputada Jaqueline Silva, Deputado Pastor Daniel de Castro - (61143)pg.3

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 08/03/2023, às 14:45:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 08/03/2023, às 15:06:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 08/03/2023, às 15:19:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 10/03/2023, às 12:30:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 61143 848e3057



471Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 187/2023 - Projeto de Lei - 187/2023 - Deputado Eduardo Pedrosa - (58299) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado  )EDUARDO PEDROSA

Institui a campanha continuada de
conscientização e de prevenção
sobre o Herpes Zoster, e dá outras
providências.

 Fica instituída a campanha continuada de conscientização e de prevençãoArt. 1º
sobre as complicações causadas pelo Herpes Zoster, mais conhecido como “cobreiro”, cuja
doença é causada pelo vírus varicela zoster, no âmbito do Distrito Federal.

 : O objetivo é promover ampla divulgação das características destaParágrafo único
doença, suas causas, sintomas, tratamentos e indicação das medidas preventivas a serem
adotadas, ampliando o nível de informação, superação de preconceitos e atuação afirmativa
do Estado.

 A campanha deve ser realizada em toda a administração pública,Art. 2º
prioritariamente em escolas, hospitais, UPAS, UBS, ambulatórios e centros de saúde.

 A campanha se pauta pelas seguintes diretrizes:Art. 3º
I - divulgação dos principais fatores que ensejam o surgimento da doença, suas

causas, sintomas e meios de tratamento, bem como das formas de minimizá-las;
II - conscientização da população visando a minimizar o surgimento de novos casos;
III - divulgação dos índices e dos males causados pela doença.
IV - combater o preconceito que cerca o herpes zoster;
V - campanhas de vacinação, palestras e outros eventos de divulgação no que tange

informações e esclarecimentos à população;
VI - parceria com entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a

distribuição de cartilhas, treinamentos dos profissionais da saúde, bem como veiculação de
campanhas e anúncios nos meios de comunicação.

 O Poder Público deve incluir no calendário de imunização do Sistema único deArt. 4º
Saúde – SUS, a vacina contra a doença herpes zoster, para todas as pessoas indicadas.

 A campanha deve ser realizada por um período não inferior a 90 dias,Art. 5º
distribuídos pelos meses do ano.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta dasArt. 6º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º 
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 7º 

JUSTIFICAÇÃO
O zóster, ou herpes-zóster, é popularmente conhecido como “cobreiro” e se traduz

numa inflamação aguda causada pelo mesmo vírus da catapora. Após desenvolver a
catapora, o que normalmente acontece na infância, o indivíduo fica com o vírus adormecido
no sistema nervoso.

Expedientes Lidos em Plenário 09/03/2023
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Quando ocorre eventual queda na imunidade, neoplasias ou inflamatórias pode
ocorrer a reativação desse vírus e o desenvolvimento do zóster.

Seu principal sintoma é a dor intensa na extensão do nervo da medula espinhal até a
pele, o que pode se manter mesmo após a cura das lesões. É a chamada “neuralgia pós-
herpética”.

O zóster pode ocorrer, ainda, em qualquer faixa etária, mas afeta mais adultos e
idosos, o Vírus varicella-zoster (VVZ), família Herpetoviridae, o herpes zoster (HZ) e causada
pelo vírus da varicela zoster, caracterizado por manifestações cutâneas dolorosas, que pode
evoluir para cura ou permanecer por meses ou anos.

Qualquer individuo que tenha tido contato com o vírus da varicela pode vir a
desenvolver o HZ, sua incidência e maior em adultos e idosos, sendo rara na infância. 

Infelizmente, o brasileiro ainda não tem conhecimento completo sobre as
complicações de saúde causadas pelo herpes-zóster, uma infecção viral que provoca
pequenas bolhas na pele. A conclusão é da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia
(SBGG).

Segundo a SBGG, o atraso no diagnóstico é um dos maiores problemas. Segundo
aconselha a diretora da entidade, Drª Maisa Kairalla, “em geral as pessoas procuram três
médicos para fazer o diagnóstico, então há um retardo que prejudica o tratamento. O que a
gente gostaria é que as pessoas pensassem realmente que pode ser herpes-zóster, para ser
mais bem identificado. A pessoa precisa ter lesão de pele e ela coça e dói. Às vezes, a gente
pensa que é um inseto ou uma alergia e, na verdade, são sintomas. No início, ela coça

 .bastante e a pessoa procura um médico por isso. O melhor é procurar um médico”

A médica disse que a prevenção pode ser feita por uma vacina que ainda não está
disponível na rede pública do Brasil. A vacina é recomendada pelas autoridades da saúde

 .para pessoas com mais de 50 anos
A eficácia é de 70% em relação ao placebo por 7 a 10 anos e permanece estável por

no mínimo 5 a 7 anos. Reduziu a carga da doença de 61%, para 50%, incidência de Neuralgia
Pós herpética de 66,5% para 60% e a incidência de Herpes zoster de 51,3% para 39,6% em
quatro anos após vacinação.
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Além da vacina, para o tratamento do zóster são utilizados, em geral, medicamentos
 , na tentativa de diminuir o tempo, o nível de gravidade e as complicações;antivirais

analgésicos para reduzir a dor e corticosteróides para reduzir o processo inflamatório.
O herpes-zoster não é de notificação compulsória, o que significa que hospitais

e postos de saúde não precisam comunicar o Ministério da Saúde sobre casos da
 . Com isso, acredita-se que o governo não saiba de fato, quantos casos ocorrem pordoença

ano.
Estima-se que o índice de afetados pelo problema deve crescer de 2,35 a 3,74%

 , como mostram cientistas que avaliaram dados da Austrália, do Japão epor ano até 2030
dos Estados Unidos.

As pesquisas determinaram que as pessoas com essas infecções têm 41% mais
 , ao comparar suas amostras com as dechances de sofrer um problema cardiovascular

pacientes da mesma idade e que não sofrem desse problema. Cerca de 59% de pessoas tem
risco de ter um infarto e 35% mais chance de sofrer um AVC, de acordo com o estudo
publicado no “Journal of the American College of Cardiology”.

Nos Estados Unidos, ocorre cerca de um milhão de casos novos de herpes-zóster por
ano. Aproximadamente 4% resultam em hospitalização, gerando um gasto médio de 3,2 mil a
7,2 mil dólares por episódio. Os custos adicionais associados ao tratamento das
complicações, como, por exemplo, complicação ocular, neurológica e cutânea variam de 1,1
mil a 11,2 mil dólares por agravamento.

No Brasil não há estudos específicos, mas uma consulta ao Sistema de Informações
Hospitalares do SUS (SIH/SUS) mostrou que, a cada ano, registram-se cerca de 10 mil

 . internações causadas por complicações do vírus varicela-zóster
Quando se examina a mortalidade, cerca de 80% ocorre nos indivíduos com mais de

50 anos de idade. (Dados da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG).
O impacto geral do herpes-zóster na qualidade de vida do indivíduo é comparável

com outros problemas de saúde como insuficiência cardíaca, diabetes, ataque cardíaco e
 . Isso porque a doença pode deixar cicatrizes, provocar pneumonia, fraquezadepressão

muscular, paralisia motora e perda de audição.
De 10% a 25% dos pacientes podem ter comprometimento ocular e, desses, 75%

terão complicações como ceratite (a 1ª causa infecciosa de cegueira corneana nos
países desenvolvidos), úlcera de córnea, queda da pálpebra e aproximadamente 7%

 .terão perda visual significativa
Além disso, pode deixar sequelas como a neuralgia pós-herpética (mais conhecida

como nevralgia, que é uma condição dolorosa que afeta fibras nervosas da pele e que pode
durar de 3 meses a vários anos).

Assim sendo, justifica-se a relevância do presente projeto de lei, bem como a
urgência na sua aprovação, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares para aprovação
do presente projeto.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado  )EDUARDO PEDROSA

Assegura o direito a realização do
Teste do Bracinho, em crianças
durante o atendimento à consulta
pediátrica em hospitais,
maternidades, clínicas e unidades
de saúde públicas e privadas no
âmbito do Distrito Federal.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica assegurado a aferição da pressão arterial, denominado “Teste doArt. 1º

bracinho” nas consultas pediátricas em crianças a partir de 3 (três) anos de idade, atendidas
pela rede pública e privada de saúde, no âmbito do Distrito Federal, com a finalidade de aferir
a pressão arterial.

 . Para os fins desta Lei, o “teste do bracinho” consiste na aferição daParágrafo único
pressão arterial da criança pelo médico ou enfermeiro devidamente registrado em sua
entidade de classe.

 Constituem objetivos do teste do bracinho o diagnóstico e a prevenção dasArt. 2º
seguintes patologias:

I - hipertensão arterial infantil;
II - doenças cardíacas;
III - doenças renais;
IV - complicações renais, cardiológicas e em retina.

 Nas aferições de pressão arterial que apontarem possíveis alterações, aArt. 3º
criança deverá ser encaminhada para atendimento especializado e realização de exames
complementares.

 O Poder Executivo poderá realizar ações educativas e campanhas deArt. 4º
conscientização sobre os problemas decorrentes de hipertensão, em conjunto com as demais
campanhas informativas relacionadas à saúde da criança, visando à prevenção e o controle
acerca das doenças que podem causar às pessoas que sofrem de hipertensão arterial.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 6º

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem por finalidade assegurar a identificação de quaisquer

problemas relacionados à hipertensão arterial, por intermédio do denominado Teste do
bracinho, para as crianças a partir de 3 anos de idade e, por conseguinte, a realização do
tratamento adequado.

A hipertensão arterial é um grave problema de saúde pública, que pode ocorrer em
decorrência de doenças cardíacas, renais, vasculares, entre outras, ou pode também
aparecer de forma isolada, sem causa definida.



476Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 188/2023 - Projeto de Lei - 188/2023 - Deputado Eduardo Pedrosa - (58298) pg.2

As Diretrizes em Hipertensão recomendam que a medida deva ser feita pelo menos
uma vez ao ano. Caso haja alteração ou fatores de risco, a aferição deve ser feita em todas
as consultas. Em algumas situações específicas, com risco aumentado para desenvolvimento
de hipertensão arterial, tais como: prematuridade, cardiopatias, doenças renais, entre outras,
a medida deve ser feita mesmo antes dos 3 anos de idade.

A prevalência de hipertensão arterial na população pediátrica tem crescido nos
últimos anos, principalmente associada ao aumento de sobrepeso e obesidade nessa faixa
etária. A maioria das crianças e adolescentes hipertensos são assintomáticos: mais um
motivo que ressalta a suma importância da verificação da PA em consulta médica,
especialmente pelo fato de que um eventual diagnóstico de hipertensão deve ser seguido por
acompanhamento médico e mudanças no estilo de vida e na alimentação, a fim de evitar
complicações futuras.

Segundo a  , estima-se que 23 a 25% daSociedade brasileira de Cardiologia
população no Brasil têm hipertensão arterial (HA) e outra parcela desconhece a doença. Em

 . É de suma importância aferir acrianças e adolescentes a prevalência varia de 3 a 15%
pressão arterial (PA) rotineiramente no exame físico da criança e do adolescente para evitar
que exista diagnóstico tardio e subdiagnóstico. Esta medida tem que ser realizada na atenção
primária de saúde.

Ao contrário do que se acreditou por muito tempo, a hipertensão arterial primária
tem sua origem na infância e adolescência e tem sido diagnosticada com frequência

 . Por ser considerada um "mal silencioso", sem alarde,cada vez maior nesta fase da vida
possui alta morbidade e mortalidade associadas.

Ligada principalmente às doenças cardiovasculares e à crescente incidência de
hipertensão arterial no adulto, torna-se de suma importância o diagnóstico precoce e a
introdução imediata do tratamento para controlar a hipertensão arterial na infância e
adolescência, fundamentais para prevenir complicações da doença no futuro.

Neste sentido, a proposição visa tornar a medida da aferição uma rotina no
exame físico da criança, para que o diagnóstico e o tratamento, principalmente o não
medicamentoso, possam ser feitos precocemente, evitando complicações a curto e

 .longo prazo
O principal objetivo é identificar os fatores de riscos para tentar reduzir os danos que

tal doença pode causar. Filhos de pais hipertensos devem redobrar os cuidados por meio da
prevenção precoce, pois a pressão alta é classificada como doença hereditária, crônico-
degenerativa, que ataca os vasos sanguíneos, podendo provocar lesões graves no coração,
cérebro, rins, membros e outras grandes artérias.

Neste sentido, o projeto de lei institui uma medida de proteção e defesa da saúde das
crianças a partir dos 3 anos de idade, enquadrando-se, portanto, no permissivo contido no art.
24, XII, da Constituição da República, que confere competência suplementar para os Estados,
no que diz respeito à defesa da saúde.

Por fim, consideramos de extrema importância a realização de Campanhas de
conscientização da população sobre os problemas decorrentes de hipertensão arterial, assim
como a sua abrangência aos médicos em geral e aos Pediatras em particular, para que
passem a dar a importância merecida ao tema.

Nestes termos, peço a compreensão dos meus pares para a aprovação deste projeto
de lei.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado  )EDUARDO PEDROSA

Estabelece diretrizes e ações para a
implantação do Programa de
Fisioterapia, Terapia Ocupacional e
Equoterapia para Pessoa com
Deficiência - PcD, no âmbito do
Distrito Federal.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 O Poder Público na formulação e implantação de programas destinados aArt. 1º

Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Equoterapia para reabilitação e manutenção da saúde da
pessoa com deficiência - PcD e de baixa renda, deve observar as diretrizes estabelecidas
nesta lei.

 Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência, aquela que temArt. 2º
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 O programa de que trata esta Lei tem como público alvo as pessoas comArt. 3º
deficiência atendidas através de atividades e projetos de assistência social, à elas dirigidas,
desenvolvidas pelo poder público distrital, instituições de saúde e centros de equoterapia no
Distrito Federal.

 . A indicação da prática terapêutica da equoterapia, terá como públicoParágrafo único
alvo, as pessoas em tratamento para os mais diversos tipos de comprometimentos sensório-
motoras, psicológicos, cognitivos, distúrbios, paralisia cerebral, transtorno do espectro autista
e síndrome de Down.

 São objetivos do programa a que se referem esta lei:Art. 4º
I - proceder à assistência e a reabilitação da saúde da pessoa com deficiência;
II - buscar o reestabelecimento de condições de vida satisfatórias à pessoa com

deficiência após patologias que eventualmente se manifestem;
III - promover ações de educação em saúde, considerando suas limitações; 
IV - promover desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência.

 São ações específicas para implementação do programa de que trata esta lei,Art. 5º
entre outras:

I - quanto à Fisioterapia:
a) prevenir, manter ou reabilitar as disfunções dos sistemas nervoso, osteomuscular,

circulatório respiratório e urinário;
b) prevenir, manter ou reabilitar lesões da pele, tais como: escaras e queimaduras;
c) prevenir, manter ou reabilitar perdas da massa óssea e muscular, promovendo uma

melhora nas articulações, força e marcha, evitando quedas;
d) favorecer o menor uso de medicamentos tratando a dor;
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e) tratar os quadros inflamatórios, osteodegenerativos, as sequelas da deficiência,
proporcionando uma desaceleração da patologia;

f) orientar cuidadores quanto à forma mais adequada de assistência;
II - quanto à Terapia Ocupacional:
a) desenvolver o grau máximo de independência funcional da pessoa com deficiência

no cotidiano, readaptando as atividades de vida diária, por meio de adaptações de suas
tarefas e utensílios pessoais;

b) adequar ambientes, organizando o espaço de vida da pessoa com deficiência,
buscando o máximo de independência com garantia de segurança, evitando acidentes;

c) prevenir, manter ou reabilitar perdas das funções cognitivas;
d) prevenir e tratar das alterações psico-emocionais e sociais;
e) resignificar o tempo, agora, livre com atividades que sejam significativas e

garantam o sentimento de utilidade restabelecendo sua autonomia;
f) desenvolver, juntamente com a pessoa com deficiência e ou cuidadores, um

cotidiano funcional, garantindo uma melhor qualidade de vida independentemente de suas
limitações;

g) orientar cuidadores quanto à forma mais adequada de assistência a pessoa com
deficiência;

III - quanto a Equoterapia:
a) o uso do cavalo facilita o desenvolvimento das habilidades funcionais nas

deficiências físicas através dos benefícios biomecânicos deste animal;
b) contribui para uma melhora da amplitude de movimento, flexibilidade, força

muscular, promove ajustes tônicos e melhora do equilíbrio e postura corporal;
c) as dificuldades de aprendizagem e alterações de linguagem são trabalhadas na

equoterapia com o objetivo de estimular as funções cognitivas, de modo a promover melhora
significativa nos seguintes aspectos: atenção, memória, coordenação motora, noção espacial
e temporal;

d) oferecer um espaço no qual o indivíduo pode conhecer suas competências, buscar
a melhoria da autoconfiança, da elaboração de medos e conflitos;

e) as atividades de montaria e do cuidado com o animal proporcionam situações
concretas que envolvem novas aprendizagens e ações positivas voltadas para a superação
de limites.

 Para reabilitação da pessoa com deficiência com o método da equoterapia, deArt. 6º
que trata o III do art. 5º desta lei, aplicam-se as observâncias e as condições dispostas na Lei
5.628, de 2016 e na Lei 13.830, de 2019, quanto a prática do uso de cavalos para auxiliar no
tratamento.

 Para atuar nas ações do programa, os profissionais especializados emArt. 7º
fisioterapia e terapia ocupacional, deverão ser registrados no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

 Os recursos necessários para o cumprimento desta Lei correrão por conta deArt. 8º
dotação orçamentária, suplementados se necessário.

 Para a consecução dos objetivos do programa, poderão ser realizadosArt. 9º
convênios, parcerias, acordos ou outros instrumentos jurídicos com instituições públicas e
privadas, para a obtenção dos objetivos desta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 10.
JUSTIFICAÇÃO
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Dados do Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal - IPEDF, divulgados
no último sumário executivo do estudo Pessoa com deficiência: perfil demográfico, emprego e
deslocamento casa-trabalho, mostram que a capital do país possui 113.642 pessoas com
deficiência que residiam no Distrito Federal, correspondendo a 3,8% da população com
dois anos ou mais. Entre elas, 43,2% possuíam deficiência visual; 22,6%, múltipla;
19,8%, física; 7,2%, auditiva; e 7,2%, intelectual/mental.

 Os tipos de deficiência se concentravam entre adultos e idosos, a exemplo da 
auditiva, na qual a maior parte das pessoas tinha por volta dos 75 anos. A exceção era a
deficiência intelectual/mental, com maior prevalência entre jovens por volta dos 20 anos
. Na análise por classes socioeconômicas, 6,6% da população nas classes D e E possuíam
alguma deficiência, perante 2% da população nas classes A e B.

Apesar do grande número de brasilienses com algum tipo de transtorno ou deficiência
física, muitos ainda sofrem com a exclusão da sociedade e com a falta de projetos que
os beneficiem.

No contexto, da reeducação psicomotora das pessoas com deficiência PcD, o uso de
terapia equestre tem-se mostrado eficiente na reabilitação e no estimulo do

 . Ele serve para complementar o desenvolvimento da mente e do corpo tratamento de
indivíduos com deficiências, como a síndrome de Down, autismo, paralisia cerebral,
derrame, esclerose múltipla, esquizofrenia, hiperatividade, crianças muito agitadas ou

 , porcom dificuldade de concentração, ou, ainda, com outras condições neurológicas
exemplo.

A  , que utiliza o cavalo dentroequoterapia é um método terapêutico e educacional
de uma abordagem multidisciplinar e visa principalmente o desenvolvimento de pessoas com
deficiências. É uma intervenção complementar que utiliza o cavalo como recurso
cinesioterapêutico que colabora no tratamento de diferentes patologias.

A equoterapia é aplicada por intermédio de programas individualizados organizados
de acordo com as necessidades e potencialidades do praticante. Ela une técnicas de
equitação e atividades equestres visando reabilitar e educar as pessoas com deficiência.

Especialistas afirmam que o passo do cavalo estimula o equilíbrio, a coordenação, o
tônus muscular e a postura, aumentando a autoestima e a autoconfiança. A equoterapia ainda
é capaz de diminuir antipatias, construir amizades e treinar padrões de bom comportamento.

O paciente é protagonista do momento reabilitador, possuindo um grande arsenal de
benefícios através da resposta tridimensional do cavalo. Os participantes aprendem sobre si
mesmos por meio de suas reações a outra criatura viva, o cavalo. Os cavalos são
considerados únicos para a tarefa por causa do seu tamanho, sensibilidade e marcha.

No âmbito do Distrito Federal, a Secretaria de Educação e a Polícia Militar do
 , Distrito Federal (PMDF) por intermédio da Portaria Conjunta nº 03 de 21 de maio de

 , mantém parceria para 2022 disponibilizar o atendimento de Equoterapia aos estudantes
 ,da rede pública portadores de deficiência e Transtorno do Espectro Autista (TEA)

cujas sessões de terapia acontecem no Centro de Equoterapia da PM, localizado no
Regimento de Polícia Montada (RPMon), no Riacho Fundo I.

Por seu turno, o Projeto Abrace Equoterapia atende crianças e adolescentes com
deficiência, de baixa renda e que têm entre 3 e 17 anos de idade. O projeto é desenvolvido
pela Federação Hípica de Brasília, e atende as pessoas com deficiência no Centro Hípico do
Parque da Cidade.

Outro projeto é desenvolvido no campus de Planaltina, do Instituto Federal de Brasília
- IFB, dirigido a pessoas com transtorno e deficiências, que incluem fisioterapia, psicólogo,
professor de educação física, pedagogo e equitador.

Importante destacar o trabalho desenvolvido pelo Centro Equoterapia Apoiar, também
voltado para o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência.
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Portanto, a proposição ora apresentada tem a finalidade de incentivar as instituições
públicas e privadas a apoiar as pessoas com deficiência por intermédio da Equoterapia.
Atividade esta que emociona a todos profundamente pelos resultados já obtidos e devido às
evoluções físicas e psíquicas destes praticantes.

Diante do exposto, conta-se com a colaboração dos demais pares desta Casa, para a
aprovação deste Projeto de Lei, que visa a promoção dos direitos das pessoas com
deficiência o qual tem sido tema de políticas que buscam valorizar a pessoa como cidadã,
respeitando suas características e especificidades, de modo a garantir a universalização de
políticas públicas e o respeito às pessoas com deficiência, em especial, na sua reabilitação e
manutenção de sua saúde.

Nestes termos, peço a compreensão dos meus pares para a aprovação deste projeto
de lei.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 08/03/2023, às 16:18:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 58297 32aa9891
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA)

Dispõe sobre a destinação de
abafadores de ruído ou protetores
auriculares para as Pessoas Com
Transtorno Espectro Autista – TEA
que possuem hipersensibilidade
auditiva, nos estabelecimentos que
menciona, e dá outras providências.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Os shoppings centers e os centros comerciais ou estabelecimentos similares,Art. 1º

devem assegurar e disponibilizar abafadores de ruído ou protetores auriculares para as
pessoas com Transtorno Espectro Autista – TEA que possuem hipersensibilidade auditiva,
com o objetivo de minimizar barulhos e ruídos e de acolhimento durante os passeios e
permanência no empreendimento.

 Os estabelecimentos de que tratam esta Lei, devem destinar ambientes ouArt. 2º
espaços especiais para empréstimo e retirada do equipamento, bem como definirá regras de
responsabilidade de uso e devolução.

 . Os ambientes ou espaços especiais, de que trata o  , deverãoParágrafo único caput
ser diferenciados daqueles destinados ao público em geral, bem como, devidamente
sinalizado com o símbolo mundial da conscientização sobre o autismo, e amplamente
divulgado nos meios de comunicação interna do empreendimento.

 São objetivos desta Lei:Art. 3º
I - promover a inclusão;
II - garantir a acessibilidade, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei nº 13.146

/2015;
III - estimular a prática esportiva e de lazer;
IV - fortalecer o vínculo com a comunidade;
V - contribuir para o desenvolvimento das potencialidades das pessoas com TEA.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrárioArt. 5º

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem como objetivo promover ações que garantem o pleno

acesso e inclusão das pessoas com Transtorno Espectro Autista – TEA, em ambiente com
muitos ruídos que causam incômodos pela hipersensibilidade auditiva.

Neste sentido, o projeto busca criar ambiente humanizado e mais favorável para o
acolhimento e permanência da pessoa autista durante sua permanência nos shoppings
centers e nos centros comerciais ou estabelecimentos similares, com a disponibilização
gratuita de abafadores de ruído ou protetores auriculares.
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A maioria das pessoas autistas tem uma alteração sensorial que amplifica o som e
barulhos, o que pode causar crises de pânico, sofrimento, choro, gritos, pedido de socorro e
medo desproporcional, além de ansiedade, desconforto e elevado nível de estresse, seja em
criança, jovem ou adulto autista.

Assim, entendemos que a disponibilização de abafadores de ruído ou protetores
auriculares, trata-se de um serviço inédito e inovador que promove soluções e melhorias de
experiências de inclusão, respeito e acolhimento para os clientes autistas e seus familiares,
que frequentam os shoppings centers e centros comerciais ou estabelecimentos similares.

Por fim, destacamos que os protetores auriculares ou os abafadores de ruídos,
significam um grande benefício para as pessoas autistas, ainda mais para aquelas que, donas
de uma hipersensibilidade auditiva, sofrem em dobro mediante barulhos de todo tipo.

Diante do alcance relevante e social da matéria, espero contar com o apoio dos
nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 08/03/2023, às 16:19:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 58296 69c3f949
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix)

Estabelece diretrizes para a adoção
de medidas assecuratórias de
direitos individuais e coletivos no
curso de desocupações ou
remoções forçadas coletivas, em
observância à decisão do Supremo
Tribunal Federal na APDF 828. 

 

 Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pelas autoridades públicas,Art. 1º
no âmbito do Distrito Federal, para a realização de desocupações ou remoções forçadas
coletivas, com intuito de mitigar a violação de direitos individuais e coletivos de ocupantes.

§1º Considera-se desocupação ou remoção forçada coletiva aquela definida pelo art.
3º, da Lei nº 14.126, de 7 de outubro de 2021. 

§2º As diretrizes estabelecidas nesta Lei aplicam-se em casos de remoção
administrativa ou decorrente de ordem judicial em áreas públicas e particulares. 

 As disposições desta Lei se aplicam a imóveis que sirvam de moradia ou queArt. 2º
representem área produtiva pelo trabalho individual ou familiar e tem como objetivo evitar
medidas que resultem em pessoas ou famílias desabrigadas, bem como a proteção do direito
à moradia adequada e segura até o momento da garantia, pelo Poder Público, da execução
de políticas habitacionais e fundiárias que tenham capacidade real de afastar o risco de não
ter acesso a esse direito fundamental.

 As ordens de despejo ou remoção em âmbito distrital Art. 3º terão sua execução
condicionada à observância dos seguintes critérios: 

I - garantia de habitação às famílias vulneráveis, sem ameaça de remoção;
II - manutenção do acesso a serviços básicos de comunicação, energia elétrica, água

potável, saneamento e coleta de lixo; 
III - proteção contra intempéries climáticas ou ameaças à saúde e à vida; 
IV - acesso aos meios de subsistência, inclusive acesso à terra, infraestrutura, fontes

de renda e trabalho; 
V - privacidade, segurança e proteção contra a violência. 
§1º As disposições deste artigo abrangem procedimentos de execuções de decisões

liminares e sentenças em ações possessórias de assentamentos precários, de desocupações,
retomadas administrativas, remoções forçadas promovidas pelo Poder Público, medidas
extrajudiciais e de autotutela, sem prejuízo de sua aplicação em outras circunstâncias. 

 Os órgãos competentes para desenvolver e executar a política de assistênciaArt. 4º
social, política habitacional, política agrária e política de defesa da ordem jurídico-urbanística
devem integrar comissão para monitorar e mediar conflitos fundiários coletivos urbanos e
rurais. 
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§1º A comissão poderá realizar reuniões e visitas técnicas  , previamentein loco
agendadas e informadas aos ocupantes, com a participação da Defensoria Pública, do
Ministério Público e de representantes do Poder Executivo, para colher informações
necessárias ao processo de mediação. 

§2º A representação da população diretamente afetada pela desocupação ou
remoção forçada coletiva deverá ser convidada a participar de todas as tentativas de acordo,
conciliação e mediação de que trata o  . caput

 Tratando-se de medidas administrativas de âmbito distrital, que visem aArt. 5º 
remoção ou despejos de áreas de sua competência, deverão ser precedidas por: 

I – notificar todas as pessoas com risco de serem desalojadas, a Defensoria Pública e
o Ministério Público, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias úteis; 

II - elaborar laudo de serviço social com avaliação sobre os impactos
socioeconômicos naquele grupo de pessoas; 

III – realizar audiência de mediação entre as partes, com a participação da Defensoria
Pública, do Ministério Público, de representantes do Poder Executivo, em especial que sejam
responsáveis pelas políticas agrária, urbana e de assistência social, e de representantes de
movimentos e entidades que atuem na defesa do direito à moradia e da reforma agrária; 

V - inserir as pessoas atingidas pela remoção em programas e políticas sociais, de
acordo com suas necessidades, que garantam seu direito à moradia adequada, nos termos
do §1º deste artigo. 

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 6º

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O presente projeto de lei visa garantir um regime de transição nos casos de conflitos

fundiários em razão do término da suspensão das reintegrações de posse e despejos de
famílias em situação de vulnerabilidade social, no curso da ADPF 828, cujo prazo findou em
31 de outubro de 2022. Registra-se que o Poder Legislativo de outros entes federativos têm
tido a mesma sensibilidade em propor medidas emergenciais similares em casos de conflitos
fundiários, como o município de Piracicaba, que aprovou em dois turnos projeto de lei que
dispõe sobre o regime de transição em âmbito municipal. 

Em decisão de 30 de março de 2022, nos autos da ADPF 828, o Relator, Ministro Luis
Roberto Barroso, ao determinar a prorrogação de decisão liminar que suspendeu as
reintegrações de posse e despejos, fez um apelo ao Poder Legislativo para dispor sobre
um regime de transição que garanta os direitos das pessoas atingidas por remoções

, pois forçadas em razão dos efeitos sociais decorrentes da pandemia de COVID-19
“embora possa caber ao Tribunal a proteção da vida e da saúde durante a pandemia, não
cabe a ele traçar a política fundiária e habitacional do país”, senão vejamos: 

II.4. Apelo ao legislador.
16. Em quarto lugar, realizo novo apelo ao legislador, a fim de que
delibere a respeito do tema não apenas em razão da pandemia, mas
também para estabelecer um regime de transição depois que ela

 .terminar
17. De acordo com informações do requerente, existem mais de 132 mil
famílias, ou aproximadamente 500 mil pessoas, ameaçadas de despejo
quando se esgotar o prazo de suspensão ora determinado. Além disso, o
perfil daqueles que integram ocupações também foi alterado em razão da
pandemia. Com o agravamento da situação econômica, tem-se notícia de
famílias inteiras nessa situação, com mulheres, crianças e idosos que são
particularmente vulneráveis.
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18. É preciso, portanto, estabelecer um regime de transição, a fim de
evitar que a realização de reintegrações de posse por todo o país em
um mesmo momento conduza a uma situação de crise humanitária. A
conjuntura demanda absoluto empenho de todos os órgãos do poder
público para evitar o incremento expressivo do número de
desabrigados.

Em mesmo sentido, ao exarar nova decisão em 29 de junho de 2022, o Ministro
Relator reforçou o apelo aos legisladores para regular o regime de transição para assegurar
direitos fundamentais da população sob risco de convulsão social: 

II.2. Preparação de um regime de transição para a progressiva retomada das
reintegrações de posse. 
12. Não obstante, ainda que nesse momento a manutenção da medida
cautelar se justifique, volto a registrar que a suspensão não deve se estender
de maneira indefinida. Na última decisão de prorrogação da medida cautelar,
registrei que os limites da jurisdição deste relator em breve se esgotarão.
Embora possa caber ao Tribunal a proteção da vida e da saúde durante a
pandemia, não cabe a ele traçar a política fundiária e habitacional do país. 
13. Na ocasião, também foi realizado um apelo ao legislador, a fim de
que deliberasse sobre meios que possam minimizar os impactos
habitacionais e humanitários eventualmente decorrentes de

 De láreintegrações de posse após esgotado o prazo de prorrogação.
para cá, foi apresentado à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 1.501
/2022. Ainda não houve, contudo, deliberação a respeito da proposta.
14. Ante o quadro, na hipótese de o Poder Legislativo – a quem compete
a formulação de políticas públicas juntamente com o Executivo – não
atingir um consenso na matéria, chegará o momento em que o Supremo
Tribunal Federal precisará orientar os órgãos do Poder Judiciário com
relação às ações que se encontram suspensas em razão da presente
medida cautelar. A execução simultânea de milhares de ordens de
despejo, que envolvem centenas de milhares de famílias vulneráveis,

Por isso, será necessário retornar àgeraria o risco de  . convulsão social
normalidade de forma gradual e escalonada.
15. Nesse cenário de retomada, será preciso assegurar que as
desocupações coletivas – em se mostrando a solução mais adequada ao
caso – sejam realizadas com o pleno respeito à dignidade das famílias
desapossadas. É certo que, assim como o direito à moradia, o direito de
propriedade possui proteção constitucional. Isso não significa, todavia, que
as remoções poderão ocorrer sem o devido cuidado com a situação de
vulnerabilidade social em que se encontram as pessoas envolvidas.
Despejos com violência, desordem e menosprezo aos direitos à saúde, à
integridade física e psíquica, à moradia e ao devido processo legal dos
atingidos deverão ser rechaçados, por não se compatibilizarem com a ordem
constitucional.

Bem como recomendou as garantias a serem observadas no processo de retomada
gradual das remoções forçadas em âmbito nacional: 

16. Partidos, órgãos colegiados, entidades da sociedade civil e movimentos
sociais têm procurado contribuir com a apresentação de propostas de regime
de transição e de condicionantes para a retomada das desocupações. Cito,
aqui, algumas delas: (a) a necessidade de que a retomada seja gradual, com
a observância de critérios como o tempo de ocupação da área, a quantidade
de pessoas a serem removidas e o grau de consolidação da ocupação (se
conta, por exemplo, com equipamentos públicos ou não, como escolas,
postos de saúde, rede elétrica e de água e esgoto); (b) a necessidade de que
a remoção forçada de populações em situação de vulnerabilidade seja
tratada como uma medida excepcional (Resolução nº 10/2018 do Conselho
Nacional de Direitos Humanos - CNDH); (c) nas remoções inevitáveis, a
necessidade de prévia elaboração de um plano de desocupação, com a
participação dos atingidos; (d) a garantia de reassentamento das populações
afetadas em locais adequados para fins de moradia ou a garantia de acesso
à terra produtiva; (e) a prévia cientificação pessoal dos ocupantes do bem; (f)
a elaboração de laudo com avaliação dos impactos socioeconômicos da
pandemia sobre as pessoas atingidas pela desocupação; (g) o mapeamento
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do quantitativo de pessoas vacinadas; (h) a realização de inspeção judicial na
área em litígio e de audiências de mediação entre as partes, com a
participação da Defensoria Pública, do Ministério Público, dos órgãos
competentes do Poder Executivo e de representantes de movimentos sociais
(art. 2º, § 4º, da Lei nº 14.216/2021); (i) a concessão de prazo razoável para
que as famílias se retirem do local; (j) a avaliação quanto ao cumprimento da
função social do imóvel pelo seu titular; (k) a análise quanto ao
preenchimento pelos ocupantes dos requisitos da desapropriação previstos
no art. 1.228, § 4º, do Código Civil; (l) a criação de políticas públicas de
moradias populares, entre outras. 
17. Várias dessas propostas foram incorporadas ao Projeto de Lei nº 1.501
/2022, de autoria da Deputada Natália Bonavides, acima referido. Diante
disso, não só pelas circunstâncias sanitárias, mas também políticas, é
recomendável que esta Corte não implemente desde logo um regime de
transição, concedendo ao Poder Legislativo um prazo razoável para
disciplinar a matéria. Não se descarta, porém, a hipótese de intervenção
judicial em caso de omissão.

 

As medidas a serem adotadas pelos Poderes Legislativos e Executivo, no que tange à
formulação de políticas públicas, decorre do fato de que a pandemia não impôs apenas
desafios sanitários e de saúde pública, mas também mazelas sociais, como o aumento do
desemprego e da fome. Segundo relatório elaborado pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada, o impacto econômico da recessão gerada pela COVID-19 é 20% maior em famílias
mais pobres que compõem os estratos 1 e 2 de renda, o que ocorre em decorrência da
inserção informal dessas famílias no mercado de trabalho em setores que foram mais
afetados, como é o caso do setor de serviços (CARDOSO, 2021, pág. 554). Os
desdobramentos desse cenário são significativos, uma vez  que aproximadamente 60% da
população brasileira perfaz as quatro primeiras faixas de renda  . [2]

No Distrito Federal, o Mapeamento Nacional de Conflitos pela Terra e Moradia
identificou, em 2023, o maior número de famílias ameaçadas por despejos da região Centro-
Oeste. Na capital federal, ao menos sete mil famílias são atingidas por conflitos, despejos ou
estão ameaçadas de serem despejadas. Foram mapeados, em âmbito distrital, ao menos 30
(trinta) conflitos de despejos e 829 famílias já foram despejadas. Além disso, enseja
preocupação o dado de que 5.200 (cinco mil e duzentas) famílias estão ameaçadas por
despejos em Brasília. [3]

Para além da relevância social e urgência da instituição de um regime transitório, no
que tange à constitucionalidade da iniciativa, assevera-se que a Constituição Federal, em seu
artigo 23, incisos IX e X, dispõe que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios promover programas de construção de moradias e melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico, bem como combater as causas da pobreza
e os fatores de marginalização, promovendo integração social de setores desfavorecidos. 

Em mesmo sentido, a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu artigo 314, inciso II,
reconhece como princípio norteador da Política de Desenvolvimento Urbano o acesso de
todos a condições adequadas de moradia, saneamento básico, transporte, saúde, segurança
pública, educação, cultura e lazer. 

Por todo o exposto, a Câmara Legislativa do Distrito Federal deve atender ao apelo
do Supremo Tribunal Federal para elaborar dispositivos que condicionem o Poder Público a
promover medidas assecuratórias que garanta a observância de direitos fundamentais das
famílias afetadas por despejos judiciais, extrajudiciais ou administrativos motivados por
reintegrações de posse em áreas públicas e privadas. 
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 Dados noticiados em: [1] https://g1.globo.com/sp/piracicaba-regiao/noticia/2022/08/06/saude-
registra-queda-de-39percent-na-procura-pelos-centros-de-testagem-para-covid-19-em-

. Acesso em: 15 ago. 2022. piracicaba.ghtml

 Fonte: Datafolha, novembro de 2013.[2]

[3] Dados noticiados em: https://www.brasildefatodf.com.br/2023/02/07/sete-mil-familias-no-df-
sofrem-com-conflitos-de-despejo  
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado RICARDO VALE - PT)

Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho
de 1999, que institui o Programa

 .Bolsa-Atleta

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:
 A Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar acrescida do seguinteArt. 1º

artigo:

 São garantidas à mulher que receba bolsa-atleta, desdeArt. 9ºA. 
a confirmação da gravidez até 180 dias após o parto:

I – a suspensão da exigência de todos os requisitos previstos
nesta Lei;

II – a continuidade do recebimento do benefício.

 O direito reconhecido neste artigo aplica-se àParágrafo único.
mulher em caso de adoção. 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 
  JUSTIFICAÇÃO     

O bolsa-atleta é um programa do Governo do Distrito Federal, instituído pela Lei nº
2.402/1999, de iniciativa do então Deputado Agrício Braga.

Ao longo dos anos, a Lei tem sofrido algumas alterações, mas em nenhum de seus
dispositivos houve preocupação com a atleta gestante ou adotante e com a proteção de sua
maternidade.

Na União, o Presidente LULA propôs, no dia internacional da mulher deste ano de
2023, a alteração da Lei federal nº 10.891, de 9 de julho de 2004, para garantir a continuidade
da bolsa-atleta às atletas gestantes ou puérperas, nos seguintes termos:

“Art. 4º-B O Ministério do Esporte garantirá às atletas gestantes ou
puérperas, no âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito à maternidade e aos
direitos que a protegem. 

§ 1º Caso a atleta não possa comprovar a participação em
competição nacional ou internacional no ano imediatamente anterior ao
pedido de concessão da Bolsa-Atleta, em decorrência de afastamento
determinado pela gestação ou pelo puerpério, poderá ser utilizado o
resultado esportivo obtido no ano antecedente à gestação ou ao puerpério
para pleiteá-la. 
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§ 2º À atleta gestante e puérpera será garantido o recebimento
regular das parcelas mensais da Bolsa-Atleta, até que possa retomar a
atividade esportiva, hipótese em que não se aplica o prazo previsto no
caput.

§ 3º A comprovação de plena atividade esportiva não será exigida
das atletas na prestação de contas referente aos recursos financeiros
recebidos no âmbito da Bolsa-Atleta durante o período da gestação ou do
puerpério. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, a concessão da Bolsa-
Atleta será garantida às atletas gestantes ou puérperas durante o período
da gestação acrescido de até seis meses após o nascimento da criança,
desde que o período adicional do benefício não exceda a quinze parcelas
mensais consecutivas. 

§ 5º Retomada a atividade esportiva ou encerrado o prazo previsto
no § 7º, as obrigações assumidas pela atleta no âmbito da Bolsa-Atleta
voltarão a ser exigidas. 

§ 6º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera não
afastarão a possibilidade de a beneficiária da Bolsa-Atleta, respeitada a
orientação de seu médico e de seu treinador, continuar ou retomar a
atividade esportiva previamente ao encerramento do prazo previsto no §
4º. 

§ 7º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que
trata este artigo aplicam-se à hipótese de adoção. 

§ 8º A concessão dos direitos reconhecidos à atleta gestante ou
puérpera de que trata este artigo fica condicionada à disponibilidade
orçamentária e financeira do Ministério do Esporte.

A Ministra dos Esportes, Ana Moser, ressaltou, durante a solenidade do Dia
Internacional da Mulher no Palácio do Planalto, que “ a adequação do Programa Bolsa Atleta
é uma ação importantíssima para proteger a atleta mãe, que precisa de suporte e proteção
para que seus direitos sejam respeitados a partir da licença no período necessário. É também
uma política importante para garantir que sua condição esportiva possa ser retomada sem
prejuízo”.

No Distrito Federal, existem as mesmas razões para garantirmos o direito ao
recebimento do bolsa-atleta às mães que precisam se afastar do esporte por conta da
maternidade.

Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, informo que o presente projeto não
traz aumento de despesa, pois apenas garante a continuidade do recebimento do benefício
àquelas mães gestantes ou adotantes.

De igual modo, quanto aos aspectos jurídicos, a matéria contida na proposição não
está entre aquelas de iniciativa privativa do Governador. Aliás, a Lei do bolsa-atleta é de
iniciativa parlamentar, e nunca houve questionamento sobre ela.

Por essas razões, permito-me pedir o apoio aos ilustres Deputados Distritais para a
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2023.
 

RICARDO VALE 
Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2023
(Autoria: )Do Senhor Deputado JOÃO CARDOSO

Altera a Lei n° 2.424/1999, que
dispõe sobre a construção, o
funcionamento, a utilização, a
administração e a fiscalização dos
cemitérios e a execução dos
serviços funerários no Distrito
Federal e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

  O art. 5º da Lei nº 2.424/1999, de 13 de Julho de 1999, passa a vigorar com aArt. 1º
seguinte alteração:

 
Art. 5°. Os serviços de cemitério constituem-se de:
I – sepultamentos;
II – exumações;
III – construção de sepulturas e túmulos;
IV – cremação de cadáveres;
V – manutenção de ossário e cinzários;
VI – organização, escritura e controle de serviços;
VII – vigilância;
VIII – ajardinamento, limpeza e conservação;
IX – construção e montagem de canteiros;
X – manutenção e ajardinamento de túmulos e jazigos;
XI – utilização de capelas;
XII – velórios;
XIII – criação e manutenção de columbários; 
XIV – demais serviços afins autorizados pelo órgão concedente.
 
Parágrafo Único. O disposto no inciso XIII do caput deste artigo se aplica a templos

religiosos, conventos, mosteiros, seminários ou instituições similares.
 

  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 2º
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 Revogam-se as disposições em contrário. Art. 3º 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Lei dá nova redação ao artigo 5° da Lei nº 2.424/1999, de 13
de Julho de 1999 que dispõe sobre a construção, o funcionamento, a utilização, a
administração e a fiscalização dos cemitérios e a execução dos serviços funerários no Distrito
Federal, visando incluir a criação e manutenção de columbários no rol dos serviços prestados
em cemitérios, templos religiosos, conventos, mosteiros, seminários ou instituições similares.

Columbário, vem de “columba”, substantivo feminino para designar uma espécie de
aves de rapina, as pombas, e significa “pombal”.

 No contexto religioso, os columbários são espaços climatizados, com assentos
confortáveis, em cujas paredes se encontram as urnas onde estão depositadas devidamente
as cinzas do fiel defunto e que dão a oportunidade para que as pessoas possam prestar, no
local, suas homenagens, rezar e fazer memória dos seus mortos. Sua estrutura é semelhante
à de cemitérios verticais, comuns nos Estados Unidos, Europa, Japão e em alguns estados do
Brasil, que ao invés dos ossários apostam na ideia do columbário para as cinzas do cadáver.

A Igreja Católica, sempre defendeu o sepultamento como destino dos seus fiéis após
a morte. Os cristãos primitivos procuravam sepultar seus mortos num mesmo lugar, espaço
que recebeu nome de cemitério, cujo significado é dormitório.

Essa ideia se fortaleceu em detrimento da cremação, prática que foi proibida desde a
Revolução Francesa no século XVIII, quando se intensificou a propaganda em favor da
cremação dos corpos contra a crença na vida eterna.

Estudiosos revelam que a prática da cremação surgiu da necessidade de trazer de
volta os soldados mortos para receberem sepultura em sua pátria, como ocorria entre os
gregos; ou por convicções religiosas, como entre os escandinavos, que acreditavam assim
libertar o espírito de seu invólucro carnal e evitar que o morto pudesse causar algum mal aos
vivos.

A Igreja Católica sempre fez opção pela inumação, ou seja, o sepultamento
do corpo para que os fiéis possam fazer a experiência de Jesus de
permanecer três dias na sepultura.
Em um contexto contemporâneo de inchaço dos centros urbanos onde se
torna mais desafiador encontrar espaços para o sepultamento dos corpos

 humanos, a Igreja Católica entende que a cremação é uma solução cabível. 
Doutor em escatologia e bispo da diocese de Santa Maria (RS), dom Leomar
Antônio Brustolin, justifica que “o fogo não pode destruir a relação com Cristo
construída durante a vida”.
Por sua vez, dom Adilson Pedro Busin, bispo auxiliar de Porto Alegre (RS),
ressalta que as cinzas dos entes queridos não devem ser jogadas em
qualquer lugar, mesmo junto à natureza, prática que aponta para uma
orientação panteísta. 
A Igreja quer que os defuntos sejam sepultados, os ossos ou as cinzas sejam
guardados, em primeiro lugar, como respeito ao ente querido e pela
dimensão da fé que assegura a existência de uma Igreja que peregrina neste
mundo, a Igreja dos santos, e daqueles que partiram desta vida para a
ressurreição.
Fonte: https://www.cnbb.org.br/proposta-dos-columbarios-espaco-para-
abrigar-a-memoria-dos-fieis-defuntos-e-apresentada-na-59a-ag-cnbb/

Neste sentido, propomos a criação e manutenção de columbários no rol dos serviços
prestados em cemitérios, templos religiosos, conventos, mosteiros, seminários ou instituições
similares, com objetivo de depositar a urna com as cinzas em local apropriado.



494Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

PL 193/2023 - Projeto de Lei - 193/2023 - Deputado João Cardoso Professor Auditor - (61348)pg.3

 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 09/03/2023, às 09:59:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 61348 9a3f0caf



495Suplemento do DCL Nº 58 - Brasília, quarta-feira, 15 de março de 2023

REQ 260/2023 - Requerimento - 260/2023 - Deputada Dayse Amarilio, Deputado Gabriel Magno, Deputado Robério Negreiros, Deputado Jorge Vianna, Deputada Doutora Jane, Deputado Fábio Félix, Deputado Max Maciel, Deputada Jaqueline Silva, Deputado Iolando, Deputado Eduardo Pedrosa - (60697)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Dayse Amarilio)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Fortalecimento da Enfermagem
Obstétrica no Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
 
Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente

Parlamentar em Defesa do Fortalecimento da Enfermagem Obstétrica no Distrito Federal,
com o escopo de defesa, regulamentação e valorização da referida categoria em âmbito
distrital.

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em Defesa do
Fortalecimento da Enfermagem Obstétrica no Distrito Federal, de natureza suprapartidária,
plural e permanente, representa iniciativa parlamentar extremamente importante, para que os
referidos profissionais sejam defendidos, valorizados e que as regras atinentes à sua carreira
sejam efetivamente cumpridas. 

Com efeito, o enfermeiro obstetra é responsável por oferecer uma atenção integral à
mulher durante o período da preconcepção ao pré-natal, parto e pós-parto, analisando cada
paciente e buscando problemas que possam afetar a ela ou a criança, pensando em
tratamentos e soluções para os mesmos, caso apareçam, respeitando a fisiologia do parto e
o protagonismo da mulher.

No entanto, tais profissionais enfrentam uma série de dificuldades por não terem a
especialidade devidamente regulamentada na Secretaria de Estado de Saúde, e por serem
considerados generalistas, o que os torna alvo de constantes desvios de função. 

Dessa forma, é importante que este Parlamento atue, de forma expressiva, na defesa
e na valorização dos enfermeiros obstetras, profissionais de suma importância para a saúde
do Distrito Federal, o que certamente impactará na qualidade dos serviços prestados à
população. 

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para debater, promover
audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle e revisar as normas legais e
infralegais.

Todas essas medidas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviço de saúde com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.
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Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da    Frente Parlamentar em Defesa do Fortalecimento da Enfermagem Obstétrica
no Distrito Federal.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

 

DAYSE AMARILIO
Deputada
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Corretores de Imóveis do Distrito
Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL: 

 
Requeiro o registro da criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Corretores de

Imóveis, que atuará na defesa dos interesses e fomento de todo o segmento de vendas e
corretagem de imóveis no Distrito Federal. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A Frente Parlamentar em Defesa dos Corretores de Imóveis tem o objetivo de discutir
e formular políticas públicas voltadas ao atendimento e interesse do segmento dos corretores
de imóveis do Distrito Federal, isto é, de todos que vivem direta ou indiretamente do setor
imobiliário. 

Ademais, a criação da referida frente se faz necessária em razão das demandas de
associações e de milhares de profissionais liberais que carecem de políticas públicas que os
auxiliem neste momento tão difícil na história do nosso país. 

Vale frisar a relevância da atividade de corretagem, que se dá com a intermediação
imobiliária, constituída como uma das atividades finais na cadeia econômica imobiliária,
envolvendo setores como a construção civil e comércio. 

Para isso, é necessária a participação do corretor, profissional que intermedia as
partes compradora e vendedora, lançando mão de recursos de bom relacionamento
interpessoal e social, atividade essa que vem passando por diversas mudanças
comportamentais e culturais, e muito disto a partir de evoluções e mudanças tecnológicas,
bem como dos desafios enfrentados pelo setor em virtude das crises econômicas recentes. 

Nesse sentido, a frente parlamentar irá fortalecer a categoria dos corretores de
imóveis, principalmente àqueles profissionais devidamente registrados, contribuindo para que
se tenha um mercado imobiliário justo, íntegro e devidamente protegido. 

Outrossim, a frente parlamentar tem como missão proporcionar ao corretores maior
habilitação e capacidade de trabalho, proporcionando maior segurança nos negócios
desenvolvidos pela categoria, bem como garantir um mercado mais especializado e
disciplinado.
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Outrossim, a frente parlamentar possibilitará o estudo e desenvolvimento de políticas
públicas voltadas aos profissionais de corretagem, contribuindo com o desenvolvimento
econômico e social. 

Além disso, busca-se com a presente iniciativa, possibilitar uma aproximação maior
entre corretores de imóveis e sociedade. Para tal fim, serão realizadas reuniões periódicas
para o monitoramento e aprimoramento das ações e programas da frente parlamentar. 

Nesse passo, é urgente que o Estado assuma a responsabilidade diante dessa
problemática e dê uma resposta ao setor, que hoje fomenta a geração de emprego e
circulação de renda no Distrito Federal. 

Oportuno destacar que, mesmo diante da grave situação da COVID-19 no Distrito
Federal, os corretores de imóveis mantiveram firmes e fortes, contribuindo para o fomento da
economia e geração de renda. 

Destaca-se por fim, que a Frente Parlamentar em Defesa dos Corretores de Imóveis
do Distrito Federal possibilitará a realização de audiências públicas com a participação da
sociedade civil e órgãos públicos, com fim precípuo de debater e entender as demandas
deste segmento, propondo ao final soluções que contribuam não só com o setor, mas com o
desenvolvimento da sociedade do Distrito Federal como um todo.

A Frente Parlamentar é aberta à participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com ações em prol do tema ora proposto. 

 
Sala das Sessões, em de de 2022. 
 

 
DEPUTADO ROOSEVELT VILELA 

PL/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a realização de Comissão
Geral no dia 20 de abril de 2023 para
debater o Projeto de Lei nº 125/2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 Nos termos do art. 125 do Regimento Interno, requeiro a   transformação da sessão

 plenária do dia 20 de abril de 2023 em comissão geral, para debater o Projeto de Lei nº 125
/2023, que   d ispõe sobre os créditos armazenados na forma de valores monetários do
Sistema de Bilhetagem Automática - SBA/DF do Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal - STPC/DF e dá outras providências.

 
JUSTIFICAÇÃO

A publicação da Portaria n° 35, de 23 de janeiro de 2023, da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade, que dispõe sobre a validade dos créditos armazenados na forma de
valores monetários do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA) do Sistema de Transporte
Inteligente (STI) do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (STPC/DF),
em regulamento ao Decreto n° 43.899, de 31 de Outubro de 2022, de mesmo teor, sustam o
direito da população do SBA de decidirem o que será realizado com o valor remanescente
investido pela população.

Sendo assim, é de suma importância que a população seja facultada a opção de
revalidação desses créditos. Dessa forma, sem tal opção, retira-se o direito de escolha da
população, que possui esses créditos de forma voluntária ou a partir de seu trabalho diário.

Dessa forma, a ideia é que haja amplo debate acerca do referido Projeto de Lei, uma
vez que a população necessita participar do debate acerca do sequestro dos créditos de
bilhetagem.

 
Sala das Sessões, fevereiro de 2023.

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Requer a realização de Sessão
Solene em comemoração ao Dia
Nacional das Tradições das Raízes
de Matrizes Africanas e Nações
Candomblé, bem como o
lançamento da Frente Parlamentar
em Defesa e Proteção dos Povos e
Comunidades Tradicionais de Matriz
Africana e das Religiões de Matriz
Africana no Distrito Federal, em 24
de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno da CLDF, requeiro a realização de

Sessão Solene em homenagem ao Dia Nacional das Tradições das Raízes de Matrizes
Africanas e Nações Candomblé, bem como o lançamento da Frente Parlamentar em Defesa e
Proteção dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e das Religiões de Matriz
Africana no Distrito Federal, no dia 24 de março, às 15 horas, no Plenário desta Casa. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposição tem por objetivo propiciar justa homenagem ao Dia Nacional

das Tradições das Raízes de Matrizes Africanas e Nações Candomblé, a ser comemorada,
anualmente, e 21 de maço e instituída pela Lei nº 14.519/23, sancionada pelo Presidente Luís
Inácio Lula da Silva. A proposta ainda prevê o lançamento da Frente Parlamentar em Defesa
e Proteção dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e das Religiões de
Matriz Africana no Distrito Federal. 

A data escolhida faz menção ao massacre de 69 pessoas negras que protestavam
pacificamente contra o regime de segregação racial na África do Sul nos anos 60.

A medida é mais uma sinalização do governo de que pretende promover medidas de
igualdade e de liberdade religiosa. 

Importante destacar que o candomblé tem origem africana. Aqui no Brasil começou
na região Nordeste, nos estados da Bahia e Pernambuco. Logo, a religião se espalhou e
atualmente possui cerca de 3 milhões de praticantes por todo o país. Vale lembrar que a
crença foi proibida e discriminada por séculos, com seus praticantes tendo sofrido prisões e
perseguições. 

Diante do exposto, conclamo os Nobres Pares a assinarem e aprovarem o presente
requerimento em comemoração ao Dia Nacional das Tradições das Raízes de Matrizes
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Africanas e Nações Candomblé, entendendo que é uma importante medida contra o
preconceito e intolerância religiosa, bem como para lançamento da referida Frente
Parlamentar.  

Sala das Sessões em, 07 de março de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna)

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos trabalhadores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do
Gama - HRG.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor, aos trabalhadores que especifica,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, em homenagem ao 56º
aniversário do Hospital Regional do Gama - HRG.

 

Adriana da Silva Souza
Alexandra Souza Almeida dos Santos
Aline Cardoso Sousa
Ana Célia de Sousa Torres
Ana Maria de Souza Silvestre
Ana Maria Silvia
André Gomes Amorim
Bruno de Queiroz Carmargo
Cláudia Sonia Guimarães de Oliveira Dias
Daniela Vasques de Cerqueira
Divair Marcedo da Costa
Edvan Carvalho do Nascimento
Eliane Simeao de Oliveira
Emerson Gonçalves Pereira
Erica Carvalho Visetin
Fernando Sepulveda Esperidião
Giciane Rocha Pinheiro Silva
Halina Carvalho Alves
Halina Carvbalho Alves
Heitor Farias Siqueira Leitão
Hellem Aguiar Ramos
Hiltamar Araújo dos Santos
Ivete Fátima Ligoski
Jéssica de Area Leão Silva
Joaquim Canaã Martins
Josias Câmara Junior
Juliana dos Santos
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Juliano Ferreira dos Reis
Kassia Mariana Fernandes Ribeiro
Luiza Fernanda Duarte Roque
Maciel Sampaio
Marcio Henrique Loures de Oliveira
Maria Divina da Silva Moreira
Moacir Luiz da Conceicao
Patrícia Maria Emídio Costa
Patricia Rodrigues de Araujo
Patrícia Rodrigues de Araújo
Priscila de Matos Bastos Oliveira
Priscila Spíndola da Costa Simplício
Ricardo de Andrade Martins
Ronaldo de Araújo
Rosielly Claudia de Oliveira Souza
Sebastião Costa Ferreira
Silvânia Ribeiro de Sousa
Susana Dias de Sousa
Tamiris Fernandes de Sousa
Tatiana Vasques Granjeiro
Tatiane Barros da Silva
Thiago de Araújo Borges Firmino
Thiago Guimaraes Fonseca
Uliana da Silva Rocha
Vânia Lúcia Morais Lourenço
Zenilde de Sousa Barbosa

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 2023, o Hospital Regional do Gama completará completará seu 56º aniversário, o
qual merece reconhecimento por sua trajetória de serviços prestados no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A unidade é referência no atendimento aos moradores do Distrito Federal e de outras
unidades da Federação. De janeiro a dezembro de 2022, a unidade registrou mais de 116 mil
atendimentos no pronto-socorro, 5.587 cirurgias e 4.971 partos. Desse atendimentos, 39.654
foram de pacientes que não residem no DF.

Diariamente, os profissionais de saúde do HRG mostram profissionalismo e a
importância do SUS ao realizar diagnósticos e tratamento de saúde dos moradores do Gama
e também de todo o Distrito Federal e de outros estados.

O Hospital Regional do Gama foi construído em 1967 para atender aos moradores da
região administrativa. Na época, a população era de aproximadamente 10 mil habitantes e a
área física contava com 40 consultórios e 386 servidores para atender cerca de 1,6 mil
pessoas por mês. Agora, conta com uma área total de 46,4 mil metros quadrados, a qual
possui 351 leitos e mais de 1.800 servidores, segundo informações da Secretaria de Saúde
do DF.

Assim, para reconhecer o RHG como referencial em saúde pública do DF e
homenagear os servidores e colaboradores pelos relevantes serviços prestados em favor da
sociedade do DF, requer-se aos Parlamentares o apoio para aprovação da presente moção.
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2020.
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